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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
ANTÔNIO JOÃO

Prefeitura Municipal de Antonio João
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nº 017/2024
Partes: Prefeitura Municipal de Antônio João-MS, e a empresa AUTO POSTO PALOMA LTDA EPP.
Data Assinatura: 17/04/2026
Objeto: Primeiro termo aditivo de reequilíbrio financeiro da ata de registro de preço nº 017/2024, referente aquisição de 
combustível GASOLINA COMUM E OLEO DISEL COMUM, em razão da variação significativa dos custos de mercado. 
O preço da GASOLINA COMUM passa de R$ 5,95 (cinco reais e noventa e cinco centavos) para R$ 6,40 (seis reais e 
quarenta centavos), totalizando R$ 31.872,00 para a quantidade contratada de 4.980,00 litros OLEO DISEL COMUM 
passa de R$ 6,21 (seis reais e vinte e um centavos) para R$ 7,36 (sete reais e trinta e seis centavos) totalizando R$ 
36.800,00 para a quantidade contratada de 5.000,00 litros, ao valor do contrato original, conforme Art. 124, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021e alterações posteriores. 
Demais posições: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas e condições da ata de registro de preço.
Foro: Comarca de Ponta Porã/MS.
Assinam: Agnaldo Marcelo da Silva Oliveira e Silliam Da Silva Cidade.

Antônio João-MS,17 de abril de 2026
Marcelo de Silva Oliveira

Prefeito Municipal
Matéria enviada por Claudia Ramires Salinas da Silva Siqueira

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2025

Processo Administrativo nº 08/2025 
Contrato nº 011/2025
Contratante: Câmara Municipal de Antônio João/MS 
Contratada: PUBLICA BRASIL LTDA – CNPJ nº 39.890.250/0001-80
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 011/2025, referente à prestação de serviços especializados 
de manutenção, atualização de layout, gerenciamento de páginas, hospedagem de site institucional e administração 
de contas de e-mail da Câmara Municipal de Antônio João/MS.
Prazo: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 011/2025 por mais 12 (doze) meses, passando sua 
vigência de 21 de abril de 2026 até dia 21 de abril de 2027, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
Valor total: R$: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
Fundamento Legal: Arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021
Data da Assinatura: 17 de abril de 2026
Assinam: 
Luis Ramão Franco Pires – Presidente da Câmara Municipal 
Henrique Brito Moreira – Representante da Contratada
Antônio João - MS, 20 de abril de 2026.
LUIS RAMÃO FRANCO PIRES
Presidente da Câmara Municipal

Matéria enviada por WELITON SILVA MARTINS

Departamento de Licitações
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N.º 15/2025.

Partes: Prefeitura Municipal de Antônio João-MS, e a empresa A.A.L. Gomes EPP. 
DataAssinatura: 10 de abril de 2026.
Objeto: Prorrogar em 12 (doze) meses a vigência do Contrato nº 15/2025 iniciando em 14/04/2026, com previsão de 
término para 13/04/2027, em conformidade com a lei 14.133/21. 
Demais posições: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas e condições do contrato.
Foro: Comarca de Ponta Porá/MS.
Assinam: Agnaldo Marcelo da Silva Oliveira e Adieques Adão Lopes Gomes.

João-MS, 10 de abril de 2026
Agnaldo Marcelo de Silva Oliveira

Prefeito Municipal
Matéria enviada por Luiz Carlos Vendruscolo
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Departamento de Licitações
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº.031/2026
DISPENSA Nº. 013/2026

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO/MS, Inscrita no CNPJ Nº 03.567.930/0001-10, com sede na Rua 
Vitório Penzo, 347, Centro, Antônio João/MS, CEP 79.910-00, por intermédio do Setor de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto o 
“Aquisição de BENS DE CONSUMO E MATERIAIS PERMANENTES destinados à realização de sorteio comemorativo 
em alusão ao DIA DAS MÃES, a ser promovido pelo município de Antônio João/MS, visando à valorização das mães, 
promoção da integração comunitária e fortalecimento dos vínculos entre a administração pública e a população.
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas neste 
objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 
As propostas serão recebidas pelo e-mail: licitacaoaj21@gmail.com até às 17h00 do dia 27 de abril de 2026.
Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial na aba licitações. 
Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: (67) 3435-1011.
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Antônio João/MS será contatada para 
envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02 
(dois) dias úteis após a convocação. 
Antônio João/MS, 20 de abril de 2026.
                                                                       AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
(Assinado no original)

Matéria enviada por Luiz Carlos Vendruscolo

Departamento de Licitações
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

PROCESSO Nº.032/2026
DISPENSA Nº. 014/2026

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO/MS, Inscrita no CNPJ Nº 03.567.930/0001-10, com sede na Rua 
Vitório Penzo, 347, Centro, Antônio João/MS, CEP 79.910-00, por intermédio do Setor de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto o 
“Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados à realização de evento comemorativo em alusão ao DIA DAS 
MÃES, a ser promovido pelo município de Antônio João/MS, na praça Carolina Wilder Penzo, visando à valorização das 
mães, promoção da integração comunitária e fortalecimento dos vínculos entre a administração pública e a população.
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas neste 
objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 
As propostas serão recebidas pelo e-mail: licitacaoaj21@gmail.com até às 17h00 do dia 27 de abril de 2026.
Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial na aba licitações. 
Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: (67) 3435-1011.
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Antônio João/MS será contatada para 
envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02 
(dois) dias úteis após a convocação. 
Antônio João/MS,20 de abril de 2026.
                                                                          AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
(Assinado no original)

Matéria enviada por Luiz Carlos Vendruscolo

CONTABILIDADE
NOTA EXPLICATIVA BG - SAÚDE 2025

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

NOTAS “A” – INFORMAÇÕES GERAIS
A.1 – Natureza Jurídica da Entidade
Através da Lei complementar nº. 82, de 19 de dezembro de 2017 que “Dispõe sobre a estrutura organizacional 
administrativa e do quadro permanente da Prefeitura de Antônio João/MS, a reforma administrativa e organizacional 
estabelece que a Secretaria de Saúde constitui unidade de assessoramento e assistência direta ao Prefeito Municipal.
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Conforme Art. 23 cabe a direção Superior da Secretaria Municipal da Saúde exercida pelo Secretário Municipal de 
Saúde, a quem compete gerir o Fundo Municipal de Saúde – FMS.
A Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, regulamenta o financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 
no Brasil, define normas para o controle dos gastos, obrigando a prestação de contas aos Conselhos de Saúde e a 
transparência pública, como também institui o uso do Fundo de Saúde como unidade gestora facilitando o controle dos 
recursos recebidos e aplicados, como também é, fundamental para assegurar que os recursos mínimos sejam de fato 
investidos na saúde pública, fortalecendo o SUS.
O de natureza jurídica de fundo público da administração direta municipal, inscrita no Fundo de Saúde do Município de 
Antônio João (FMS) foi criado pela Lei nº. 504 de 27 de abril de 1993, e alterada pela Lei nº. 985 de 14 de março de 
2013, constitui-se em uma entidade CNPJ sob o nº. 11.208.632/0001-61.
O Conselho Municipal de Saúde criado pela Lei Municipal nº. 455 de 07 de agosto de 1991, reformulada pela Lei nº 652 
de 18 de setembro de 1998, de caráter permanente e deliberativo e em consonância com a Lei Federal nº. 8.142, de 
28 de dezembro 1990, possui composição, competências e organização estabelecidas em regimento próprio, aprovado 
em plenária popular e em conformidade com as leis supracitadas.
O Conselho Municipal de Saúde, teve sua composição nomeada através do Decreto nº 178 de 26 de março de 2024, 
posteriormente foi alterado pelo Decreto nº 600 de 24 de novembro de 2025.
A.2 – Domicílio da Entidade
O Fundo Municipal de Saúde possui sede administrativa no Município de Antônio João – Estado de Mato Grosso do Sul.
Endereço institucional:
Rua Victório Penzo nº 347, Centro – Antônio João – MS
A.3 – Atividade da Entidade
O Fundo Municipal de Saúde possui como finalidade principal o financiamento das ações e serviços públicos de saúde 
desenvolvidos no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.
Entre as principais atividades financiadas pelo fundo destacam-se:
·	 Atenção Primária à Saúde 
·	 Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
·	 Vigilância em Saúde 
·	 Assistência Farmacêutica 
·	 Gestão do Sistema Municipal de Saúde 
A.4 – Declaração de Conformidade com a Legislação e Normas Contábeis
As Demonstrações Contábeis do exercício de 2025 foram elaboradas em conformidade com:
·	 Lei Federal nº 4.320/1964 
·	 Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 
·	 Lei Complementar nº 141/2012 
·	 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP 
·	 Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBC TSP 
·	 Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 
A contabilização do exercício foi realizada por meio do sistema informatizado de contabilidade pública da empresa 
Quality Sistemas – Soluções Inovadoras para Gestão Pública, sendo as informações extraídas diretamente da 
base contábil do sistema.
As Demonstrações Contábeis foram analisadas e aprovadas pelo Conselho Municipal do Fundo em 19 de março de 2025, 
conforme Parecer nº 01/2026. 
NOTAS “B” – RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
As disponibilidades Financeiras do Fundo compreendem os recursos em bancos nas instituições oficiais Banco do Brasil e 
CEF, depósitos bancários acrescidos dos rendimentos auferidos nas contas até a data do encerramento anual de gestão. 
Não são movimentados recursos financeiros em caixa, somente em bancos.
A apuração do Resultado, orçamentário e patrimonial foram de acordo com as práticas contábeis vigentes, sendo as 
receitas orçamentárias reconhecidas pelo regime de caixa, as despesas orçamentárias pelo empenho no exercício e 
as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas de acordo com o seu fato gerador, por força das disposições 
constantes do art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64.
Os materiais de consumo que estão em almoxarifado, de acordo com as normas de contabilidade pública (como a NBC 
TSP 04), focados na transparência, conferência e controle orçamentário, os materiais de consumo são centralizados 
almoxarifado, que utiliza de sistemas de gestão para controle.
Os materiais são adquiridos através de licitação ou dispensa para suprir as atividades administrativas e finalísticas, cujo 
a base de mensuração na entrada é o custo de aquisição, conforme definido na Lei nº. 4.320/64, com saídas através 
de requisição. 
O ativo imobilizado é mensurado ou avaliado inicialmente com base no valor de aquisição. Em se tratando de ativos 
imobilizados obtidos a título gratuito, o valor inicial é resultante da avaliação feita com base em procedimento técnico 
ou no valor patrimonial definido nos termos da doação. 
Os bens permanentes do Fundo são registrados pelo setor de Patrimônio da Prefeitura, etiquetados com números de 
patrimônio, sendo os bens móveis depreciados de forma automática no módulo de gestão Patrimonial, no sistema da 
empresa Quality Sistemas – Soluções Inovadoras para Gestão Pública. 
Com o início do e-Sfinge no exercício de 2025, houve vários obstáculos enfrentados pelo Fundo para cumprimento das 
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regras de envios das informações e dados ao TCE-MS, incluindo a transição para um novo modelo de fiscalização, o 
encerramento de atualizações em sistemas versões antigas e as exigências de envios de documentos em PDF, exigindo 
adequação tecnológica rápida. Além disso, a necessidade de adequar licitações, contratos, convênios e às novas normas 
de transparência geraram muitos desafios operacionais, e para atender prontamente o Fundo atualizou os vínculos 
arrumando os saldos dos contratos, pois em 2024 não faziam o controle dos contratos, portanto os saldos dos contratos 
foram ajustados conforme a realidade dos fatos.
NOTAS “C” – OUTRAS INFORMAÇÕES
O Município de Antônio João vem promovendo aperfeiçoamentos contínuos em seus sistemas de gestão contábil, 
visando atender às diretrizes estabelecidas pelo Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – 
PIPCP, instituído pela Secretaria do Tesouro Nacional.
As Demonstrações Contábeis estão apresentadas em moeda nacional (Real).
O regime orçamentário adotado foi o regime misto, conforme previsto na Lei nº 4.320/1964:
·	 Receita reconhecida pelo regime de caixa 
·	 Despesa reconhecida pelo regime de empenho 
Para fins patrimoniais, foi adotado o regime de competência, registrando-se as variações patrimoniais no momento da 
ocorrência do fato gerador.
As demonstrações contábeis do Fundo compreendem:
·	 Balanço Orçamentário 
·	 Balanço Financeiro 
·	 Balanço Patrimonial 
·	 Demonstração das Variações Patrimoniais 
·	 Demonstrativo da Dívida Flutuante 
·	 Demonstração dos Fluxos de Caixa 
·	 Notas Explicativas 
NOTAS “D” – DETALHAMENTO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
1. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
A autorização legislativa para execução do orçamento referente ao período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 
2025 foi concedida por meio da Lei Orçamentária Anual nº 1.254, de 02 de dezembro de 2024, publicada no Diário 
Oficial da ASSOMASUL nº 3.730, de 04 de dezembro de 2024, na qual foi fixado o montante de R$ 21.282.344,00 
para a realização das despesas e estimada a receita no orçamentária no valor de R$ 5.918.800,00, o montante de R$ 
15.363.544,00 de transferência financeira do Tesouro Municipal, em observância ao princípio do equilíbrio orçamentário.
Durante o exercício financeiro de 2025 foram abertos créditos adicionais, todos na modalidade de suplementação, 
em conformidade com as disposições da Lei nº 4.320/1964, que estabelece como fonte de recursos, entre outras, o 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior.
No exercício em análise, foi utilizado recursos do superávit financeiro no valor de R$ 3.181.529,77, apurado no 
exercício anterior, recurso do excesso de arrecadação no valor de R$ 4.312.569,88, apurado no corrente exercício, R$ 
7.826.775,22, recursos de anulação de dotações da unidade de saúde e recursos de R$ 943.507,62, oriundos de outras 
unidades da administração, destinados à abertura de créditos adicionais suplementares, com a finalidade de adequar as 
dotações orçamentárias às necessidades de execução das despesas ao longo do exercício.

SUPLEMENTAÇÃO REDUÇÃO

Nº

Decretos

Fundo Municipal de 
Saúde

Sec. de Assistência 
Social

Fundo Municipal

de Saúde

Sec.

Desenv.

Econômico

Sec.

de

Habitação

Sec.

Adm.

Planej.

Sec.

Esporte

Sec.

Assist.

Social

Sec. de

Obras

547 0,00 33.000,00 33.000,00
588 557.205,00 0,00 76.576,00 35.440,00 499,00 8.465,07 0,00 436.224,93
622 0,00 20.000,00 20.000,00
654 299.418,62 299.418,62
679 59.384,00   59.384,00
680 27.500,00 0,00 27.500,00

TOTAL 943.507,62 53.000,00 53.000,00 76.576,00 35.440,00 499,00 8.465,07 386.302,62 436.224,93

Destacam-se, ainda, os seguintes instrumentos legais relacionados à execução orçamentária do exercício:
·	 Lei Municipal nº 1.260, de 06 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar; 
·	 Lei Municipal nº 1.261, de 13 de novembro de 2025, que dispõe sobre alterações na Lei Orçamentária Anual do 
exercício de 2025 e dá outras providências; 
Ressaltamos que, o Crédito Adicional aberto pelo Decreto nº 15 de 17 de janeiro de 2025, em atendimento a Lei nº 
1260 de 20/12/2024, que destinava a abertura de crédito especial com recursos oriundos da saldos de exercícios 
anteriores das fontes de recursos “2706.3110 e 2500.1002”, para execução dos Projetos 1030 – Conclusão da Obras 
da Academia de Saúde e 1031 – Aquisição de Veículos e Equipamentos para Unidade Hospitalar.
Os recursos destinados para a execução dos objetos proposto pela abertura crédito adicionais no Fundo Municipal de 
Saúde, estava vinculado na unidade da Prefeitura Municipal, portanto, não haveria possibilidade legal para a abertura 
do crédito.
Diante do exposto, foi editado o Decreto nº 633 de 15 de dezembro de 2025, publicado no diário oficial da Assomasul, 
nº 3991 em 16 de dezembro de 2025, tornando sem efeito o crédito aberto, visto que, em virtude da anuência legal de 
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recursos as despesas não foram executadas.
O Balanço Orçamentário demonstra o equilíbrio entre a previsão e a execução das receitas e entre a fixação e execução 
das despesas, evidenciando que a receita arrecadada foi suficiente para suportar as despesas empenhadas no exercício, 
atendendo aos princípios do equilíbrio e da responsabilidade na gestão fiscal.
Nota 01 - Das Receitas
As fontes de receitas recebidas são Transferências Federais (Fundo Nacional de Saúde- FNS); Recursos próprios 
(impostos municipais/estaduais); emendas parlamentares e transferências estaduais e outras receitas – rendimentos 
de aplicação financeira.
O registro da classificação da receita orçamentária é efetuado por meio de rotinas específicas no sistema informatizado 
da empresa Quality Sistemas – Soluções Inovadoras para Gestão Pública, através do lançamento de guias de 
receita, que são classificadas principalmente com base na sua natureza, fonte de origem (federal, estadual, própria) e 
vinculação (bloco de financiamento).
Receitas: A Previsão Atualizada para o exercício foi de R$ 9.797.433,00, e a Receita Realizada totalizou R$ 9.751.821,12, 
gerando um déficit de arrecadação no valor de R$ (45.611,88).

DESCRIÇÃO 31/12/2025 31/12/2024
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 9.751,821,12 5.883.232,40
(-) DESPESA ORÇAMENTÁRIA 26.320.055,92 25.197.014,47
=Resultado Orçamentário do Exercício -16.568.234,80 -19.313.782,07

Entre a Receita Arrecadada e a Despesa Realizada apurou-se um déficit de R$ -16.568.234,80, que é o resultado 
Orçamentário.
O desequilíbrio orçamentário entre a estimativa da receita e a despesa fixada corresponde aos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal repassados ao Fundo, fonte 500,  que foi integralmente suportado por Transferências Financeiras 
Recebidas (Repasses) da Prefeitura Municipal, para cumprimento da obrigatoriedade do investimento, no mínimo, 15% 
da arrecadação de impostos e transferências constitucionais em saúdeé uma exigência legal baseada na 
Constituição Federal de 1988 e regulamentada pela Lei Complementar nº 141/2012
Nota 02 - Execução das Despesas

Descrição Valor
Dotação Inicial 21.282.344,00
Dotação Atualizada 29.666.951,27
Despesa Empenhada 26.320.055,92
Despesa Liquidada 26.320.055,92
Despesa Paga 26.320.055,92
Saldo da Dotação 3.346.895,35

A execução orçamentária demonstra elevado nível de utilização das dotações destinadas às ações e serviços públicos 
de saúde.
Percentual de execução da despesa: 88,72% da dotação atualizada, esse nível de execução evidência adequada aplicação 
dos recursos destinados ao financiamento das políticas públicas de saúde no município.
Nota 03 - Análise das Despesas por Natureza

Grupo de Despesa Valor
Pessoal e Encargos Sociais 12.616.935,13
Outras Despesas Correntes 12.677.678,45
Investimentos 1.025.442,34

Observa-se predominância um equilíbrio das despesas com pessoal e encargos sociais, com as despesas de custeio de 
manutenção das ações executadas nas políticas públicas de saúde.
2. BALANÇO FINANCEIRO
O Balanço Financeiro evidencia os ingressos e dispêndios financeiros ocorridos durante o exercício de 2025, demonstrando 
a movimentação de recursos orçamentários e extraorçamentários do Fundo Municipal de Saúde.
Essa demonstração permite identificar a origem dos recursos financeiros utilizados na execução das ações e serviços 
públicos de saúde, bem como os pagamentos realizados no período, evidenciando a variação das disponibilidades 
financeiras do Fundo entre o início e o final do exercício.
Nota 01- Ingressos Financeiros
Os ingressos financeiros do exercício foram compostos pelas seguintes fontes:

Origem dos Recursos Valor (R$)
Receita Orçamentária 9.751.821,12
Transferências Financeiras Recebidas 18.720.358,37
Recebimentos Extraorçamentários 2.501.513,77
Saldo do Exercício Anterior 2.615.404,32

Total de Recursos Financeiros: R$ 33.589.097,58
Observa-se que parte relevante dos recursos financeiros utilizados na execução das ações de saúde decorre de 
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transferências financeiras recebidas do Tesouro Municipal, que complementam o financiamento das despesas do Fundo.
Esse mecanismo é comum nos fundos municipais de saúde, uma vez que a execução das políticas públicas do Sistema 
Único de Saúde – SUS depende da conjugação de recursos provenientes de diferentes esferas de governo.
Nota 02 - Receita Orçamentária,
A receita orçamentária arrecadada no exercício totalizou R$ 9.751.821,12, sendo composta principalmente por 
transferências intergovernamentais vinculadas à execução das ações e serviços públicos de saúde.
Esses recursos são provenientes principalmente de:
·	 transferências fundo a fundo do Fundo Nacional de Saúde – FNS 
·	 transferências do Governo do Estado 
·	 emendas parlamentares destinadas à área da saúde 
·	 receitas patrimoniais decorrentes da remuneração das aplicações financeiras. 
Essas receitas constituem a principal fonte de financiamento das ações do Sistema Único de Saúde no âmbito municipal.
Nota 03 - Transferências Financeiras Recebidas
As transferências financeiras recebidas totalizaram R$ 18.720.358,37.
Esses valores correspondem aos repasses realizados pela Prefeitura Municipal de Antônio João ao Fundo Municipal de 
Saúde, destinados à complementação do financiamento das despesas da política pública de saúde.
Essas transferências são classificadas como transferências financeiras intraorçamentárias, utilizadas principalmente 
para custeio de:
·	 despesas com pessoal e encargos sociais 
·	 manutenção das unidades de saúde 
·	 aquisição de medicamentos e insumos hospitalares 
·	 custeio de serviços médicos e hospitalares 
·	 manutenção da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. 
A participação do Tesouro Municipal no financiamento do Fundo demonstra o compromisso da administração municipal 
com a manutenção das ações e serviços públicos de saúde.
Nota 04 - Recebimentos Extraorçamentários
Os recebimentos extraorçamentários totalizaram R$ 2.501.513,77, esses valores correspondem a ingressos de 
natureza transitória, que não constituem receita orçamentária, sendo registrados temporariamente até sua posterior 
liquidação ou repasse.
Entre os principais registros extraorçamentários destacam-se:

Tipo Valor aproximado
Depósitos restituíveis e valores vinculados 2.501.513,77
Inscrição de restos a pagar não processados 0,00
Inscrição de restos a pagar processados 0,00

Essas movimentações correspondem principalmente a:
·	 retenções legais efetuadas na folha de pagamento 
·	 valores consignados a terceiros 
Nota 05 - Dispêndios Financeiros
Os dispêndios financeiros do exercício foram compostos pelas seguintes categorias:

Tipo de Despesa Valor (R$)
Despesa Orçamentária 26.320.055,92
Pagamentos Extraorçamentários 2.501.513,77
Saldo para o Exercício Seguinte 4.767.527,89

Nota 06 - Despesa Orçamentária
A despesa orçamentária executada no exercício totalizou R$ 26.320.055,92, correspondendo à execução das ações e 
serviços públicos de saúde financiados pelo Fundo Municipal de Saúde, essas despesas foram destinadas principalmente 
a:
·	 pagamento das equipes de saúde 
·	 manutenção das unidades básicas de saúde 
·	 aquisição de medicamentos e materiais hospitalares 
·	 prestação de serviços médicos e hospitalares 
·	 investimentos em equipamentos e estrutura da rede municipal de saúde. 
Nota 07 - Pagamentos Extraorçamentários
Os pagamentos extraorçamentários totalizaram R$ 2.501.513,77, esses pagamentos correspondem à regularização 
de obrigações registradas anteriormente, incluindo:
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Tipo Valor aproximado
Depósitos restituíveis e valores vinculados 2.501.513,77
Pagamentos de restos a pagar processados 0,00
Pagamentos de restos a pagar não processados 0,00

Essas movimentações referem-se principalmente à devolução ou repasse de valores retidos e à liquidação de 
compromissos assumidos em exercícios anteriores.
Nota 08 - Saldo Financeiro
O saldo financeiro disponível ao final do exercício foi:

Descrição Valor
Saldo Inicial do Exercício 2.615.404,32
Saldo Final do Exercício 4.767.527,89

Observa-se aumento de R$ 2.152.123,57 nas disponibilidades financeiras do Fundo no exercício.
Nota 09 - Análise da Variação Financeira
A variação positiva do saldo financeiro decorre principalmente de:
·	 aumento das transferências intergovernamentais destinadas à saúde 
·	 transferências financeiras do Tesouro Municipal 
·	 receitas patrimoniais provenientes da remuneração das aplicações financeiras 
·	 execução financeira inferior ao volume total de recursos disponíveis. 
Esse resultado evidencia que o Fundo Municipal de Saúde encerrou o exercício com expressiva disponibilidade financeira, 
a qual será utilizada para continuidade das ações e serviços públicos de saúde no exercício subsequente.
3. BALANÇO PATRIMONIAL
O Balanço Patrimonial (Anexo 14) evidência qualitativa e quantitativamente a posição patrimonial do Fundo Municipal de 
Saúde de Antônio João em 31 de dezembro de 2025, demonstrando os bens, direitos, obrigações e o patrimônio líquido 
da entidade, em conformidade com o disposto na Lei nº 4.320/1964, no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP e nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP).
Estrutura Patrimonial

Grupo 2025 2024
Ativo Total 5.187.582,19 3.003.064,66
Passivo Circulante 0,00 0,00
Patrimônio Líquido 14.299.747,26 11.352.813,42

Observa-se crescimento relevante do ativo total em relação ao exercício anterior, decorrente principalmente do aumento 
das disponibilidades financeiras e da entrada de recursos vinculados à saúde, provenientes de transferências federais 
e estaduais.
Nota 01 – Ativo Circulante
O Ativo Circulante totalizou R$ 5.187.582,19 em 2025, comparado a R$ 3.003.064,66 em 2024.
Esse crescimento decorre principalmente de:
·	 aumento das transferências fundo a fundo do SUS 
·	 recebimento de emendas parlamentares federais 
·	 maior volume de recursos financeiros disponíveis ao final do exercício. 
Nota 02 – Caixa E Equivalentes De Caixa
O saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa totalizou: R$ 4.767.527,89, os valores encontram-se depositados em 
instituições financeiras oficiais:
·	 Banco do Brasil 
·	 Caixa Econômica Federal 
Correspondem a recursos vinculados a:
·	 transferências do Fundo Nacional de Saúde 
·	 emendas parlamentares 
·	 transferências estaduais 
·	 recursos próprios vinculados à saúde. 
Nota 03 – Estoques
O estoque registrado no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde totalizou: R$ 420.054,30, tendo a composição 
principal:

Item Valor
Medicamentos e materiais hospitalares R$ 420.054,30

Os estoques são avaliados pelo custo de aquisição, conforme determina a Lei nº 4.320/1964 e o MCASP.
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Nota 04 – Ativo Não Circulante
O Ativo Não Circulante do Fundo Municipal de Saúde apresentou, em 31 de dezembro de 2025, o montante de R$ 
9.112.165,07, composto principalmente por bens permanentes utilizados na execução das atividades e serviços públicos 
de saúde.
Esse grupo é constituído essencialmente por bens móveis e bens imóveis, registrados no sistema patrimonial da entidade.
Bens Móveis
Os bens móveis correspondem aos equipamentos e demais itens permanentes utilizados nas unidades de saúde para 
atendimento à população e para o suporte administrativo das atividades do Fundo.
A composição dos bens móveis é demonstrada a seguir:

Tipo Valor (R$)
Aparelho de medição e orientação 17.028,00
Aparelho de comunicação 238.003,23
Equipamentos e utensílios médicos odontológicos, laboratorial e hospitalar 149.901,90
Máquinas e equipamentos industriais 1.499,00
Máquinas e equipamentos energéticos 35.739,00
Equipamentos de processamentos de dados 3.580,00
Aparelhos e utensílios domésticos 21.894,00
Máquinas e utensílios de escritório 31.952,00
Mobiliário em geral 699.495,82
Utensílio em geral 2.640,00
Equipamentos para áudio, vídeo e foto 1.499,00
Veículos em geral 1.236.675,00
Veículos de tração mecânica 283.300,00
Outros bens móveis 3.953.434,88

Total dos Bens Imóveis: R$ 3.345.778,68
Conforme as normas de contabilidade aplicadas ao setor público, os bens sujeitos ao desgaste pelo uso, ação da 
natureza ou obsolescência técnica são depreciados ao longo de sua vida útil.
Dessa forma, foi registrada depreciação acumulada no valor de R$ 910.255,44, resultando no seguinte valor contábil 
líquido:

Descrição Valor (R$)
Total de bens móveis 6.676.641,83
(-) Depreciação acumulada (910.255,44)
Valor líquido dos bens móveis 5.766.386,39

Bens Imóveis
Os bens imóveis registrados no patrimônio do Fundo Municipal de Saúde totalizam R$ 3.345.778,68.
Esses bens referem-se principalmente a:
·	 instalações utilizadas para funcionamento das unidades de saúde; 
·	 estruturas físicas vinculadas à rede municipal de atendimento; 
·	 imóveis destinados à prestação dos serviços públicos de saúde. 
Composição do Ativo Não Circulante
Considerando os bens móveis líquidos de depreciação e os bens imóveis registrados, o Ativo Não Circulante totalizou R$ 
9.112.165,07 ao final do exercício de 2025, representando os ativos permanentes utilizados pelo Fundo Municipal de 
Saúde na execução de suas atividades institucionais.
Nota 05 – Passivo Circulante
Estes grupos apresentam os saldos das dívidas ou compromissos contraídos pelo município. 
Dentre esses podemos identificar no Passivo Circulante a Pagar a Curto Prazo, que não constatado nenhum saldo 
corresponde a pagar. 
Dentre esses podemos identificar no Circulante, que não houve nenhuma Inscrição de Restos a Pagar Processados/não 
processados, serviços da Dívida a pagar, Depósitos e Débitos de Tesouraria.
Nota 06 – Patrimônio Líquido
O Patrimônio Líquido do Fundo totalizou: R$ 14.299.747,26, sendo composto:

Conta Valor
Superávit do exercício R$ 2.946.933,84
Superávit de exercícios anteriores R$ 11.352.813,42

4. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Fundo Municipal de 
Saúde durante o exercício de 2025, demonstrando as variações quantitativas que influenciaram o resultado patrimonial 
do período.
Essa demonstração apresenta as variações patrimoniais aumentativas (VPA) e as variações patrimoniais diminutivas 
(VPD) decorrentes das atividades desenvolvidas pelo Fundo no exercício.
Resultado Patrimonial do Exercício
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Descrição Valor (R$)
Variações Patrimoniais Aumentativas 28.472.179,49
Variações Patrimoniais Diminutivas 25.525.245,65

Resultado Patrimonial do Exercício (Superávit): R$ 2.946.933,84, evidencia que as variações patrimoniais aumentativas 
superaram as variações patrimoniais diminutivas ocorridas no período.
Nota 01 - Variações Patrimoniais Aumentativas
As variações patrimoniais aumentativas totalizaram R$ 28.472.179,49, sendo compostas principalmente por receitas 
decorrentes de transferências intergovernamentais e rendimentos de aplicações financeiras. 
Composição das Variações Aumentativas

Grupo Valor (R$)
Remuneração de depósitos bancários e aplicações financeiras 432.047,19
Transferências e delegações recebidas 28.040.132,30

Transferências e Delegações Recebidas
O principal componente das variações patrimoniais aumentativas corresponde às transferências e delegações recebidas, 
que totalizaram R$ 18.720.358,37 de transferências do Tesouro Municipal que representa aproximadamente R$ 66,76, 
das transferências de delegação recebidas, provenientes de:
·	 transferências do Governo Federal destinadas ao financiamento do Sistema Único de Saúde – SUS 
·	 transferências do Governo Estadual 
·	 transferências intragovernamentais realizadas pela Prefeitura Municipal para custeio das ações de saúde. 
Essas transferências constituem a principal fonte de financiamento das políticas públicas de saúde no âmbito municipal.
Receitas Financeiras
A remuneração das aplicações financeiras totalizou R$ 432.047,19, correspondente aos rendimentos obtidos sobre os 
recursos financeiros mantidos em aplicações bancárias.
Esses rendimentos decorrem da aplicação temporária dos recursos disponíveis até sua utilização na execução das 
despesas da política pública de saúde.
Nota 02 - Variações Patrimoniais Diminutivas
As variações patrimoniais diminutivas totalizaram R$ 25.525.245,65, correspondendo às despesas e perdas patrimoniais 
decorrentes da execução das ações e serviços públicos de saúde.
Composição das Variações Diminutivas

Grupo Valor (R$)
Pessoal e encargos 12.615.765,13
Uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 11.118.124,42
Benefícios Previdenciários e Assistenciais 73.170,00
Transferências e delegações concedidas 79.533,03
Outras variações patrimoniais diminutivas 1.638.653,07

Totalizando R$ 25.525.245,65
Despesas com Pessoal e Encargos
As despesas com pessoal e encargos sociais totalizaram R$ 12.615.765,13, representando a maior parcela das variações 
patrimoniais diminutivas, essas despesas referem-se principalmente a:
·	 remuneração dos profissionais da saúde 
·	 encargos previdenciários e trabalhistas 
·	 demais obrigações relacionadas à folha de pagamento. 
A predominância desse grupo de despesas é característica das políticas públicas de saúde, que demandam significativa 
força de trabalho para funcionamento das unidades de atendimento.
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo
Esse grupo totalizou R$ 11.118.124,42, abrangendo despesas relacionadas ao funcionamento da rede municipal de 
saúde, entre os principais componentes destacam-se:
·	 aquisição de medicamentos e materiais hospitalares 
·	 contratação de serviços médicos e hospitalares 
·	 despesas de manutenção das unidades de saúde 
·	 depreciação, amortização e exaustão de bens do ativo imobilizado. 
Transferências e Delegações Concedidas
As transferências concedidas totalizaram R$ 79.533,03, correspondendo principalmente a repasses realizados para:
·	 devolução de saldo de Convênio nº 858319/2017, celebrado junto ao Ministério da Saúde no valor de R$ 
48.369,58, assim distribuído: 
a) fonte de recursos “1631.7000” no valor R$ 4.178,42; 
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b) fonte de recursos “2500.1002” no valor R$ 5.745,05;
c) fonte de recursos “2631.7000” no valor R$ 4.178,42
·	 restituições a servidores, proveniente de verbas indenizatórias pelo custeio das despesas com os veículos a 
serviço do transporte dos usuários em tratamento de saúde, em deslocamento fora do Estado. 
Despesas amparada pelo § 4º, Art. 19, da Lei nº 1223 de 03 julho de 2023, posteriormente o Anexo I alteração, Lei nº 
1225 de 18 de julho de 2023.
Nota 03 - Resultado Patrimonial
O exercício de 2025 apresentou superávit patrimonial de R$ 2.946.933,84, esse resultado decorre principalmente de:
·	 elevado volume de transferências intergovernamentais recebidas para financiamento das ações de saúde; 
·	 remuneração das aplicações financeiras dos recursos disponíveis em caixa; 
·	 execução das despesas da política pública de saúde com utilização de recursos financeiros acumulados em 
exercícios anteriores. 
O superávit patrimonial indica que as variações positivas ocorridas no patrimônio do Fundo superaram as variações 
negativas registradas no período.
5. RESTOS A PAGAR E DÍVIDA FLUTUANTE
O Demonstrativo da Dívida Flutuante evidencia as obrigações de curto prazo do Fundo Municipal de Saúde registradas 
ao final do exercício de 2025, incluindo restos a pagar e valores consignados a terceiros.
A dívida flutuante corresponde às obrigações exigíveis no curto prazo que transitam pelo orçamento ou pelo sistema 
financeiro do ente público.
Analisando as obrigações do Fundo Municipal de Saúde, evidenciamos que o Demonstrativo da Dívida Flutuante que 
evidencia as obrigações a pagar de restos processados, não processados e outras consignações, destacamos que não 
foi constatado nenhuma obrigação que remeça destaque.
6. DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
A Demonstração dos Fluxos de Caixa evidencia as movimentações financeiras ocorridas no exercício de 2025, classificadas 
em atividades operacionais, de investimento e de financiamento, permitindo avaliar a capacidade do Fundo Municipal de 
Saúde de gerar recursos financeiros para execução das ações e serviços públicos de saúde.
Essa demonstração apresenta a variação ocorrida nas disponibilidades financeiras entre o início e o final do exercício.
Nota 01 - Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
As atividades operacionais correspondem às movimentações financeiras relacionadas à execução das atividades 
principais do Fundo Municipal de Saúde, incluindo ingressos provenientes de receitas orçamentárias, transferências 
intergovernamentais e outras entradas financeiras, bem como os desembolsos necessários à manutenção das ações e 
serviços públicos de saúde.
Ingressos Operacionais
Os ingressos operacionais totalizaram: R$ 33.552.189,39, esses recursos são compostos principalmente por:
·	 receitas orçamentárias arrecadadas no exercício 
·	 transferências intergovernamentais provenientes da União e do Estado 
·	 transferências financeiras do Tesouro Municipal 
·	 ingressos extraorçamentários. 
Desembolsos Operacionais
Os desembolsos operacionais totalizaram: R$ 30.374.623,48, esses desembolsos referem-se principalmente a:
·	 pagamento de pessoal e encargos sociais 
·	 aquisição de medicamentos e materiais hospitalares 
·	 contratação de serviços médicos e hospitalares 
·	 despesas de manutenção das unidades de saúde 
·	 pagamentos extraorçamentários vinculados a consignações e restos a pagar. 
Resultado do Fluxo Operacional

Descrição Valor (R$)
Ingressos Operacionais 33.552.189,39
Desembolsos Operacionais 30.374.623,48

Fluxo líquido das atividades operacionais: R$ 3.177.565,91, esse resultado demonstra que as atividades operacionais 
do Fundo geraram fluxo de caixa positivo no exercício.
Nota 02 - Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento
As atividades de investimento correspondem às aplicações de recursos destinadas à aquisição de ativos permanentes 
utilizados na execução das ações e serviços públicos de saúde.
No exercício de 2025 foram registrados desembolsos de: R$ 1.025.442,34, esses valores referem-se principalmente 
à aquisição de bens destinados à melhoria da infraestrutura da rede municipal de saúde, incluindo equipamentos, 
mobiliário e outros ativos permanentes necessários ao funcionamento das unidades de atendimento.
Nota 03 - Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento
No exercício de 2025 não foram registradas operações relacionadas às atividades de financiamento, tais como operações 
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de crédito ou amortização de dívidas.
Nota 04 - Variação das Disponibilidades de Caixa
A movimentação financeira do exercício resultou na seguinte variação das disponibilidades:

Descrição Valor (R$)
Caixa e equivalentes de caixa inicial 2.615.404,32
Geração líquida de caixa no exercício 2.152.123,57
Caixa e equivalentes de caixa final 4.767.527,89

Observa-se que houve aumento de R$ 2.152.123,57 nas disponibilidades financeiras do Fundo Municipal de Saúde ao 
longo do exercício.
Nota 05 - Análise da Situação Financeira
A análise da Demonstração dos Fluxos de Caixa evidencia que o Fundo Municipal de Saúde apresentou resultado financeiro 
positivo no exercício, com geração líquida de caixa decorrente principalmente das transferências intergovernamentais e 
transferências financeiras do Tesouro Municipal.
O aumento das disponibilidades financeiras ao final do exercício demonstra que o Fundo manteve capacidade financeira 
para continuidade das ações e serviços públicos de saúde no exercício subsequente.
De forma geral, os fluxos de caixa indicam que a execução financeira das atividades do Fundo ocorreu de maneira 
compatível com o volume de recursos recebidos e com as necessidades de financiamento da política pública de saúde 
no município.
NOTAS “E” – EXECUÇÃO DA POLÍTICA PÚBLICA DE SAÚDE
A despesa orçamentária executada no exercício de 2025 totalizou R$ 26.320.055,92, destinada principalmente ao 
custeio das ações e serviços públicos de saúde desenvolvidos no município.
Os recursos foram aplicados na manutenção da rede municipal de atendimento, gestão administrativa do sistema de 
saúde e execução das políticas públicas voltadas à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população.
Composição da Despesa

Grupo de Despesa Valor Participação
Pessoal e encargos sociais 12.616.935,13 47,94 %
Outras despesas correntes 12.677.678,45 4817 %
Investimentos 1.025.442,34 3,90 %
Total da Despesa Executada 26.320.055,92 100%

Os recursos foram aplicados principalmente nas seguintes áreas:
·	 manutenção das unidades da rede municipal de saúde; 
·	 custeio das equipes de profissionais da saúde; 
·	 aquisição de medicamentos, insumos e materiais hospitalares; 
·	 contratação de serviços médicos e hospitalares; 
·	 manutenção da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Saúde; 
·	 investimentos em equipamentos e melhoria da infraestrutura das unidades de saúde. 
NOTAS “F” – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A análise das demonstrações contábeis do exercício de 2025 evidencia que o Fundo Municipal de Saúde de Antônio João 
apresentou situação financeira equilibrada, caracterizada por:
·	 equilíbrio entre os ativos e passivos registrados no balanço patrimonial; 
·	 predominância de recursos provenientes de transferências intergovernamentais vinculadas ao financiamento do 
Sistema Único de Saúde – SUS; 
·	 concentração das despesas na manutenção da estrutura de atendimento e custeio das equipes de profissionais 
da saúde; 
·	 geração de superávit patrimonial no exercício, refletindo resultado positivo da gestão financeira. 
Destaca-se ainda o crescimento das disponibilidades financeiras ao final do exercício, evidenciado pelo aumento do 
saldo de caixa e equivalentes de caixa, o que contribui para garantir a continuidade da execução das ações e serviços 
públicos de saúde no exercício subsequente.
As demonstrações contábeis elaboradas refletem adequadamente a posição patrimonial, financeira, orçamentária e 
fiscal do Fundo Municipal de Saúde, estando em conformidade com as normas aplicáveis à contabilidade pública.
Antônio João, 31 de dezembro de 2025.

__________________________
ELIEZER DE ALMEIDA LOPES
Secretário Municipal de Finanças

________________________________
ELIS DIANA MEDINA BARRIOS KERPEL

Contadora – CRC 011191/0-1
Matéria enviada por Camila Graziele de Almeida
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO
RUA VICTÓRIO PENZO, 347, CENTRO, ANTONIO JOÃO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2026

Decreto Orçamentário nº 200 / 2026 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANTONIO JOÃO, por Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras
providências

SUPLEMENTAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DE SALDO EM DOTAÇÃO, UMA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E PLANEJAMENTO, ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 079/2026.

JUSTIFICATIVA:

       O(a) Prefeito(a) Municipal de ANTONIO JOÃO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil,
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1284 de 25/11/2025,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO
discriminadas abaixo:

19.001 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos

15.452.0401.2027 - Manutenção de Vias Públicas, Praças. Parques e Jardins

20,00
574 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

20,00

20,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

19.001 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos

15.452.0401.2027 - Manutenção de Vias Públicas, Praças. Parques e Jardins

20,00
340 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
1750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

20,00

Total de Reduções ...: 20,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

ANTONIO JOÃO/MS, 20 de Abril de 2026

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v.3.1.59.13-688.3 4.20.15.46-26 Página 1 de 1
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO
RUA VICTÓRIO PENZO, 347, CENTRO, ANTONIO JOÃO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2026

Decreto Orçamentário nº 201 / 2026 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANTONIO JOÃO, por Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras
providências

SUPLEMENTAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DE SALDO EM DOTAÇÃO, UMA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E PLANEJAMENTO, ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 080/2026.

JUSTIFICATIVA:

       O(a) Prefeito(a) Municipal de ANTONIO JOÃO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil,
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1284 de 25/11/2025,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO
discriminadas abaixo:

15.001 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

13.391.0701.2019 - Manutenção das Atividades Culturais do Município

45.000,00
144 - 3.3.90.31.00.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras
1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

45.000,00

45.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

15.001 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

13.391.0701.2019 - Manutenção das Atividades Culturais do Município

45.000,00
146 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

45.000,00

Total de Reduções ...: 45.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

ANTONIO JOÃO/MS, 20 de Abril de 2026

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v.3.1.59.13-688.3 4.20.15.46-26 Página 1 de 1
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA VITORIO PENZO, 347, CENTRO, ANTONIO JOÃO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Exercício: 2026

Decreto Orçamentário nº 202 / 2026 

Quality Sistemas

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
por Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO, SOLICITADA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 081/2026.

JUSTIFICATIVA:

       O(a) Prefeito(a) Municipal de ANTONIO JOÃO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil,
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 1284 de 25/11/2025,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE discriminadas
abaixo:

08.001 - Fundo Municipal de Saúde

10.122.0601.2060 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

10.000,00
11 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

10.000,00

10.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

08.001 - Fundo Municipal de Saúde

10.301.0601.2063 - Operacionalização da Atenção Primária em Saúde

1.000,00
51 - 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

1.000,00

10.305.0601.2064 - Operacionalização da Vigilância em Saúde

4.000,00
82 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

4.000,00

10.303.0601.2065 - Gestão da Farmácia Básica

5.000,00
89 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

5.000,00

Total de Reduções ...: 10.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

ANTONIO JOÃO/MS, 20 de Abril de 2026

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v.3.1.59.13-688.3 4.20.16.2-26 Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
BATAYPORÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (SEMAFIN) - DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

EDITAL DE CONTRATAÇÃO

EDITAL Nº 072/2025 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – P.S.S. Nº 001-2025
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO PARA COMPOR O CADASTRO 
DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL.

A Prefeitura Municipal, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso IX do artigo 
37 da Constituição Federal, com fundamento nas Leis Complementares nº 003/2001, 018/2011, 020/2012 e 55/2021, 
torna pública, para conhecimento dos interessados, A CONTRATAÇÃO DA CANDIDATA CONVOCADA, APROVADA 
E APTA COM A DOCUMENTAÇÃO, em acordo com o edital de convocação nº 64:
Art. 1º - A candidata SANDRA MARA FULIOTTO, aprovada para o cargo de Professor de Arte, terá início de suas 
atividades laborais no dia 22 de abril de 2026, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Batayporã-MS, 22 de abril de 2026.
_________________________________________

GERMINO DA ROZ SILVA
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Diele Torres da Silva

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO - DECRETO Nº 38/2025
EDITAL N. º 025/2025

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO 
QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ/MS
GERMINO DA ROZ SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPORÃ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições, torna público, o RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A PROVA DE TÍTULOS e 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DOS TÍTULOS, no Concurso Público de Provas e Títulos para provimento 
de cargos pertencentes ao quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Batayporã/MS, de acordo com as 
normas e condições seguintes:
1. DO RESULTADO DOS RECURSO:
1.1. O resultado dos recursos encontra-se no ANEXO I;
1.2. A relação contendo a homologação do resultado definitivo dos títulos encontra-se no ANEXO II deste edital.
Batayporã/MS, 17 de abril de 2026
GERMINO DA ROZ SILVA
PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPORÃ
VIVIANE PEREIRA TEIXEIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA
Decreto nº 38, de 11 de junho de 2025

ANEXO I – RESULTADO DOS RECURSOS
I – RESULTADO DOS RECURSOS DEFERIDOS:

Nº INSC CANDIDATO VAGA DE PARA
7643 ALAIAN SOARES KRAUZER MÉDICO CLINICO GERAL 0 2,5
8134 ANDRÉ LUIS BIAZOTO MARQUES OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 4 6,5
7947 CAMILA DE SOUZA CONSTANTINO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 7
9189 CLÁUDIA ALVES DA SILVA MAGGRI PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 5 8
7552 DANILO DE ASSIS WRUCK MOTORISTA CLASSE C 0 10
7513 FERNANDA NUNES DE ARAÚJO PEREIRA PROFESSOR DE ARTE 5 10
9279 GISLAINE TEIXEIRA ERVILHA CONTADOR 3 8
8092 LUCIANA LAPAS GIROTTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 6 9
8953 LUIZ EDUARDO SANTOS CAROBINA ODONTÓLOGO II 0 3
7906 MURILO CORREIA DESTEFANI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 7
7930 PATRÍCIA FONSECA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0 2
8535 THAÍS FERREIRA DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 8,5
7499 THAIS MARIANE LOPES CRIVELLI SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1 4

II – RESULTADO DOS RECURSO INDEFERIDOS:

Nº INSC CANDIDATO VAGA
9265 ADEMIR DA SILVA SANTOS AGENTE FISCAL DE TRIBUTAÇÃO
7834 ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS ASSISTENTE SOCIAL II
8125 ALLAN PATRIC DIAS DE SOUZA MOTORISTA CLASSE C
9142 ANDRE LUIS DE OLIVEIRA MATOS MOTORISTA CLASSE C
8990 BEATRIZ OLIVEIRA NICOLINO FISIOTERAPEUTA
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8511 BRUNA NOVAIS RODRIGUES OPERADOR DE TRATOR
7542 EDER CAVALCANTE DOS SANTOS EDUCADOR FÍSICO
8759 EDERSON HELENO DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
7718 EDILAINE ARANHA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
8339 ELISÂNGELA MARIA RAMOS DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
8118 FRANCIELE DOS SANTOS DE OLIVEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
8119 FRANCIELE DOS SANTOS DE OLIVEIRA PEDAGOGO
9209 IVANI DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
8850 JAQUELINE RIBEIRO DE ARAÚJO ENFERMEIRO
8139 JESSICA DA COSTA SILVA MERENDEIRA
8256 JESSICA LORENA PEREIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
8693 JOÃO PEDRO BARROS DE ALMEIDA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
7931 JONATAS GARCIA TEIXEIRA PSICÓLOGO II
8002 JUCÉLIA ARAGÃO DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO
8917 JULIANE SANTANA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO
8054 KARINE DE CASTRO ROCHA AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
8924 MARCINEI BARABA ENFERMEIRO
9148 MARIA APARECIDA SARAIVA DE ALMEIDA ATENDENTE EDUCACIONAL
8400 MARIA FABIANA DOS SANTOS PEREIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
8240 MARIANA MOREIRA CONSTANTINO AUDITOR TRIBUTÁRIO
8558 MATHEUS DE CARVALHO FERREIRA PROCURADOR DO MUNICIPIO
9276 MATILDE CARDOSO DOS SANTOS ORIENTADOR SOCIAL
9123 RAFAELA ALVES DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
8930 ROSANA RAMOS DA SILVA SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
7468 ROSEANE DE OLIVEIRA BISPO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
8186 SILVIANE FERREIRA GARCIA VIGIA
8883 SOLANGE LUIZA DA SILVA MARIOTO PEDAGOGO
7772 THALES FERNANDO SANTOS SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
7369 WALVONVITIS BAES RODRIGUES MÉDICO CLINICO GERAL

ANEXO II - RESULTADO DEFINITIVO DOS TÍTULOS
I – RESULTADO DEFINITIVO:

N° INSC CANDIDATO CARGO NOTA
9265 ADEMIR DA SILVA SANTOS AGENTE FISCAL DE TRIBUTAÇÃO 3,00
7436 ADRIANA DA ROSA ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 8,00
7484 ADRIANO KLINK DA SILVA AUDITOR TRIBUTÁRIO 8,00
7650 AILA CORBANEZ SOBRINHO ENFERMEIRO 8,00
8101 ALADIRCE APARECIDA LIMA ARAUJO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0,00
7643 ALAIAN SOARES KRAUZER MÉDICO CLINICO GERAL 2,50
8254 ALAÍDE DA SILVA FERREIRA FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 0,00
9299 ALAN FABRÍCIO BENTO PROCURADOR DO MUNICÍPIO 2,00
8301 ALAN QUEIROZ CARVALHO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2,00
7776 ALESSANDRA MARACCI MERENDEIRA 5,50
9220 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,00
8265 ALEX SANDRO DE JESUS MOTORISTA CLASSE B 0,50
8153 ALEXANDRE SHOZO KOGA TAKAOKA AUDITOR TRIBUTÁRIO 0,00
7784 ALINE DE SOUSA MOTA BATISTA PROFESSOR DE ARTE 10,00
7782 ALINE GONÇALVES DA SILVA PROFESSOR DE ARTE 10,00
8141 ALINE KUMAKI DOS SANTOS ATENDENTE EDUCACIONAL 10,00
8142 ALINE KUMAKI DOS SANTOS PEDAGOGO 3,00
8482 ALINE MIRELA PACHECO PIGOSSO FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 0,00
7547 ALINE MUNIQUE SADAD DE MELO DUARTE ASSISTENTE SOCIAL II 0,00
7834 ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS ASSISTENTE SOCIAL II 1,50
7537 ALINE VRECH VIDOTO AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 1,00
9257 ALINI DE OLIVEIRA PEREIRA FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 0,00
8125 ALLAN PATRIC DIAS DE SOUZA MOTORISTA CLASSE C 3,00
7836 AMANDA HENRIQUE PEREIRA PSICOPEDAGOGO 8,00
8874 AMANDA LUCY FARIAS DE OLIVEIRA ODONTÓLOGO II 4,00
7886 AMANDA MARTINEZ LIMA PSICÓLOGO II 3,00
7380 AMANDA PEREIRA ARGILERO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3,00
8346 AMÉLIA DIAS PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,00
8027 AMELIANE CILIRIO BARTHIMAN DA SILVA ENFERMEIRO 5,00
7651 ANA BEATRIZ ALVES PEREIRA DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO 3,00
7652 ANA BEATRIZ ALVES PEREIRA DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5,00
8439 ANA CLARA TEIXEIRA ROSSETO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 6,50
8440 ANA CLARA TEIXEIRA ROSSETO OUVIDOR MUNICIPAL 7,50
8468 ANA CLAUDIA MARCHET NOGUEIRA PROFESSOR DE ARTE 10,00
8895 ANA FERNANDA MENDES EDUCADOR FÍSICO 8,00
8624 ANA JULIA RIBEIRO DE LIMA NANTES AUXILIAR DE LABORATÓRIO 1,00
8848 ANA MARIA LOPES COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1,50
9272 ANA MARIA PEREIRA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 8,00
7396 ANA PAULA DE OLIVEIRA MERQUEADES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5,00
7397 ANA PAULA DE OLIVEIRA MERQUEADES AGENTE ADMINISTRATIVO 5,00
8952 ANA PAULA ROCHA MERENDEIRA 3,50
7395 ANA ROSA GONÇALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,00
8746 ANDERSON SILVÉRIO BENTO DE FARIAS OUVIDOR MUNICIPAL 0,00
8134 ANDRÉ LUIS BIAZOTO MARQUES OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 6,50
9142 ANDRE LUIS DE OLIVEIRA MATOS MOTORISTA CLASSE C 0,00
7496 ANDREIA RODRIGUES PESSOA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1,50
7708 ANDRESSA DE PAULA E SILVA ASSISTENTE SOCIAL II 3,00
8052 ANDRESSA RODRIGUES DE SOUZA MÉDICO VETERINÁRIO 6,50
7965 ANDRIELI OLIVEIRA BARROS REINISCH MÉDICO CLINICO GERAL 8,00
8499 ANDRIELLI COSTA DE SOUZA PEDAGOGO 3,50
8836 ANIELI OLIVEIRA REIS MONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR 2,00
8891 ANNA CLARA CARVAS SANT ANNA MÉDICO VETERINÁRIO 0,00
7366 ANNIE CAROLINE FLORES VIEIRA PSICÓLOGO II 4,50
9053 ANTONIO LOPES PEDROSO OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 1,00
9081 APARECIDA DE SOUSA DOS SANTOS PSICOPEDAGOGO 8,00
9320 APARECIDA RIBEIRO QUEIRÓS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3,00
9321 APARECIDA RIBEIRO QUEIRÓS CUIDADOR SOCIAL 3,50
8244 ARIANA ALBERTO GARCETI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 0,00
8989 ARIANE DOS SANTOS PEREIRA TÉCNICO ENFERMAGEM 3,00
8709 ASAFE ISRAEL DOS SANTOS OPERADOR DE TRATOR 4,50
7350 ATALIA GRAZIELI CRESTANI PIRES CONTADOR 3,00
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8426 BEATRIZ DA SILVA FARIAS PEDAGOGO 3,00
9011 BEATRIZ DE ALMEIDA CONTADOR 0,00
8289 BEATRIZ EVANGELISTA DOS SANTOS CUIDADOR SOCIAL 8,50
8990 BEATRIZ OLIVEIRA NICOLINO FISIOTERAPEUTA 0,00
7755 BEATRIZ RAPOSO SANTOS MÉDICO CLINICO GERAL 3,50
7477 BEN HUR DE SOUZA MERUBIA VIGIA 10,00
8564 BIANCA PEREIRA SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 7,00
7975 BIANCA REGINA BARBOSA LUCAS ORIENTADOR SOCIAL 9,50
7688 BRENDA DE ALMEIDA LOBO RUIZ PROCURADOR DO MUNICÍPIO 8,00
8511 BRUNA NOVAIS RODRIGUES OPERADOR DE TRATOR 0,00
8751 BRUNA RODRIGUES PESSOA DO CARMO ATENDENTE EDUCACIONAL 1,50
8963 BRUNO DE SOUZA VIGIA 6,50
8408 BRUNO EDUARDO GUIMARÃES DA SILVA PSICOPEDAGOGO 6,50
8596 CAMILA ANDRADE DE SOUZA SOARES ATENDENTE EDUCACIONAL 0,00
7997 CAMILA CHAVES DE FREITAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,50
8593 CAMILA DA SILVA CARVALHO SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 6,50
7947 CAMILA DE SOUZA CONSTANTINO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 7,00
7595 CAMILLA DE NOVAES CORRÊA DA SILVA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 8,50
7727 CARINA ALVES GIMENEZ ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 4,00
8315 CARLA FRANCIELLY SILVA NASCIMENTO MERENDEIRA 0,00
7966 CARLA LETICIA MIRANDA DA SILVA ATENDENTE EDUCACIONAL 1,50
7663 CARLOS EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES VIGIA 8,00
8217 CAROLINE DE SOUZA PESSOA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0,00
9020 CLAUDEMIR GOMES MARAN MOTORISTA CLASSE B 2,00
9000 CLAUDENILSON ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA MOTORISTA CLASSE C 6,00
9189 CLÁUDIA ALVES DA SILVA MAGGRI PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 8,00
7435 CLAUDIA REGINA TOGNON ATENDENTE EDUCACIONAL 2,50
7409 CLAUDINEIA RAIMUNDA EVANGELISTA MERENDEIRA 7,00
9074 CLAUDIO ANTONIO PINHEIRO OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 7,00
9069 CLAUDIO RIBEIRO QUEIROZ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 4,00
9170 CLERIO EDEGAR KUNZ OPERADOR DE TRATOR 5,00
8939 CRISTIANE DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,00
8026 CRISTIANE DA SILVA MOREIRA RECEPCIONISTA 2,00
7511 CRISTIANE MILENE MADEIRA FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 8,00
7464 CRISTINA MORAES GONÇALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5,00
7454 DAGMAR HERCULANO DA SILVA PROFESSOR DE ARTE 6,50
7878 DAIANA SOUZA DE JESUS RECEPCIONISTA 5,00
7621 DALVAN DOS SANTOS FRANCO ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 6,00
8853 DANIEL FELIPI DOS SANTOS ARAÚJO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,00
8524 DANIELA MACHADO TEIXEIRA RECEPCIONISTA 8,00
8388 DANIELA NUNES KRUGER ATENDENTE EDUCACIONAL 6,00
9100 DANIELA OLIVEIRA LINIA PROCURADOR DO MUNICÍPIO 3,50
7608 DANIELA RIBEIRO ENFERMEIRO 5,00
7480 DANIELE REGINA DA SILVA E SILVA BENEVIDES ATENDENTE EDUCACIONAL 0,50
8158 DANIELLE MATTOS BASTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3,00
9198 DANIELLI BARBOSA XAVIER PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 4,50
7552 DANILO DE ASSIS WRUCK MOTORISTA CLASSE C 10,00
7807 DANILO SANTOS BUENO PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 8,00
7949 DANYLLO DEMARCHI RESENDE VIGIA 2,00
8479 DARIANE APARECIDA ROMERO VEGILATO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5,00
7710 DAVID TRINDADE GALIEGO ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 8,00
7988 DAVYD ANDRÉ DE ARAUJO BERTO EDUCADOR FÍSICO 4,00
7953 DAYANE CRISTINA DA SILVA SANTOS ENFERMEIRO 9,00
8308 DEISIANE CRISTINA DE SOUZA CARVALHO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1,50
7572 DENISE AGUIAR COSTA PSICOPEDAGOGO 4,50
8304 DENISE SANTOS MOTA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3,00
8506 DEYSE LUCENA BREGUEDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 5,50
7857 DIELE TORRES DA SILVA TÉCNICO ENFERMAGEM 7,00
9228 DIÓGENES IDELFONSO DE OLIVEIRA GODOI ENFERMEIRO 0,00
7542 EDER CAVALCANTE DOS SANTOS EDUCADOR FÍSICO 9,00
7765 EDERSON BASTOS DOS SANTOS FISIOTERAPEUTA 0,00
8759 EDERSON HELENO DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2,00
7732 EDIANE FERNADA DE CARVALHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,00
7407 EDICLÉIA DA SILVA RODRIGUES ROLDÃN GOMES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1,00
7718 EDILAINE ARANHA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 0,00
8602 EDILAINE DO CARMO SILVA TRABALHADOR BRAÇAL 3,50
7488 EDILENE ALVES DE JESUS TEIXEIRA MERENDEIRA 0,00
7372 EDIMEIRY DE SOUZA CORREA ENFERMEIRO 4,00
9294 EDIMILSON CAETANO DE LIMA OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 3,00
9315 EDINA NERES DA SILVA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 9,00
9286 EDIVAN ELIAS PEREIRA CONTADOR 3,00
8992 EDIVANIA ALVES GONÇALVES PROFESSOR DE ARTE 8,00
8205 EDNA PAULA DA SILVA GARI 5,50
8496 EDUARDA GONÇALVES DE ARAÚJO ATENDENTE EDUCACIONAL 2,00
8921 ELAINE ALVES ARRUDA PEDAGOGO 0,00
7527 ELAINE APARECIDA VIDOTO VRESK QUEIROS PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 10,00
8336 ELAINE TAMIREZ JESUS DE OLIVEIRA FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 8,00
7583 ELEIA LIMA SOUZA SANCHES MERENDEIRA 3,00
8487 ELEN CAROLINA NASCIMENTO DE JESUS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,00
9266 ELIANA NOGUEIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,50
9070 ELIANE AGUIAR FERREIRA ENFERMEIRO 3,00
9110 ELIANE COSTA SANTOS PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 3,00
9340 ELISANGELA DE ASSIS BARBOSA FILOMENO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5,50
8339 ELISÂNGELA MARIA RAMOS DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 0,00
7984 ELIVELTON RODRIGO DA SILVA BREGOCHI MOTORISTA CLASSE C 2,00
8762 ÉLLEN CRISTINA DA SILVA SANTOS ATENDENTE EDUCACIONAL 1,00
7367 ELOI TEIXEIRA ROZA MÉDICO CLINICO GERAL 1,50
8206 ELOINE CARNEIRO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 7,50
8207 ELOINE CARNEIRO OUVIDOR MUNICIPAL 5,50
9353 ELVIS RICARDO DICK FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 2,00
9136 EMANUELLE MACEDO BORGES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 0,50
8427 EMILAINE NEVES DE OLIVEIRA ATENDENTE EDUCACIONAL 0,00
9006 ENESTOR ROZENDO DE OLIVEIRA MOTORISTA CLASSE C 3,00
7722 ERICA APARECIDA SONZA SORIO ENFERMEIRO 3,00
9341 ERINETE SILVA DOS SANTOS PROFESSOR DE ARTE 8,00
8065 ERLANY DANIELA SOARES DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 5,00
9338 EURIDICE PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5,00
7852 EWERTON APARECIDO FERREIRA LOPO CAMARGO GARI 3,00
7633 FÁBIA RODRIGUES DE SOUZA VIDOTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3,00
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8104 FABIANA BARILLE DA ROCHA ENFERMEIRO 9,00
7471 FABIANE PEREIRA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 7,00
7987 FABIANE SOARES DA SILVA NASCIMENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 4,50
9347 FABIANO GARCIA BOEIRA AUDITOR TRIBUTÁRIO 3,00
7558 FABIANO JÚNIOR PEREIRA VIGIA 2,00
9336 FÁBIO DE MATOS TEIXEIRA AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 2,00
7524 FABIO DOS SANTOS PEREIRA VIGIA 2,00
7659 FERNANDA APARECIDA COESTA CARRION RECEPCIONISTA 2,00
8486 FERNANDA CAROLINA DE MELO CARLUCCI PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 8,00
7513 FERNANDA NUNES DE ARAÚJO PEREIRA PROFESSOR DE ARTE 10,00
7600 FERNANDA SCHADECK MORAES PROFESSOR DE ARTE 9,00
7797 FERNANDA VARELA DO PRADO PROFESSOR DE ARTE 6,50
7606 FLAVIO DE SOUZA ALVES SOLDADOR 0,00
7978 FRANCIELE DA SILVA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1,00
8119 FRANCIELE DOS SANTOS DE OLIVEIRA PEDAGOGO 3,00
7378 FRANCIELLE DE SOUZA ALECRIM ATENDENTE EDUCACIONAL 1,50
7890 FRANCIELLEN OLIVEIRA DA SILVA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 10,00
8723 FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA VIGIA 0,00
9208 FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS LAVADOR DE VEÍCULOS 5,00
8445 GABRIEL BOFFO DA ROCHA CONTADOR 8,00
7865 GABRIEL DE NOVAES CORRÊA DA SILVA AUDITOR TRIBUTÁRIO 0,00
7910 GABRIEL GOMES RODRIGUES DE SOUZA OUVIDOR MUNICIPAL 1,00
8268 GABRIEL HENRIQUE CASU CORDEIRO TÉCNICO ENFERMAGEM 0,00
7751 GABRIELA APARECIDA DE OLIVEIRA MOTORISTA CLASSE C 0,00
7752 GABRIELA APARECIDA DE OLIVEIRA CUIDADOR SOCIAL 0,00
8612 GABRIELA ARAUJO DIAS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0,50
9114 GABRIELI DE FRANÇA TONHÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2,00
8493 GABRIELI ORTEGA DOS REIS ENFERMEIRO 1,00
7721 GEOVANI PEREIRA MENDONÇA PEDAGOGO 6,00
8976 GEOVANI PONTES PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5,00
8996 GEUSA MARIA RIBEIRO DE ARAUJO MERENDEIRA 0,00
8079 GIANDELLE IZABEL DOS SANTOS ATENDENTE EDUCACIONAL 1,00
7492 GILMAR CEZAR JUNIOR ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 7,00
8645 GIOVANA ERDMANN RUEDA ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 0,00
7674 GISELE GALINDO PEREIRA DA SILVA MOTORISTA CLASSE C 2,00
8442 GISELLE NUNES DE OLIVEIRA MÉDICO VETERINÁRIO 2,00
9279 GISLAINE TEIXEIRA ERVILHA CONTADOR 8,00
8258 GLÁUCIA CRISTINA ESTER RODRIGUES DE AGUIAR FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 3,00
7685 GLAUCIA DE OLIVEIRA VIANA MÉDICO CLINICO GERAL 3,50
7720 GLAUCYA MARIA FLORES DA SILVA TÉCNICO ENFERMAGEM 0,00
7976 GLEICE CÁSSIA CORNETO SILVA PIRES CONTADOR 0,00
7742 GLEISSI MARIA DOS SANTOS MONIS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 0,00
8320 GRACIELI ROCHA DA SILVA MONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR 2,00
8174 GUSTAVO ALEXANDRE PASSIANOTO AGENTE ADMINISTRATIVO 2,00
15100 GUSTAVO ALEXANDRE PASSIANOTO TÉCNICO INFORMÁTICA 1,00
7888 GUSTAVO TAMANINI VIEIRA PROCURADOR DO MUNICÍPIO 4,00
7948 HEBE THATIEN CARDOSO CONSOLI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 8,00
8066 HEGLINI THAILYN MARCELO VITOR AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 6,00
8329 HELDER GABRIEL DA SILVA PEREIRA AUDITOR TRIBUTÁRIO 2,00
7634 HELYETH APARECIDA DE ALMEIDA TÉCNICO ENFERMAGEM 7,00
7676 HERNANDES DELGADO JARA AUDITOR TRIBUTÁRIO 3,00
8547 HIKARI KIYOTA BARBOSA PORFÍRIO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5,00
7402 HUGO DE SOUZA TÉCNICO ENFERMAGEM 0,00
8529 IASMIM DE OLIVEIRA SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5,00
8661 INGRID ARIELY DE SOUZA MARTINI ATENDENTE EDUCACIONAL 4,50
7778 INGRIDI NASCIMENTO BORGES PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 6,00
9083 ISABEL CRISTINA CASTRO FERRAZ ENFERMEIRO 0,00
7441 IVAN TEMPONI MIYASHIRO AUDITOR TRIBUTÁRIO 3,00
9209 IVANI DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 6,50
9186 IZAIAS MARIANO SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 6,00
8295 JACKELINE BERNARDO DA SILVA NASCIMENTO CUIDADOR SOCIAL 2,50
8420 JACKSON ALVES RODRIGUES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 4,00
8477 JANAINE FERRAGIO VEIGA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3,00
8227 JANINE REDIGOLO ENFERMEIRO 5,00
9080 JAQUELINE FRAGA DA SILVA PROFESSOR DE ARTE 8,00
8850 JAQUELINE RIBEIRO DE ARAÚJO ENFERMEIRO 0,00
7955 JEAN CARLOS CASTELLINI OUVIDOR MUNICIPAL 0,00
8214 JEAN CARLOS RODRIGUES SANCHEZ MÉDICO VETERINÁRIO 7,00
8886 JEANDRO SÉRGIO CAMARGO E SILVA VIGIA 5,00
8438 JEHAD JELLES LOPES IBRAHIM ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3,00
7756 JEICILENE CRUZ DOS SANTOS GOMES TÉCNICO ENFERMAGEM 6,00
7909 JESSICA ALMEIDA SANTANA DE MELLO MERENDEIRA 2,00
7926 JÉSSICA COSTA DE MENESES DA CRUZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 7,50
8139 JESSICA DA COSTA SILVA MERENDEIRA 0,00
7833 JÉSSICA MANARI CASADO ENFERMEIRO 8,00
9248 JESUINO BATISTA RIBEIRO MOTORISTA CLASSE C 4,00
8317 JOÃO MARCOS LIMA DOS SANTOS AGENTE FISCAL DE TRIBUTAÇÃO 2,00
8302 JOÃO PAREDE BRITEZ GARI 0,00
7990 JOÃO PEDRO CORRÊA RAMIRES DE OLIVEIRA TÉCNICO INFORMÁTICA 2,00
8127 JOÃO VITOR SOUZA PAZ AGENTE FISCAL DE TRIBUTAÇÃO 5,00
8128 JOÃO VITOR SOUZA PAZ AUDITOR TRIBUTÁRIO 0,00
9348 JOCINÉIA BASTOS TRABALHADOR BRAÇAL 0,50
8941 JOICE MINGOTTI BORGES ATENDENTE EDUCACIONAL 2,50
7931 JONATAS GARCIA TEIXEIRA PSICÓLOGO II 4,50
9079 JOSE CLAUDIO LUIZ PEREIRA AUDITOR TRIBUTÁRIO 0,00
8220 JOSÉ HENRIQUE DE MELO ALVES ENFERMEIRO 4,00
8793 JOSÉ VINÍCIO COLODINO DOS SANTOS MOTORISTA CLASSE C 2,00
7431 JOSEFA SENA DOS SANTOS NETA ORTIZ MERENDEIRA 3,50
7503 JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS ORIENTADOR SOCIAL 0,50
9105 JOSILAINE GRACIELLE DE OLIVEIRA ATENDENTE EDUCACIONAL 3,00
8002 JUCÉLIA ARAGÃO DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO 6,50
8591 JULIA BRIDA LOUREIRO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0,00
8807 JULIA DA SILVA VITORINO RECEPCIONISTA 2,00
7855 JULIA DAMACENA CACCIA PSICÓLOGO II 3,00
8123 JÚLIA GARCIA IBRAHIM FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 0,00
9282 JULIANA ALVES DE SOUZA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 8,00
7426 JULIANA ALVES LEITE ROSSINI DE MORAES AGENTE ADMINISTRATIVO 10,00
7749 JULIANA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3,00
7938 JULIANA LIMA OLIVEIRA EDUCADOR FÍSICO 3,50



Diário Oficial Nº 4077 Quarta-feira, 22 de abril de 2026

20 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

8917 JULIANE SANTANA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 2,00
9334 JULIO CESAR TEIXEIRA DA SILVA MOTORISTA CLASSE C 5,00
8664 JUSCIMARA DE OLIVEIRA MARIA ASSISTENTE SOCIAL II 8,00
9131 KAIQUE FARIAS COTA OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 7,00
8073 KALINE SANDIN JÚDICE TEIXEIRA PSICÓLOGO II 3,00
8054 KARINE DE CASTRO ROCHA AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 5,00
8055 KARINE DE CASTRO ROCHA OUVIDOR MUNICIPAL 8,00
7859 KATIELY DE LIMA RODRIGUES MERENDEIRA 2,50
8741 KEANU COSTA BELAI TELES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 6,00
9172 KELLY CRISTINA COELHO PELEGRINO PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 8,00
8843 KEZIA ROBERTA RIBEIRO SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,50
9128 KLEBER RODRIGUES VIEIRA VIGIA 5,00
7973 LAIS ESTEVO DE JESUS AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 5,00
9140 LARISSA FERREIRA DA SILVA ATENDENTE EDUCACIONAL 1,00
7840 LARISSA TALAVEIRA JARA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 10,00
9086 LAURA RODRIGUES DE ALMEIDA PROFESSOR DE ARTE 3,00
7523 LAYANE MARRY PAZ SANTOS ENFERMEIRO 5,00
7982 LEIDE DAIANE FAUSTINO MORAIS OUVIDOR MUNICIPAL 8,00
8775 LENON KAUAN DA SILVA REIS LAVADOR DE VEÍCULOS 2,00
8181 LEONARDO DE SOUZA PEREIRA MOTORISTA CLASSE C 3,00
9176 LEONICE BORGES DA CRUZ DE ALMEIDA AUDITOR TRIBUTÁRIO 3,00
8597 LETICIA CELESTINA DE SOUZA GARI 4,00
7808 LETICIA DA SILVA MACHADO TÉCNICO ENFERMAGEM 4,50
7474 LETÍCIA LOBASKI SOUZA AGENTE FISCAL DE TRIBUTAÇÃO 3,00
8395 LETICIA PAULA CIRQUEIRA MARTINS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5,00
8396 LETICIA PAULA CIRQUEIRA MARTINS OUVIDOR MUNICIPAL 2,50
7696 LETICIA RIBEIRO ALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,00
7629 LETICIA RODRIGUES DE SOUZA ATENDENTE EDUCACIONAL 5,00
7381 LETÍCIA VALENTIM DE OLIVEIRA OPERADOR DE TRATOR 2,00
7769 LIA LEAL MACIEL ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0,00
7544 LIDIANI ALZIRA TEIXEIRA - SUB JUDICE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 8,00
7887 LILIAN DE SOUZA MELO PEREIRA PSICOPEDAGOGO 7,00
7806 LILIAN JOSÉLI EZEQUIEL DO COUTO PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 9,00
7517 LILIANE GIOVANNI SILVA PSICÓLOGO II 5,00
7944 LILIANI SANCHES FIRMINO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 4,00
8685 LINCOLN GABRIEL MENDES DUARTE AGENTE ADMINISTRATIVO 2,50
8460 LÍVIA GARCIA IBRAHIM MÉDICO CLINICO GERAL 1,50
8659 LOANA DE MELLO OLIVEIRA RECEPCIONISTA 3,00
8574 LORENA ALVES DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 4,00
7734 LORENA SANTANA DA SILVA TOLEDO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 4,50
8854 LORRAINY SOARES DE SENA RECEPCIONISTA 2,00
8130 LUANA SOUZA DA SILVA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 7,50
7985 LUCAS ANTONIO MORAES KRUNGEL TÉCNICO INFORMÁTICA 0,00
7413 LUCAS DIOGO BATISTA AGENTE FISCAL DE TRIBUTAÇÃO 5,00
8760 LUCAS SIQUEIRA DOS SANTOS TRABALHADOR BRAÇAL 2,50
8421 LUCAS WILLIAN SANTOS DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2,00
8422 LUCAS WILLIAN SANTOS DE SOUZA AUDITOR TRIBUTÁRIO 3,00
8509 LUCÉLI MEURER SCHUELTER MENDES CONTADOR 3,00
8923 LUCIANA ALVES FERREIRA ENFERMEIRO 5,50
9196 LUCIANA DE MELO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 7,00
7460 LUCIANA DE OLIVEIRA FERREIRA MONTEIRO PROFESSOR DE ARTE 8,50
8092 LUCIANA LAPAS GIROTTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 9,00
7735 LUCIANO ALVES AGENTE FISCAL DE TRIBUTAÇÃO 2,00
9057 LUCIENE ARAUJO RUY ATENDENTE EDUCACIONAL 5,00
7515 LUCIENE CONCEIÇÃO FÉLIX FERREIRA ATENDENTE EDUCACIONAL 0,00
9067 LUCILENE DA COSTA BEZERRA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 8,00
9205 LUCIMAR MORAIS DE MENEZES ALVARES RECEPCIONISTA 5,00
9206 LUCIMAR MORAIS DE MENEZES ALVARES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2,00
7390 LUCIMAR PEREIRA BATISTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 6,00
9030 LUDMILA CAROLINE DE MATOS ARCHANJO ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 3,00
8159 LUIS GUSTAVO ESCALIANTE DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0,00
8953 LUIZ EDUARDO SANTOS CAROBINA ODONTÓLOGO II 3,00
8224 LUIZ HENRIQUE DA SILVA SANTANA AGENTE ADMINISTRATIVO 6,00
8225 LUIZ HENRIQUE DA SILVA SANTANA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3,00
8025 MAGNA GONÇALVES LEMES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 5,00
8510 MAIARA RODRIGUES CUNHA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,00
9349 MARCELA DE FREITAS SIEBRA FERREIRA EDUCADOR FÍSICO 5,00
7673 MARCELA DOS SANTOS PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,50
7799 MARCELO ALVES DE OLIVEIRA COVEIRO 4,00
8233 MARCELO BISPO VIEIRA PEREIRA PSICÓLOGO II 0,00
9329 MARCELO FERREIRA VIGIA 2,00
9031 MARCELO SOUZA SANTANA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1,00
8913 MÁRCIA DE OLIVEIRA SANTANA MERENDEIRA 3,50
9274 MARCIA RODRIGUES DE SOUZA FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 8,00
7437 MÁRCIA WRUCK DA SILVA MARQUES ATENDENTE EDUCACIONAL 0,00
8062 MARCIANA SANTANA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 0,00
8924 MARCINEI BARABA ENFERMEIRO 6,00
8896 MARCIO RIBEIRO MARTINS AUDITOR TRIBUTÁRIO 0,00
7578 MARIA APARECIDA CABOCLO DA SILVA TRABALHADOR BRAÇAL 1,00
8934 MARIA APARECIDA DE ARAUJO MACHADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2,00
8935 MARIA APARECIDA DE ARAUJO MACHADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 9,00
9096 MARIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA PEDAGOGO 7,00
9148 MARIA APARECIDA SARAIVA DE ALMEIDA ATENDENTE EDUCACIONAL 0,00
8323 MARIA CAROLINA DA SILVA SOBRINHO ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 3,00
8088 MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 7,00
8089 MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 2,00
8537 MARIA EDUARDA NANTES DE ALMEIDA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1,00
8706 MARIA EDUARDA OLIVEIRA BATISTA ATENDENTE EDUCACIONAL 0,50
8300 MARIA EDUARDA PINTO DOS SANTOS ODONTÓLOGO II 5,00
8400 MARIA FABIANA DOS SANTOS PEREIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 6,50
8801 MARIA FERNANDA DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO 3,50
8802 MARIA FERNANDA DE SOUZA AGENTE FISCAL DE TRIBUTAÇÃO 2,00
8303 MARIA FERNANDA VILLA MARQUES MÉDICO CLINICO GERAL 0,00
8847 MARIA HELOISA XAVIER PEREIRA DA SILVA PROCURADOR DO MUNICÍPIO 5,50
9259 MARIA JOSÉ MOURA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL II 8,00
7571 MARIA MÔNICA PEREIRA DA SILVA MONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR 2,00
8369 MARIA VITÓRIA LOBASKI LIMA RECEPCIONISTA 0,00
8240 MARIANA MOREIRA CONSTANTINO AUDITOR TRIBUTÁRIO 0,00
7662 MARIANE YUKIMI KOHATSU ONO CONTADOR 3,00
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8666 MARILANA COLODINO DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO 2,00
9018 MARINALVA BORGES ASSISTENTE SOCIAL II 4,50
8502 MARISTELA VIEIRA GOES DAMAS PSICOPEDAGOGO 3,00
8163 MARIZETE ALVES DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 6,50
9087 MARLENE SILVA DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 4,50
8298 MARY EMANOELE DO NASCIMENTO MESSIAS PSICÓLOGO II 0,00
8459 MATHEUS AUGUSTO TEODORO DOS SANTOS GARI 4,00
8558 MATHEUS DE CARVALHO FERREIRA PROCURADOR DO MUNICÍPIO 2,50
9276 MATILDE CARDOSO DOS SANTOS ORIENTADOR SOCIAL 2,50
8800 MICHELLE GRATIVOL OLIVEIRA RECEPCIONISTA 2,00
8366 MILENA TIFFANY FONTES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2,00
8448 MILENE QUEIROZ DA SILVA EDUCADOR FÍSICO 5,00
8299 MILTON JOSÉ FLORES DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0,00
7920 MIRIAM DA SILVA MORAES EDUCADOR FÍSICO 5,00
9158 MÔNICA APARECIDA TEIXEIRA COLODINO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3,50
9305 MONICA DE ASSIS WRUCK DIAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3,50
9306 MONICA DE ASSIS WRUCK DIAS MONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR 8,50
7669 MONICA MARIA SOARES GOMES ODONTÓLOGO II 7,50
9009 MONIZE HELENA SILVA SANTOS ODONTÓLOGO II 0,00
7906 MURILO CORREIA DESTEFANI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 7,00
8342 NAIANE DA CRUZ LEITE PSICÓLOGO II 3,00
7481 NAIRA BENANTE CRACCO PROCURADOR DO MUNICÍPIO 9,00
7856 NARA FRANCIELI DA SILVA OLIVEIRA ATENDENTE EDUCACIONAL 0,00
7472 NATALIA DOS SANTOS PINHEIRO PEDAGOGO 0,00
7923 NATALIA ELEUTERIO GARCIA ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 4,50
8982 NATALINA VICENTE DA COSTA MERENDEIRA 9,50
7764 NATHALIA CABRERA DE ÁVILA PSICÓLOGO II 3,00
8288 NATHALIA VITAL VERÃO FISIOTERAPEUTA 5,00
7903 NAYANE DE OLIVEIRA PIRES ENFERMEIRO 7,00
8518 NEILSON CESAR ORTIGOSA DE ASSIS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1,50
15101 NICOLY GARCIA TÉCNICO INFORMÁTICA 0,00
8449 PAMELA ROBERTA DE SOUZA PRADO ATENDENTE EDUCACIONAL 2,50
9055 PAOLA CORREIA NUNES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,50
7896 PATRICIA DE JESUS OLIVEIRA MONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR 2,00
7930 PATRÍCIA FONSECA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2,00
8169 PATRICIA MARTINS DA SILVA FISIOTERAPEUTA 5,00
7880 PATRÍCIA RODRIGUES DE SOUZA ATENDENTE EDUCACIONAL 0,00
9116 PATRÍCIA VIEIRA ATENDENTE EDUCACIONAL 1,50
8517 PAULA DANIELA DOS REIS DA SILVA ENFERMEIRO 3,00
8170 PAULA REGINA MARTINS MACHADO ODONTÓLOGO II 8,00
8734 PAULO SOARES LOPES MOTORISTA CLASSE C 0,00
8977 PAULO VINÍCIUS BIASOTTO MUTAGUTI ENFERMEIRO 8,00
8988 RAFAEL ALVES DE CASTRO ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 3,50
7638 RAFAEL GOMES SOARES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0,00
9123 RAFAELA ALVES DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2,00
8231 RAFAELA NASCIMENTO REIS AGENTE FISCAL DE TRIBUTAÇÃO 5,00
8371 RAFAELA RAMOS LOPES ENFERMEIRO 3,00
8824 RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS MENEGATE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,00
7996 RAISSA SERENARIO CUNHA MÉDICO VETERINÁRIO 5,00
7794 RAQUEL CORDEIRO DA SILVA PORTO MONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR 2,00
7410 RAQUEL VIEIRA DA SILVA REGO SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,00
7762 REGIANE TU KUN MA ENFERMEIRO 8,00
8931 REGINA BORGES BESERRA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL II 4,50
9218 REINALDO JOSÉ PEREIRA DA SILVA FISIOTERAPEUTA 3,00
7874 REINAN JUNIOR DO NASCIMENTO SILVA OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 1,50
9264 RENATA JULI ANE DA SILVA GIANINI DUARTE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 8,00
8147 RENE ALEXANDRE NASCIMENTO SILVA OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 5,50
7929 RICARDO APARECIDO PECHIM DE FIGUEIREDO MOTORISTA CLASSE C 5,00
8616 RITTHIELLE CAMILLY LOPES CARDOZO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0,00
9291 RIVANILDO DA SILVA ANTONIO MOTORISTA CLASSE C 2,00
9251 ROBERTO SILVA VILHALVA MARQUES VIGIA 0,00
7573 RODRIGO SANTOS SILVA ENCANADOR 2,00
9063 ROGÉLIO COELHO DA ROZ SILVA TRABALHADOR BRAÇAL 4,00
9103 ROSA CRISTINA FRANCISCA DE OLIVEIRA MONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR 2,00
8944 ROSALINA DE ALMEIDA BARROS CACEFO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,50
9308 ROSALINA MACIEL VERA MERENDEIRA 2,00
8930 ROSANA RAMOS DA SILVA SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5,00
8035 ROSANGELA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3,50
7740 ROSÂNGELA SILVA ARAÚJO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3,50
7468 ROSEANE DE OLIVEIRA BISPO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0,00
7876 ROSELI BOFFO MERENDEIRA 4,50
9296 ROSEMEIRE MENEZES CIMA CUIDADOR SOCIAL 7,00
7562 ROSENILDE DIAS DOS SANTOS ATENDENTE EDUCACIONAL 1,50
7374 ROSILDA MANARIM CARLOS PORTO ODONTÓLOGO II 4,00
7739 ROSILENE DALEFFE FLOR FRAGA MERENDEIRA 3,00
8136 ROSILENE GOMES DUARTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5,00
7512 ROSILENE SANCHES CABREIRA BARROS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 0,00
9056 ROSINEI RAMIRES FERREIRA ASSISTENTE SOCIAL II 5,00
9235 ROZANA RODRIGUES GONCALVES SANGUINA MERENDEIRA 2,00
7771 ROZEANE FARIAS DOS SANTOS ATENDENTE EDUCACIONAL 0,00
8473 RUAN LUIZ GONÇALVES DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1,50
8704 RUTIELI VOGARIM DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3,00
8264 SABRINA BARBIERI DA SILVA MÉDICO CLINICO GERAL 1,00
7648 SABRINA KEVILY DE MELLO DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 9,50
7649 SABRINA KEVILY DE MELLO DA SILVA OUVIDOR MUNICIPAL 5,50
9195 SANDRA MARA FULIOTTO PIMENTEL PROFESSOR DE ARTE 8,50
9132 SANDRA MONIZE DE JESUS MAGRI MONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR 6,50
8010 SEINY VITAL BATISTA PSICÓLOGO II 9,00
7518 SERGIO DAS NEVES ALBUQUERQUE OPERADOR DE TRATOR 1,50
7622 SIDINEIA ANDRADE DE OLIVEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 4,00
9194 SILVANA FRAGA DA SILVA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 9,00
8187 SILVIANE FERREIRA GARCIA AGENTE ADMINISTRATIVO 0,00
7483 SIMONE APARECIDA NOVAES BENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 0,00
8892 SIRLEIDE ANTONIA SOBRAL AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3,00
7419 SUELEN SILVA SIMOES PROFESSOR DE ARTE 8,00
8216 SUZANA RODRIGUES ALVES DOS SANTOS CUIDADOR SOCIAL 4,50
7528 SUZELAINE COSTA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 8,00
9224 SUZETE GONÇALVES DE ARAÚJO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3,00
8343 TAINARA BEATRIZ ARAÚJO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3,00
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8489 TAINARA DA SILVA FEITOSA RECEPCIONISTA 2,00
8710 TAÍS TRINDADE AVELINO OUVIDOR MUNICIPAL 0,00
7746 TALITA EMANUELLE DOS SANTOS CENTURION PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 10,00
7858 TAMARA SILVA SANTOS RECEPCIONISTA 6,00
8098 TAMIRES CARDIM JÚLIO CONTADOR 8,00
8084 TANIA DE BARROS SANTOS ANDRADE TÉCNICO ENFERMAGEM 12,00
7455 TÂNIA NASCIMENTO BORGES GALORO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 8,00
8076 TARIK BOCON BOCCHI ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 0,00
9163 TATIANA MARTINS PONTES TÉCNICO ENFERMAGEM 0,00
8827 TAYNA VITORIA DA SILVA SIQUEIRA ATENDENTE EDUCACIONAL 0,00
8536 THAÍS FERREIRA SILVA OUVIDOR MUNICIPAL 6,50
8535 THAÍS FERREIRA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 8,50
8097 THAIS LORANA SAVOLDI VECCHI MÉDICO VETERINÁRIO 17,50
7499 THAIS MARIANE LOPES CRIVELLI SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 4,00
7772 THALES FERNANDO SANTOS SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2,00
8072 THALLITA CRISTINA CANO CUIDADOR SOCIAL 2,00
7924 THAMILLA DOS SANTOS CRIVELLI ALMEIDA MONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR 7,00
7925 THAMILLA DOS SANTOS CRIVELLI ALMEIDA ORIENTADOR SOCIAL 6,50
8112 THAMIRIS DA SILVA NOGUEIRA FERREIRA AUXILIAR DE LABORATÓRIO 4,50
8771 THATIANE RIBEIRO DA SILVA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 4,50
8133 THIAGO DA SILVA MARQUES VIGIA 2,00
7902 TIAGO GOMES OUVIDOR MUNICIPAL 6,00
7919 TIAGO TEODORO DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2,50
7716 VAGNER PEREIRA DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 7,00
8120 VALERIA RODRIGUES XAVIER AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 7,00
7412 VALESSA LILIANE DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 4,50
9043 VALMIR LEAL OLIVEIRA RODRIGUES VIGIA 2,00
7356 VANESSA ARMBRUST LEONEL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 4,50
7871 VANESSA BEZERRA DE LUCENA ORIENTADOR SOCIAL 0,50
8841 VANESSA MOTA DA ROCHA COSTA EDUCADOR FÍSICO 3,50
7798 VANESSA PEREIRA DOS SANTOS CUIDADOR SOCIAL 2,00
9227 VÂNIA APARECIDA CAETANO REGNER ASSISTENTE SOCIAL II 6,50
7549 VANIA CARLA DO CANTO PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 0,00
9092 VÂNIA SILVA DE OLIVEIRA SOUZA MERENDEIRA 3,50
7665 VANILDA ARAGÃO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2,50
8770 VERONICA DE MELO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 3,50
8150 VITOR PEIXOTO CANESTRARO OUVIDOR MUNICIPAL 2,50
7375 VITÓRIA CAROLINA DA SILVA ANDRADE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 9,00
8625 VITÓRIA FARIAS DOS SANTOS MERENDEIRA 0,00
7556 VIVIANE FERNANDES DA SILVA MERENDEIRA 2,00
7763 WAGNER APARECIDO MORETTI AGENTE FISCAL DE TRIBUTAÇÃO 0,00
9231 WALTER DE CASTRO NETO PROCURADOR DO MUNICÍPIO 8,00
7369 WALVONVITIS BAES RODRIGUES MÉDICO CLINICO GERAL 1,00
8146 WELEN DA SILVA SANTIAGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 0,00
7605 WELLINGTON DE OLIVEIRA AQUINO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 7,00
7443 WESLEY ROBERTO MARTINS WRUCK FISIOTERAPEUTA 9,00
7363 WESLLEY GONCALVES NOGUEIRA ODONTÓLOGO II 0,00
8419 WILLIAM DE ARAUJO CADETTE TÉCNICO INFORMÁTICA 4,50
8588 WISLAINE RODRIGUES DA COSTA ATENDENTE EDUCACIONAL 4,00
8622 YASMIM DA SILVA FERNANDES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2,00
8911 ZEFINHA BENEDITA DA SILVA SÁ CUIDADOR SOCIAL 5,00
9036 ZULEIDE DOS SANTOS MERENDEIRA 1,50

II – AUSENTES NA ETAPA:

N° INSC CANDIDATO RESULTADO
8604 ADRIELLY APARECIDA SANTOS FERREIRA AUSENTE NA ETAPA
9168 AILSON JOSÉ SANTOS AUSENTE NA ETAPA
8173 ALANA DOS SANTOS BATISTA AUSENTE NA ETAPA
8001 ALESSANDRA GOMES AUSENTE NA ETAPA
7433 ALEXANDRA MOREIRA DOS SANTOS AUSENTE NA ETAPA
9145 ALEXANDRE IKEDA SILVANI AUSENTE NA ETAPA
7826 ALINE VICTORIA ALVES DE SOUZA AUSENTE NA ETAPA
7766 ALLAN ZANELATO DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
7921 ALLANYS SOUZA BERCH AUSENTE NA ETAPA
7423 ALMIR PEREIRA DIAS AUSENTE NA ETAPA
8672 AMANDA CALIZOTTI COSTA AUSENTE NA ETAPA
8867 AMANDA DOS SANTOS D AUSENTE NA ETAPA
8182 ANA MARIA OLIVEIRA DE MORAES CRUZ AUSENTE NA ETAPA
8603 ANA MARIA TORRES MAZARIM AUSENTE NA ETAPA
8592 ANA PATRICIA DOS SANTOS FERREIRA AUSENTE NA ETAPA
8354 ANA VICTÓRIA LOURENÇO PONTES FRANÇA AUSENTE NA ETAPA
7969 ANDERSON APARECIDO LIMA ROCHA AUSENTE NA ETAPA
8614 ANDREIA FERREIRA AGOSTINHO AUSENTE NA ETAPA
8880 ANDRESSA REGINALDO PINHEIRO AUSENTE NA ETAPA
8527 ANDREY DE OLIVEIRA COSTA AUSENTE NA ETAPA
8528 ANDREY DE OLIVEIRA COSTA AUSENTE NA ETAPA
8718 ANNA IZABEL RODRIGUES ALVES AUSENTE NA ETAPA
8769 AUGUSTO MARQUES MARTINS AUSENTE NA ETAPA
8776 BEATRIZ BARBOSA DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
7981 BIANCA CAROLINE NEVES DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
8416 BIANCA DOS SANTOS FERREIRA AUSENTE NA ETAPA
9112 CAMILA NAIARA PASCHOAL AUSENTE NA ETAPA
9010 CAMILA PERUZZO SILVA SANTANA AUSENTE NA ETAPA
8379 CAROLAINE DIAS ABREU AUSENTE NA ETAPA
8437 CAROLINE MARIANO DE OLIVEIRA AUSENTE NA ETAPA
7415 CLARA IZALTINA NANTES AUSENTE NA ETAPA
8676 CLARISSA DUTRA DA ROSA AUSENTE NA ETAPA
8370 CLAUDIA FERNANDA SILVA NASCIMENTO AUSENTE NA ETAPA
7758 CRISTIELE ALVES PEREIRA AUSENTE NA ETAPA
7615 DANIELLY RAMON PEREIRA DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
7827 DAYANE DE SOUZA MARTINUCCI AUSENTE NA ETAPA
8680 DHEINE STEPHANIE PEREIRA FIRMINO AUSENTE NA ETAPA
7666 DIEGO TÓFOLI AUSENTE NA ETAPA
8790 DOUGLAS FERNANDO ELEUTERIO AUSENTE NA ETAPA
8332 DOUGLAS LEITE PEREIRA AUSENTE NA ETAPA
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7877 EDILEUZA DA SILVA CARDOSO AUSENTE NA ETAPA
9094 EDSON CARLOS DE ABREU OLIVEIRA AUSENTE NA ETAPA
8991 EDSON DA SILVA NASCIMENTO AUSENTE NA ETAPA
8037 EDUARDO GABRIEL MARTINS DOS SANTOS AUSENTE NA ETAPA
7661 ELAINE AUGUSTINHO PINTO AUSENTE NA ETAPA
9288 ELCIO ARALDO AUSENTE NA ETAPA
7548 ELIZABETH ARANTES AUSENTE NA ETAPA
8743 EMYLE RODRIGUES BARBIERI AUSENTE NA ETAPA
8904 ERCINDA RODRIGUES AUSENTE NA ETAPA
8560 ERICA GERMANO AUSENTE NA ETAPA
8568 ESTEVAM SANTOS ROCHA AUSENTE NA ETAPA
8260 EULER GUIMARAES PORTUGAL AUSENTE NA ETAPA
7591 FABIANI FARIAS CAETANO AUSENTE NA ETAPA
8761 FELIPE DE MATOS OLIVEIRA AUSENTE NA ETAPA
9137 FERNANDA ALVES DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
9332 FERNANDA PAULA BELASCO AUSENTE NA ETAPA
9316 FERNANDA ROBALDO AUSENTE NA ETAPA
8682 FERNANDA TRINDADE MAIA AUSENTE NA ETAPA
7639 FRANCIELI HOLTERMANN LOPES AUSENTE NA ETAPA
8414 FRANCISCO JAILSON DA SILVA AQUINO AUSENTE NA ETAPA
8556 GABRIEL CARVALHO DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
8839 GABRIEL DA LUZ STEL AUSENTE NA ETAPA
8663 GABRIEL HENRIQUE FERNANDES EVANGELISTA AUSENTE NA ETAPA
8796 GABRIELI FERNANDES TRAVAGIM AUSENTE NA ETAPA
8505 GABRIELLY MIRANDA LEAL AUSENTE NA ETAPA
7408 GEORGE GUIMARÃES CARRION AUSENTE NA ETAPA
8606 GIOVANA ANDRADE SPINA AUSENTE NA ETAPA
7995 GISEVELYN FERREIRA RODRIGUES AUSENTE NA ETAPA
7566 GIZELAINE DOS SANTOS VIEIRA AUSENTE NA ETAPA
8490 GLAUBER FERNANDES TAVARES AUSENTE NA ETAPA
8494 GUILHERME HENRIQUE TESSER DE CERQUEIRA AUSENTE NA ETAPA
9146 GUSTAVO GOMES DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
8257 ÍNDILLA GEOVANA RAMOS DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
8783 IVANA DA SILVA PEREIRA AUSENTE NA ETAPA
8938 JAMILLY CONCEICAO ARAÚJO DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
8805 JAQUELINE PEREIRA RODRIGUES AUSENTE NA ETAPA
8059 JÉSSICA DA SILVA CAPUA AUSENTE NA ETAPA
8256 JESSICA LORENA PEREIRA AUSENTE NA ETAPA
8813 JEYSI ISTÉFFNI DE LIMA XISTO AUSENTE NA ETAPA
8451 JEZER MIZOGUTI GUIMARAES AUSENTE NA ETAPA
8817 JHENIFER CAROLAINE PEREIRA DE ARRUDA AUSENTE NA ETAPA
8818 JHENIFER CAROLAINE PEREIRA DE ARRUDA AUSENTE NA ETAPA
7406 JOAO CARLOS DE ANDRADE DIAS AUSENTE NA ETAPA
8383 JOÃO GUSTAVO MACHADO BERGAMO AUSENTE NA ETAPA
8691 JOÃO LUCAS ERDMANN RUEDA AUSENTE NA ETAPA
8607 JOÃO VITOR SOARES PAIXÃO AUSENTE NA ETAPA
8608 JOÃO VITOR SOARES PAIXÃO AUSENTE NA ETAPA
7681 JONAS ELIAS SILVA DE ASSIS AUSENTE NA ETAPA
7869 JORDANA CUELLA MENDONÇA CACHO AUSENTE NA ETAPA
8067 JOSEMAR APARECIDO DOS SANTOS AUSENTE NA ETAPA
7594 JOYCE ALVES BORGES CEZAR AUSENTE NA ETAPA
8057 JULIA CALDEIRA DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
8521 JULIA SOUZA GALDINO AUSENTE NA ETAPA
8716 KARINA ARAUJO DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
8927 KARISTON EGER DOS SANTOS AUSENTE NA ETAPA
8380 KAROLAINE DOS SANTOS MOREL AUSENTE NA ETAPA
8725 KAUANE ALMEIDA MAIA AUSENTE NA ETAPA
7911 KEILA FERNANDA DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
7968 LAURA GARRIGÓ BORBA AUSENTE NA ETAPA
7690 LEANDRO DA SILVA RAMOS AUSENTE NA ETAPA
7359 LEONE BENEDITO DE HOLANDA AUSENTE NA ETAPA
8413 LUCAS GABRIEL DE OLIVEIRA MARQUES AUSENTE NA ETAPA
9300 LUIS CLAUDIO MADUREIRA SIMAO AUSENTE NA ETAPA
7767 LUIZ EDUARDO DOS SANTOS PADILHA AUSENTE NA ETAPA
7684 LUIZ MATHIAS VAZ TEIXEIRA AUSENTE NA ETAPA
7400 LÚZENI TÍMPANO DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
8229 MAICON COSTA DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
8945 MAINCON SULIVER SCHAFFER AUSENTE NA ETAPA
8162 MAITHE FRANCIELLE GONCALVES ESPINDOLA AUSENTE NA ETAPA
8794 MARCELA FERNANDES TRAVAGIM AUSENTE NA ETAPA
7867 MARCELO DOS SANTOS DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
9323 MÁRCIA ALVES DE LIMA AUSENTE NA ETAPA
8745 MARCO ANTONIO DA SILVA REIS AUSENTE NA ETAPA
9038 MARIA APARECIDA VIANA OLIVEIRA AUSENTE NA ETAPA
8852 MARIA ISABEL PEREIRA SABINO AUSENTE NA ETAPA
8457 MARIA RITA MINGOTTI DE ABREU AUSENTE NA ETAPA
7703 MAURO EDUARDO DE SOUZA AUSENTE NA ETAPA
8669 MAYARA DA COSTA NASCIMENTO AUSENTE NA ETAPA
7946 MAYARA MASIAS MIRANDA AUSENTE NA ETAPA
9361 MIRIAM ALVES DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
8595 MURILO RIAN NUNES LEAL AUSENTE NA ETAPA
8667 NELCIELY DA SILVA AKUTSU AUSENTE NA ETAPA
9242 NELIO CESAR LEON AUSENTE NA ETAPA
8639 PÂMELA FRANCIELI DE OLIVEIRA AUSENTE NA ETAPA
7724 PEDRO CÉSAR VERONÉZI FILHO AUSENTE NA ETAPA
8786 PEDRO ROSSINI LANUTTI DE MORAES AUSENTE NA ETAPA
7866 PRISCILA DA SILVA PINTO AUSENTE NA ETAPA
7592 RAMONA VILHALVA FERREIRA AUSENTE NA ETAPA
7364 RAQUEL DE PAULA DE OLIVEIRA AUSENTE NA ETAPA
9237 REGINALDO MOREIRA DOS SANTOS AUSENTE NA ETAPA
7494 REJOMARA DE OLIVEIRA AUSENTE NA ETAPA
8080 ROSELENE DA SILVA PEREIRA AUSENTE NA ETAPA
8832 ROSIELI DA SILVA FERREIRA AUSENTE NA ETAPA
7731 ROSIMEIRE BERNADETE DOS SANTOS AUSENTE NA ETAPA
7694 ROSIMEIRE SANTOS DA TRINDADE AUSENTE NA ETAPA
8795 SAMIRA THEREZA RODRIGUES DA ROCHA AUSENTE NA ETAPA
8763 SAMUEL DE MATOS CARVALHO AUSENTE NA ETAPA
8750 SARAH ALVES DE SOUZA AUSENTE NA ETAPA
9088 SIDNEY GONÇALVES DE SOUZA AUSENTE NA ETAPA
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7892 SILVANA SANTOS DO NASCIMENTO AUSENTE NA ETAPA
9188 SUZI MEIRE DE ALMEIDA LADANYI MORAIS AUSENTE NA ETAPA
8554 TAÍSSA SANCHES DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
7525 TATIANA CABREIRA BARROS PEREIRA AUSENTE NA ETAPA
8152 TAYNÃ DE OLIVEIRA FIDELIS AUSENTE NA ETAPA
7725 THALES VINICIUS FERREIRA TEZZA AUSENTE NA ETAPA
8006 THARCILA MARIA VIEIRA CANDIDO DO AMARAL AUSENTE NA ETAPA
8011 THAYS LUANA DA CRUZ AUSENTE NA ETAPA
8653 THIAGO VINICIUS MENDONCA THOMAZINI AUSENTE NA ETAPA
8654 THIAGO VINICIUS MENDONCA THOMAZINI AUSENTE NA ETAPA
9160 VERA LUCIA DOS SANTOS BATISTA AUSENTE NA ETAPA
8679 VICTOR DE ANDRADE GALAN AUSENTE NA ETAPA
8730 VICTOR DE SOUZA SOLIQUE AUSENTE NA ETAPA
7912 VICTOR NELSON MENGATO AUSENTE NA ETAPA
8946 VILMA DOS SANTOS FREITAS AUSENTE NA ETAPA
8135 VITÓRIA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA AUSENTE NA ETAPA
8204 WELLINGTON AMARAL PINHEIRO AUSENTE NA ETAPA
8041 WELLINGTON PEREIRA DE SOUZA BRAGA AUSENTE NA ETAPA

Matéria enviada por Viviane Pereira Teixeira

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO - DECRETO Nº 38/2025
EDITAL N. º 027/2025

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO QUADRO 
EFETIVO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ/MS
VIVIANE PEREIRA TEIXEIRA, PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA e GERMINO DA ROZ SILVA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE BATAYPORÃ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições após a necessária vista e 
conferência de todos os atos havidos antes, durante e após a realização do Concurso Público nº 001/2025 para 
provimento de cargos pertencentes ao quadro permanente de pessoal desta Prefeitura com acompanhamento pessoal 
por presença das rotinas e constatando a legalidade e correção de tudo, e para os fins de que se fazem necessário, 
HOMOLOGA o referido Concurso realizado sob a égide do Edital pertinente nº 001/2025, para que produza seus reais 
e legais efeitos. 
Dado e passado no Gabinete do Prefeito Municipal, aos dezessete dias de abril de dois mil e vinte e seis.
PUBLIQUE-SE.
GERMINO DA ROZ SILVA
PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPORÃ
VIVIANE PEREIRA TEIXEIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA
Decreto nº 38, de
11 de junho de 2025

Matéria enviada por Viviane Pereira Teixeira
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EDITAL Nº 026/2025 
 
 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO QUADRO 
EFETIVO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ/MS 
 
 
GERMINO DA ROZ SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPORÃ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições, torna público o RESULTADO DEFINITIVO E CLASSIFICAÇÃO do Concurso Público de Provas e Títulos para 
provimento de cargos pertencentes ao quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Batayporã/MS, de acordo 
com as normas e condições seguintes: 
 
1. DO RESULTADO DEFINITIVO E CLASSIFICAÇÃO: 
1.1 A relação contendo o Resultado Definitivo e a Classificação dos candidatos aprovados encontra-se no ANEXO I;  
1.2 A relação contendo o Resultado Definitivo e a Classificação dos candidatos com deficiência aprovados encontra-se no 
ANEXO II; 
1.3 A relação contendo o Resultado Definitivo e a Classificação dos candidatos que tiveram sua autodeclaração 
confirmada como negro aprovados encontra-se no ANEXO III; e 
1.4 A relação contendo o Resultado Definitivo e a Classificação dos candidatos que tiveram sua autodeclaração 
confirmada como indígena aprovados encontra-se no ANEXO IV deste edital. 
1.5 Os candidatos aprovados no Concurso Público serão nomeados, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação, 
por ato do Prefeito Municipal de Batayporã/MS, através de Edital publicado no Diário Oficial, para entrega dos 
comprovantes dos requisitos exigidos para provimento do cargo.   
 
Batayporâ/MS, 17 de abril de 2026 
 
 
GERMINO DA ROZ SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPORÃ 
 
 
 
VIVIANE PEREIRA TEIXEIRA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
Decreto nº 38, de 
11 de junho de 2025 
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ANEXO I AO EDITAL N. º 026/2025 - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 

CARGO:1000 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7696 LETICIA RIBEIRO ALVES 142,00 1 

9136 EMANUELLE MACEDO BORGES 135,50 2 

9158 MôNICA APARECIDA TEIXEIRA COLODINO 133,50 3 

8510 MAIARA RODRIGUES CUNHA 132,00 4 

9340 ELISANGELA DE ASSIS BARBOSA FILOMENO 130,50 5 

7944 LILIANI SANCHES FIRMINO 129,00 6 

9305 MONICA DE ASSIS WRUCK DIAS 128,50 7 

9055 PAOLA CORREIA NUNES 127,50 8 

8944 ROSALINA DE ALMEIDA BARROS CACEFO 127,50 9 

7732 EDIANE FERNADA DE CARVALHO 127,00 10 

8704 RUTIELI VOGARIM DOS SANTOS 123,00 11 

8477 JANAINE FERRAGIO VEIGA 118,00 12 

9220 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 117,00 13 

8848 ANA MARIA LOPES COSTA 116,50 14 

7978 FRANCIELE DA SILVA DE OLIVEIRA 116,00 15 

8173 ALANA DOS SANTOS BATISTA 115,00 16 

8930 ROSANA RAMOS DA SILVA SANTOS 115,00 17 

7749 JULIANA DOS SANTOS 113,00 18 

7410 RAQUEL VIEIRA DA SILVA REGO SANTOS 112,00 19 

8892 SIRLEIDE ANTONIA SOBRAL 108,00 20 

7742 GLEISSI MARIA DOS SANTOS MONIS 105,00 21 

7912 VICTOR NELSON MENGATO 105,00 22 

8136 ROSILENE GOMES DUARTE 105,00 23 

9087 MARLENE SILVA DE SOUZA 104,50 24 

8770 VERONICA DE MELO 103,50 25 

7395 ANA ROSA GONÇALVES 102,00 26 

9332 FERNANDA PAULA BELASCO 100,00 27 

8080 ROSELENE DA SILVA PEREIRA 100,00 28 

8339 ELISâNGELA MARIA RAMOS DOS SANTOS 100,00 29 

8976 GEOVANI PONTES PEREIRA 100,00 30 

7633 FáBIA RODRIGUES DE SOUZA VIDOTO 98,00 31 

7997 CAMILA CHAVES DE FREITAS 97,50 32 

8346 AMéLIA DIAS PEREIRA 97,00 33 

8120 VALERIA RODRIGUES XAVIER 97,00 34 

8853 DANIEL FELIPI DOS SANTOS ARAúJO 97,00 35 

8146 WELEN DA SILVA SANTIAGO 95,00 36 

8343 TAINARA BEATRIZ ARAúJO DA SILVA 93,00 37 

8487 ELEN CAROLINA NASCIMENTO DE JESUS 92,00 38 

7390 LUCIMAR PEREIRA BATISTA 91,00 39 

7877 EDILEUZA DA SILVA CARDOSO 90,00 40 
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8529 IASMIM DE OLIVEIRA SANTOS 90,00 41 

7525 TATIANA CABREIRA BARROS PEREIRA 90,00 42 

7690 LEANDRO DA SILVA RAMOS 90,00 43 

7396 ANA PAULA DE OLIVEIRA MERQUEADES 90,00 44 

7512 ROSILENE SANCHES CABREIRA BARROS 90,00 45 

7412 VALESSA LILIANE DE SOUZA 89,50 46 

8035 ROSANGELA DE OLIVEIRA PEREIRA 88,50 47 

7673 MARCELA DOS SANTOS PEREIRA 87,50 48 

8843 KEZIA ROBERTA RIBEIRO SILVA 87,50 49 

8939 CRISTIANE DA SILVA 87,00 50 

9186 IZAIAS MARIANO SILVA 86,00 51 

9160 VERA LUCIA DOS SANTOS BATISTA 85,00 52 

7483 SIMONE APARECIDA NOVAES BENTO 85,00 53 

8244 ARIANA ALBERTO GARCETI 85,00 54 

8062 MARCIANA SANTANA DOS SANTOS 85,00 55 

9338 EURIDICE PEREIRA DOS SANTOS 85,00 56 

8938 JAMILLY CONCEICAO ARAúJO DA SILVA 85,00 57 

8037 EDUARDO GABRIEL MARTINS DOS SANTOS 85,00 58 

9320 APARECIDA RIBEIRO QUEIRÓS 83,00 59 

8066 HEGLINI THAILYN MARCELO VITOR 81,00 60 

7718 EDILAINE ARANHA 80,00 61 

9323 MáRCIA ALVES DE LIMA 80,00 62 

7406 JOAO CARLOS DE ANDRADE DIAS 80,00 63 

8001 ALESSANDRA GOMES 80,00 64 

7734 LORENA SANTANA DA SILVA TOLEDO 79,50 65 

9069 CLAUDIO RIBEIRO QUEIROZ 79,00 66 

7665 VANILDA ARAGÃO DOS SANTOS 77,50 67 

7496 ANDREIA RODRIGUES PESSOA 76,50 68 

8163 MARIZETE ALVES DE SOUZA 76,50 69 

8560 ERICA GERMANO 75,00 70 

7731 ROSIMEIRE BERNADETE DOS SANTOS 75,00 71 

8182 ANA MARIA OLIVEIRA DE MORAES CRUZ 75,00 72 

7866 PRISCILA DA SILVA PINTO 75,00 73 

9266 ELIANA NOGUEIRA DA SILVA 72,50 74 

9196 LUCIANA DE MELO 72,00 75 

8832 ROSIELI DA SILVA FERREIRA 70,00 76 

7740 ROSâNGELA SILVA ARAúJO 68,50 77 

8824 RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS MENEGATE 67,00 78 

7548 ELIZABETH ARANTES 65,00 79 

7464 CRISTINA MORAES GONçALVES 65,00 80 

7694 ROSIMEIRE SANTOS DA TRINDADE 65,00 81 

9224 SUZETE GONçALVES DE ARAúJO 63,00 82 

  

CARGO:1001 - COVEIRO 
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N.Insc Nome Nota Class. 

9088 SIDNEY GONÇALVES DE SOUZA 140,00 1 

9094 EDSON CARLOS DE ABREU OLIVEIRA 80,00 2 

7799 MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 74,00 3 

  

CARGO:1003 - ENCANADOR 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7573 RODRIGO SANTOS SILVA 142,00 1 

  

CARGO:1004 - GARI 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8459 MATHEUS AUGUSTO TEODORO DOS SANTOS 99,00 1 

7852 EWERTON APARECIDO FERREIRA LOPO CAMARGO 98,00 2 

8205 EDNA PAULA DA SILVA 90,50 3 

8597 LETICIA CELESTINA DE SOUZA 89,00 4 

8991 EDSON DA SILVA NASCIMENTO 85,00 5 

8302 JOãO PAREDE BRITEZ 70,00 6 

  

CARGO:1006 - LAVADOR DE VEÍCULOS 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8775 LENON KAUAN DA SILVA REIS 107,00 1 

9208 FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 95,00 2 

9316 FERNANDA ROBALDO 85,00 3 

7494 REJOMARA DE OLIVEIRA 85,00 4 

8663 GABRIEL HENRIQUE FERNANDES EVANGELISTA 80,00 5 

8945 MAICON SULIVER SCHAFFER 70,00 6 

  

CARGO:1008 - MERENDEIRA 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7409 CLAUDINEIA RAIMUNDA EVANGELISTA 132,00 1 

7909 JESSICA ALMEIDA SANTANA DE MELLO 127,00 2 

9092 VÂNIA SILVA DE OLIVEIRA 118,50 3 

8952 ANA PAULA DA SILVA ROCHA 113,50 4 

7739 ROSILENE DALEFFE FLOR FRAGA 113,00 5 

8913 MáRCIA DE OLIVEIRA SANTANA 108,50 6 

7776 ALESSANDRA MARACCI 105,50 7 

7556 VIVIANE FERNANDES DA SILVA 102,00 8 

9036 ZULEIDE DOS SANTOS 101,50 9 

7859 KATIELY DE LIMA RODRIGUES 97,50 10 
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9308 ROSALINA MACIEL VERA 97,00 11 

8982 NATALINA VICENTE DA COSTA 94,50 12 

7433 ALEXANDRA MOREIRA DOS SANTOS 90,00 13 

7488 EDILENE ALVES DE JESUS TEIXEIRA 90,00 14 

8625 VITóRIA FARIAS DOS SANTOS 90,00 15 

7583 ELEIA LIMA SOUZA SANCHES 88,00 16 

7431 JOSEFA SENA DOS SANTOS NETA ORTIZ 83,50 17 

8139 JESSICA DA COSTA SILVA 75,00 18 

8315 CARLA FRANCIELLY SILVA NASCIMENTO 75,00 19 

9235 ROZANA RODRIGUES GONCALVES SANGUINA 72,00 20 

8996 GEUSA MARIA RIBEIRO DE ARAUJO 70,00 21 

7876 ROSELI BOFFO 69,50 22 

7400 LúZENI TíMPANO DA SILVA 65,00 23 

7592 RAMONA VILHALVA FERREIRA 60,00 24 

  

CARGO:1009 - MOTORISTA CLASSE B 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

9020 CLAUDEMIR GOMES MARAN 222,00 1 

8260 EULER GUIMARAES PORTUGAL 185,00 2 

8265 ALEX SANDRO DE JESUS 175,50 3 

  

CARGO:1010 - MOTORISTA CLASSE C 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8734 PAULO SOARES LOPES 240,00 1 

8181 LEONARDO DE SOUZA PEREIRA 228,00 2 

7552 DANILO DE ASSIS WRUCK 225,00 3 

8125 ALLAN PATRIC DIAS DE SOUZA 218,00 4 

9291 RIVANILDO DA SILVA ANTONIO 217,00 5 

9000 CLAUDENILSON ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA 216,00 6 

9142 ANDRE LUIS DE OLIVEIRA MATOS 215,00 7 

9248 JESUINO BATISTA RIBEIRO 214,00 8 

7674 GISELE GALINDO PEREIRA DA SILVA 202,00 9 

9334 JULIO CESAR TEIXEIRA DA SILVA 200,00 10 

9006 ENESTOR ROZENDO DE OLIVEIRA 193,00 11 

7929 RICARDO APARECIDO PECHIM DE FIGUEIREDO 190,00 12 

8527 ANDREY DE OLIVEIRA COSTA 190,00 13 

8793 JOSé VINíCIO COLODINO DOS SANTOS 182,00 14 

8451 JEZER MIZOGUTI GUIMARAES 180,00 15 

7751 GABRIELA APARECIDA DE OLIVEIRA 180,00 16 

7984 ELIVELTON RODRIGO DA SILVA BREGOCHI 167,00 17 

  

CARGO:1011 - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
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N.Insc Nome Nota Class. 

9074 CLAUDIO ANTONIO PINHEIRO 227,00 1 

8147 RENE ALEXANDRE NASCIMENTO SILVA 225,50 2 

9131 KAIQUE FARIAS COTA 197,00 3 

8134 ANDRé LUIS BIAZOTO MARQUES 196,50 4 

9294 EDIMILSON CAETANO DE LIMA 193,00 5 

7874 REINAN JUNIOR DO NASCIMENTO SILVA 181,50 6 

7767 LUIZ EDUARDO DOS SANTOS PADILHA 180,00 7 

9053 ANTONIO LOPES PEDROSO 151,00 8 

  

CARGO:1012 - OPERADOR DE TRATOR 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

9170 CLERIO EDEGAR KUNZ 220,00 1 

7381 LETICIA VALENTIM DE OLIVEIRA 212,00 2 

7518 SERGIO DAS NEVES ALBUQUERQUE 206,50 3 

8709 ASAFE ISRAEL DOS SANTOS 199,50 4 

8790 DOUGLAS FERNANDO ELEUTERIO 190,00 5 

8511 BRUNA NOVAIS RODRIGUES 190,00 6 

  

CARGO:1013 - PEDREIRO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8204 WELLINGTON AMARAL PINHEIRO 105,00 1 

  

CARGO:1014 - SOLDADOR 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7606 FLAVIO DE SOUZA ALVES 235,00 1 

  

CARGO:1015 - TRABALHADOR BRAÇAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

9063 ROGéLIO COELHO DA ROZ SILVA 114,00 1 

8760 LUCAS SIQUEIRA DOS SANTOS 107,50 2 

8602 EDILAINE DO CARMO SILVA 78,50 3 

9348 JOCINéIA BASTOS 75,50 4 

7578 MARIA APARECIDA CABOCLO DA SILVA 66,00 5 

  

CARGO:1016 - VIGIA 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7949 DANYLLO DEMARCHI RESENDE 142,00 1 
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8886 JEANDRO SéRGIO CAMARGO E SILVA 140,00 2 

7663 CARLOS EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES 138,00 3 

8963 BRUNO DE SOUZA 136,50 4 

7477 BEN HUR DE SOUZA MERUBIA 135,00 5 

9043 VALMIR LEAL OLIVEIRA RODRIGUES 132,00 6 

9329 MARCELO FERREIRA 132,00 7 

9251 ROBERTO SILVA VILHALVA MARQUES 130,00 8 

7524 FABIO DOS SANTOS PEREIRA 127,00 9 

8133 THIAGO DA SILVA MARQUES 127,00 10 

8723 FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA 125,00 11 

7408 GEORGE GUIMARÃES CARRION 125,00 12 

7793 RAQUEL CORDEIRO DA SILVA PORTO 120,00 13 

9211 EMERSON VAGNER MOURA PEREIRA 120,00 14 

8067 JOSEMAR APARECIDO DOS SANTOS 120,00 15 

8788 LIZANDRO FAZOLI DE SOUZA 120,00 16 

7558 FABIANO JúNIOR PEREIRA 117,00 17 

9022 ALTAIR BALDOINO DE SOUZA 115,00 18 

9004 NELSON FELICIANO DE OLIVEIRA 115,00 19 

7389 VALDENIR DE SOUZA 115,00 20 

7545 AGUINALDO DUTRA COSTA 115,00 21 

9183 MARCOS ALEX AMORIM BRITO 110,00 22 

7883 CLEITON ALVES DE OLIVEIRA 110,00 23 

8186 SILVIANE FERREIRA GARCIA 110,00 24 

8367 THIAGO LEONARDO RODRIGUES DA SILVA 110,00 25 

9180 EDVAR ROCHA JúNIOR 110,00 26 

7707 SIMONI PEREIRA DA SILVA SIQUEIRA 110,00 27 

8287 VITOR DIAS RODRIGUES 110,00 28 

8964 PAULO ALVES DE ALMEIDA 105,00 29 

9173 MáRCIO RIBEIRO DOS SANTOS 105,00 30 

9128 KLEBER RODRIGUES VIEIRA 105,00 31 

7646 DANILO DE MELO SIQUEIRA 105,00 32 

8563 BHRENO CABREIRA BARROS 105,00 33 

8872 JOãO VICTOR VIDOTO SANTANA 105,00 34 

9325 MESSIAS ROZ SILVA 100,00 35 

9326 REGINALDO BARBOSA CRESCENCIO 100,00 36 

7809 JUNIOR MARTINS VANZELLA 100,00 37 

8809 LEANDRO RIBEIRO DE SOUZA 100,00 38 

7642 MARIA DO CARMO SOUZA ROCHA 100,00 39 

8401 ADELSON DO SANTOS SILVA 100,00 40 

9287 CLAUDIO AMORIM DA ROCHA 100,00 41 

7577 FABIO CORREIA PINTO 100,00 42 

7831 VERA LUCIA DE SOUZA 100,00 43 

8381 KAMILY SANTOS MOREL 100,00 44 

8678 LEONARDO FAZOLI DE SOUZA 95,00 45 
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8844 ANDRÉ HENRIQUE CALDEIRA RIZZO 95,00 46 

8960 ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA 95,00 47 

7972 ANDERSON ANTONIO SOARES 95,00 48 

8279 JEFERSON DE SOUZA SANTOS 95,00 49 

9117 GABRIELA ALVES DE SA 95,00 50 

8858 KAUA ALVES FELICIANO DE JESUS 95,00 51 

9312 VANDERLEI JESUS SANTOS 95,00 52 

9144 ANGELO VICENTE VARELA 95,00 53 

8929 ARNALDO SOUZA DA SILVA 90,00 54 

7485 LUCILENE DA SILVA FEITOSA 90,00 55 

7604 JULIO CESAR FERREIRA DE MOURA 90,00 56 

7411 THIAGO DA SILVA MENDES 90,00 57 

8061 DIEGO ANTONIO TEIXEIRA 90,00 58 

9324 MáRCIA GOMES DE FARIA 85,00 59 

8374 VITOR MANOEL DE ALMEIDA PEREIRA 85,00 60 

7569 JOSé AGUINALDO DA SILVA 85,00 61 

7842 FILIPE LEAL DOS SANTOS RODRIGUES 85,00 62 

8815 SILVIO PONCIANO DE SOUZA 80,00 63 

7449 CLEIDE DA SILVA MOTA 80,00 64 

7644 KATIA ESMERALDA SIQUEIRA DOS SANTOS PEREIRA 80,00 65 

8942 WILLIAN APARECIDO AMARO DOS SANTOS 80,00 66 

8902 ALEX DE OLIVEIRA DIAS 80,00 67 

7726 MAURO BUENO DA SILVA 80,00 68 

7446 ANTONIO ALEXANDRINO DE SANTANA 80,00 69 

8091 TATIANE BORGES FERMINO 80,00 70 

7453 CLAUDINEI QUIRINO DE SOUZA OLIVEIRA 80,00 71 

8319 GRACIELI ROCHA DA SILVA 75,00 72 

7575 DOUGLAS HENRIQUE ENZ DE JESUS 75,00 73 

7775 MARCOS HENRIQUE DE CARVALHO 75,00 74 

9019 JAIRO CORREA DO AMARAL 75,00 75 

9203 GERALDO NUNES DA ROCHA 70,00 76 

8106 MAICON DOUGLAS SANTANA DE MELLO 70,00 77 

7404 SIMONE DE AZEVEDO SILVA 70,00 78 

9313 FABIANO FELICIANO DE JESUS 70,00 79 

9364 ONOFRE ROCHA PEREIRA 65,00 80 

7647 DANIEL DE MELO SIQUEIRA 60,00 81 

  

CARGO:2000 - AGENTE ADMINISTRATIVO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8088 MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 172,00 1 

8666 MARILANA COLODINO DOS SANTOS 167,00 2 

8801 MARIA FERNANDA DE SOUZA 163,50 3 

7426 JULIANA ALVES LEITE ROSSINI DE MORAES 160,00 4 
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8187 SILVIANE FERREIRA GARCIA 160,00 5 

7397 ANA PAULA DE OLIVEIRA MERQUEADES 160,00 6 

7651 ANA BEATRIZ ALVES PEREIRA DOS SANTOS 158,00 7 

8685 LINCOLN GABRIEL MENDES DUARTE 157,50 8 

8174 GUSTAVO ALEXANDRE PASSIANOTO 152,00 9 

8065 ERLANY DANIELY SOARES DE OLIVEIRA 150,00 10 

7757 CRISTIELE ALVES PEREIRA 140,00 11 

8696 JAMILI SOUZA AMARAL 140,00 12 

7801 MICAELY CRISTINA MORAIS DOS SANTOS 140,00 13 

8002 JUCéLIA ARAGãO DOS SANTOS 136,50 14 

8452 JEZER MIZOGUTI GUIMARAES 135,00 15 

8399 MARIA FABIANA DOS SANTOS PEREIRA 135,00 16 

8690 ANA LEISE TAVARES MARTINS 135,00 17 

7628 LETICIA RODRIGUES DE SOUZA 135,00 18 

8586 YASMIM SANTOS MOREIRA 135,00 19 

8358 CLEBER POCUBE BEZERRA 135,00 20 

8224 LUIZ HENRIQUE DA SILVA SANTANA 131,00 21 

8528 ANDREY DE OLIVEIRA COSTA 130,00 22 

9159 MôNICA APARECIDA TEIXEIRA COLODINO 130,00 23 

8327 ADRIANA CASTILHO SOARES 130,00 24 

7974 BIANCA REGINA BARBOSA LUCAS 130,00 25 

8525 HEMILAINE SOUZA CECILIO COSTA 130,00 26 

8429 NAYLA AMORIM BARBIERI 130,00 27 

9285 ADRIANA CRISTINA FERRONI 125,00 28 

7837 GISLAINE FERNANDA SANTANA DE SOUZA MARQUES 125,00 29 

8126 ALLAN PATRIC DIAS DE SOUZA 125,00 30 

8863 FELIPE DO PRADO SOUZA 125,00 31 

7950 DAYANE MARIA BISPO FARIA 125,00 32 

8917 JULIANE SANTANA DA SILVA 122,00 33 

7980 BIANCA CAROLINE NEVES DA SILVA 120,00 34 

7934 LAVíNIA PEREIRA DA SILVA 120,00 35 

8726 MARIA ISABELLY AMARO DE SOUZA 120,00 36 

8720 IZABELI MORAES GONçALVES PEREIRA 120,00 37 

8698 VITóRIA BRAMBILA 120,00 38 

8382 KAMILY SANTOS MOREL 115,00 39 

8702 DELORITA SANTOS MAIA 115,00 40 

8884 CARLOS EDUARDO FELIPPE DA SILVA 110,00 41 

7862 KAUã TOMAZ DA CRUZ ROOSS 110,00 42 

8351 WELINGTON TEIXEIRA RODRIGUES 110,00 43 

7594 JOYCE ALVES BORGES CEZAR 105,00 44 

8003 JÉSSICA ALINE BONFIM PEREIRA 105,00 45 

9065 LUCILENE APARECIDA MARTINS PEREIRA 105,00 46 

7692 MARCOS MESSIAS NUNES DA CRUZ 105,00 47 

9085 WANESSA DA SILVA SANTOS 105,00 48 
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8887 SOLANGE DA SILVA 105,00 49 

7917 MURILO GUTIELLI DA SILVA GONÇALVES 100,00 50 

8530 IASMIM DE OLIVEIRA SANTOS 100,00 51 

8621 ADRIELI ALMEIDA Sá 100,00 52 

8695 HUMBERTO SILVA DE ALMEIDA 100,00 53 

8823 ANTONIO DE ALMEIDA BATISTA RIBEIRO 100,00 54 

8692 MARYANI DE SOUZA SILVA 100,00 55 

9319 AMELIA SILVA DE OLIVEIRA 100,00 56 

8255 BRUNA ALVES DA SILVA 100,00 57 

8619 TATIANA DE SOUSA BRITO 100,00 58 

7398 ANDRé DE LIMA SENA 100,00 59 

8731 DéBORAH CRISTINA DE LIMA PEREIRA 100,00 60 

8869 EVELIM MARIANE MARTINS 100,00 61 

8780 MAYARA CAPUA SILVA 100,00 62 

8733 ANNA CAROLINE BASTOS DE SOUZA 95,00 63 

8209 DANIELI ALVES MAGNOSSAO 95,00 64 

8148 LARA EMANUELLY BORGES DE OLIVEIRA 90,00 65 

7434 ALEXANDRA MOREIRA DOS SANTOS 90,00 66 

7532 ELITON BARBOSA NASCIMENTO 90,00 67 

9044 SONIA MARIA DIAS DE SOUZA 90,00 68 

7613 MARILDA DA SILVA 90,00 69 

8833 ROSIELI DA SILVA FERREIRA 90,00 70 

7560 MARYELLY DOS SANTOS VIEIRA 90,00 71 

8082 FABIANA MACIEL PEREIRA 85,00 72 

7422 PAULA ALVES CURY 85,00 73 

8753 CAMILY ROCHA DA SILVA 85,00 74 

9084 JECILENE DA CONçEIçãO LIMA 85,00 75 

9024 AMANDA CAMILA DOS SANTOS 85,00 76 

8950 SIDNEI OLEGARIO MARQUES 80,00 77 

8078 ROSILENE DOS SANTOS QUEIROZ FALAVINA 80,00 78 

8235 TATIANE BRUNO DA SILVA 80,00 79 

8360 LAIELI FERNANDA SEGUNDO DO NASCIMENTO 80,00 80 

  

CARGO:2001 - MONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8653 THIAGO VINICIUS MENDONCA THOMAZINI 185,00 1 

9306 MONICA DE ASSIS WRUCK DIAS 138,50 2 

8057 JULIA CALDEIRA DA SILVA 120,00 3 

7924 THAMILLA DOS SANTOS CRIVELLI ALMEIDA 115,00 4 

7794 RAQUEL CORDEIRO DA SILVA PORTO 112,00 5 

7896 PATRICIA DE JESUS OLIVEIRA 107,00 6 

8836 ANIELI OLIVEIRA REIS 107,00 7 

8320 GRACIELI ROCHA DA SILVA 107,00 8 
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8682 FERNANDA TRINDADE MAIA 105,00 9 

9103 ROSA CRISTINA FRANCISCA DE OLIVEIRA 102,00 10 

7571 MARIA MôNICA PEREIRA DA SILVA 102,00 11 

9132 SANDRA MONIZE DE JESUS MAGRI 101,50 12 

7415 CLARA IZALTINA NANTES 100,00 13 

7623 ROSIMEIRE ELEUTéRIO DA SILVA 95,00 14 

8087 DEBORA FEITOSA DA SILVA 90,00 15 

8681 RITA DE CÁSSIA DA SILVA 90,00 16 

8768 GRAZIELI MARIA DA PENHA FIALHO 90,00 17 

9254 ELVIRA DO CARMO DA CRUZ 90,00 18 

7469 ALESSANDRA DA SILVA MACEDO 90,00 19 

7450 CLEIDE DA SILVA MOTA 80,00 20 

7687 MAYARA FERNANDA ALVARADO DE OLIVEIRA PEREIRA 80,00 21 

  

CARGO:2002 - RECEPCIONISTA 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

9205 LUCIMAR MORAIS DE MENEZES ALVARES 180,00 1 

7878 DAIANA SOUZA DE JESUS 150,00 2 

8807 JULIA DA SILVA VITORINO 142,00 3 

7659 FERNANDA APARECIDA COESTA CARRION 137,00 4 

8524 DANIELA MACHADO TEIXEIRA 133,00 5 

7858 TAMARA SILVA SANTOS 131,00 6 

9145 ALEXANDRE IKEDA SILVANI 130,00 7 

8026 CRISTIANE DA SILVA MOREIRA 127,00 8 

8369 MARIA VITóRIA LOBASKI LIMA 125,00 9 

8659 LOANA DE MELLO OLIVEIRA 123,00 10 

8800 MICHELLE GRATIVOL OLIVEIRA 122,00 11 

8135 VITóRIA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 120,00 12 

8783 IVANA DA SILVA PEREIRA 120,00 13 

9124 RAYANE DA SILVA CARDOSO 115,00 14 

7461 SôNIA ALVES MOREIRA PINTO 115,00 15 

7588 PéRCILA LUAN RODRIGUES ALVES AMARAL 115,00 16 

8236 EMILEN CARLA QUEIROS SALVADOR MENDES 115,00 17 

8851 ANA PAULA ANJOS SILVA 115,00 18 

7736 MAYARA CAROLINE ZANCANARO CHAPARRO 115,00 19 

9243 ELIANE MARIA DOS SANTOS SANTA CRUZ IBANEZ 110,00 20 

8748 KAUAN HENRIQUE MáXIMO XAVIER 110,00 21 

8485 TAINARA MENEGON LIMA 110,00 22 

8838 MARIA CLARA DOS SANTOS FARIAS 110,00 23 

8919 FABIANA ALVES FERRONI 110,00 24 

8854 LORRAINY SOARES DE SENA 107,00 25 

8489 TAINARA DA SILVA FEITOSA 107,00 26 

7773 ÉVILI DE SOUZA LIMA. 105,00 27 
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8428 JAQUELINE GUANDALINO COELHO 105,00 28 

9093 VÂNIA SILVA DE OLIVEIRA 105,00 29 

8915 ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 105,00 30 

8538 MAISA FARIAS COTA 105,00 31 

8572 GISELE DE FREITAS FORTI DE SOUZA 105,00 32 

8017 ANGELA MARIA DA SILVA 105,00 33 

7697 LETICIA RIBEIRO ALVES 100,00 34 

8417 MARIANA CECILIA SANCHES KRUGER 100,00 35 

9275 MATILDE CARDOSO DOS SANTOS 100,00 36 

7945 LILIANI SANCHES FIRMINO 100,00 37 

9139 LARISSA FERREIRA DA SILVA 100,00 38 

8828 MARIA EDUARDA OLIVEIRA DA SILVA 100,00 39 

9097 SONIA VRECH VIDOTO 95,00 40 

8189 CASSIELY BORGES CLARO 95,00 41 

8378 TAINÁ KEROLAYNE GOMES DE SOUZA 95,00 42 

7962 FATIMA MOREIRA NEVES 95,00 43 

9147 MARIA APARECIDA SARAIVA DE ALMEIDA 95,00 44 

7741 TATIANE FERNANDES DA SILVA 95,00 45 

8478 JANAINE FERRAGIO VEIGA 95,00 46 

8466 MIGUEL RIBEIRO ERHARDT 95,00 47 

7508 LOURDES ARCANGELO DA ROCHA SILVA 95,00 48 

9155 ROSELI DOS SANTOS LOTERIO 90,00 49 

8732 JANAINA MONTEIRO SANTOS 90,00 50 

8683 FRANCIELE TRINDADE MAIA 90,00 51 

9076 ILDA ALVES DE ALMEIDA 90,00 52 

7743 GLEISSI MARIA DOS SANTOS MONIS 90,00 53 

8507 MONIQUE SOARES DA SILVA 90,00 54 

7596 JANAINA RAMOS GONçALVES 85,00 55 

8868 MARIANA ALVES DE ANDRADE 85,00 56 

8937 ANDRéIA LIMA DE OLIVEIRA 80,00 57 

  

CARGO:2003 - CUIDADOR SOCIAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8911 ZEFINHA BENEDITA DA SILVA SÁ 135,00 1 

8295 JACKELINE BERNARDO DA SILVA NASCIMENTO 122,50 2 

8289 BEATRIZ EVANGELISTA DOS SANTOS 113,50 3 

7798 VANESSA PEREIRA DOS SANTOS 112,00 4 

8216 SUZANA RODRIGUES ALVES DOS SANTOS 109,50 5 

8072 THALLITA CRISTINA CANO 107,00 6 

9321 APARECIDA RIBEIRO QUEIRÓS 103,50 7 

9296 ROSEMEIRE MENEZES CIMA 102,00 8 

7752 GABRIELA APARECIDA DE OLIVEIRA 100,00 9 

8805 JAQUELINE PEREIRA RODRIGUES 100,00 10 
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7761 ROSIMEIRE DA SILVA DIAS DE ABREU 90,00 11 

7587 SINTIA RODRIGUES ALVES DOS SANTOS 90,00 12 

8857 ANA CLAUDIA DOS SANTOS BRITTO 85,00 13 

7870 VANESSA BEZERRA DE LUCENA 85,00 14 

  

CARGO:3000 - AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

9336 FáBIO DE MATOS TEIXEIRA 152,00 1 

8054 KARINE DE CASTRO ROCHA 150,00 2 

8607 JOãO VITOR SOARES PAIXãO 135,00 3 

8089 MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 122,00 4 

7921 ALLANYS SOUZA BERCH 120,00 5 

7973 LAIS ESTEVO DE JESUS 105,00 6 

8691 JOãO LUCAS ERDMANN RUEDA 105,00 7 

  

CARGO:3001 - AGENTE FISCAL DE TRIBUTAÇÃO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8654 THIAGO VINICIUS MENDONCA THOMAZINI 165,00 1 

8127 JOãO VITOR SOUZA PAZ 145,00 2 

7735 LUCIANO ALVES 137,00 3 

8802 MARIA FERNANDA DE SOUZA 137,00 4 

7413 LUCAS DIOGO BATISTA 135,00 5 

8317 JOÃO MARCOS LIMA DOS SANTOS 132,00 6 

9265 ADEMIR DA SILVA SANTOS 123,00 7 

7474 LETíCIA LOBASKI SOUZA 118,00 8 

7763 WAGNER APARECIDO MORETTI 95,00 9 

8231 RAFAELA NASCIMENTO REIS 95,00 10 

7911 KEILA FERNANDA DA SILVA 90,00 11 

8601 FLáVIA DA SILVA MOTA 80,00 12 

  

CARGO:3002 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7840 LARISSA TALAVEIRA JARA 190,00 1 

7648 SABRINA KEVILY DE MELLO DA SILVA 179,50 2 

8535 THAÍS FERREIRA DA SILVA 178,50 3 

7716 VAGNER PEREIRA DA SILVA 177,00 4 

8439 ANA CLARA TEIXEIRA ROSSETO 176,50 5 

8420 JACKSON ALVES RODRIGUES 174,00 6 

8158 DANIELLE MATTOS BASTOS 173,00 7 

7615 DANIELLY RAMON PEREIRA DA SILVA 170,00 8 

7380 AMANDA PEREIRA ARGILERO 168,00 9 
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7605 WELLINGTON DE OLIVEIRA AQUINO 167,00 10 

8741 KEANU COSTA BELAI TELES 166,00 11 

8380 KAROLAINE DOS SANTOS MOREL 165,00 12 

8606 GIOVANA ANDRADE SPINA 165,00 13 

8761 FELIPE DE MATOS OLIVEIRA 165,00 14 

8395 LETICIA PAULA CIRQUEIRA MARTINS 165,00 15 

8206 ELOINE CARNEIRO 162,50 16 

7492 GILMAR CEZAR JUNIOR 162,00 17 

9114 GABRIELI DE FRANçA TONHãO 162,00 18 

8301 ALAN QUEIROZ CARVALHO 162,00 19 

8839 GABRIEL DA LUZ STEL 160,00 20 

7826 ALINE VICTORIA ALVES DE SOUZA 160,00 21 

8217 CAROLINE DE SOUZA PESSOA 160,00 22 

7995 GISEVELYN FERREIRA RODRIGUES 160,00 23 

7727 CARINA ALVES GIMENEZ 159,00 24 

7375 VITÓRIA CAROLINA DA SILVA ANDRADE 159,00 25 

8225 LUIZ HENRIQUE DA SILVA SANTANA 158,00 26 

8759 EDERSON HELENO DE SOUZA 157,00 27 

9123 RAFAELA ALVES DOS SANTOS 157,00 28 

7947 CAMILA DE SOUZA CONSTANTINO 157,00 29 

7930 PATRíCIA FONSECA 157,00 30 

7906 MURILO CORREIA DESTEFANI 157,00 31 

8564 BIANCA PEREIRA SANTOS 157,00 32 

8473 RUAN LUIZ GONçALVES DA SILVA 156,50 33 

8400 MARIA FABIANA DOS SANTOS PEREIRA 156,50 34 

8537 MARIA EDUARDA NANTES DE ALMEIDA 156,00 35 

8256 JESSICA LORENA PEREIRA 155,00 36 

8763 SAMUEL DE MATOS CARVALHO 155,00 37 

8817 JHENIFER CAROLAINE PEREIRA DE ARRUDA 155,00 38 

7758 CRISTIELE ALVES PEREIRA 155,00 39 

8616 RITTHIELLE CAMILLY LOPES CARDOZO 155,00 40 

8159 LUIS GUSTAVO ESCALIANTE DOS SANTOS 155,00 41 

8745 MARCO ANTONIO DA SILVA REIS 155,00 42 

8547 HIKARI KIYOTA BARBOSA PORFÍRIO 155,00 43 

7652 ANA BEATRIZ ALVES PEREIRA DOS SANTOS 155,00 44 

8299 MILTON JOSé FLORES DA SILVA 155,00 45 

8438 JEHAD JELLES LOPES IBRAHIM 153,00 46 

8421 LUCAS WILLIAN SANTOS DE SOUZA 152,00 47 

8366 MILENA TIFFANY FONTES 152,00 48 

8622 YASMIM DA SILVA FERNANDES 152,00 49 

7772 THALES FERNANDO SANTOS SOUZA 152,00 50 

9206 LUCIMAR MORAIS DE MENEZES ALVARES 152,00 51 

7468 ROSEANE DE OLIVEIRA BISPO 150,00 52 

8006 THARCILA MARIA VIEIRA CANDIDO DO AMARAL 150,00 53 
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8229 MAICON COSTA DA SILVA 150,00 54 

9146 GUSTAVO GOMES DA SILVA 150,00 55 

7769 LIA LEAL MACIEL 150,00 56 

8743 EMYLE RODRIGUES BARBIERI 150,00 57 

8795 SAMIRA THEREZA RODRIGUES DA ROCHA 150,00 58 

8591 JULIA BRIDA LOUREIRO 150,00 59 

9197 DANIELLI BARBOSA XAVIER 145,00 60 

8553 JOÃO VICTOR RIBEIRO ALVES 145,00 61 

8638 TAINA SANTOS DE ASSIS 145,00 62 

9107 ROGéRIO MAGRO DE SOUZA 145,00 63 

8495 EMILLY SOARES SANTOS 145,00 64 

7904 ALEX JOSé DA SILVA 145,00 65 

8008 VINICIUS DA CUNHA CáCERES 145,00 66 

7417 ÂNGELA MOREIRA DA SILVA 145,00 67 

8140 SéRGIO AUGUSTO CRISTOVAM DE SOUZA RODRIGUES 145,00 68 

7351 LUANA ANDRESSA SILVA QUEIROZ DE MOURA 145,00 69 

7709 DAVID TRINDADE GALIEGO 145,00 70 

7983 LAIZA GABRIELLE GASQUE DA SILVA 145,00 71 

8585 FRANCIELI CUBILLA CARDOBAS 145,00 72 

7829 BRUNO JARDIM DE OLIVEIRA 145,00 73 

8338 VINICIUS FIALHO DE OLIVEIRA 145,00 74 

8045 LUIZ PAULO RODRIGUES DA SILVA SANTOS 145,00 75 

8752 ANA CAROLINA NICOLETTI 145,00 76 

7922 NATALIA ELEUTERIO GARCIA 145,00 77 

8688 MARIA CLARA DUARTE SANTANA 145,00 78 

7677 DIEGO RAFAEL MOTA SOBRINHO 145,00 79 

7534 RODRIGO FERREIRA MACIEL 145,00 80 

8737 RAFAEL SEVERINO DA SILVA 145,00 81 

7849 FREDERICO CAVALCANTE OGURA 145,00 82 

8789 MARCELA DOS SANTOS FREITAS 145,00 83 

7407 EDICLEIA DA SILVA RODRIGUES NEGRAO 141,00 84 

8391 JASSER CAMPITELLI IBRAHIM 140,00 85 

8994 GABRIEL PEIXOTO FERNANDES 140,00 86 

8754 THAINARA FERNANDA DA SILVA SOUZA 140,00 87 

8444 GABRIEL BOFFO DA ROCHA 140,00 88 

7935 LAVíNIA PEREIRA DA SILVA 140,00 89 

9204 DOMENICO JOSE PIRES 140,00 90 

9310 ERIK APARECIDO DE FIGUEIREDO 140,00 91 

7788 NATIELLE MORAES DOS SANTOS PEREIRA 140,00 92 

8331 DOUGLAS LEITE PEREIRA 140,00 93 

9111 WANESSA SCHULZ MENEZES ALVARES 140,00 94 

7745 GEOVANA CAROLINE MENDES SILVA 140,00 95 

7700 BIANCA CáCERES DE LIMA 140,00 96 

7522 RENATA INES DE LIMA 140,00 97 
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9366 JOCELI BASTOS 140,00 98 

8043 VIVIANE GOMES DA CRUZ 140,00 99 

8239 MARIANA MOREIRA CONSTANTINO 140,00 100 

8566 CARLOS DANIEL MACHADO 140,00 101 

8545 VITóRIA ROSA DOS SANTOS 140,00 102 

9222 ROSELY DA SILVA LINO 140,00 103 

7786 MICHEL GOMES DO CARMO 140,00 104 

8210 HELEN TAIS DA SILVA 140,00 105 

9098 ERIVELTON DO NASCIMENTO POLLI 140,00 106 

8756 MURILO DE TOLEDO VIEIRA 140,00 107 

7804 MAICON VENICIO DE SOUZA AMBROSIM 140,00 108 

8677 JHONATTAN GUELLER DE LIMA CUNHA 140,00 109 

8739 ANDERSON GILBERTO ROCALSQUI SOAVE 140,00 110 

7360 LEONARDO HENRIQUE THEODORO ZANIBONI 140,00 111 

7399 GUILHERME DA SILVA ALMEIDA 140,00 112 

8093 ANA CAROLINE DOS SANTOS LAZARINI 140,00 113 

8014 VANESSA FLORES DE OLIVEIRA 140,00 114 

8232 MIGUELA KERLY ROMãO BRITOS 140,00 115 

7992 JOSÉ DA SILVA CAPUA 140,00 116 

8335 THAíS NOGUEIRA DA SILVA 140,00 117 

8179 ANA BEATRIZ LOPES DE SOUZA 140,00 118 

8845 MARIA JULIA ALVES DE LIMA 140,00 119 

8812 JEYSI ISTéFFNI DE LIMA XISTO 140,00 120 

8705 BEATRIZ BUENO MARQUES 140,00 121 

7546 ALINE MUNIQUE SADAD DE MELO DUARTE 140,00 122 

8411 RAFAEL DOS SANTOS RAMOS 140,00 123 

8618 STEPHANIE APARECIDA TEIXEIRA DIAS 140,00 124 

8644 EVANDER ALELUIA SEVERGNINI 140,00 125 

8271 VICTOR HUGO NANTES SALDANHA 140,00 126 

8251 GUSTAVO HENRIQUE NANTES ALMEIDA 140,00 127 

8697 JAMILI SOUZA AMARAL 140,00 128 

8518 NEILSON CESAR ORTIGOSA DE ASSIS 136,50 129 

8023 ALDINEIA SILVA SANT ANA 135,00 130 

8508 BRAYAN DE CARVALHO CUNHA 135,00 131 

8117 MATHEUS FERREIRA DE SOUZA 135,00 132 

7681 JONAS ELIAS SILVA DE ASSIS 135,00 133 

7940 TAIS VIEIRA ARAGAO 135,00 134 

8686 LINCOLN GABRIEL MENDES DUARTE 135,00 135 

9249 EDMARCIA MARIA SALDANHA 135,00 136 

7465 MAYARA STEPHANNY DE CARVALHO SOARES 135,00 137 

7586 JULIANA LINDA TEIXEIRA PIGOSSO 135,00 138 

8149 PEDRO PEIXOTO CANESTRARO 135,00 139 

8634 EDUARDO CéSAR RODRIGUES DE SOUZA 135,00 140 

8577 JéSSICA EDUARDA DE Sá LANDGRAF 135,00 141 
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8190 ANA FLáVIA SILVA SIQUEIRA PIRES 135,00 142 

8668 VITóRIA RODRIGUES RIBEIRO 135,00 143 

7675 FERNANDA SCARLAT MARTINS 135,00 144 

8628 ANA FLáVIA GIMENES CARVALHO OLIVEIRA 135,00 145 

7529 BRUNO LUíS BALDISSERA 135,00 146 

7680 TATIANE FELICIANO DA SILVA NEGRELI 135,00 147 

8871 GUILHERME OLIVEIRA SOUSA 135,00 148 

8116 CLAUDIA CAMILA DA SILVA SOUZA 135,00 149 

9014 MARIA EDUARDA DOS SANTOS NASCIMENTO 135,00 150 

8973 STEPHANY CECILIO DA SILVA 135,00 151 

7489 WALMIR DE SOUZA FERREIRA 135,00 152 

8724 LUCAS CAMARGO OLIVEIRA 135,00 153 

8831 NAYELI SERAFINI CHAVES 135,00 154 

9126 GUSTAVO SANTOS MOURA 135,00 155 

9047 MURILO SOARES DE OLIVEIRA 135,00 156 

7514 KELI VICTOR DA SILVA 135,00 157 

8970 MATEUS GUIMARãES RAMOS NEVES 135,00 158 

8121 MICHELLE ANDRESSA LAZARINI TEIXEIRA 135,00 159 

8626 GEOVANA RAQUEL DA SILVA 135,00 160 

9028 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA 135,00 161 

8593 CAMILA DA SILVA CARVALHO SANTOS 131,50 162 

8504 ANDREIA LIMEIRA ALVES DE SOUZA 130,00 163 

9048 GRAZIELLE CRISTINA DE MOURA 130,00 164 

8820 RIAN PABLO MOREIRA DE OLIVEIRA 130,00 165 

8729 BRENO TEODORO CARDOSO 130,00 166 

8541 FáBIO SILVEIRA VON HERTWIG 130,00 167 

8086 JOSÉ CARLOS VICENTE JUNIOR 130,00 168 

9003 THALIA ROCHA DA MATTA NOVAES 130,00 169 

8689 FELIPE ALVES RODRIGUES 130,00 170 

9106 ANA PAULA DA SILVA 130,00 171 

8238 FABIO VINICIUS SANTANA DE MELLO 130,00 172 

8650 ANDERSON DA SILVA SANTOS 130,00 173 

8387 LAVíNIA SOUZA UCHINSKI 130,00 174 

7759 TADEU LOPES DA CUNHA 130,00 175 

7844 NATHAN LEAL DOS SANTOS RODRIGUES 130,00 176 

8475 RAFAEL MARQUES DA SILVA 130,00 177 

7885 GABRIELY ABREU DE AGUIAR 130,00 178 

7487 CíNTIA SAMULHA DA SILVA 130,00 179 

8483 IGOR GABRIEL DE SOUZA SEPULVEDA 130,00 180 

8749 SARAH ALVES DE SOUZA 130,00 181 

7986 PRISCILA PICININ DUARTE 130,00 182 

8297 MARLUCE SILVA DO NASCIMENTO 130,00 183 

7821 THALITA AZEVEDO RODRIGUES 130,00 184 

8443 BRENDA EMANUELY LIMA 130,00 185 
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8085 EVELYN JAQUELINE MOREIRA GABRIEL 130,00 186 

8693 JOãO PEDRO BARROS DE ALMEIDA 130,00 187 

9120 MAYARA DOS SANTOS CAMARGO 130,00 188 

7810 KAMILA FERNANDA DE OLIVEIRA MARQUES 130,00 189 

8846 HELOIZA HEIDERICH MENDES 130,00 190 

8673 LíVIA VITóRIA MAIA MARTINEZ 130,00 191 

7478 JACKELINE ALVES DA COSTA GERALDO DOS SANTOS 130,00 192 

8376 JéSSICA CRISTINA DA SILVA 130,00 193 

8166 FABIO GABRIEL MARAN ARAUJO 130,00 194 

8699 VITóRIA BRAMBILA 130,00 195 

7714 íTALO DA NóBREGA SãOVESSO 125,00 196 

8403 MAGNO COSTA DA SILVA 125,00 197 

8241 JENIFFER MONTEIRO CRUZ 125,00 198 

8034 CAROLINE APARECIDA BERNARDES CAETANO 125,00 199 

8987 RAFAEL ALVES DE CASTRO 125,00 200 

7928 MARINEZ DE PAULA MOREL 125,00 201 

7914 GABRIELE BEZERRA DIOLINDO DA SILVA 125,00 202 

8531 BRUNO BUENO DE OLIVEIRA 125,00 203 

8450 ANA REBECA NASCIMENTO MOURA 125,00 204 

8584 MARIA VITóRIA DOS SANTOS MANSANO 125,00 205 

7660 FERNANDA APARECIDA COESTA CARRION 125,00 206 

9060 ELISEU LIANDRO MUNIZ 125,00 207 

9358 SILVANA DE JESUS OSSINAGA 125,00 208 

8309 ISABELLA REBECA DA SILVA MARTINS 125,00 209 

8404 GISLAINE FARIAS DOS SANTOS 125,00 210 

8386 KAYTE LUANA APARECIDA SANTOS YASUDA 125,00 211 

7711 TATIANE SCUTERI SANT ANA DA SILVA 125,00 212 

7970 LETíCIA DA SILVA ROCHA 125,00 213 

8447 MARIANI PEREIRA DOS SANTOS 125,00 214 

8947 LILIAN TOMAELLO LIMA 125,00 215 

8075 EDIVALDO DE SOUZA PEREIRA 125,00 216 

8188 LôARA SANTANA ZOCCANTE 125,00 217 

8050 MIZAEL DáRIO MACHADO DA SILVA 125,00 218 

8291 JULIANE CODOGNOTTO MUNARI 125,00 219 

8282 CAMILA APARECIDA RIBEIRO DO NASCIMENTO 125,00 220 

8635 BEATTRIZ DE FARIA ROCHA 125,00 221 

8656 DANIEL RAMOS LOPES 125,00 222 

7645 JOEL NUNES DA SILVA 125,00 223 

9367 MARIA CRISTIANE DE OLIVEIRA BACCI 125,00 224 

7358 UéLITA SOUSA DA SILVA 125,00 225 

8281 GIOVANI BASTOS DE SOUZA 125,00 226 

7737 MAYARA CAROLINE ZANCANARO CHAPARRO 125,00 227 

8356 KéLYTA ESTER NUNES DE CARVALHO 125,00 228 

8694 AMANDA MOREIRA 125,00 229 
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7579 FABIANE MARIA NOE DA SILVA 125,00 230 

7599 FABIANA LOPES DE ARAúJO 125,00 231 

8118 FRANCIELE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 125,00 232 

7954 JEAN CARLOS CASTELLINI 125,00 233 

9292 AGNALDO BENITES ARANDA 125,00 234 

7357 ALESSANDRA EVELYN BIFF DE ARAUJO ESPÍNOLA 120,00 235 

7467 IVAN CARLOS CARNEIRO ROCHA 120,00 236 

9168 AILSON JOSé SANTOS 120,00 237 

7847 WILLIAN JESUS DA SILVA 120,00 238 

7939 VITÓRIA MARIA COSTA OLIVEIRA DE SOUZA 120,00 239 

7816 HIGOR VINICIUS FARIAS DA SILVA 120,00 240 

8243 THAINARA SILVA AGNOLETTO 120,00 241 

8277 LEONARDO VITOR BARROS GARCIA 120,00 242 

8372 ANA CLEIA DA SILVA 120,00 243 

8799 EDUARDA PEREIRA DOS SANTOS 120,00 244 

8864 KAIO ARAUJO VIEIRA 120,00 245 

8177 DILZA FRANCO LOPES 120,00 246 

8196 LUDIMILA MOURAO MICHELINI 120,00 247 

8707 MARIA EDUARDA LOPES DA SILVA 120,00 248 

8423 MARIA LUIZA DA SILVA PAIãO 120,00 249 

8772 LAIANE RODRIGUES DOS SANTOS LIMA 120,00 250 

9309 DANIELA CHAVES NASCIMENTO 120,00 251 

8049 LUCAS DE SOUZA CADETTE 120,00 252 

8432 PATRíCIA BISPO HANSEN 120,00 253 

8458 ALINE THAIS SOUSA IASHINISHI 120,00 254 

7908 GABRIELA TELES SANCHES 120,00 255 

7670 NATAL PIRES DE CARVALHO 120,00 256 

8267 MAYCON DOUGLAS NUNES DE CARVALHO 120,00 257 

8757 PEDRO HENRIQUE DA SILVA CUNHA 120,00 258 

8725 KAUANE ALMEIDA MAIA 120,00 259 

7884 JOSE WILSON NASCIMENTO MOURA 120,00 260 

8101 ALADIRCE APARECIDA LIMA ARAUJO 120,00 261 

8242 AMANDA DE SOUZA DA SILVA 120,00 262 

8028 TATIANE BOFFO LORENTE 120,00 263 

8113 MAYCON NORIYOSHI TAKARA 120,00 264 

8738 FERNANDA GURGEL NASCIMENTO 120,00 265 

7900 IVANI DOS SANTOS FREITAS 120,00 266 

7500 FRANCIELLE FARIAS DUARTE 120,00 267 

8971 RAQUEL MOTA MARTINS MARQUES 120,00 268 

8325 GABRIEL HENRIQUE FRANÇA SOUZA 120,00 269 

8660 LOANA DE MELLO OLIVEIRA 120,00 270 

7405 VINíCIUS DUARTE ENZ 120,00 271 

8215 BIANCA EVANGELISTA DA SILVA 120,00 272 

7898 SABRINA RIBEIRO ALMEIDA 120,00 273 
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8441 LUANA FERNANDA DOS SANTOS MOREIRA 120,00 274 

8808 EZEQUIEL DOS SANTOS OLIVEIRA 120,00 275 

7918 MURILO GUTIELLI DA SILVA GONÇALVES 120,00 276 

8532 LEONARDO PEREIRA AVELINO 120,00 277 

8583 WILIAN DA SILVA CIRELI 120,00 278 

8662 EDUARDA GUIN DIAS 120,00 279 

7654 JAQUELINE DE SOUZA SANTOS 120,00 280 

8728 LUANA DA SILVA NOGI 120,00 281 

9150 POLIANA CARVALHO DA SILVA 120,00 282 

8060 KEUSLEN FRANCIELEN SILVA MENDONçA 120,00 283 

7895 ALINE DE ASSIS COSTA 120,00 284 

8574 LORENA ALVES DOS SANTOS 119,00 285 

8304 DENISE SANTOS MOTA 118,00 286 

8934 MARIA APARECIDA DE ARAUJO MACHADO 117,00 287 

9221 CARLITO LEMES DE ALMEIDA 115,00 288 

8474 WEVERTON WILLIAM DIAS 115,00 289 

8649 RYAN MANFRE DOS SANTOS 115,00 290 

8840 MHARLON NUNES MARTINS 115,00 291 

8773 REBECA DE ANDRADE GALAN 115,00 292 

8557 TAINARA DOS SANTOS BUENO 115,00 293 

9118 MARIA VALDENICE DE SA MATOS 115,00 294 

7879 DAIANA SOUZA DE JESUS 115,00 295 

8398 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS DIAS 115,00 296 

8330 VALDEMAR MARTINS MOLLER JUNIOR 115,00 297 

8461 MATEUS PINHEIRO MOREIRA 115,00 298 

8543 JOãO PEDRO PEREIRA DA SILVA 115,00 299 

7541 TATIANY CONCEICAO ANTONIO 115,00 300 

8503 TALITA DOS SANTOS SILVA 115,00 301 

7819 MARCUS VINICIUS MARTINS SENHORINI 115,00 302 

9241 MILAN GABRIEL GONÇALVES TRACHTA 115,00 303 

7792 EDERSON TIMPANO DE LIMA 115,00 304 

8143 LAURA MARIA DE OLIVEIRA FERNANDES RODRIGUES 115,00 305 

8409 ALINE DE SOUZA LEDEZMA 115,00 306 

8674 WESLEY PEREIRA DA SILVA 115,00 307 

8781 LUCAS MIAZZO DE SOUZA 115,00 308 

8888 SOLANGE DA SILVA 115,00 309 

8131 BRUNA CAROLINI NASCIMENTO 115,00 310 

7564 LOANA DOS SANTOS NASCIMENTO 115,00 311 

7802 MICAELY CRISTINA MORAIS DOS SANTOS 115,00 312 

8341 MARIA EDUARDA MENDES DE SOUZA 115,00 313 

8860 GABRIELA GONçALVES ALBERTO 115,00 314 

7432 RAFAEL DA SILVA FERNANDES 115,00 315 

8020 LUCIMARA APARECIDA SOBRAL 115,00 316 

7963 DENISE CRIVELLI NASCIMENTO 115,00 317 
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7941 FRANCISLEI SILVA DE JESUS 115,00 318 

8488 GLAUCIENE RODRIGUES AGUIAR 115,00 319 

8856 EDVANIA STÉFANI DA SILVA MELGAREJO 115,00 320 

8047 MARIANA DOS SANTOS DEMARCHI 115,00 321 

8105 MICHEL HENRIQUE SANTANA DE MELLO 115,00 322 

8599 MAYARA DE SOUZA SILVA 115,00 323 

8455 MARIANA APARECIDA DE LIMA MOTA 115,00 324 

9192 MARCIA GOMES DOS SANTOS 115,00 325 

8582 EDUARDA APARECIDA DA SILVA 115,00 326 

8777 ANTONIO CARLOS BARROS OLIVEIRA 115,00 327 

7638 RAFAEL GOMES SOARES 110,00 328 

8276 VICTOR CRIS BARBOSA AMORIM 110,00 329 

7576 JOSIELE RODRIGUES DOS SANTOS 110,00 330 

8715 VITOR RODRIGUES DE OLIVEIRA ARAUJO 110,00 331 

8993 ALEXANDRE APARECIDO DOMINGOS RAMOS 110,00 332 

8237 EMILEN CARLA QUEIROS SALVADOR MENDES 110,00 333 

9089 ODAIR JOSE RODRIGUES 110,00 334 

7574 DENES ANDRADE SANTOS 110,00 335 

8684 SAMIRA CRISTINA SOARES RIBEIRO 110,00 336 

7567 BRUNA LETíCIA OLIVEIRA DOS SANTOS 110,00 337 

7582 FRANCIELI DA SILVA DANTAS 110,00 338 

8523 LUIZ FERNANDO DOS SANTOS ERVILHA 110,00 339 

9229 MARCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 110,00 340 

7470 ALESSANDRA DA SILVA MACEDO 110,00 341 

8099 MONIZE APARECIDA DA SILVA WRUCK 110,00 342 

8589 CARLA DANIELI DO NASCIMENTO LIMA 110,00 343 

9029 LUDMILA CAROLINE DE MATOS ARCHANJO 110,00 344 

7791 LAODICéIA DOS SANTOS QUERINO CRUZ 110,00 345 

8115 LUCIANO SANTANA DE NOVAES 110,00 346 

8434 MATEUS BARBOSA CRUZ 110,00 347 

8885 CARLOS EDUARDO FELIPPE DA SILVA 110,00 348 

7891 MICHELE DOS SANTOS SILVA 110,00 349 

7748 NAIANNE GREGORIO WOLFF 110,00 350 

8228 GISLAINE CRISTINA GIORDANO 110,00 351 

8713 EMELLY DE SOUZA OLIVEIRA 110,00 352 

9049 PEDRO HENRIQUE LOPES AZEVEDO 110,00 353 

8784 CAIKY TUPAM DE MELO 110,00 354 

8137 ELAINE SILVA DE MORAIS 110,00 355 

9108 NAIARA OLIVEIRA ALVES 110,00 356 

8539 MAISA FARIAS COTA 110,00 357 

7557 TAINE NUNES DOS SANTOS 110,00 358 

8755 POLIANA ROLDAN SANTOS 110,00 359 

7960 JéSSICA CARVALHO DOS SANTOS BISPO 110,00 360 

8484 WILLIAN GORLACH TEIXEIRA 110,00 361 
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7401 ANA CAROLINI VAGETTI MARTINS 110,00 362 

8633 PâMELA EDUARDA RODRIGUES DOS SANTOS 110,00 363 

8425 JADER GARCIA DOS SANTOS 110,00 364 

8859 STEPHANIE ADOR AMORIM DA SILVA 110,00 365 

9134 MICHAEL SANTOS FLORIANO 110,00 366 

8893 KATIA APARECIDA DE SOUZA 110,00 367 

8497 VERONICA KELI DOS SANTOS 110,00 368 

9027 ALEXIA LORHAINY DE SOUZA 110,00 369 

8373 GABRYéLLA DA SILVA FRANCO 110,00 370 

8787 RODRIGO EDUARDO DE MELO DUARTE 110,00 371 

8071 LAIS TATIANE ROCHA BIANCHEZZI 110,00 372 

7919 TIAGO TEODORO DE SOUZA 107,50 373 

8940 WESLEI SULEIMAN 105,00 374 

8821 THIERRY HANRRY SANTOS FARIA 105,00 375 

8555 PéROLA FERREIRA DE SOUZA 105,00 376 

8070 BRUNA RAFAELA ARAUJO RUY 105,00 377 

8873 RAINI GALDINO FERREIRA TOMAELLO 105,00 378 

9298 MAGNA MARIA DA SILVA 105,00 379 

7531 LUCILENI ROBERTA VEGA MARINHO 105,00 380 

7875 JAQUELINE ANTONIA PUGIN GONÇALVES 105,00 381 

8418 EDUARDA SOARES PINHEIRO SANTOS 105,00 382 

8100 JUVILIANA DE LIMA OLIVEIRA 105,00 383 

8491 CAROLINE ROCHA DA SILVA 105,00 384 

8393 NATHIELLY DUARTE CASU 105,00 385 

8700 RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA 105,00 386 

8819 TAYNARA SIQUEIRA PEREIRA 105,00 387 

8837 CARLA REGINA SILVA RIDEL 105,00 388 

8803 LETíCIA MARTINS ARAUJO 105,00 389 

8986 STEPHAN MIGUEL FIORETTO FONTOLAN GIOVANNETTI 
BRUCKMANN 105,00 390 

8811 GUSTAVO HENRIQUE PAES DE CASTRO 105,00 391 

7479 PATRICIA FELIX MULLER 105,00 392 

7787 PRISCILA MALAGUTI OLIVEIRA GONÇALVES 105,00 393 

7682 MARCOS VINICIUS GUIMARAES ALVES PEREIRA 105,00 394 

8498 STEPHANI CRISTO MAURíCIO DA SILVA BELIZáRIO 105,00 395 

8861 MARIA EDUARDA TOMAIELO DOS SANTOS 105,00 396 

8202 LARISSA CARNEIRO DE CRISTO 105,00 397 

8587 YASMIM SANTOS MOREIRA 105,00 398 

7612 JESSICA HANDY PEDROSO DA SILVA OLIVEIRA 105,00 399 

8022 RAFAEL RIBEIRO CALIXTO 105,00 400 

9066 LUCILENE APARECIDA MARTINS PEREIRA 105,00 401 

8736 JANIEL SANTOS DO NASCIMENTO 105,00 402 

7796 WESLEY WILLIAN DE ALMEIDA 105,00 403 

7655 LUCIANA APARECIDA SOUZA SILVEIRA 105,00 404 

7951 DAYANE MARIA BISPO FARIA 105,00 405 
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8479 DARIANE APARECIDA ROMERO VEGILATO 105,00 406 

9152 VANESSA SILVA DA PAIXAO 105,00 407 

7653 JOÃO PAULO PECHIN FERREIRA 105,00 408 

7701 LARISSA ROBERTA CASTRO BORGES 105,00 409 

8316 VITOR HENRIQUE DOS SANTOS 105,00 410 

8797 MAYCK MARIANO SANTOS 105,00 411 

7622 SIDINEIA ANDRADE DE OLIVEIRA 104,00 412 

8612 GABRIELA ARAUJO DIAS 100,50 413 

8701 GABRIEL HENRIQUE ROSA CASIMIRO 100,00 414 

7394 CLEITON FERREIRA DE ARAúJO 100,00 415 

8197 GABRIEL LEAL NAGASAVA 100,00 416 

8615 JENIFER PEREIRA DOS SANTOS 100,00 417 

8855 AMANDA SILVA MOTTA DE FARIAS 100,00 418 

8110 MADALENA PONTES DE ARAúJO 100,00 419 

7964 DEISE CRIVELLI NASCIMENTO 100,00 420 

8385 DANIELA EMILIANA BENITES BASAN 100,00 421 

8956 LAISLA LUIZA LIMA DE OLIVEIRA 100,00 422 

8826 PALOMA ORTIZ GRACIA 100,00 423 

7971 RODRIGO PEREIRA SKUARIS 100,00 424 

8296 CARINA GABRIELA DA SILVA NETO 100,00 425 

8544 ISABELA VIEIRA FERNANDES SABINO 100,00 426 

8627 MATHEUS KAYKY SILVA DIAS 100,00 427 

8446 LUIGI VICTOR DA SILVA LEITE 100,00 428 

9350 MARCELO VAGULA MARTINS 100,00 429 

9007 CAMILA DE SOUZA SILVA NOGUEIRA 100,00 430 

8806 ANA JULIA MARTINS BREGUEDO 100,00 431 

9342 ALESSANDRA APARECIDA CRUZ 100,00 432 

8865 KAYKY DOS SANTOS ALMEIDA 100,00 433 

8814 MARIA RITA OLIVEIRA DOS SANTOS 100,00 434 

7609 JHONATAN APARECIDO DA SILVA GROSS 100,00 435 

8058 JULIA CALDEIRA DA SILVA 100,00 436 

7452 ROSELI DA LUZ FARIAS 100,00 437 

9260 ALESSANDRA KLINK DA SILVA 100,00 438 

8157 CAROLINE FATIMA SILVA NETO 100,00 439 

9122 MICHELI DA SILVA 100,00 440 

9295 ROBERTA NEIDE BALESTERO 100,00 441 

8352 YASMIN SOUZA HORáCIO DA SILVA 100,00 442 

9045 MARIA ELISA NELLIS 100,00 443 

8747 KAUã FELIPE DIAS NASCIMENTO 100,00 444 

8646 FERNANDA DE PAULA DA SILVA 100,00 445 

8512 LIVIA LEAL DOS SANTOS RODRIGUES 100,00 446 

7640 CRISTINA JESUS DA SILVA 100,00 447 

8580 MARIANA ROCHA DE MELO 100,00 448 

7563 LUCIANO NUNES DA SILVA JúNIOR 95,00 449 
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8742 NUBIA STEFANY SANTANA SCHIMITT 95,00 450 

8083 FABIANA MACIEL PEREIRA 95,00 451 

7610 LETÍCIA RODRIGUES SANCHES 95,00 452 

9135 NICOLAS SANTOS FLORIANO 95,00 453 

8392 ISAIAS APARECIDO DA SILVA ANTUNES JUNIOR 95,00 454 

9015 THIAGO SANTOS DO NASCIMENTO 95,00 455 

9025 AMANDA CAMILA DOS SANTOS 95,00 456 

8791 KEMILY ROSA DA CRUZ 95,00 457 

8804 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS DIAS 95,00 458 

8714 TAMIRYS FERREIRA DE SANTANA 95,00 459 

8284 LIVIA MARIA RIBEIRO XAVIER 95,00 460 

8430 NAYLA AMORIM BARBIERI 95,00 461 

9017 MARINALVA BORGES 95,00 462 

9129 VANDERLEI APARECIDO DOS SANTOS REIS 95,00 463 

8154 MAISA DE OLIVEIRA PEREIRA 95,00 464 

8266 ALINE FERNANDES DE FREITAS 95,00 465 

7864 THAIS BOFFO LEITE 95,00 466 

8031 TAINARA VEIGA PILONETTO 95,00 467 

8962 LAURA FERREIRA TOLOTTI 95,00 468 

8849 KAUANI 95,00 469 

8665 KAYLANE FLOR SILVA 95,00 470 

8274 JOANA MIRELY DE ALMEIDA SILVA 95,00 471 

8862 CAROL RODRIGUES DA SILVA 95,00 472 

7526 MARIA ROSANGELA BARBOSA CRESCENCIO 95,00 473 

7486 LUIZ FERNANDO CARVALHO GAVA 95,00 474 

9125 ANDREA MENDES DA COSTA 95,00 475 

9255 ODIRLEI CODOGNOTO DA SILVA 95,00 476 

9166 ALINE TREVISANUTO BILK 95,00 477 

9031 MARCELO SOUZA SANTANA 91,00 478 

8598 ANA VITORIA FRAGA DO NASCIMENTO 90,00 479 

9037 GABRIEL SILVA PAULINO 90,00 480 

9154 MARIA DE LOURDES ALVES DA CRUZ 90,00 481 

7958 DANIELLY SENA SILVA 90,00 482 

9001 MALENA LIMA DE OLIVEIRA 90,00 483 

8613 RAíZA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 90,00 484 

8397 THAYS VITÓRIA DE OLIVEIRA TOEBE 90,00 485 

8907 SIMONE FRANçA DE ALMEIDA 90,00 486 

9138 JACOB MARIUS 90,00 487 

8269 BRUNO ROBERTO JESUS DOS SANTOS 90,00 488 

8472 RITA DE CáSSIA THALITA SOUSA MERETI 90,00 489 

8835 KAUã OLIVEIRA REIS 90,00 490 

8816 MARIA EDUARDA MACEDO VIEIRA 90,00 491 

8735 ISABELY NATHALLI DOS SANTOS SILVA 90,00 492 

7672 ALLAN DYHONNES ARAúJO SOUZA 90,00 493 
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8464 BRUNA NISSALLYS TOLFO 90,00 494 

8782 JOAO HENRIQUE DE LIMA MOTA 90,00 495 

8670 MICHELLE DA SILVA CARDOSO 90,00 496 

9314 ELISANGELA DE SOUZA LIMA 90,00 497 

8642 JESUS OLIVEIRA MARTILIANO 90,00 498 

7825 NAUTESSI TEIXEIRA DE SOUZA 90,00 499 

8573 GISELE DE FREITAS FORTI DE SOUZA 90,00 500 

8830 GEOVANA MARIA DAS GRAÇAS VITOR ANDRADE ARAUJO 90,00 501 

8571 SARA CAROLINE ASSIS FERREIRA 85,00 502 

8632 JOSé GUILHERME DE MENESES NASCIMENTO 85,00 503 

7779 JOSIANE SACCON PORTENCIO 85,00 504 

8259 EMILLY CARULINY PEREIRA DO NASCIMENTO SANTOS 85,00 505 

8559 PATRICIA FERNANDA VALENTIN DA SILVA BARBOSA 85,00 506 

7785 PATRICIA CRISTINA DE ABREU 85,00 507 

8842 MURILO GABRIEL SANTANA DOS SANTOS 85,00 508 

7553 ANGELITA SILVA SANTANA DE BRITO DOS SANTOS 85,00 509 

8834 ANDREZA PEREIRA FERNANDES LAGUNA 85,00 510 

8870 GABRIEL CANDIDO COSTA SANTOS 85,00 511 

8637 THALIA TEODORO DE SOUZA 85,00 512 

8866 LETICIA SANTOS OLIVEIRA 85,00 513 

8570 MARIA EDUARDA NEVES LEITE 85,00 514 

8640 RAFAELA FERREIRA DOS SANTOS 85,00 515 

9162 EDER DOS SANTOS 85,00 516 

8234 JAINE PIMENTEL DA SILVA 85,00 517 

9337 BERTALúCIA FELICIANO DE JESUS 85,00 518 

8208 JAINE DO NASCIMENTO HONORIO 85,00 519 

8361 LAIELI FERNANDA SEGUNDO DO NASCIMENTO 80,00 520 

8658 MATEUS ANDRADE VAZ 80,00 521 

8436 TAINARA DA CONCEIÇÃO MENDES 80,00 522 

8620 EDLAINE APARECIDA DE ALMEIDA Sá 80,00 523 

8068 MAISA FARIA DA SILVA 80,00 524 

8983 ÉVELYN MAYARA NARCISO RODRIGUES 80,00 525 

7607 DANIELA RIBEIRO 80,00 526 

8778 JOãO RAFAEL BEZZERA PERALTA 80,00 527 

8004 JÉSSICA ALINE BONFIM PEREIRA 80,00 528 

8138 JULIANA DE SOUZA 80,00 529 

8534 AMANDA DOS SANTOS SOARES 80,00 530 

8721 IZABELI MORAES GONçALVES PEREIRA 80,00 531 

8515 THALITA NAYARA DE CRISTO DAN 80,00 532 

7624 ROSIMEIRE ELEUTéRIO DA SILVA 80,00 533 

  

CARGO:3003 - ATENDENTE EDUCACIONAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 
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8141 ALINE KUMAKI DOS SANTOS 135,00 1 

8588 WISLAINE RODRIGUES DA COSTA 134,00 2 

7966 CARLA LETICIA MIRANDA DA SILVA 131,50 3 

7480 DANIELE REGINA DA SILVA E SILVA BENEVIDES 125,50 4 

8614 ANDREIA FERREIRA AGOSTINHO 125,00 5 

7981 BIANCA CAROLINE NEVES DA SILVA 125,00 6 

9116 PATRICIA VIEIRA CRUZ 116,50 7 

7566 GIZELAINE DOS SANTOS VIEIRA 115,00 8 

7629 LETICIA RODRIGUES DE SOUZA 115,00 9 

9137 FERNANDA ALVES DA SILVA 115,00 10 

8388 DANIELA NUNES KRUGER 111,00 11 

8706 MARIA EDUARDA OLIVEIRA BATISTA 110,50 12 

7771 ROZEANE FARIAS DOS SANTOS 110,00 13 

8661 INGRID ARIELY DE SOUZA MARTINI 109,50 14 

7378 FRANCIELLE DE SOUZA 106,50 15 

8762 ÉLLEN CRISTINA DA SILVA SANTOS 106,00 16 

8079 GIANDELLE IZABEL DOS SANTOS 106,00 17 

8867 AMANDA DOS SANTOS DONOFRE 105,00 18 

8776 BEATRIZ BARBOSA DA SILVA 105,00 19 

9057 LUCIENE ARAUJO RUY 100,00 20 

8059 JÉSSICA DA SILVA CAPUA 100,00 21 

8596 CAMILA ANDRADE DE SOUZA SOARES 100,00 22 

9148 MARIA APARECIDA SARAIVA DE ALMEIDA 100,00 23 

7856 NARA FRANCIELI DA SILVA OLIVEIRA 100,00 24 

8449 PAMELA ROBERTA DE SOUZA PRADO 97,50 25 

7435 CLAUDIA REGINA TOGNON 97,50 26 

8751 BRUNA RODRIGUES PESSOA DO CARMO 96,50 27 

9140 LARISSA FERREIRA DA SILVA 96,00 28 

7437 MáRCIA WRUCK DA SILVA MARQUES 95,00 29 

8680 DHEINE STEPHANIE PEREIRA FIRMINO 95,00 30 

9361 MIRIAM ALVES DA SILVA 90,00 31 

8370 CLAUDIA FERNANDA SILVA NASCIMENTO 90,00 32 

7880 PATRíCIA RODRIGUES DE SOUZA 90,00 33 

8416 BIANCA DOS SANTOS FERREIRA 90,00 34 

9105 JOSILAINE GRACIELLE DE OLIVEIRA 88,00 35 

8941 JOICE MINGOTTI BORGES 87,50 36 

7562 ROSENILDE DIAS DOS SANTOS 86,50 37 

7515 LUCIENE CONCEIçãO FéLIX FERREIRA 85,00 38 

7892 SILVANA SANTOS DO NASCIMENTO 85,00 39 

8592 ANA PATRICIA DOS SANTOS FERREIRA 85,00 40 

8827 TAYNA VITORIA DA SILVA SIQUEIRA 85,00 41 

8496 EDUARDA GONçALVES DE ARAúJO 82,00 42 

8427 EMILAINE NEVES DE OLIVEIRA 80,00 43 

8716 KARINA ARAUJO DA SILVA 80,00 44 
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8880 ANDRESSA REGINALDO PINHEIRO 80,00 45 

7661 ELAINE AUGUSTINHO PINTO 80,00 46 

  

CARGO:3004 - AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8379 CAROLAINE DIAS ABREU 140,00 1 

8112 THAMIRIS DA SILVA NOGUEIRA FERREIRA 89,50 2 

8624 ANA JULIA RIBEIRO DE LIMA NANTES 86,00 3 

  

CARGO:3006 - TÉCNICO ENFERMAGEM 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8989 ARIANE DOS SANTOS PEREIRA 128,00 1 

7634 HELYETH APARECIDA DE ALMEIDA 122,00 2 

7720 GLAUCYA MARIA FLORES DA SILVA 115,00 3 

9163 TATIANA MARTINS PONTES 115,00 4 

7857 DIELE TORRES DA SILVA 107,00 5 

7756 JEICILENE CRUZ DOS SANTOS GOMES 106,00 6 

8669 MAYARA DA COSTA NASCIMENTO 105,00 7 

7808 LETICIA DA SILVA MACHADO 104,50 8 

8084 TANIA DE BARROS SANTOS ANDRADE 102,00 9 

7402 HUGO DE SOUZA 100,00 10 

8268 GABRIEL HENRIQUE CASU CORDEIRO 90,00 11 

7889 JULIANA GOMES CASTELHANO MARQUES 85,00 12 

8978 AURAVINA DE MATOS FLORES 85,00 13 

9051 ROSEMEIRE FERREIRA DO CARMO SOUZA 85,00 14 

8825 MIRIéLLY SANTOS DE ARAúJO 85,00 15 

9119 ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS 85,00 16 

7774 ÉVILI DE SOUZA LIMA. 85,00 17 

7967 EDNA LOURENçO DOS SANTOS 85,00 18 

8151 CLEUSA GOMES DA SILVA 80,00 19 

7385 CATIA PIMENTA BRESSAN 80,00 20 

9318 MARIA IZABEL BATISTA GOMES 80,00 21 

9133 HELEN VERONICA DOS SANTOS OLIVEIRA 80,00 22 

7593 EUDIZANGELA MARIA ALVES DA SILVA 80,00 23 

  

CARGO:3007 - TÉCNICO INFORMÁTICA 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8786 PEDRO ROSSINI LANUTTI DE MORAES 155,00 1 

8419 WILLIAM DE ARAUJO CADETTE 144,50 2 

7990 JOÃO PEDRO CORRÊA RAMIRES DE OLIVEIRA 132,00 3 

8730 VICTOR DE SOUZA SOLIQUE 130,00 4 
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8568 ESTEVAM SANTOS ROCHA 125,00 5 

7985 LUCAS ANTONIO MORAES KRUNGEL 85,00 6 

7359 LEONE BENEDITO DE HOLANDA 85,00 7 

15100 GUSTAVO ALEXANDRE PASSIANOTO 81,00 8 

15101 NICOLY GARCIA RIBEIRO CHAVES 80,00 9 

  

CARGO:3008 - ORIENTADOR SOCIAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7975 BIANCA REGINA BARBOSA LUCAS 134,50 1 

7871 VANESSA BEZERRA DE LUCENA 115,50 2 

9276 MATILDE CARDOSO DOS SANTOS 102,50 3 

7503 JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS 100,50 4 

7925 THAMILLA DOS SANTOS CRIVELLI ALMEIDA 91,50 5 

  

CARGO:3009 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7537 ALINE VRECH VIDOTO 96,00 1 

8771 THATIANE RIBEIRO DA SILVA 84,50 2 

  

CARGO:4000 - ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7710 DAVID TRINDADE GALIEGO 148,00 1 

8988 RAFAEL ALVES DE CASTRO 143,50 2 

8608 JOãO VITOR SOARES PAIXãO 140,00 3 

8323 MARIA CAROLINA DA SILVA SOBRINHO 133,00 4 

7621 DALVAN DOS SANTOS FRANCO 131,00 5 

7436 ADRIANA DA ROSA 128,00 6 

8257 ÍNDILLA GEOVANA RAMOS DA SILVA 120,00 7 

8076 TARIK BOCON BOCCHI 120,00 8 

7923 NATALIA ELEUTERIO GARCIA 114,50 9 

9030 LUDMILA CAROLINE DE MATOS ARCHANJO 108,00 10 

8645 GIOVANA ERDMANN RUEDA 105,00 11 

7933 GABRIEL PONCE PEREIRA 100,00 12 

  

CARGO:4001 - ASSISTENTE SOCIAL II 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7827 DAYANE DE SOUZA MARTINUCCI 155,00 1 

8664 JUSCIMARA DE OLIVEIRA MARIA 153,00 2 

8931 REGINA BORGES BESERRA DA SILVA 144,50 3 

7591 FABIANI FARIAS CAETANO 135,00 4 
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9227 VâNIA APARECIDA CAETANO REGNER 131,50 5 

7639 FRANCIELI HOLTERMANN LOPES 125,00 6 

7423 ALMIR PEREIRA DIAS 120,00 7 

7834 ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS 111,50 8 

9288 ELCIO ARALDO 110,00 9 

9056 ROSINEI RAMIRES FERREIRA 110,00 10 

9018 MARINALVA BORGES 109,50 11 

7547 ALINE MUNIQUE SADAD DE MELO DUARTE 105,00 12 

9038 MARIA APARECIDA VIANA OLIVEIRA 105,00 13 

8611 LARISSA VITóRIA DOS SANTOS SENA 100,00 14 

9330 ANA MARIA DE PAULA 95,00 15 

9259 MARIA JOSé MOURA DA SILVA 93,00 16 

8250 DANIELLE CRISTINE DE FARIA ROCHA 90,00 17 

7353 RAISA BERTOLDI FRANCISCO 90,00 18 

9061 MARLICE RODRIGUES DE ALMEIDA 90,00 19 

9182 QUEILA DE ALENCAR FLORENTINO 90,00 20 

7708 ANDRESSA DE PAULA E SILVA 88,00 21 

8979 SILMIA ATALAIA DA SILVA 85,00 22 

7510 ELAINE CRISTINA FERREIRA MACEDO 85,00 23 

9245 ROSA DE PAULA RODRIGUES 85,00 24 

9273 MIRIAM CECíLIA DE MORAES 85,00 25 

9164 CíNTIA KNOPP DE OLIVEIRA DA SILVA 85,00 26 

7927 INGRYT KARINI DA SILVA 85,00 27 

9008 VERGINIA CAMILA SANCHES 80,00 28 

7873 RUBIANA MARQUES SALOMãO 80,00 29 

7550 ANA MARIA TELES DOS SANTOS 80,00 30 

  

CARGO:4002 - AUDITOR TRIBUTÁRIO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7676 HERNANDES DELGADO JARA 143,00 1 

7484 ADRIANO KLINK DA SILVA 138,00 2 

9176 LEONICE BORGES DA CRUZ DE ALMEIDA 138,00 3 

8422 LUCAS WILLIAN SANTOS DE SOUZA 133,00 4 

7867 MARCELO DOS SANTOS DA SILVA 130,00 5 

8153 ALEXANDRE SHOZO KOGA TAKAOKA 130,00 6 

7441 IVAN TEMPONI MIYASHIRO 128,00 7 

9347 FABIANO GARCIA BOEIRA 118,00 8 

8329 HELDER GABRIEL DA SILVA PEREIRA 117,00 9 

8896 MARCIO RIBEIRO MARTINS 115,00 10 

8946 VILMA DOS SANTOS FREITAS 115,00 11 

8128 JOãO VITOR SOUZA PAZ 115,00 12 

7766 ALLAN ZANELATO DA SILVA 115,00 13 

8813 JEYSI ISTéFFNI DE LIMA XISTO 115,00 14 
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8240 MARIANA MOREIRA CONSTANTINO 115,00 15 

9300 LUIS CLAUDIO MADUREIRA SIMAO 115,00 16 

9079 JOSE CLAUDIO LUIZ PEREIRA 115,00 17 

8363 GABRIEL RIBEIRO MENDES 110,00 18 

9214 ALESSANDRO ABRANDINO CRIVELLI DA COSTA 110,00 19 

7760 SAMIRA MARTINS BITTENCOURT 110,00 20 

7952 CAMILA MANAMI NAKAMURA 110,00 21 

7937 WESLEY A STOCCO 105,00 22 

7841 LARISSA TALAVEIRA JARA 105,00 23 

8542 FáBIO SILVEIRA VON HERTWIG 105,00 24 

8012 LUZIA APARECIDA PEDROSA E SILVA 100,00 25 

8435 PAULO HENRIQUE DIAS ABREU 100,00 26 

7850 FREDERICO CAVALCANTE OGURA 100,00 27 

7581 ANDRE LUIS DE JESUS PANOVITCH 100,00 28 

8758 MARIA CLARA RIBEIRO GALORO 100,00 29 

8407 GEAN ZANDONADI LIMA FRANCO 95,00 30 

7361 LEONARDO HENRIQUE THEODORO ZANIBONI 95,00 31 

7865 GABRIEL DE NOVAES CORRêA DA SILVA 95,00 32 

7414 LUCAS DIOGO BATISTA 95,00 33 

8355 ELLEN BENTO CAETANO 90,00 34 

8164 ELIANDRO RUIZ DIAS DA SILVA 90,00 35 

9059 MARIO BRIGO RODRIGUES 90,00 36 

7617 ANTONIO FRANCISCO ORTEGA FILHO 90,00 37 

8406 BRUNA FERREIRA TOMBINI 90,00 38 

7789 NATIELLE MORAES DOS SANTOS PEREIRA 90,00 39 

8318 JOÃO MARCOS LIMA DOS SANTOS 90,00 40 

7989 PAULA RENATA ARAÚJO COSTA 90,00 41 

7619 GEFERSON RODRIGO TOLFFO BRAGHIATTO 90,00 42 

7839 MARCIO LUIS ESTACHESKI 90,00 43 

7730 ANDERSON DE OLIVEIRA CHAVES NEGRELI 90,00 44 

9261 ALESSANDRA KLINK DA SILVA 85,00 45 

8578 JéSSICA EDUARDA DE Sá LANDGRAF 85,00 46 

7626 ROSANGELA CABRAL JANEIRO 85,00 47 

7421 KESIA NOGUEIRA MIRANDA 85,00 48 

7476 KATIUCE SILVA FEITOSA 85,00 49 

9023 MARIA DE LOURDES PEREIRA AZUMA 80,00 50 

8107 MARCOS VINICIUS BARBIERI SILVA 80,00 51 

7444 MAYNARA MARTINS WRUCK 80,00 52 

8390 MURILO CULERE ZANESCO 80,00 53 

8579 LUIS EDUARDO DA SILVA SAMPAIO 80,00 54 

9101 PEDRO CUNHA GOMES 80,00 55 

7824 MAURICIO COTA DA ROCHA 80,00 56 

8270 BRUNO ROBERTO JESUS DOS SANTOS 80,00 57 
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CARGO:4003 - CONTADOR 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8098 TAMIRES CARDIM JúLIO 168,00 1 

8679 VICTOR DE ANDRADE GALAN 140,00 2 

7662 MARIANE YUKIMI KOHATSU ONO 133,00 3 

9279 GISLAINE TEIXEIRA ERVILHA 123,00 4 

8750 SARAH ALVES DE SOUZA 120,00 5 

9242 NELIO CESAR LEON 120,00 6 

7976 GLEICE CÁSSIA CORNETO SILVA PIRES 115,00 7 

8445 GABRIEL BOFFO DA ROCHA 113,00 8 

9286 EDIVAN ELIAS PEREIRA 113,00 9 

8509 LUCÉLI MEURER SCHUELTER MENDES 113,00 10 

7350 ATALIA GRAZIELI CRESTANI PIRES 108,00 11 

9011 BEATRIZ DE ALMEIDA 105,00 12 

8774 LAURA BARBOSA ESTEVES 100,00 13 

8779 VITOR SANTOS SANCHES 95,00 14 

8292 JULIANE CODOGNOTTO MUNARI 95,00 15 

8095 NATHALIE OLIVEIRA MOLINA DE SOUZA 90,00 16 

8631 VANESSA FIALHO CORREIA 90,00 17 

8248 PAMELA NUNES NICACIO 85,00 18 

  

CARGO:4004 - EDUCADOR FÍSICO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7988 DAVYD ANDRé DE ARAUJO BERTO 164,00 1 

8841 VANESSA MOTA DA ROCHA COSTA 148,50 2 

8448 MILENE QUEIROZ DA SILVA 145,00 3 

9349 MARCELA DE FREITAS SIEBRA FERREIRA 145,00 4 

7969 ANDERSON APARECIDO LIMA ROCHA 135,00 5 

7542 EDER CAVALCANTE DOS SANTOS 134,00 6 

7920 MIRIAM DA SILVA MORAES 130,00 7 

8895 ANA FERNANDA MENDES 123,00 8 

8490 GLAUBER FERNANDES TAVARES 115,00 9 

9237 REGINALDO MOREIRA DOS SANTOS 115,00 10 

7938 JULIANA LIMA OLIVEIRA 113,50 11 

7428 SIMONE SCHADECK MORAES 110,00 12 

9360 TATIANNE MONIQUE GORGES 110,00 13 

8340 LORENA GOMES DE BRITO 95,00 14 

7838 ALEXANDRE ARAUJO CARDOSO 85,00 15 

  

CARGO:4005 - ENFERMEIRO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 
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8220 JOSé HENRIQUE DE MELO ALVES 159,00 1 

9083 ISABEL CRISTINA CASTRO FERRAZ 150,00 2 

8794 MARCELA FERNANDES TRAVAGIM 145,00 3 

7953 DAYANE CRISTINA DA SILVA SANTOS 144,00 4 

7833 JéSSICA MANARI CASADO 143,00 5 

7762 REGIANE TU KUN MA 143,00 6 

7903 NAYANE DE OLIVEIRA PIRES 142,00 7 

8104 FABIANA BARILLE DA ROCHA 139,00 8 

8517 PAULA DANIELA DOS REIS DA SILVA 138,00 9 

7650 AILA CORBANEZ SOBRINHO 138,00 10 

8027 AMELIANE CILIRIO BARTHIMAN DA SILVA 135,00 11 

8639 PâMELA FRANCIELI DE OLIVEIRA 135,00 12 

7722 ERICA APARECIDA SONZA SORIO 133,00 13 

8923 LUCIANA ALVES FERREIRA 130,50 14 

8414 FRANCISCO JAILSON DA SILVA AQUINO 130,00 15 

8676 CLARISSA DUTRA DA ROSA 130,00 16 

7946 MAYARA MASIAS FEBBO 130,00 17 

8371 RAFAELA RAMOS LOPES 128,00 18 

8977 PAULO VINíCIUS BIASOTTO MUTAGUTI 128,00 19 

8493 GABRIELI ORTEGA DOS REIS 126,00 20 

8924 MARCINEI BARABA 126,00 21 

8505 GABRIELLY MIRANDA LEAL 125,00 22 

7608 DANIELA RIBEIRO 125,00 23 

7869 JORDANA CUELLA MENDONçA CACHO 125,00 24 

8011 THAYS LUANA DA CRUZ 125,00 25 

8850 JAQUELINE RIBEIRO DE ARAúJO 125,00 26 

9228 DIÓGENES IDELFONSO DE OLIVEIRA GODOI 125,00 27 

8457 MARIA RITA MINGOTTI DE ABREU 125,00 28 

8227 JANINE REDIGOLO 125,00 29 

8152 TAYNã DE OLIVEIRA FIDELIS 125,00 30 

8554 TAÍSSA SANCHES DA SILVA 125,00 31 

9070 ELIANE AGUIAR FERREIRA 123,00 32 

8904 ERCINDA RODRIGUES 120,00 33 

8796 GABRIELI FERNANDES TRAVAGIM 120,00 34 

8603 ANA MARIA TORRES MAZARIM 120,00 35 

8718 ANNA IZABEL RODRIGUES ALVES 120,00 36 

8879 JOÃO PEDRO ROÉFERO SILVA 115,00 37 

8221 KARINE MACEDO DE OLIVEIRA 115,00 38 

8424 GIOVANNA FERREIRA GARCIA 115,00 39 

7713 ELIANE APARECIDA DE SOUZA 115,00 40 

8122 CLESSIA LISSONI DA SILVA 115,00 41 

7863 JASNA KAROLINY PEREIRA FLORES 115,00 42 

8463 JOANNA LUIZA DE LIMA BATISTA 115,00 43 

8322 MARIA EDUARDA DIOGO VEIGA 115,00 44 
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7372 EDIMEIRY DE SOUZA CORREA 114,00 45 

7448 ROBSON PARDINI JúNIOR 110,00 46 

7445 BRUNA FERREIRA CRIVELLI 110,00 47 

8311 LUCéLIA MACIEL EMILIANO 110,00 48 

7504 ESTEFANI JUSTINO DA SILVA 110,00 49 

8549 LUCAS ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 110,00 50 

8918 AURILENE APARECIDA DE MATOS FLORES 110,00 51 

7447 RONALDO SOUZA DE OLIVEIRA 110,00 52 

7519 ELIANE PéREGO TUPAM 110,00 53 

7498 KEVERSON RESENDE PEREIRA 110,00 54 

9359 SILVANA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA SOUZA 110,00 55 

8540 KAROLINE ROSA DA CRUZ 110,00 56 

8926 ALESSANDRA DA SILVA OLIVEIRA 110,00 57 

7811 VALÉRIA ALVES PEREIRA 110,00 58 

8018 LíVIA FRAGA DA SILVA POSSAM 105,00 59 

7383 AMANDA BARTH CRIVELLI 105,00 60 

8480 ELERSON BRITES LúCIO 105,00 61 

8290 DEBORA BARBOSA DA SILVA 105,00 62 

8605 ANA CRISTINA PEREIRA COLETE 105,00 63 

7780 JOSIANE SACCON PORTENCIO 105,00 64 

8567 CARLOS DANIEL MACHADO 105,00 65 

8901 GILIANE FABÍOLA MARTINS DOS REIS 105,00 66 

8972 MERILUCI MAZIERI LHAMAS 105,00 67 

7523 LAYANE MARRY PAZ SANTOS 105,00 68 

9333 EZIA DESOUZA LIMA 105,00 69 

8948 JOSE EDUARDO CONTE 105,00 70 

7451 JULIVANE FERREIRA VITORINO 100,00 71 

7899 SABRINA RIBEIRO ALMEIDA 100,00 72 

9073 ROBERTA ROZILDA DE OLIVEIRA AGUERO 100,00 73 

7715 FERNANDA FELIX FERREIRA DA SILVA 100,00 74 

7373 REGIANE LOPES 100,00 75 

8433 GEISSIHANNY CONCEIçãO LIMA 100,00 76 

9040 ELENA VIEIRA GALINDO 100,00 77 

8876 DARCY LEMOS MATTOS 100,00 78 

7635 HELYETH APARECIDA DE ALMEIDA 100,00 79 

8995 GIOVANA MACHADO MARQUES 100,00 80 

7536 MARCELA DJENIFER NASCIMENTO DE Sá 100,00 81 

8178 BáRBARA CRISTINA SANTORO DE FREITAS 100,00 82 

7795 GEORGIA CANDIDO BABETO 100,00 83 

8920 MIRNA MAYRA CAMPISANO BIASOTTO 100,00 84 

9143 DENISE DE SOUZA TEIXEIRA 100,00 85 

8160 RENATA GOMES FERREIRA 95,00 86 

8431 THAIS AMORIM AMARAL 95,00 87 

7403 RAQUEL DE OLIVEIRA MOTA 95,00 88 
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8928 FLáVIA ZANCHETTA SANTIAGO 95,00 89 

7636 GABRIELE BORGES VAGULA 95,00 90 

7719 NAIARA BON COELHO 95,00 91 

7425 ROSIMEIRE RODRIGUES GOMES 95,00 92 

9005 TIAGO ARANDA MELO 90,00 93 

9199 IVONE MARIA CAMPOS BATISTA 90,00 94 

8273 THALIA FONSECA DA SILVA 90,00 95 

8053 FERNANDA AZEVEDO RIBEIRO COSTA 90,00 96 

9210 RENATA FERNANDA GALLINA 90,00 97 

7382 EVELIZA FONTANETTE RIBEIRO 90,00 98 

7817 TAMIRIS GONçALVES DOS SANTOS 90,00 99 

7830 JEARA DE ARAúJO SILVA 90,00 100 

7800 FRANCIELE DE SOUZA FIGUEIREDO CANTADORI 90,00 101 

7463 ROSIANA PAIVA SIQUEIRA DA SILVA 90,00 102 

9232 ROSANIA MARIA DE AQUINO LIMA LEITE 85,00 103 

8552 GUILHERME DE SÁ LAURINDO 85,00 104 

9331 CLAUDIANE APARECIDA MOREIRA MARIA 85,00 105 

7602 WELLITON ALVES BUZATO 85,00 106 

8183 DANIELE CRISTINA DE ALMEIDA 85,00 107 

8348 KARINA NOGUEIRA DA SILVA 85,00 108 

7999 JULIANA NOVAES TOLOTTI 85,00 109 

8194 FLÁVIA FERRONI SANTANA LIMA 85,00 110 

8470 EDUARDA SOUZA MARTINS 85,00 111 

9247 FABIA DA SILVA DE ABREU SANTOS 80,00 112 

8810 JHENIFFER ALVES DE FREITAS 80,00 113 

9013 MARIANA RAFAELA RIBEIRO 80,00 114 

9052 ANGELA CRISTINA DE PAULA E SILVA DA ROCHA 80,00 115 

  

CARGO:4006 - FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

9274 MARCIA RODRIGUES DE SOUZA 143,00 1 

8254 ALAíDE DA SILVA FERREIRA 120,00 2 

8672 AMANDA CALIZOTTI COSTA 120,00 3 

8336 ELAINE TAMIREZ JESUS DE OLIVEIRA 113,00 4 

8482 ALINE MIRELA PACHECO PIGOSSO 110,00 5 

7968 LAURA GARRIGó BORBA 105,00 6 

9257 ALINI DE OLIVEIRA PEREIRA 105,00 7 

7511 CRISTIANE MILENE MADEIRA 103,00 8 

8123 JúLIA GARCIA IBRAHIM 100,00 9 

7364 RAQUEL DE PAULA DE OLIVEIRA 100,00 10 

8258 GLÁUCIA CRISTINA ESTER RODRIGUES DE AGUIAR 98,00 11 

9353 ELVIS RICARDO DICK 97,00 12 

8280 GABRIELA ANDRADE PAIOLI 90,00 13 
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8526 NAJLA THALIA SOLIDADE DOS SANTOS 85,00 14 

8955 THAMARA RODRIGUES PEREIRA DOS SANTOS 85,00 15 

8056 DANILO JOSE MORAES 80,00 16 

  

CARGO:4008 - MÉDICO CLINICO GERAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7643 ALAIAN SOARES KRAUZER 147,50 1 

8460 LÍVIA GARCIA IBRAHIM 131,50 2 

7685 GLAUCIA DE OLIVEIRA VIANA 123,50 3 

7755 BEATRIZ RAPOSO SANTOS 123,50 4 

7965 ANDRIELI OLIVEIRA BARROS REINISCH 123,00 5 

8521 JULIA SOUZA GALDINO 120,00 6 

7367 ELOI TEIXEIRA ROZA 116,50 7 

8264 SABRINA BARBIERI DA SILVA 116,00 8 

7369 WALVONVITIS BAES RODRIGUES 116,00 9 

8303 MARIA FERNANDA VILLA MARQUES 115,00 10 

7897 JOãO LUIZ RIBEIRO ALMEIDA 110,00 11 

7456 TIFFANY AYUMY BOMURA OIKAWA 110,00 12 

8927 KARISTON EGER DOS SANTOS 110,00 13 

8415 VICTOR RADAELLI RIGOLIN 110,00 14 

8009 VALERIA PIMENTEL MARTINS 110,00 15 

9239 ANDERSON NERY 105,00 16 

8111 KARYNA BELIZARIO DOS SANTOS 105,00 17 

8909 THIAGO VINICIUS BIFANO 105,00 18 

8278 FELIPE DE PELEGRIN VESTENA ZANONI 105,00 19 

7942 íTALO BARBOZA PAGNONCELLI 105,00 20 

7822 MARIA VICTóRIA SILVA MORAES 105,00 21 

8222 MARIANY SANTOS TEIXEIRA 100,00 22 

9109 CARLOS ROBERTO BALESTERO NETO 100,00 23 

8145 SABRINA ALVES PEREIRA BALESTERO 100,00 24 

8798 PAULO VITOR VICENTE ROSADO 100,00 25 

8980 RONALDO DOS SANTOS FRANCO 100,00 26 

8974 BARBARA BARBOSA DE SOUZA 100,00 27 

7416 LUIZ AUGUSTO GALIEGO DESTEFANI 100,00 28 

9212 LINDAURA ALVES DA SILVA ROZ 100,00 29 

9002 ALANA BARBOSA DE SOUZA 100,00 30 

8334 BRUNA MARA RAYANA VAZ MOLLER 95,00 31 

7679 DAIANY ALZIRA SILVEIRA 95,00 32 

8155 ARTHUR FERREIRA ROMERO 95,00 33 

8249 GIOVANNA CRISTINA SILVA E SILVA 95,00 34 

8094 EDUARDA COTA ANDREAZI 95,00 35 

8124 INGRIDH DUARTE DE SOUZA 95,00 36 

8949 CARLA TATIANE SITOLINO 95,00 37 
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8985 THAYNARA MESQUITA SANTANA 90,00 38 

9012 GABRIELA GARCIA BOSSO 90,00 39 

8687 LAVINIA GABRIELA MENDES DUARTE 85,00 40 

8932 ANA LUIZA ALBINO DUTRA 85,00 41 

8114 CINTIA DOS SANTOS GONZALEZ 80,00 42 

8314 KéURY MAGALHãES PEREIRA DE CASTRO 80,00 43 

  

CARGO:4009 - MÉDICO VETERINÁRIO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8097 THAIS LORANA SAVOLDI VECCHI 132,50 1 

8214 JEAN CARLOS RODRIGUES SANCHEZ 117,00 2 

8052 ANDRESSA RODRIGUES DE SOUZA 111,50 3 

8891 ANNA CLARA CARVAS SANT' ANNA 105,00 4 

8442 GISELLE NUNES DE OLIVEIRA 97,00 5 

8162 MAITHE FRANCIELLE GONCALVES ESPINDOLA 90,00 6 

7996 RAISSA SERENARIO CUNHA 90,00 7 

8494 GUILHERME HENRIQUE TESSER DE CERQUEIRA 85,00 8 

8556 GABRIEL CARVALHO DA SILVA 80,00 9 

  

CARGO:4010 - ODONTÓLOGO II 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8437 CAROLINE MARIANO DE OLIVEIRA 155,00 1 

7363 WESLLEY GONCALVES NOGUEIRA 120,00 2 

8953 LUIZ EDUARDO SANTOS CAROBINA 118,00 3 

7669 MONICA MARIA SOARES GOMES 112,50 4 

8354 ANA VICTóRIA LOURENçO PONTES FRANçA 110,00 5 

8874 AMANDA LUCY FARIAS DE OLIVEIRA 109,00 6 

8170 PAULA REGINA MARTINS MACHADO 108,00 7 

8383 JOãO GUSTAVO MACHADO BERGAMO 105,00 8 

9009 MONIZE HELENA SILVA SANTOS 105,00 9 

7374 ROSILDA MANARIM CARLOS PORTO 104,00 10 

8852 MARIA ISABEL PEREIRA SABINO 100,00 11 

7657 DENISE FARIAS COSTA 95,00 12 

7936 MONICA DE FATIMA PAES DA SILVA 95,00 13 

8161 GLEICY FRANçA DE JESUS 95,00 14 

8594 LORENA SOUZA BREGUEDO 90,00 15 

8300 MARIA EDUARDA PINTO DOS SANTOS 90,00 16 

8647 BIANKA GABRILLY FERNANDES MAXIMIANO 90,00 17 

7618 LUCAS MONTESCHIO BUENO NOVAIS 85,00 18 

8652 BEATRIZ DE OLIVEIRA CRIVELLI 85,00 19 

7620 EVERTON VIEIRA TREVIZAN 85,00 20 

7993 MILENY LOPES VIANA 80,00 21 
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8344 NADYNE REDIGOLO 80,00 22 

  

CARGO:4011 - OUVIDOR MUNICIPAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8055 KARINE DE CASTRO ROCHA 183,00 1 

8150 VITOR PEIXOTO CANESTRARO 177,50 2 

7649 SABRINA KEVILY DE MELLO DA SILVA 175,50 3 

8746 ANDERSON SILVÉRIO BENTO DE FARIAS 175,00 4 

8536 THAÍS FERREIRA DA SILVA 173,00 5 

7902 TIAGO GOMES 171,00 6 

7725 THALES VINICIUS FERREIRA TEZZA 165,00 7 

7955 JEAN CARLOS CASTELLINI 160,00 8 

8440 ANA CLARA TEIXEIRA ROSSETO 157,50 9 

8207 ELOINE CARNEIRO 155,50 10 

8332 DOUGLAS LEITE PEREIRA 150,00 11 

7418 ÂNGELA MOREIRA DA SILVA 145,00 12 

7905 HILLARY CARDOSO PINHEIRO BRAGA 145,00 13 

8005 ANNY CAROLINE PINHEIRO JELEZNHAK 145,00 14 

7770 LIA LEAL MACIEL 145,00 15 

7493 GILMAR CEZAR JUNIOR 140,00 16 

7565 CLAUDINEI MARQUES DOS SANTOS 140,00 17 

8030 ANDREY ALVES DE LIMA 140,00 18 

8412 RAFAEL DOS SANTOS RAMOS 140,00 19 

8405 GISLAINE FARIAS DOS SANTOS 140,00 20 

8007 THARCILA MARIA VIEIRA CANDIDO DO AMARAL 140,00 21 

8359 CAROLINE DE FIGUEIREDO OLIVEIRA SELLERI 135,00 22 

8293 WEDER DA SILVA SANTANA 135,00 23 

8218 CAROLINE DE SOUZA PESSOA 135,00 24 

8765 MARCOS ANTONIO FERREIRA RAIBERT 135,00 25 

9301 HEMILDE HIGA 135,00 26 

8283 CAMILA APARECIDA RIBEIRO DO NASCIMENTO 135,00 27 

7627 ADRIANA SOUZA COELHO PEREIRA FRANCO 130,00 28 

9246 ADRIANA GARCIA BILAR LOPES 130,00 29 

8015 VANESSA FLORES DE OLIVEIRA 130,00 30 

8914 ELIENE SANSãO DE OLIVEIRA PEREIRA 130,00 31 

7352 LUANA ANDRESSA SILVA QUEIROZ DE MOURA 130,00 32 

7502 VICTORIA GARCIA DE ARAUJO TELLES 130,00 33 

8262 FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ZANATA 130,00 34 

7376 VITÓRIA CAROLINA DA SILVA ANDRADE 130,00 35 

7991 JOÃO PEDRO CORRÊA RAMIRES DE OLIVEIRA 125,00 36 

8744 ANDRESSA CRISTINA DAMIM 125,00 37 

9283 MARCELO RODRIGO DA SILVA 125,00 38 

7442 JULIANE NEVES DOS SANTOS PERLIN 125,00 39 
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8546 CAROLINE DE SOUZA PEREIRA 125,00 40 

8500 LETíCIA FáTIMA DE OLIVEIRA 125,00 41 

8740 ANDERSON GILBERTO ROCALSQUI SOAVE 125,00 42 

8657 DANIEL RAMOS LOPES 125,00 43 

7693 JOSIANE APARECIDA DE GODOY ENZ 125,00 44 

9090 VALDEMAR SEVERINO DA SILVA 120,00 45 

9293 AGNALDO BENITES ARANDA 120,00 46 

7712 TATIANE SCUTERI SANT ANA DA SILVA 120,00 47 

8132 BRUNA CAROLINI NASCIMENTO 120,00 48 

7530 BRUNO LUíS BALDISSERA 120,00 49 

7702 ELISANGELA HEIDERICH MENDES WRUCK 120,00 50 

8195 GABRIEL DE ANDRADE SANTANA 120,00 51 

7490 WALMIR DE SOUZA FERREIRA 120,00 52 

9078 JOSEFA FERREIRA DE ALMEIDA 120,00 53 

7860 TALITA SILVA SANTOS VITA 120,00 54 

9223 ROSELY DA SILVA LINO 120,00 55 

7881 GEORGI ANDRé DA COSTA ALVARADO 120,00 56 

8548 HIKARI KIYOTA BARBOSA PORFÍRIO 120,00 57 

8590 BRUNO CAUTIMAN BISCOLA 120,00 58 

8396 LETICIA PAULA CIRQUEIRA MARTINS 117,50 59 

9054 SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 115,00 60 

8476 RAFAEL MARQUES DA SILVA 115,00 61 

8561 JULIANE DA SILVA GONÇALVES 115,00 62 

8767 FRANCIEL CASSIANO TEIXEIRA DUARTE 115,00 63 

8943 SAMIRA PERES IBRAHIM 115,00 64 

9302 AMARYLLIS GARCIA MARQUES 115,00 65 

8077 ROSICLER DA CONCEIçãO CHAGAS 115,00 66 

8252 GUSTAVO HENRIQUE NANTES ALMEIDA 115,00 67 

9363 VANESSA WRUCK DE ASSIS 115,00 68 

9201 ELAINE GALINDO PICININ ROCHA 110,00 69 

7491 JADIANE SPINDOLA 110,00 70 

8272 VICTOR HUGO NANTES SALDANHA 110,00 71 

7845 NATHAN LEAL DOS SANTOS RODRIGUES 105,00 72 

7848 GABRIELA LETICIA DA SILVA 105,00 73 

8467 JOãO GUSTAVO DE OLIVEIR COSTA 105,00 74 

8999 GUILHERME PAULO DA SILVA 105,00 75 

8019 RODRIGO DOS SANTOS PINOTTI 105,00 76 

9156 IGNES GARCIA MENDES 105,00 77 

7388 FRANCIELLE STELLA MARECO DE OLIVEIRA 105,00 78 

7910 GABRIEL GOMES RODRIGUES DE SOUZA 101,00 79 

8275 LUIZ EDUARDO KLEBIS DO CARMO 100,00 80 

9099 ERIVELTON DO NASCIMENTO POLLI 100,00 81 

8021 LUCIMARA APARECIDA SOBRAL 100,00 82 

7818 PAULO ROGÉRIO PEREIRA COSTA 100,00 83 
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8984 REBECA MELHADO FRANCISCO 100,00 84 

9121 MAYARA DOS SANTOS CAMARGO 95,00 85 

8520 ALANA CAROLINE ALEMÃO GOMES 95,00 86 

8212 BRENDA VIRGINIA SANCHES SILVA 95,00 87 

8144 LAURA MARIA DE OLIVEIRA FERNANDES RODRIGUES 95,00 88 

8051 MIZAEL DáRIO MACHADO DA SILVA 95,00 89 

7664 CARLOS EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES 95,00 90 

7915 GABRIELE BEZERRA DIOLINDO DA SILVA 95,00 91 

7959 DANIELLY SENA SILVA 95,00 92 

8710 TAíS TRINDADE AVELINO 95,00 93 

7982 LEIDE DAIANE FAUSTINO 93,00 94 

7835 PEDRO HENRIQUE COSTA FURQUIM 90,00 95 

8501 MATEUS SOUZA GONçALVES 90,00 96 

8630 VERôNICA FERREIRA DOS SANTOS 90,00 97 

9115 GABRIELI DE FRANçA TONHãO 90,00 98 

7781 ARIANE DUARTE SOBRINHO 90,00 99 

7853 EVANDRO QUINONES ALVOS 85,00 100 

8203 GUSTAVO RODRIGUES DE SOUZA 85,00 101 

8551 ORISMAR TEIXEIRA DOS SANTOS 85,00 102 

9095 SOLANGE BORGES DA SILVA 85,00 103 

8717 CRISTINA DO NASCIMENTO DA SILVA 85,00 104 

8513 LIVIA LEAL DOS SANTOS RODRIGUES 85,00 105 

8394 MAYKA RAFAELA PEDRÃO MORENO 85,00 106 

7723 RAFAELA MOSTAFA GRANCIEIRO 85,00 107 

7843 FILIPE LEAL DOS SANTOS RODRIGUES 85,00 108 

7728 CARINA ALVES GIMENEZ 80,00 109 

8894 KATIA APARECIDA DE SOUZA 80,00 110 

7540 WASHINGTON LUIZ SANTANA 80,00 111 

8191 ANA FLáVIA SILVA SIQUEIRA PIRES 80,00 112 

8171 ERICA INES DA SILVA LIMA 80,00 113 

8041 WELLINGTON PEREIRA DE SOUZA BRAGA 80,00 114 

7482 DANIELA APARECIDA BATISTA ALVES 80,00 115 

  

CARGO:4012 - PEDAGOGO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8818 JHENIFER CAROLAINE PEREIRA DE ARRUDA 155,00 1 

8119 FRANCIELE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 138,00 2 

8426 BEATRIZ DA SILVA FARIAS 133,00 3 

7721 GEOVANI PEREIRA MENDONÇA 131,00 4 

9096 MARIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA 117,00 5 

8921 ELAINE ALVES ARRUDA 115,00 6 

8499 ANDRIELLI COSTA DE SOUZA 113,50 7 

9188 SUZI MEIRE DE ALMEIDA LADANYI MORAIS 110,00 8 
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7472 NATALIA DOS SANTOS PINHEIRO 105,00 9 

8142 ALINE KUMAKI DOS SANTOS 103,00 10 

8175 DEISE BREUER DOS SANTOS 95,00 11 

8492 CAROLINE ROCHA DA SILVA 95,00 12 

8883 SOLANGE LUIZA DA SILVA MARIOTO 90,00 13 

8785 WéLLEN DA CUNHA PEREIRA 80,00 14 

  

CARGO:4013 - PROCURADOR DO MUNICÍPIO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7481 NAIRA BENANTE CRACCO 179,00 1 

9231 WALTER DE CASTRO NETO 160,50 2 

8558 MATHEUS DE CARVALHO FERREIRA 160,00 3 

8847 MARIA HELOISA XAVIER PEREIRA DA SILVA 155,50 4 

7688 BRENDA DE ALMEIDA LOBO RUIZ 153,00 5 

7888 GUSTAVO TAMANINI VIEIRA 151,50 6 

9100 DANIELA OLIVEIRA LINIA 146,00 7 

8413 LUCAS GABRIEL DE OLIVEIRA MARQUES 142,50 8 

7666 DIEGO TóFOLI 140,00 9 

9299 ALAN FABRÍCIO BENTO 139,50 10 

7882 CAIO VINICIUS KLEIN DE ALENCAR 135,00 11 

8029 DANIEL CÉLIO FERNANDES COSTA MATOS 135,00 12 

7753 FABIO LEITE 135,00 13 

8610 MARIANE DORNA MARTINS 135,00 14 

8129 JONNY WILLY MONTEIRO SILVA 132,50 15 

7614 GRACIELY CARDOSO PEREIRA 132,50 16 

8454 LEONARDO ALAN ALVES DOS SANTOS 130,00 17 

7466 LENILDO BATISTA DE CAMARGO 130,00 18 

8016 LENNISOM ALMEIDA DO NASCIMENTO 130,00 19 

7555 CAIQUE MININI LIMA 130,00 20 

7637 ALLAN FRANCISCO FARIAS COSTA 127,50 21 

9178 PATRÍCIA MAZARO GOMES 125,00 22 

9032 AMANDA PADOVEZ 125,00 23 

8230 ALINE DA SILVA QUEIROZ DE OLIVEIRA RODRIGUES 122,50 24 

7695 GILMAR ADRIANO BASILIO OLIVEIRA 122,50 25 

7370 MARIA GABRIELA LORDELO DE VASCONCELOS 122,50 26 

7805 MAICON VENICIO DE SOUZA AMBROSIM 122,50 27 

7377 JOSIANO LUCAS DE ÁVILA 120,00 28 

8958 WILLIAN MANTELI DA SILVA 117,50 29 

8655 EDUARDO ARGUELHO DUARTE 117,50 30 

7601 BEATRIZ CARVALHO LOURENCONI 112,50 31 

8933 HEITOR OLIVEIRA MULLER 112,50 32 

8192 ROMULO RODOLFO RAIMUNDO ALVES RIBEIRO 110,00 33 

8969 DIOVANY FAUSTINO FRANCO 110,00 34 
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8641 ALESSANDRA FERRETTI SARTORI 110,00 35 

8306 KELLEN SOARES DOS ANJOS COTA 110,00 36 

8648 LUCCA DA CUNHA 107,50 37 

7561 ÉRICA PIRES PIGOSSO ZAIA 105,00 38 

8550 JESSICA GINGUELESKI DE LIMA 102,50 39 

8219 HELLEN CAROLINE DOS SANTOS OMITO 100,00 40 

8375 GABRIEL MAIA DA PAZ 95,00 41 

8533 MATHEUS ABNER DA SILVA SANTOS 92,50 42 

8036 LUCAS ROBERTO FARIAS DE SOUZA 92,50 43 

8213 GABRIEL FERREIRA AGOSTINHO 90,00 44 

8711 LIVIA MICHELETTI CARNEIRO 87,50 45 

  

CARGO:4014 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7471 FABIANE PEREIRA DA SILVA 182,00 1 

7455 TÂNIA NASCIMENTO BORGES GALORO 153,00 2 

7948 HEBE THATIEN CARDOSO CONSOLI CHULLI 153,00 3 

7356 VANESSA ARMBRUST LEONEL 149,50 4 

8506 DEYSE LUCENA BREGUEDO 145,50 5 

8092 LUCIANA LAPAS GIROTTO 139,00 6 

7926 JéSSICA COSTA DE MENESES DA CRUZ 137,50 7 

7528 SUZELAINE COSTA DA SILVA 133,00 8 

8308 DEISIANE CRISTINA DE SOUZA CARVALHO 131,50 9 

7499 THAIS MARIANE LOPES CRIVELLI SANTOS 129,00 10 

9209 IVANI DE SOUZA 121,50 11 

8384 IVANETE MARQUES LEMES 120,00 12 

8305 GRASIELI APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA 120,00 13 

8324 CYNTIA ROBERTA DE CRISTO EZIDIO MARTINS 120,00 14 

9368 FERNANDA COLNAGO DA SILVA GIMENEZ 120,00 15 

8362 SANDY CAROLINA VIEIRA DINIZ COSTA 120,00 16 

8310 ISABELLA REBECA DA SILVA MARTINS 120,00 17 

7590 SANDRA MARGARIDA NASCIMENTO MOREIRA 120,00 18 

7507 GISLAINE MOTA FERREIRA 120,00 19 

9225 CRISTIANI SOUZA DOS SANTOS 115,00 20 

8294 TALITA DE SOUZA SILVA BUENO 115,00 21 

7631 ANA PAULA MARTINS DA SILVA 115,00 22 

9042 APARECIDA SãO PEDRO SILVA 115,00 23 

7987 FABIANE SOARES DA SILVA NASCIMENTO 114,50 24 

9272 ANA MARIA PEREIRA DA SILVA 113,00 25 

7544 LIDIANI ALZIRA TEIXEIRA 113,00 26 

9058 EMíLIA NUNES MARUCHI ALVES RAMOS 110,00 27 

8226 DANIELA CRISTINA DE MORAIS CRISTO 110,00 28 

8312 ALINE CRISTINA SANTOS SILVA 110,00 29 
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7913 FERNANDA CASTRO GODOY GARCIA 110,00 30 

8337 MARCELA APARECIDA COUTINHO DA SILVA 110,00 31 

8643 GABRIELI DA SILVA 110,00 32 

9174 SHIRLEI GENOVEZ GONçALVES FEITOSA 110,00 33 

7705 DEYLLA CRISTINA DA SILVA LOPES 110,00 34 

8200 FRANCIéLI CARLA BELASCO 110,00 35 

7998 PRISCILA DA SILVA NUNES 110,00 36 

8048 LUCIMEIRE PARDINHO FERREIRA 110,00 37 

7439 MARIA APARECIDA XISTO 105,00 38 

8959 ANGELICA SOARES DE ALMEIDA KRUNGEL 105,00 39 

8481 VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA 105,00 40 

7386 MIRIAN CLAY COTA DA ROCHA 105,00 41 

9250 GEFRANCE CARLA XAVIER MARTHOS 105,00 42 

9269 LUCIANA MARTINI DA SILVA NERY 105,00 43 

9171 EVANI MARQUES DE FREITAS TAVARES 105,00 44 

8025 MAGNA GONçALVES LEMES 105,00 45 

8453 THAíS GERONIMO DA CONCEIçãO SILVA 105,00 46 

7686 MARIA DE FÁTIMA PEREIRA 105,00 47 

8935 MARIA APARECIDA DE ARAUJO MACHADO 104,00 48 

7457 KATIA ANDREIA DE AQUINO 100,00 49 

7901 THAMYRIS CASTRO ALMEIDA 100,00 50 

8365 BEATRIZ SILVA BITTENCOURT 100,00 51 

9021 MARIA APARECIDA MIRANDA DA SILVA 100,00 52 

7783 ADRIANA FERNANDES FORTUNATO 100,00 53 

7420 PATRICIA CARDOSO DOS SANTOS 100,00 54 

8263 JULIANA ALVES ROCHA 100,00 55 

8039 ALINI ALVES FERREIRA 100,00 56 

8368 ANA CLARA DOS SANTOS VAZ 100,00 57 

8975 ALINE CAMPANAZI CONSOLI 100,00 58 

7738 EUNICE DIAS DOS SANTOS 95,00 59 

7520 ANA PAULA RODRIGUES TARDIVO 95,00 60 

8881 GABRIELA SILVA 95,00 61 

7438 ALEXANDRA DRUMONTE 95,00 62 

9277 CRISTINA APARECIDA VICTOR DA SILVA PAIãO 95,00 63 

8040 JULIANA CASTILHO DOS REIS 95,00 64 

8581 GRAZIELY NATALICE MONTEIRO ROCHA 95,00 65 

9281 VALDELI DE JESUS SOARES DOS ANJOS 95,00 66 

7747 ANDRESSA PAULA DE CARVALHO ANDRETA 95,00 67 

8349 MARIA FERNANDA RECH 95,00 68 

8286 ALINE BARBOSA LEAL 95,00 69 

9202 ABIGAYLD LANDIGRAF CAMILO 95,00 70 

8898 DéLCIA DE ANDRADE ALVES 95,00 71 

7538 EDILAINE DOS SANTOS SALDANHA 90,00 72 

7597 NISSELLY LOPES RODRIGUES 90,00 73 
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9104 HELLEN CRISTINA DA SILVA FONSECA 90,00 74 

7506 DANIELE FELIPE BORGES 90,00 75 

8167 ALINE FIGUEREDO DA SILVA 90,00 76 

7543 NATÁLIA FARIAS FERREIRA 90,00 77 

9284 SANDRA GONÇALVES DA SILVA 90,00 78 

8253 DANIELY MOURA NUNES 90,00 79 

7814 ALINE FRANCIELE PEREIRA LOURENçO 90,00 80 

9354 KATIUSCIA DE SOUZA LIMA 90,00 81 

7616 SIMONE MATOS KRAUSE 90,00 82 

9339 ROSELY DE ARAUJO 90,00 83 

8353 ANA GABRIELA DOS SANTOS BARBOSA 90,00 84 

7671 CAMILA BASTOS SANTOS 85,00 85 

7458 SIMONE DE LOURDES DOS SANTOS 85,00 86 

8193 THAIS GONçALVES PEREIRA 85,00 87 

8321 THAIS DOS SANTOS MENDES 85,00 88 

9213 MÁRCIA REGINA DE SOUZA PESSOA 85,00 89 

9322 LUCIANA PEREIRA RODRIGUES 85,00 90 

8967 AMANDA PEREIRA DA SILVA 85,00 91 

7424 TEREZA DE OLIVEIRA CALDEIRA 85,00 92 

9303 ROSELI DA SILVA ALVES 80,00 93 

9219 JULIANNA ANTONAGI CASEIRO 80,00 94 

8033 JESSICA DE SOUZA MATOS 80,00 95 

7632 ELOISA MARTINS FELIPE 80,00 96 

8102 AMANDA COTA DA SILVA 80,00 97 

8722 VITORIA DAS DORES ORTEGA SANTOS 80,00 98 

7815 GIOVANA CARRAPATEIRA SILVA 80,00 99 

8875 BARBARA DE OLIVEIRA SOUZA 80,00 100 

7704 GABRIELE FERNANDA LEITE THILL 80,00 101 

9238 ROSELI ALVES DOS SANTOS 80,00 102 

  

CARGO:4015 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7890 FRANCIELLEN OLIVEIRA DA SILVA 155,00 1 

8486 FERNANDA CAROLINA DE MELO CARLUCCI 153,00 2 

7806 LILIAN JOSÉLI EZEQUIEL DO COUTO 149,00 3 

7807 DANILO SANTOS BUENO 148,00 4 

9264 RENATA JULI ANE DA SILVA GIANINI DUARTE 148,00 5 

7746 TALITA EMANUELLE DOS SANTOS CENTURION 145,00 6 

7549 VANIA CARLA DO CANTO 145,00 7 

7527 ELAINE APARECIDA VIDOTO VRESK QUEIROS 145,00 8 

9189 CLáUDIA ALVES DA SILVA MAGGRI 143,00 9 

9282 JULIANA ALVES DE SOUZA 143,00 10 

7703 MAURO EDUARDO DE SOUZA 140,00 11 
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9198 DANIELLI BARBOSA XAVIER 139,50 12 

9328 MôNICA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA 130,00 13 

9362 ANDREIA MARQUES DE OLIVEIRA PINTãO 130,00 14 

7473 LUCIANA PREMIANI CAMPOS 130,00 15 

9343 CARLA FERNANDA DE CARVALHO CARDOSO 130,00 16 

9034 ANGELA CRISTINA KRUNGEL DE BARROS 130,00 17 

7429 ANA PAULA RIBEIRO FALCãO CONTINI 130,00 18 

7497 EDNA FERREIRA FLORIANO 130,00 19 

7570 ANDRESSA CATARINA DUARTE 125,00 20 

8897 GISELE DA SILVA AKUTSU 125,00 21 

7956 JULIANA GOMES BISPO 125,00 22 

8519 ÉLLEN CAROLINE GOMES FERRAZ 125,00 23 

8090 ADRIANA ALVES FERREIRA 125,00 24 

8899 SIDNEY ANTONIO AKUTSU 125,00 25 

8957 HELENA CARDOSO DALPERIO 125,00 26 

7957 VANESSA ALVES NUNES CORRÊA 125,00 27 

9177 KELY CRISTINA DUARTE FERNANDES 125,00 28 

9215 ALEXANDRA MARIA FIUMARI DA SILVA RODRIGUES 125,00 29 

7699 FABIANE CRISTINE BELASCO 125,00 30 

8562 BRUNA LUIZA DA SILVA MATOS 125,00 31 

7440 SILVANA APARECIDA DE SOUZA SILVA 125,00 32 

7893 TAMARA SCARLAT PEREIRA DE SOUZA 125,00 33 

7595 CAMILLA DE NOVAES CORRÊA DA SILVA 123,50 34 

9172 KELLY CRISTINA COELHO PELEGRINO 123,00 35 

7744 GILMARA APARECIDA DE ALMEIDA 120,00 36 

8247 LETíCIA DOS SANTOS NANTES 120,00 37 

8044 VIVIANE GOMES DA CRUZ 120,00 38 

9315 EDINA NERES DA SILVA 119,00 39 

8046 MARIANE DE SOUZA FERREIRA 115,00 40 

8156 LUCIMARA FERNANDES GONçALEZ 115,00 41 

8024 CYNTHIA ANTONIA MANGANELLI AMARO 115,00 42 

9068 DIENE BEZERRA LOPES IBRAHIM 115,00 43 

8981 ANTONIA ZULENE GONçALVES FREIRES SOUZA 115,00 44 

9149 ERCILENE GONçALVES DO NASCIMENTO GOMES 115,00 45 

7977 DEBORA CARVALHO DA SILVA 115,00 46 

7717 GRAZIELE BRAMBILA MORãO 115,00 47 

7778 INGRIDI NASCIMENTO BORGES 111,00 48 

9064 ELAINE REGINA HAUPTMAM RANIERO 110,00 49 

8910 LéIA GOMES DA CRUZ 110,00 50 

9304 LUCIANA ROCHA CARDOSO DE MENEZ 110,00 51 

8201 ÁDRIA PERRENCELLI AZEVEDO 110,00 52 

9352 ELISANGELA COSTA RODRIGUES ARAGãO 110,00 53 

8965 FLAVIA DE SOUZA PALANSI 110,00 54 

7854 MATHEUS GONçALVES FERNANDES SIQUEIRA 110,00 55 
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9356 ADRIANA ZANDONADI 110,00 56 

7872 DAMIANA ARAUJO DE SOUZA 110,00 57 

9194 SILVANA FRAGA DA SILVA 109,00 58 

7598 DAYANE CACERES DA SILVA 105,00 59 

8096 TALITA DE MATOS PEREIRA 105,00 60 

7932 JéSSICA FABIANA PEREIRA DA SILVA 105,00 61 

8000 CLAUDINéIA SILVA CORRêA 105,00 62 

7706 ELIZETE GONçALVES DOS SANTOS 105,00 63 

9033 LEIDE CHAVES DE MATOS TROVATO 105,00 64 

8246 MICHELE SARTORI ALVARES 105,00 65 

7391 VERONICA PINHEIRO NEVES 105,00 66 

7516 MARIA MIRIAN SILVA PIOLA 105,00 67 

7584 FRANCIELLI RODRIGUES DOS SANTOS 100,00 68 

8905 ROSANGELA KLEIN RIBEIRO 100,00 69 

8184 EMILLY LOPES DE OLIVEIRA 100,00 70 

9153 ADJANY ARAUJO NUNES 100,00 71 

9187 CARLA SENA DE PAIVA ANGELO 100,00 72 

9077 ROSANGELA BARTHIMAN DIAS 100,00 73 

8890 CRISTINA RIBEIRO VITAL MACEDO 100,00 74 

8882 ELAINE MARTINEZ DOURADO ZACCHI 100,00 75 

8389 DANIELA NUNES KRUGER 100,00 76 

7393 ELAINE BARRETO DE OLIVEIRA 100,00 77 

9067 LUCILENE DA COSTA BEZERRA 98,00 78 

9217 MARCIA CEZARIO OLIVEIRA SILVA DOS SANTOS 95,00 79 

9271 ELISâNGELA CRISTINA DE OLIVEIRA 95,00 80 

9355 SILVANIA APARECIDA GOMES 95,00 81 

7678 EDIVANIA SILVA OLIVEIRA 95,00 82 

9185 EDNA ALVES ANGELO 95,00 83 

7355 MARIA CLAUDENIR DE OLIVEIRA 95,00 84 

7768 MARIA IVONE DEFAVERI DO CARMO ARAúJO 95,00 85 

9256 ADRIANA REGINA DO NASCIMENTO 95,00 86 

7462 SIMONE DE ANDRADE SOUZA 95,00 87 

8074 THAISSA GESSANA DIAS GIACOMINI 95,00 88 

8968 SIMAR APARECIDA DOS SANTOS 95,00 89 

8130 LUANA SOUZA DA SILVA 92,50 90 

8906 APARECIDA VIEIRA DE SOUZA 90,00 91 

9130 ROSâNGELA OLIVEIRA ALBRES LAZARINI 90,00 92 

9041 VERA LUCIA CRIVELLI CORRÊA 90,00 93 

7554 ROSILAINE BERTO SCHADECK 90,00 94 

9016 MARISLEI SANCHES FERREIRA MARTINS 90,00 95 

9236 MARCIANA RODRIGUES DA SILVA NASCIMENTO 90,00 96 

8966 GRAZIELI LOPES DA SILVA 90,00 97 

9039 MARIA LUCIA AVENIA BORGES 90,00 98 

8081 SILVANA DOS SANTOS BEZERRA 90,00 99 
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8345 BRUNA MARIA DE JESUS PEREIRA 90,00 100 

9226 CIBELE CARINA DUARTE 90,00 101 

8908 RENATA APARECIDA PATRICIO 85,00 102 

8456 MARIANA APARECIDA DE LIMA MOTA 85,00 103 

9200 EDNA DA SILVA FREIRE BARROS 85,00 104 

9297 CELIA REGINA DE OLIVEIRA SMANIOTTO 85,00 105 

9169 SELMA DA SILVA MONARIS 85,00 106 

9127 EDNA DE OLIVEIRA PEREIRA DONAIRE 85,00 107 

9335 LUCIENE APARECIDA BACCI DE ARAUJO 85,00 108 

9110 ELIANE COSTA SANTOS 83,00 109 

7689 CRISTIANE GALINDO DE ALMEIDA PINHEIRO 80,00 110 

8168 VANESSA ANAINARA FELIPE FABRICIO 80,00 111 

7384 ROSIMEIRE CRISTINA MARTINS BORGES TOLOTTI 80,00 112 

8569 GUSTAVO ANTONIO BARBOSA PALHÃO 80,00 113 

8402 ANA CARLA VIEIRA PEREIRA 80,00 114 

  

CARGO:4016 - PSICÓLOGO II 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7366 ANNIE CAROLINE FLORES VIEIRA 169,50 1 

8010 SEINY VITAL BATISTA 164,00 2 

7886 AMANDA MARTINEZ LIMA 163,00 3 

7931 JONATAS GARCIA TEIXEIRA 159,50 4 

8342 NAIANE DA CRUZ LEITE 158,00 5 

7855 JULIA DAMACENA CACCIA 158,00 6 

8233 MARCELO BISPO VIEIRA PEREIRA 155,00 7 

8595 MURILO RIAN NUNES LEAL 150,00 8 

8667 NELCIELY DA SILVA AKUTSU 150,00 9 

8073 KALINE SANDIN JÚDICE TEIXEIRA 148,00 10 

8609 THAUANY MICHELI LIMA SILVA 140,00 11 

8285 DANIELLA MOREIRA LIMA 140,00 12 

7365 MURILO CESAR MENDES RAMIRES 140,00 13 

9046 VICTOR RAPHAEL MELO SILVA ANDRADE 140,00 14 

8792 GESSICA GOMES ORTIZ 135,00 15 

7611 LETÍCIA RODRIGUES SANCHES 135,00 16 

8675 EMILY DE SOUZA ROCHA 135,00 17 

7427 JONATHAN ROCHA COFFANI 135,00 18 

8298 MARY EMANOELE DO NASCIMENTO MESSIAS 135,00 19 

8727 AMANDA CUSTóDIO DA SILVA 130,00 20 

8032 NAYANE CRISANTO DOS SANTOS 130,00 21 

7754 BARBARA GODOY DE ALMEIDA 130,00 22 

7943 TAMIRIS MOREIRA MUSTAFá 125,00 23 

7535 JAQUELINY SILVA CAVALCANTE 125,00 24 

9151 POLIANA CARVALHO DA SILVA 125,00 25 
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7559 LUANA BENITES YASUNAKA 125,00 26 

7667 PATRICIA BUARETTO 125,00 27 

9191 GILSON TRINDADE DOS SANTOS 125,00 28 

8951 SAMUEL CARVALHO DE ARAGÃO 120,00 29 

8916 DIANA FRANCISCO DOS SANTOS 120,00 30 

8185 TAMIRIS EVELIN KURUNCZI CARNEIRO 120,00 31 

7764 NATHALIA CABRERA DE ÁVILA 118,00 32 

9268 TAISY MARISCAL 115,00 33 

7777 DAIANE ALMEIDA 115,00 34 

8604 ADRIELLY APARECIDA SANTOS FERREIRA 115,00 35 

9026 EVANDRO ANTôNIO VENTURIN JúNIOR 115,00 36 

7698 MAIZA PEREIRA DE OLIVEIRA 110,00 37 

7823 ALESSANDRA FONSECA DE LIMA 100,00 38 

8465 YOHANA FERREIRA GUIZZI 100,00 39 

8769 AUGUSTO MARQUES MARTINS 100,00 40 

7517 LILIANE GIOVANNI SILVA 100,00 41 

  

CARGO:4017 - PSICOPEDAGOGO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7836 AMANDA HENRIQUE PEREIRA 163,00 1 

8408 BRUNO EDUARDO GUIMARãES DA SILVA 136,50 2 

7887 LILIAN DE SOUZA MELO PEREIRA 132,00 3 

8502 MARISTELA VIEIRA GOES DAMAS 118,00 4 

9081 APARECIDA DE SOUSA DOS SANTOS 118,00 5 

7572 DENISE AGUIAR COSTA 94,50 6 

  

CARGO:4018 - FISIOTERAPEUTA 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7443 WESLEY ROBERTO MARTINS WRUCK 154,00 1 

9218 REINALDO JOSé PEREIRA DA SILVA 128,00 2 

9010 CAMILA PERUZZO SILVA SANTANA 125,00 3 

8288 NATHALIA VITAL VERãO 120,00 4 

8990 BEATRIZ OLIVEIRA NICOLINO 120,00 5 

7765 EDERSON BASTOS DOS SANTOS 115,00 6 

8169 PATRICIA MARTINS DA SILVA 110,00 7 

9112 CAMILA NAIARA PASCHOAL 100,00 8 

7724 PEDRO CéSAR VERONéZI FILHO 100,00 9 

7684 LUIZ MATHIAS VAZ TEIXEIRA 100,00 10 

9082 EVANDER PEREIRA DUARTE 85,00 11 

  

CARGO:4019 - PROFESSOR DE ARTE 
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N.Insc Nome Nota Class. 

7797 FERNANDA VARELA DO PRADO 166,50 1 

7784 ALINE DE SOUSA MOTA BATISTA 165,00 2 

7782 ALINE GONÇALVES DA SILVA 165,00 3 

8992 EDIVANIA ALVES GONçALVES 163,00 4 

8468 ANA CLAUDIA MARCHET NOGUEIRA 160,00 5 

9195 SANDRA MARA FULIOTTO PIMENTEL 153,50 6 

7460 LUCIANA DE OLIVEIRA FERREIRA MONTEIRO 153,50 7 

7419 SUELEN SILVA SIMOES 153,00 8 

7454 DAGMAR HERCULANO DA SILVA 151,50 9 

7600 FERNANDA SCHADECK MORAES 149,00 10 

9086 LAURA RODRIGUES DE ALMEIDA 143,00 11 

9341 ERINETE SILVA DOS SANTOS 138,00 12 

7505 LEIDJENY ALVES DA SILVA 135,00 13 

7894 JESSICA AGOSTINHO MORENO 135,00 14 

9080 JAQUELINE FRAGA DA SILVA 133,00 15 

8013 NAYARA FERNANDA SOUZA SELEGUIM 125,00 16 

7513 FERNANDA NUNES DE ARAúJO PEREIRA 125,00 17 

7430 ROBERTA APARECIDA SOUZA DA SILVA CARVALHO 120,00 18 

7501 CINTHIA OLIVEIRA DE ALMEIDA 115,00 19 

9357 MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 115,00 20 

7630 THAIS APARECIDA MOSTAFÁ GRANCIEIRO 110,00 21 

9207 MARTA BATISTA DA SILVA RIBEIRO 105,00 22 

7907 CELIANE MONTEIRO DOS SANTOS 105,00 23 

8471 JAIR HERMENEGILDO DE CARVALHO JUNIOR 105,00 24 

8651 TáSSIA GONçALVES AMARãES 105,00 25 

9161 RENATA LOURENÇO PEREIRA MONTEIRO 90,00 26 

9344 ELENIR MIRANDA MARTINS DE LIRA 90,00 27 
 



Diário Oficial Nº 4077 Quarta-feira, 22 de abril de 2026

73 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

ANEXO II AO EDITAL N. º 022/2025 - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

 
CARGO:2003 - CUIDADOR SOCIAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8911 ZEFINHA BENEDITA DA SILVA SÁ 135,00 1 

  

CARGO:3002 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8395 LETICIA PAULA CIRQUEIRA MARTINS 165,00 1 

8934 MARIA APARECIDA DE ARAUJO MACHADO 117,00 2 

7638 RAFAEL GOMES SOARES 110,00 3 

  

CARGO:4011 - OUVIDOR MUNICIPAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8396 LETICIA PAULA CIRQUEIRA MARTINS 117,50 1 

  

CARGO:4014 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8935 MARIA APARECIDA DE ARAUJO MACHADO 104,00 1 

  

CARGO:4015 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

9172 KELLY CRISTINA COELHO PELEGRINO 123,00 1 

  

CARGO:4016 - PSICÓLOGO II 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7764 NATHALIA CABRERA DE ÁVILA 118,00 1 

7517 LILIANE GIOVANNI SILVA 100,00 2 
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ANEXO III AO EDITAL N. º 022/2025 - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE 
TIVERAM SUA AUTODECLARAÇÃO CONFIRMADA COMO NEGRO 

 
CARGO:1000 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8339 ELISâNGELA MARIA RAMOS DOS SANTOS 100,00 1 

8346 AMÉLIA DIAS PEREIRA 97,00 2 

8062 MARCIANA SANTANA DOS SANTOS 85,00 3 

7734 LORENA SANTANA DA SILVA TOLEDO 79,50 4 

  

CARGO:1006 - LAVADOR DE VEÍCULOS 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8945 MAICON SULIVER SCHAFFER 70,00 1 

  

CARGO:1008 - MERENDEIRA 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7556 VIVIANE FERNANDES DA SILVA 102,00 1 

  

CARGO:1009 - MOTORISTA CLASSE B 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8260 EULER GUIMARAES PORTUGAL 185,00 1 

8265 ALEX SANDRO DE JESUS 175,50 2 

  

CARGO:1010 - MOTORISTA CLASSE C 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

9248 JESUINO BATISTA RIBEIRO 214,00 1 

7929 RICARDO APARECIDO PECHIM DE FIGUEIREDO 190,00 2 

8527 ANDREY DE OLIVEIRA COSTA 190,00 3 

  

CARGO:1012 - OPERADOR DE TRATOR 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8790 DOUGLAS FERNANDO ELEUTERIO 190,00 1 

  

CARGO:1016 - VIGIA 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8963 BRUNO DE SOUZA 136,50 1 

8067 JOSEMAR APARECIDO DOS SANTOS 120,00 2 

7558 FABIANO JúNIOR PEREIRA 117,00 3 
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9128 KLEBER RODRIGUES VIEIRA 105,00 4 

  

CARGO:2000 - AGENTE ADMINISTRATIVO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8002 JUCéLIA ARAGãO DOS SANTOS 136,50 1 

8224 LUIZ HENRIQUE DA SILVA SANTANA 131,00 2 

8528 ANDREY DE OLIVEIRA COSTA 130,00 3 

8917 JULIANE SANTANA DA SILVA 122,00 4 

7594 JOYCE ALVES BORGES CEZAR 105,00 5 

  

CARGO:2001 - MONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

9132 SANDRA MONIZE DE JESUS MAGRI 101,50 1 

  

CARGO:2002 - RECEPCIONISTA 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8489 TAINARA DA SILVA FEITOSA 107,00 1 

  

CARGO:2003 - CUIDADOR SOCIAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8295 JACKELINE BERNARDO DA SILVA NASCIMENTO 122,50 1 

  

CARGO:3000 - AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7973 LAIS ESTEVO DE JESUS 105,00 1 

  

CARGO:3002 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8225 LUIZ HENRIQUE DA SILVA SANTANA 158,00 1 

8421 LUCAS WILLIAN SANTOS DE SOUZA 152,00 2 

7468 ROSEANE DE OLIVEIRA BISPO 150,00 3 

7407 EDICLEIA DA SILVA RODRIGUES NEGRAO 141,00 4 

8518 NEILSON CESAR ORTIGOSA DE ASSIS 136,50 5 

7681 JONAS ELIAS SILVA DE ASSIS 135,00 6 

8593 CAMILA DA SILVA CARVALHO SANTOS 131,50 7 

9168 AILSON JOSÉ SANTOS 120,00 8 

8725 KAUANE ALMEIDA MAIA 120,00 9 

8101 ALADIRCE APARECIDA LIMA ARAUJO 120,00 10 
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8574 LORENA ALVES DOS SANTOS 119,00 11 

8304 DENISE SANTOS MOTA 118,00 12 

7919 TIAGO TEODORO DE SOUZA 107,50 13 

8479 DARIANE APARECIDA ROMERO VEGILATO 105,00 14 

7622 SIDINEIA ANDRADE DE OLIVEIRA 104,00 15 

8612 GABRIELA ARAUJO DIAS 100,50 16 

9031 MARCELO SOUZA SANTANA 91,00 17 

  

CARGO:3003 - ATENDENTE EDUCACIONAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8706 MARIA EDUARDA OLIVEIRA BATISTA 110,50 1 

8762 ÉLLEN CRISTINA DA SILVA SANTOS 106,00 2 

  

CARGO:3006 - TÉCNICO ENFERMAGEM 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8989 ARIANE DOS SANTOS PEREIRA 128,00 1 

  

CARGO:4001 - ASSISTENTE SOCIAL II 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

9259 MARIA JOSé MOURA DA SILVA 93,00 1 

7708 ANDRESSA DE PAULA E SILVA 88,00 2 

  

CARGO:4002 - AUDITOR TRIBUTÁRIO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8422 LUCAS WILLIAN SANTOS DE SOUZA 133,00 1 

7865 GABRIEL DE NOVAES CORRêA DA SILVA 95,00 2 

  

CARGO:4004 - EDUCADOR FÍSICO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7938 JULIANA LIMA OLIVEIRA 113,50 1 

  

CARGO:4005 - ENFERMEIRO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7523 LAYANE MARRY PAZ SANTOS 105,00 1 

  

CARGO:4008 - MÉDICO CLINICO GERAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 
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8927 KARISTON EGER DOS SANTOS 110,00 1 

  

CARGO:4010 - ODONTÓLOGO II 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8300 MARIA EDUARDA PINTO DOS SANTOS 90,00 1 

  

CARGO:4011 - OUVIDOR MUNICIPAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7910 GABRIEL GOMES RODRIGUES DE SOUZA 101,00 1 

8710 TAíS TRINDADE AVELINO 95,00 2 

7982 LEIDE DAIANE FAUSTINO 93,00 3 

8041 WELLINGTON PEREIRA DE SOUZA BRAGA 80,00 4 

  

CARGO:4014 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7455 TÂNIA NASCIMENTO BORGES GALORO 153,00 1 

8308 DEISIANE CRISTINA DE SOUZA CARVALHO 131,50 2 

9209 IVANI DE SOUZA 121,50 3 

7987 FABIANE SOARES DA SILVA NASCIMENTO 114,50 4 

9272 ANA MARIA PEREIRA DA SILVA 113,00 5 

7544 LIDIANI ALZIRA TEIXEIRA - Sub Judice 113,00 6 

8025 MAGNA GONÇALVES LEMES 105,00 7 

  

CARGO:4015 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7595 CAMILLA DE NOVAES CORRÊA DA SILVA 123,50 1 

9315 EDINA NERES DA SILVA 119,00 2 

7778 INGRIDI NASCIMENTO BORGES 111,00 3 

9194 SILVANA FRAGA DA SILVA 109,00 4 

9067 LUCILENE DA COSTA BEZERRA 98,00 5 

8130 LUANA SOUZA DA SILVA 92,50 6 

9110 ELIANE COSTA SANTOS 83,00 7 

  

CARGO:4016 - PSICÓLOGO II 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8233 MARCELO BISPO VIEIRA PEREIRA 155,00 1 

8298 MARY EMANOELE DO NASCIMENTO MESSIAS 135,00 2 

8604 ADRIELLY APARECIDA SANTOS FERREIRA 115,00 3 

8769 AUGUSTO MARQUES MARTINS 100,00 4 
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CARGO:4017 - PSICOPEDAGOGO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

9081 APARECIDA DE SOUSA DOS SANTOS 118,00 1 

  

CARGO:4019 - PROFESSOR DE ARTE 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

9341 ERINETE SILVA DOS SANTOS 138,00 1 

9080 JAQUELINE FRAGA DA SILVA 133,00 2 

7513 FERNANDA NUNES DE ARAúJO PEREIRA 125,00 3 
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ANEXO IV AO EDITAL N. º 022/2025 - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE 
TIVERAM SUA AUTODECLARAÇÃO CONFIRMADA COMO INDIGENA 

 
CARGO:2002 - RECEPCIONISTA 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

8854 LORRAINY SOARES DE SENA 107,00 1 

  

CARGO:4005 - ENFERMEIRO 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7372 EDIMEIRY DE SOUZA CORREA 114,00 1 

  

CARGO:4008 - MÉDICO CLINICO GERAL 

  

N.Insc Nome Nota Class. 

7367 ELOI TEIXEIRA ROZA 116,50 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
BONITO

Departamento de Licitações e Contratos
Extrato do 3° Termo Prorrogação de Prazo ao Contrato n°. 85/2023 – Pregão Presencial nº. 28/2023.

PARTES: Município de Bonito/MS – Contratante
R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA EPP - Contratada
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, inciso I, alínea “a” e art. 125, ambos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo supressão de 17,94% no valor do contrato nº 85/2023, 
cujo objeto é contratação de empresa especializada de tecnologia da informação, para fornecimento de 
licença de direito de uso de software integrado em plataforma web, com suporte técnico e manutenção, 
incluindo a implantação, migração de dados, customização, parametrização e treinamento, visando atender 
as necessidades de serviços e de modernização da Administração Pública Municipal
DA ALTERAÇÃO: Fica suprimido, em R$ 36.729,00 (trinta e seis mil setecentos e vinte e nove reais), equivalente 
17,94%, no valor do contrato, passando o valor do contrato de R$ 204.633,12 (duzentos e quatro mil e seiscentos 
e trinta e três reais e doze centavos), para R$ 167.904,12 (cento e sessenta e sete mil novecentos e quatro 
reais e doze centavos).
DATA: Bonito/MS, 06 de abril de 2026.
ASSINAM: Sr. JOSMAIL RODRIGUES – Prefeito Municipal e a Empresa R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA 
EPP.

Matéria enviada por Ana Carla Leite
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DECRETO Nº 133 , DE 17 DE ABRIL DE 2026 - LEI N.1807DECRETO Nº 133 , DE 17 DE ABRIL DE 2026 - LEI N.1807DECRETO Nº 133 , DE 17 DE ABRIL DE 2026 - LEI N.1807DECRETO Nº 133 , DE 17 DE ABRIL DE 2026 - LEI N.1807

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITOPREFEITURA MUNICIPAL DE BONITOPREFEITURA MUNICIPAL DE BONITOPREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO
RUA CEL. PILAD REBUA, 1780
03073673/0001-60 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0102 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

309 54.000,0010.122.0113.2031.0000 SAÚDE INTEGRAL: CUIDAR DE QUEM PRECISA
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

1002

000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02 01

337 -54.000,0010.303.0113.2033.0000 SAÚDE INTEGRAL: CUIDAR DE QUEM PRECISA
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 5001 1002
500 Recursos não vinculados de Impostos
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$54.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

54.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-54.000,00

PREFEITO MUNICIPAL
JOSMAIL RODRIGUES

078.627.328-39
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DECRETO Nº 134 , DE 17 DE ABRIL DE 2026 - LEI N.1807DECRETO Nº 134 , DE 17 DE ABRIL DE 2026 - LEI N.1807DECRETO Nº 134 , DE 17 DE ABRIL DE 2026 - LEI N.1807DECRETO Nº 134 , DE 17 DE ABRIL DE 2026 - LEI N.1807

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITOPREFEITURA MUNICIPAL DE BONITOPREFEITURA MUNICIPAL DE BONITOPREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO
RUA CEL. PILAD REBUA, 1780
03073673/0001-60 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0102 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

141 50.000,0008.122.0111.2085.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO ÀS FAMÍLIAS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

0000

000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 01

147 -50.000,0008.244.0111.2077.0000 ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO ÀS FAMÍLIAS
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 5001 0000
500 Recursos não vinculados de Impostos
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$50.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

50.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-50.000,00

PREFEITO MUNICIPAL
JOSMAIL RODRIGUES

078.627.328-39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
BRASILÂNDIA

Prefeitura do Município de Brasilândia / MS - Secretaria Municipal de Administração - Coordenadoria de 
Recursos Humanos

EDITAL 009-2026 ANÁLISE DOS RECURSOS E RESULTADO FINAL 
COMUNICADO – ANÁLISE DOS RECURSOS

Prezados(as) candidatos(as),
A Comissão de Processo Seletivo, no uso de suas atribuições e após análise dos recursos interpostos, faz saber aos 
candidatos aos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Cozinheiro, Lavador de Veículos, Lubrificador, Trabalhador 
Braçal, Oficial de Manutenção, Cuidador, Motorista (Geral e Escolar), Operador de Máquinas, Tratorista e 
Monitor de Transporte Escolar, as seguintes alterações no gabarito preliminar:
·	 Anulação de Questão: Fica anulada a questão nº 11 da prova de Conhecimentos Gerais, em virtude de 
ambiguidade constatada nas alternativas de resposta. Por conseguinte, a pontuação correspondente será atribuída a 
todos os candidatos presentes na prova, independentemente de recurso individual. 
·	 Retificação por Erro Material: Fica retificado o gabarito da questão nº 08, após a constatação de erro 
material. A alternativa correta passa a ser a “B”, em substituição à alternativa “C” anteriormente publicada. 
Ademais, informamos que o gabarito permanece inalterado para todas as demais questões das provas aplicadas, bem 
como para todos os outros cargos não mencionados neste comunicado.
OSVALDO DA SILVA NETO
(Procurador Geral do Munícipio)
ALESSANDRA APARECIDA DE MELO RIBEIRO
(Membro do Conselho Municipal de Educação)
SAMUEL TELLES
(Secretário Municipal de Administração)

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS    

NOME NOTA    

CLAUDIA RODRIGUES MARTINS 100    

JENIFER PAMELA DA SILVA GONÇALVES 100    

LUANA BERNARDO DA SILVA 100    

MICHELE PAIÃO DA SILVA 100    

AIDA LORRAINE MISCHEK 95    

CAMILA NATHASA SILVA GONÇALVES 95    

DULCILEIA RAMOS DA SILVA 95    

ÉRIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 95    

JOSÉ APARECIDO ALVES 95    

LUANA ALVES DOS SANTOS 95    

MARCILENE ALVES ELIZIÁRIO 95    

MARIA EDUARDA ALVES DOS SANTOS 95    

NICOLLY MARQUES DE OLIVEIRA 95    

VANESSA GUIMARÃES PRATA 95    

ANTÔNIO FRANCISCO DE LIMA 90    

ARIANE PÂMELA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA 90    

CLÁUDIA CRISTINA BORGES PEDROSO DIAS 90    

FRANCIELI SOUZA LIMA 90    

GEICEMAIRA DA SILVA SANTOS 90    

GISELE APARECIDA DA SILVA PEREIRA 90    

JUCICLÉIA DA ROSA CARVALHO 90    

MARILEUSA PEREIRA DE ARAUJO 90    

ROBERTO DE OLIVEIRA ROCHA 90    

DRIELLY LORRAINE FERNANDES DOS SANTOS ALVES 85    

EVERTON EDUARDO LOPES MANARI 85    
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GIOVANNE GIMENEZ SAUME 85    

GISLENE DA SILVA GONÇALVES 85    

IRIS REBECA ALVES DE REZENDE 85    

KAROLINA SOUZA DA SILVA 85    

KAYENE IVANCHUCK DUARTE 85    

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 85    

ROSIMEIRE BERNARDO DA SILVA 85    

RUBIANA APARECIDA GONÇALVES 85    

SILVANEIDE APARECIDA NUNES ALVES 85    

MARIA VERÔNICA DOS SANTOS SILVA 80    

ANA MARIA FERREIRA BORGES PEDROSO 80    

ANA PAULA APARECIDA DE OLIVEIRA 80    

FLAVIANA SOUZA SUARES 80    

RAIANE GONÇALVES DE SOUZA 80    

JOSÉ PEDRO DE SOUZA 75    

TAINARA FERREIRA QUIRINO 75    

APARECIDO MODESTO 70    

SUELI RAIMUNDO DE SOUZA 70    

SOLANGE RAMOS DE SOUZA 65    

TEREZA FERNANDES CUNHA 65    

VALDECI SEBASTIÃO BARBOZA 55    

ANGELICA CANDIDO SILVA ROSA 50    

CLEONICE FREITAS 50    

IZAURINA CONCEIÇÃO DE SOUZA 35    

JOÃO FERREIRA 35    

APARECIDA DA SILVA SOUZA 10    

CLEUZA DA SILVA SOUZA 10    

RONALDO FRANCISCO DA SILVA 10    

CUIDADOR    

NOME NOTA    

CAROLINE BARBOSA FERREIRA 100    

DAPHENE PRISCILA BERNARDO DA SILVA 100    

DAIANE PRISCILA BERNARDO DA SILVA AGOSTINI 95    

LEANDRA GONÇALVES DE SOUZA 95    

LILIANE APARECIDA BARBOSA 95    

LUCIA RODRIGUES ALVES DE SOUZA 95    

VANESSA DA SILVA SANTOS 95    

AMANDA RAPHAELA COSTA OLIVEIRA 90    

CINTIA RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA 90    

MAYARA MENÃO 90    

ANA PAULA SIQUEIRA DA SILVA 85    

EMILY MAYARA PINHEIRO DE OLIVEIRA 85    

SHERON ORTEGA RAMIRES PENHEIRO 85    

ADRIANA CERINO BARBOSA 80    

ROSANGELA ALVES DE SOUSA 80    

ANA PAULA SIQUEIRA DA SILVA 75    

ANA PAULA RAMOS REIS 45    
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MOTORISTA    

NOME NOTA    

ANDRÉ LUIS DE ANDRADE 100    

CLAUDENICE NEVES DOS SANTOS SILVA 100    

MAURICIO DE SOUZA UCHOA 100    

ERICK ALLAN OLIVEIRA SANTOS 95    

GILBERTO PEREIRA 95    

LUCIANO SERAFIM 90    

LUIS ALBERTO FERREIRA DA SILVA 90    

MAURÍCIO GANZAROLI 90    

DONISETE DA SILVA ALVES 85    

CLEIBE ANTONIO ALCANTARA DE LIMA 80    

RODRIGO SERAFIM DA SILVA 80    

VANDERLEI DE ALMEIDA 80    

SIMONE DOMINGOS DE SOUZA 70    

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR    

NOME OBJETIVA PRÁTICA NF

REGIS MALHEIROS GONÇALVES 95 100 97,5

EDSON AVENIR HONORATO 90 85 87,5

LUIZ FERNANDO MARTINES CAMACHO 85 89 87

SEBASTIÃO GONÇALVES DA CRUZ 80 64 72

ANTONIO TELLES SOARES 60 77 68,5

COZINHEIRO    

NOME NOTA    

THAIS LADEIA DA SILVA 100    

DÉBORA APARECIDA DA SILVA BEZERRA HILARIO 95    

CRISTINA ROBERTA DA SILVA 85    

IZABEL BISCAYA DA SILVA ARAÚJO 85    

JOSEFA HONORATO DA SILVA SOUZA 10    

MARIA APARECIDA GUSTAVO APOLINARIO 5    

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR    

NOME NOTA    

AMANDA DE OLIVEIRA SANTOS 100    

ANA BEATRIZ EVARISTO MARCHI 100    

KAREN VITÓRIA ALVES DA SILVA 100    

PAULA ALESSANDRA ANDRADE VICENTE 100    

ARACÉLIA DA SILVA BASSO 95    

DINAIR CABRAL DE SOUZA 95    

PEDRO HENRIQUE DE REZENDE LIMA 95    

SILVANY PESSOA DOS SANTOS 95    

AMANDA LEMES MATHIAS 90    

CAMILA CARLETO FONSECA 90    

JUNIOR GABRIEL FERREIRA FREITAS 90    

LARISSA LUZIA DOMINGOS DA SILVA 90    

RIMAYMA TAINA CANDIDA FERREIRA 90    

CRISTINA MENDES FERREIRA FREITAS 85    

BRENA VANESSA DE LIMA GONÇALVES 80    
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LUCIANA CARLOS DOS SANTOS 80    

ANA LUCIA NUNES FERREIRO 75    

JUCILENE PEREIRA DE LIMA 75    

KAILAINE DA SILVA SOUZA 75    

MARILENE PEREIRA 75    

KAUANI PEREIRA LEMES 65    

VITÓRIA ESTILINO BRITO GAMA 35    

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA DEBRASA    

VILMARA DA SILVA OLIVEIRA 100    

JONATAS SEVERINO NONATO FEIJÓ 95    

LAÍNE DOS SANTOS DE SOUZA 95    

CRISTINA DA SILVA 65    

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA JATOBÁ    

ANA CLÁUDIA OLIVEIRA DOS SANTOS 95    

THAIS GOMES OLIVEIRA GARUZI 95    

MARCIA FREITAS DE QUEIROZ 90    

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA FORTALEZA    

MICHELE APARECIDA TOTH DA SILVA 90    

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA MATEBERI    

VALDELICE DA COSTA VIANA 90    

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA KATAYAMA    

THAIS SANTOS DA SILVA 80    

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA MUTUM    

ANA MARIA DE OLIVEIRA 70    

CRISTINA APARECIDA FREITAS DE SOUZA 65    

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA SÃO FRANCISCO    

EDUARDA APARECIDA LUZ 70    

AUXILIAR DE PROFESSOR    

NOME NOTA    

ANA BEATRIZ DA SILVA PEDRERO 100    

ERCILIA NUNES CARDOSO 95    

JANAINA FERREIRA DA SILVA 90    

MARIA HELOISA CAETANO TEIXEIRA 90    

MARIA JOSÉ FRAGOZO RIBEIRO 90    

CLARA DOMINGUES FERNANDES 85    

MICHELY NAYARA RIBEIRO 85    

YASMIM MARIANI DA SILVA JOAQUIM 85    

CAMILA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 80    

ETNY MACEDO DE LIMA 80    

MARISA IZIDIO DA SILVA 80    

ELISÂNGELA APARECIDA SILVA SANTOS 70    

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL    

NOME NOTA    

GISELE GOMES 90    

LARA CRISTINA FERREIRA MARTINS 90    

TAÍS FERREIRA LOPES 85    

LAVADOR DE VEÍCULOS    
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NOME NOTA    

MATHEUS ORTIZ SARAN 90    

LEONARDO FERREIRA DE SOUZA 65    

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE    

NOME NOTA    

CLEIDIANE DA SILVA ARAUJO 100    

NATALIA DA SILVA TORRES 70    

RODRIGO DE SOUZA TEIXEIRA 65    

TRABALHADOR BRAÇAL    

NOME NOTA    

ADENIR VICTÓRIO DE SOUZA 90    

LUBRIFICADOR    

NOME NOTA    

ELIVELTON DOS SANTOS SOUZA 75    

INSTRUTOR DE BANDA MARCIAL    

NOME NOTA    

ALIFF FRANCISCO DE OLIVEIRA 95    

TRATORISTA    

NOME NOTA    

MIZAEL NUNES CARDOSO 95    

PEDRO RAMÃO DA SILVA RAMIRES 95    

RAFAEL NOGUEIRA 80    

OPERADOR DE MÁQUINAS    

NOME NOTA    

VITOR AUGUSTO DOS SANTOS 95    

EDIMILSON BONIFÁCIO SILVA 90    

RALDINEI HILTON DOS REIS LIMA 90    

ENFERMEIRO    

NOME NOTA    

MARIA CLARA SOUZA DOS SANTOS 80    

KARINE FERNANDA ALVES DA SILVA 75    

PROFESSOR PEDAGOGO    

NOME NOTA    

VERONICA WUTZE 95    

FERNANDA ALVES CUSTÓDIO DOS SANTOS 90    

LUANA CELESTINO DOS SANTOS 90    

MARIA APARECIDA XAVIER MAIA 90    

ANA CARLA DIAS DA COSTA DOS SANTOS 85    

MÔNICA APARECIDA PEREIRA DO AMARAL 85    

VERA LÚCIA ALMEIDA DA SILVA 85    

SANDRA GALDINO DE SOUZA AVELINO 80    

ENGENHEIRO CIVIL    

NOME NOTA    

PATRICIA PONTES DE SOUZA DOURADO DA TRINDADE 100    

ELOIZA ARRUDA OLIVEIRA 85    

ARQUITETO    

NOME NOTA    
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RENAN PETERSON PEREIRA DE CARVALHO 100    

GRAZIELY RIBEIRO HIPPLER 95    

FABIANA DE CARVALHO 85    

MÉDICO VETERINÁRIO    

NOME NOTA    

EVELIZE DA SILVA SOUZA 90    

RICARDO CARLOS DA COSTA ZUQUE 85    

NEUROPSICÓLOGO    

NOME NOTA    

MARIA FERNANDA RODRIGUES OLIVIEIRA 80    

ODONTÓLOGO    

NOME NOTA    

BIANCA APOYNÁ RODRIGUES DE LIMA CARLOS 90    

LUANA DIAS 85    

NICOLY MERELES VICENTE DE OLIVEIRA COUTINHO 85    

THAMIRES KRISCIA COSTA 85    

FISIOTERAPEUTA    

NOME NOTA    

ALINE COSMO DE NORONHA SOUZA 85    

MARIA LONGHI ADORNO 85    

       

Matéria enviada por Isabela dos Santos Macedo de Oliveira Romero
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
CAARAPÓ

EXTRATO DE CONTRATOS - RECURSOS HUMANOS
RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO 
POR PRAZO DETERMINADO AO CONTRATO Nº 513/2026
Partes: Município de Caarapó – MS e JÉSSICA RODRIGUES DOS SANTOS.
Objeto: Contratada para prestar serviços ao EMPREGADOR, na função de Nutricionista.
Vigência: De 22/04/2026 e término 22/04/2027.
Valor: R$ 6.207,37 (Seis mil, duzentos e sete reais e trinta e sete centavos), mensalmente.
Assinam: Beatriz da Silva Romeiro – Secretária Municipal de Saúde e JÉSSICA RODRIGUES DOS SANTOS, Contratada.
Caarapó-MS, 22 de abril de 2026.

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO 
POR PRAZO DETERMINADO AO CONTRATO Nº 514/2026 
Partes: Município de Caarapó – MS e VICTÓRIA FELETE SITA
Objeto: Contratada para prestar serviços ao EMPREGADOR, na função de Agente de Combate às Endemias
Vigência: De 22/04/2026 e término 31/12/2026.
Valor: R$ 3.242,00 (três mil duzentos e quarenta e dois reais), mensalmente.
Assinam: Beatriz da Silva Romeiro – Secretária Municipal de Saúde e VICTÓRIA FELETE SITA, Contratada.
Caarapó-MS, 22 de abril de 2026.

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO 
POR PRAZO DETERMINADO AO CONTRATO Nº 515/2026 
Partes: Município de Caarapó – MS e SUZANA APARECIDA VALERIO
Objeto: Contratada para prestar serviços ao EMPREGADOR, na função de Agente de Combate às Endemias
Vigência: De 22/04/2026 e término 31/12/2026.
Valor: R$ 3.242,00 (três mil duzentos e quarenta e dois reais), mensalmente.
Assinam: Beatriz da Silva Romeiro – Secretária Municipal de Saúde e SUZANA APARECIDA VALERIO, Contratada.
Caarapó-MS, 22 de abril de 2026. 

Matéria enviada por Milena Cristina da Silva Andrade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
ELDORADO

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO-MS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2026

Código e-Sfinge-TCE/MS-7A4B5BDE9B4A23EFA60379C89EB33A0118BF5793
DATA 22/04/2026
PARTES : 1 – CONTRATANTE – CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO-MS
ENDEREÇO: RUA IRMÃ ARISTELA Nº 800
CIDADE/ESTADO: ELDORADO-MS
CNPJ/MS 70.524.376/0001-80  INSCR/EST.
PARTES: 2 – ENIO DIONATAM HAGNER FERREIRA 
ENDEREÇO: Rua Jaraguá, Nº S/N, Quadra 22, Lote 10, Sala 2, bairro Centro, CEP: 75.350-000
CIDADE/ESTADO: GUAPÓ-GO
CNPJ Nº 18.765.114/0001-98                         INSCR/MUN.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM 
DE SITE INSTITUCIONAL PARA CÂMARA DE ELDORADO-MS
VALOR GLOBAL R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais),
VIGÊNCIA: DE 22/04/2026 COM TÉRMINO EM 22/04/2027
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

DOTAÇÃO ENTIDADE/ÓRGÃO/UNID/FUNCIONAL/ELEMENTOS DE DESPESA/FONTE
1 Câmara Municipal de Eldorado

01 Câmara Municipal de Eldorado
01.01 Câmara Municipal de Eldorado

01.031.0101.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

1500000 1500000

Daiane Gomes Lacerda
Presidente

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
GLÓRIA DE DOURADOS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 07/2026 REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
Dispõe sobre a partilha do Recurso do Fundo 
Estadual de Assistência Social-FEAS Exercício 2026
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do município de Glória de Dourados - MS, faz saber 
que o Conselho Municipal de Assistência, em reunião ordinária;
Considerando a Resolução CEAS/MS N° 496 DE 11 de Dezembro de 2025,
Considerando a autonomia local na partilha dos recursos; e usando das atribuições que lhe confere etc.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar e tornar publico o critério de partilha do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS/2026. Conforme 
planilha abaixo:

Unidade Executora Serviço/Programa Público Valor/Ano (R$

APAE Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiência Pessoas com deficiência 56.651,91

Lar do Menor Serviço de Acolhimento Institucional Crianças e adolescentes 52.675,00
Lar do Idoso Serviço de Acolhimento Institucional Idosos 72.366,09
Beneficio Eventual Concessão de Benefícios Eventuais Famílias em situação de vulnerabilidade 77.868,00
Total 259.560,00

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Glória de Dourados-MS, 10 de Abril de 2026.
_____________________________
Josevel Benites da Luz
Presidente do CMAS

Matéria enviada por Ana Paula Borges Dantas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
JUTI

Setor de Contabilidade
ANEXO 12 CONSOLIDADO 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI/MS - CONSOLIDADO. 
NOTA EXPLICATIVA DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - 2025

O Anexo 12 - Balanço Orçamentário regulamentado pela Lei Federal nº 4.320/64, é a Demonstração Contábil que 
discrimina o saldo das contas de receitas e despesas orçamentárias, comparando as parcelas previstas e fixadas com 
as executadas. Como para a contabilidade pública não existe a figura do lucro ou prejuízo, mas sim do superávit e 
do déficit, o resultado da execução orçamentária é expresso abaixo das despesas, quando ocorre superávit, ou abaixo 
das receitas, no caso da ocorrência de déficit. 
O Anexo 12 – Balanço Orçamentário do Município de Juti – Consolidado, apresenta como Receitas Previstas no valor 
de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões). Receitas Realizadas  no total de R$ 72.977.350,29 (setenta dois 
milhões novecentos setenta sete mil trezentos cinquenta reais vinte nove centavos)
O Anexo 12 – Balanço Orçamentário Município de Juti – Consolidado , Despesa Orçamentária – apresenta como 
dotação inicial o valor de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões reais), Dotação Atualizada R$ 88.181,750,30 
(oitenta oito milhões cento oitenta um mil setecentos cinquenta reais trinta centavos), demonstrando que durante 
o exercício/2025 foram empenhadas despesas orçamentárias no montante de R$ 69.991.377,35 (sessenta nove 
milhões novecentos noventa um mil trezentos setenta sete reais trinta e cinco centavos), sendo liquidado o valor de 
R$ 68.672.944,39 (sessenta e oito milhões seiscentos setenta dois mil novecentos quarenta quatro reais trinta e nove 
centavos), com pagamentos no valor de R$ 68.545.758,52 (sessenta e oito milhões quinhentos e quarenta e cinco 
mil setecentos cinquenta oito reais cinquenta dois centavos), ficando em Restos a Pagar Processado o valor de R$ 
127.185,87 (cento vinte sete mil cento oitenta cinco reais oitenta sete centavos), e Restos a Pagar Não Processados 
no valor de R$ 1.318.432,98 (um milhão trezentos e dezoito mil quatrocentos trinta dois reais e noventa oito 
centavos) conforme demonstra o anexo 13 – Balanço Financeiro e Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante.   

Juti/MS., 31 de dezembro de 2025.
Matéria enviada por Silvia Regina Morassute

Setor de Contabilidade
ANEXO 13 CONSOLIDADO 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI/MS - CONSOLIDADO. 
NOTA EXPLICATIVA DO BALANÇO FINANCEIRO - 2025

INGRESSOS
O Anexo 13 - Balanço Financeiro é a Demonstração Contábil que evidencia as entradas e saídas de numerários do Órgão 
Público por meio de contas representativas da situação financeira, dando posição dos saldos financeiros das Contas 
Bancárias.
As Receitas Orçamentárias Recebidas no valor de R$ 72.977.350,29 (setenta e dois milhões novecentos setenta sete 
mil trezentos e cinquenta reais e vinte nove centavos), corresponde ao valor das receitas Ordinárias e Vinculadas com o 
governo da União e Estado para atender as demandas deste município de Juti, conforme o que demonstra no Balancete 
Financeiro de dezembro de 2025. 
As transferências Financeiras Recebidas no valor de R$ 22.569.734,92 (vinte dois milhões quinhentos sessenta 
nove mil setecentos trinta quatro reais e noventa dois centavos), são provenientes dos valores recebidos pela Câmara 
Municipal de Juti e pelos fundos municipais do município de Juti repassados  através da Prefeitura Municipal de Juti.
Os Recebimentos Extra orçamentários no montante de R$ 8.368.441,19 (oito milhões trezentos sessenta oito 
mil quatrocentos quarenta um reais dezenove centavos), está constituídos pela Inscrição de Restos a Pagar Não 
Processados na quantia de R$ 1.318.432,98 (um milhão trezentos dezoito mil quatrocentos trinta dois reais noventa 
oito centavos), Restos a Pagar Processados no valor de R$ 127.185,87 (cento vinte sete mil cento oitenta cinco reais 
oitenta sete centavos), pelos Depósitos Restituíveis no valor de R$ 6.922.822,34 (seis milhões novecentos vinte dois mil 
oitocentos vinte dois reais trinta e quatro centavos), referentes aos valores retidos de terceiros com a obrigatoriedade 
de pagamentos extra orçamentários aos seus devidos credores.    
O valor de R$ 10.098.721,91 (dez milhões noventa oito mil setecentos vinte um reais noventa um centavos), 
correspondem ao saldo financeiro quando do encerramento do exercício/2024, conforme demonstra o Anexo 14 – 
Balanço Patrimonial de 2024 - Consolidado.
DISPÊNDIOS
As Despesas Orçamentárias Ordinárias no montante de R$ 69.991.377,37 (sessenta nove milhões novecentos 
noventa um mil trezentos setenta sete reais trinta sete centavos), correspondem aos valores das despesas que foram 
empenhadas durante o exercício/2025, de acordo com o Anexo 11 – Comparativo da Despesa Fixada com a Realizada 
e Anexo 12 – Balanço Orçamentário – Consolidados.
As transferências Financeiras Concedidas no valor de R$ 22.569.734,92 (vinte e dois milhões quinhentos sessenta 
nove mil setecentos tritna quatro reais noventa dois centavos), são provenientes dos valores concedidos pela Prefeitura 
Municipal de Juti, a Câmara Municipal de Juti e aos fundos municipais do município de Juti .
Os Pagamentos Extra orçamentários no montante de R$ 8.496.133,25 (oito milhões quatrocentos noventa seis 
mil cento trinta três reais vinte cinco centavos), refere-se aos valores pagos de Restos a Pagar Processados e não 
processados no montante de R$ 1.570.263,14 (um milhão quinhentos setenta mil duzentos sessenta três reais catorze 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Contabilidade_pública
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lucro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Prejuízo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Superávit
https://pt.wikipedia.org/wiki/Déficit
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centavos) e os pagamentos de Depositos Restituives e Valores vinculados a terceiros, referentes as consignações 
no valor de R$ 6.925.870,11 (seis milhões novecentos e vinte cinco mil oitocentos setenta reais e onze centvos), 
conforme demonstrados no Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante e Balancete Financeiro referente ao mês de 
dezembro/2025.      
O valor de R$ 12.957.002,77 (doze milhões novecentos cinquenta sete mil dois reais setenta sete centavos), correspondem 
ao saldo financeiro para o exercício seguinte quando do encerramento do exercício/2025, conforme demonstra o Anexo 
14 – Balanço Patrimonial  - Consolidado.
JUTI/MS., 31 de dezembro de 2025.

Matéria enviada por Silvia Regina Morassute

Setor de Contabilidade
anexo 14 consolidado 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI/MS - CONSOLIDADO.
NOTA EXPLICATIVA DO BALANÇO PATRIMONIAL - 2025

O Anexo 14 - Balanço Patrimonial é a Demonstração Contábil que evidencia qualitativa e quantitativamente a Situação 
Patrimonial do Órgão Público por meio de contas representativas do Patrimônio Público, além das Contas de Compensação 
conforme as definições do Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido.
O Ativo Circulante apresenta um montante de R$ 13.449.536,89 (treze milhões quatrocentos quarenta nove mil 
quinhentos trinta seis reais oitenta nove centavos) que se refere a: Caixa Equivalente de Caixa no valor de R$ 
12.957.002,77 (doze milhões novecentos cinquenta sete mil dois reais setenta sete centavos), saldo financeiro quando 
do encerramento do exercício, conforme demonstra o Anexo 13 – Balanço financeiro.
Demais crédito e valores curto prazo R$ 137.934,60 (cento trinta sete mil novecentos trinta quatro reais sessenta 
centavos).
Estoque  Almoxarifado R$ 354.599,52 (trezentos cinquenta quatro mil quinhentos cinquenta nove mil cinquenta dois 
centavos).
O Ativo Não Circulante no valor total de R$ 53.249.849,88 (cinquenta três milhões duzentos quarenta nove mil 
oitocentos quarenta nove reais oitenta oito centavos), está constituído pelo saldo do Ativo Realizável a Longo Prazo 
R$ 2.043.049,07 (dois milhões quarenta três mil quarenta nove reais sete centavos),     Imobilizado conta Bens 
Móveis de R$ 17.510.552,31 (dezessete milhões quinhentos dez reais quinhentos cinquenta dois reais trinta um 
centavos), somados o valor de Bens Imóveis R$ 43.564.528,59 (quarenta três milhões quinhentos sessenta quatro 
mil quinhentos vinte oito reais cinquenta nove centavos), (-) depreciação acumulada de Bens Moveis e Imóveis no valor 
de R$ (9.868.280,09) (nove milhões oitocentos sessenta oito mil duzentos oitenta reais nove centavos).    
O Passivo Circulante no valor de R$ 280.649,18(duzentos oitenta mil seiscentos quarenta nove reais dezoito centavos), 
corresponde a conta Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo, conforme demonstra os Anexos 17 e 13 – 
Demonstrativo da Dívida Flutuante e Balanço Financeiro respectivamente.  
O Passivo Não Circulante no valor de R$ 1.512.277,63 (um milhões quinhentos doze mil duzentos setenta sete reais 
sessenta três centavos) distribuídos em: Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais R$ 964.181,18 
(novecentos sessenta quatro mil cento oitenta um reais dezoito centavos); Fornecedores e Contas a Pagar a Longo 
Prazo R$ 548.096,45 (quinhentos quarenta oito mil noventa seis reais quarenta cinco centavos).
O Patrimônio Liquido está representado pelos Resultados Acumulados de Exercícios Anteriores no valor de R$ 
56.092.456,22 (cinquenta seis milhões noventa dois mil quatrocentos cinquenta seis reais vinte dois centavos), somado 
o valor do Superavit apurado no  Resultado do Exercício na quantia de  R$ 8.911.284,99 (oito milhões novecentos onze 
mil duzentos oitenta quatro reais novent anove centavos) apurado nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, 
resultou no Resultado Acumulado e Patrimônio Líquido no montante de R$ 65.003.741,21 (sessenta cinco milhões três 
mil setecentos quarenta um reais vinte um centavos). 
Juti/MS., 31 de dezembro de 2025.

Matéria enviada por Silvia Regina Morassute

Setor de Contabilidade
ANE XO 15 CONSOLIDADO 2025

NOTA EXPLICATIVA DAS DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - 2025
O Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio ocorrido 
durante o Exercício Financeiro, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indica o Resultado Patrimonial 
positivo ou negativo do exercício. 
Nas Variações Patrimoniais Aumentativas, Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias R$ 7.998.128,50 
(sete milhões novecentos noventa oito mil cento vinte oito reais cinquenta centavos); Contribuições R$ 
700.783,68; Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos R$ 0,00; Variações Patrimoniais Aumentativa 
Financeiras R$ 1.476.279,48 (um milhão quatrocentos setenta seis mil duzentos setenta nove reais quarenta oito 
centavos);  Transferências e Delegações Recebidas R$ 93.953.183,49 (noventa três milhões novecentos cinquenta 
três mil cento oitenta três reais quarenta nove centavos) distribuídas em: Transferências Intragovernamentais no 
valor de R$ 22.756.522,00 (vinte dois milhões setecentos cinquenta seis mil quinhentos vinte dois reais); Transferências 
Inter Governamentais R$ 71.370.296,74 (setenta um milhões trezents setenta mil duzentos noventa seis reais 
setenta quatro centavos) e Outras transferências e delegações recebidas R$ 5.275,20 (cinco mil duzentos setenta 
cinco reais vinte centavos).
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Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos R$ 1.884,23 (um mil oitocentos oitenta quatro 
reais vinte três centavos).
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas R$ 53.731,76 (cinquenta três mil setecentos trinta um reais setenta 
seis centavos).
  Nas Variações Patrimoniais Diminutivas, a rubrica de Pessoal e Encargos R$ 31.210.612,73 (trinta e um milhões 
duzentos dez mil seiscentos doze reais setenta três centavos), sendo: Remuneração de Pessoal no valor de R$ 
27.352.849,26 (vinte sete milhões trezentos cinquenta dois mil oitocentos quarenta nove reais vinte seis centavos), 
Encargos Patronais na quantia de R$ 3.857.763,47 (três milhões oitocentos cinquenta sete mil setecentos sessenta três 
reais quarenta sete  centavos). 
Benefícios Previdenciários e Assistenciais R$ 35.880,57 (trinta cinco mil oitocentos oitenta reais cinquenta sete 
centavos), 
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo R$ 30.859.670,62 (trinta milhões oitocentos cinquenta nove mil 
seiscentos setenta reais sessenta dois centavos).
Transferências e Delegações Concedidas R$ 31.768.881,36 (trinta e um milhões setecentos sessenta oito mil 
oitocentos oitenta um reais trinta seis centavos),
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras R$ 160.818,92 (cento sessenta mil oitocentos dezoito reais 
noventa dois centavos),
 Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivo R$ 56.652,00 (cinquenta seis mil seiscentos 
cinquenta dois reais), 
Tributarias R$ 580.912,31 (quinhentos oitenta mil novecentos doze reais trinta um centavos), 
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas R$ 668.071,34 (seiscentos sessenta oito mil setenta um reais trinta 
quatro centavos).
A Demonstração das Variações Patrimoniais apresentou Resultado de superavit Patrimonial do Exercício no valor de R$ 
8.832.491,29 (oito milhões oitocentos trinta dois mil quatrocentos noventa um reais vinte nove centavos). 
Juti/MS., 31 de dezembro de 2025.

Matéria enviada por Silvia Regina Morassute

Setor de Contabilidade
ANEXO 17 CONSOLIDADO 2025

NOTA EXPLICATIVA SOBRE A DIVIDA FLUTUANTE – 2025
O Anexo 17 – Demonstrativo da Divida Flutuante é a Demonstração Contábil que evidencia os saldos dos Restos a Pagar 
do exercício findo, com os saldos dos Restos a Pagar que inicia o exercício seguinte, demonstrando também os saldos 
das consignações do exercício findo assim como os saldos que inicia o exercício seguinte, sendo que, na pratica todos 
os saldos do exercício findo, serão iguais os saldos iniciais para o exercício seguinte. 
O Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante do município de Juti/MS, exercício de 2025 apresenta saldo para 
o  exercício seguinte, nas contas de Restos a Pagar  Processados inscritos no Exercício  de R$ 127.185,87 (cento vinte 
sete mil cento oitenta cinco reais oitenta sete centavos), Restos a Pagar não Processados inscritos no exercício R$ 
1.318.432,98 (um milhão trezentos dezoito mil  quatrocentos trinta dois reais noventa oito centavos). 
Apresentando saldo inscrito no exercício, no montante de R$ 1.577.598,62 (um milhão quinhentos setenta sete mil 
quinhentos noventa oito reais sessenta dois centavos), sendo inscrito no exercício o valor de R$ 1.461.147,56 ( um 
milhão quatrocentos sessenta um mil cento quarenta sete reais cinquenta seis centavos),  com baixa por pagamento 
no valor de R$ 1.577.598,62 (um milhão quinhentos setenta sete mil quinhentos noventa oito reais sessenta dois 
centavos), apresentando um saldo a pagar para o exercício seguinte de R$ 1.461.147,56, conforme demonstra o próprio 
anexo, bem como o Anexo 13 – Balanço Financeiro e Anexo 14 – Balanço Patrimonial/2025. 
Juti/MS., 31 de dezembro de 2025.

Matéria enviada por Silvia Regina Morassute

Setor de Contabilidade
ANEXO 18 CONSOLIDADO 2025

NOTA EXPLICATIVA SOBRE A DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA – 2025
O Anexo 18 – DFC - Demonstração dos Fluxos de Caixa é o anexo Contábil que indicam quais foram as entradas e 
saídas de dinheiro no caixa durante o período demonstrando no final de cada mês, período ou exercício o resultado entre 
entradas e saídas desse fluxo. Porém não acrescentando nada mais nada menos daquilo que o Balancete Financeiro 
mensal ou Balanço Financeiro do exercício já demonstraram. Isto é, evidenciando as entradas e saídas de numerários 
no caixa da empresa ou órgão público, demonstrando os saldos financeiros iniciais e finais.
INGRESSOS
Os ingressos de numerários no caixa no montante de R$ 102.469.907,55 (cento dois milhões quatrocentos sessenta 
nove mil novecentos sete reais cinquenta cinco centavos) está representado pelos valores das RECEITAS DERIVADAS 
E ORIGINARIAS – R$ 9.935.480,76 (nove milhões novecentos trinta cinco mil quatrocentos oitenta reais setenta seis 
centavos) Transferências Correntes Recebidas R$ 63.041.869,53 (sessenta três milhões quarenta um mil oitocentos 
sessenta nove reais cinquenta tres centavos) OUTROS INGRESSOS OPERACIONAIS R$ 29.492.557,26 (vinte nove 
milhões quatrocentos noventa dois mil quinhentos cinquenta sete reais vinte seis centavos) assim composto: Ingressos 
Extra orçamentários R$ 6.922.822,34 (seis milhões novecentos vinte dois mil oitocentos vinte dois reais trinta quatro 
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centavos) – Transferências Financeiras Recebidas R$ 22.569.734,92 (vinte dois milhões quinhentos sessenta nove mil 
setecentos trinta quatro reais noventa dois centavos), de acordo com o que está demonstrado no anexo 13 – Balanço 
Financeiro. 
DESEMBOLSOS
Os desembolsos no montante de R$ 92.133.893,46 (noventa dois milhões cento trinta três mil oitocentos noventa 
três reais quarenta seis centavos), correspondem aos valores desembolsados para pagamentos de Pessoal e Demais 
Despesas no valor de R$ 61.899.388,77 (sessenta um milhões oitocentos noventa nove mil trezentos oitenta oito reais 
setenta sete centavos),Transferências Concedidas R$ 738.899,66 (setecentos trinta oito mil oitocentos noventa nove 
reais sessenta seis centavos), Outros Desembolsos Operacionais  R$ 29.495.605,03 (vinte nove milhões quatrocentos 
noventa cinco mil seiscentos cinco reais e três centavos).
Demonstrando Fluxo de Caixa líquido das atividades operacionais no montante de R$ 10.336.014,09 (dez milhões 
trezentos trinta seis mil catorze reais nove centavos).
No quadro Apuração do Fluxo de Caixa do Período, apresenta no CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL um saldo de R$ 
12.957.002,77 (doze milhões novecentos cinquenta sete mil dois reais setenta sete centavos), conforme apresentadas 
no Balanço Financeiro e no Balanço Patrimonial do exercício de 2025. 
Juti/MS., 31 de dezembro de 2025

Matéria enviada por Silvia Regina Morassute
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DEZEMBRO(31/12/2025)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA SALDO
PREVISÃO

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(a)
REALIZADAS

(b) d = (c-b)

RECEITAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI

Exercício de  2025

CONSOLIDADO - Desconsiderando as contas INTRA-Orçamentárias

(c)

Pág.: 1 de 2

RECEITAS CORRENTES(I) 66.383.261,12 3.290.479,1769.673.740,2963.689.000,00
  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.916.000,00 3.015.842,317.931.842,314.916.000,00
    Impostos 4.800.000,00 3.092.777,647.892.777,644.800.000,00
    Taxas 116.000,00 -76.935,3339.064,67116.000,00
  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 789.000,00 -88.216,32700.783,68789.000,00
    Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 789.000,00 -88.216,32700.783,68789.000,00
  RECEITA PATRIMONIAL 1.591.100,00 -341.976,991.249.123,011.591.100,00
    Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 8.500,00 -8.500,000,008.500,00
   Valores Mobiliários 1.582.600,00 -333.476,991.249.123,011.582.600,00
  RECEITA DE SERVIÇOS 9.500,00 -9.500,000,009.500,00
  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 1.000,00 -1.000,000,001.000,00
  Outros Serviços 8.500,00 -8.500,000,008.500,00
  TRANSFERENCIAS CORRENTES 59.066.661,12 671.598,4159.738.259,5356.372.400,00
    Transferências da União e de suas Entidades 24.712.168,50 1.051.986,8925.764.155,3924.699.000,00
    Transferências do Estado e de suas Entidades 24.954.492,62 -738.171,9724.216.320,6522.273.400,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas 9.400.000,00 356.723,949.756.723,949.400.000,00
    Demais Transferências Correntes 0,00 1.059,551.059,550,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11.000,00 42.731,7653.731,7611.000,00
    Indenizações, Restituições e ressarcimentos 11.000,00 42.731,7653.731,7611.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 14.608.000,00 -11.304.390,003.303.610,0014.311.000,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 9.989.000,00 -9.989.000,000,009.989.000,00
    Operações de Crédito 9.989.000,00 -9.989.000,000,009.989.000,00
  ALIENAÇÃO DE BENS 1.500,00 -1.500,000,001.500,00
    Alienação de Bens Móveis 1.500,00 -1.500,000,001.500,00
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 4.617.500,00 -1.313.890,003.303.610,004.320.500,00
    Transferências da União e suas Entidades 3.447.000,00 -423.390,003.023.610,003.150.000,00
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.170.500,00 -890.500,00280.000,001.170.500,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 80.991.261,12 -8.013.910,8372.977.350,2978.000.000,00
REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV) 80.991.261,12 -8.013.910,8372.977.350,2978.000.000,00
DÉFICIT (VI) 0,00 0,000,000,00
TOTAL (VII) = (V+VI) 80.991.261,12 -8.013.910,8372.977.350,2978.000.000,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.647.581,78 0,006.647.581,780,00
(UTILIZADOS PARA CRÉDITO ADICIONAIS) 0,00 0,000,000,00
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,000,000,00
   Superávit Financeiro 6.647.581,78 0,006.647.581,780,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,000,000,00

GILSON MARCOS DA CRUZ
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

DEZEMBRO(31/12/2025)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DOTACAO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(e)

DESPESAS

DA DOTAÇÃO
(j)=(f-g)

SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS
(g) (h)

PAGAS

DESPESAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI

Exercício de  2025

(i)

Pág.: 2 de 2

DESPESAS CORRENTES (VIII) 65.266.157,02 62.373.863,18 62.315.530,20 2.892.293,8458.601.000,00 62.188.344,33
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 31.565.049,08 31.141.821,08 31.141.821,08 423.228,0031.649.000,00 31.141.821,08
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,0012.000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 33.701.107,94 31.232.042,10 31.173.709,12 2.469.065,8426.940.000,00 31.046.523,25
DESPESAS DE CAPITAL (IX) 22.525.093,28 7.617.514,19 6.357.414,19 14.907.579,0919.008.500,00 6.357.414,19
     INVESTIMENTOS 22.383.078,34 7.476.453,96 6.216.353,96 14.906.624,3818.785.500,00 6.216.353,96
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,003.000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 142.014,94 141.060,23 141.060,23 954,71220.000,00 141.060,23
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(X) 390.500,00 0,00 0,00 390.500,00390.500,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)=(VIII+IV+X) 88.181.750,30 69.991.377,37 68.672.944,39 18.190.372,9378.000.000,00 68.545.758,52

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)=(XI+XII) 88.181.750,30 69.991.377,37 68.672.944,39 18.190.372,9378.000.000,00 68.545.758,52

SUPERÁVIT (XIV) 0,00 2.985.972,92 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL (XV)=(XIII + XIV) 88.181.750,30 72.977.350,29 68.672.944,39 18.190.372,9378.000.000,00 68.545.758,52

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 90.762,41 85.311,16 85.311,16 5.451,25 0,00

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 90.762,41 85.311,16 85.311,16 5.451,25 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 573.369,04 573.369,04 573.369,04 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 573.369,04 573.369,04 573.369,04 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 664.131,45 658.680,20 658.680,20 5.451,25 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 366.517,17 364.632,94 1.884,23 0,00

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 366.517,17 364.632,94 1.884,23 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 413.000,00 133.950,00 546.950,00 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 413.000,00 133.950,00 546.950,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 413.000,00 500.467,17 911.582,94 1.884,23 0,00
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

Dezembro(31/12/2025)
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI

2025

CONSOLIDADO

A - QUADRO PRINCIPAL

Pág.: 1Exercício de 

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

Nota

INGRESSOS 102.469.907,55 0,00
  RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 9.935.480,76 0,00
     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.931.842,31 0,00
     Receita de Contribuições 700.783,68 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00
     Receita Agropecuária 0,00 0,00
     Receita Industrial 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00
     Outras Receitas Derivadas e Originárias 53.731,76 0,00
     Remuneração das Disponibilidades 1.249.123,01 0,00
  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 63.041.869,53 0,00B

  OUTROS INGRESSOS OPERACIONAIS 29.492.557,26 0,00
   Ingressos Extraorçamentários 6.922.822,34 0,00
   Transferências Financeiras Recebidas 22.569.734,92 0,00
   Transferência de resgate de Aplicação RPPS 0,00 0,00

DESEMBOLSOS (Incluidos pagto de RP) 92.133.893,46 0,00
  PESSOAL E DEMAIS DESPESAS 61.899.388,77 0,00C

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00D

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 738.899,66 0,00B

  OUTROS DESEMBOLSOS OPERACIONAIS 29.495.605,03 0,00
    Desembolsos Extra-Orçamentários 6.925.870,11 0,00
    Transferências Financeiras Concedidas 22.569.734,92 0,00
    Transferência de Aplicação RPPS 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) 10.336.014,09 0,00

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

Nota

INGRESSOS 0,00 0,00
  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00
  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
  OUTROS INGRESSOS DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00
DESEMBOLSOS 7.336.673,00 0,00
  AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE 7.309.842,25 0,00
  CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 0,00
  OUTROS DESEMBOLSOS DE INVESTIMENTOS 26.830,75 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) -7.336.673,00 0,00

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

Nota

INGRESSOS 0,00 0,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00
  INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS DEPENDENTES 0,00 0,00
  OUTROS INGRESSOS DE FINANCIAMENTO 0,00 0,00
DESEMBOLSOS 141.060,23 0,00
  AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00
  OUTROS DESEMBOLSOS DE FINANCIAMENTOS 141.060,23 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) -141.060,23 0,00
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

Dezembro(31/12/2025)
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI

2025

CONSOLIDADO

Pág.: 2Exercício de 

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

Nota

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 10.098.721,91 0,00

(+)GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 2.858.280,86 0,00

(=)CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 12.957.002,77 0,00

ATUAL
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR

 B - QUADRO DE  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

NOTA

  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 63.041.869,53 0,00
     Intergovernamentais 53.284.086,04 0,00
        da União 28.787.765,39 0,00
        de Estados e Distrito Federal 24.496.320,65 0,00
        de Municípios 0,00 0,00
        Intragovernamentais 0,00 0,00
     Outras Transferências Recebidas 9.757.783,49 0,00

Total das Transferências Recebidas 63.041.869,53 0,00

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 738.899,66 0,00
     Intergovernamentais 15.295,54 0,00
        a União 0,00 0,00
        a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00
        a Municípios 0,00 0,00
        a Consórcios 15.295,54 0,00
     Intragovernamentais 0,00 0,00
     Outras transferências concedidas 723.604,12 0,00

Total das Transferências Concedidas 738.899,66 0,00
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

Dezembro(31/12/2025)
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI

2025

CONSOLIDADO

Pág.: 3Exercício de 

ATUAL
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR

C - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

NOTA

     LEGISLATIVA 2.453.672,67 0,00
     ADMINISTRAÇÃO 15.284.515,82 0,00
     ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.112.965,52 0,00
     SAÚDE 18.423.203,84 0,00
     EDUCAÇÃO 16.057.306,68 0,00
     CULTURA 262.214,59 0,00
     GESTÃO AMBIENTAL 41.265,76 0,00
     AGRICULTURA 79.943,66 0,00
     ENERGIA 829.979,56 0,00
     TRANSPORTE 3.182.771,73 0,00
     DESPORTO E LAZER 182.894,15 0,00
     ENCARGOS ESPECIAIS 580.912,31 0,00
     JUDICIÁRIA 407.742,48 0,00

61.899.388,77 0,00Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

ATUAL
EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR

D - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

NOTA

     Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00
     Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
     Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

0,00 0,00Total dos Juros e Encargos da Dívida
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Dezembro(31/12/2025)
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO - MCASP

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

2025

CONSOLIDADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI

Nota Nota

Pág.: 1Exercício de 

142.891.848,38RECEITA ORÇAMENTÁRIA 72.977.350,29

85.599.150,1945.030.287,72RECURSOS NÃO VINCULADOS

57.292.698,1927.947.062,57RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS)

RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 11.834.141,12 29.635.580,17

RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE 6.795.872,68 8.994.006,92

RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 676.053,80 634.318,72

DEMAIS VINCULAÇÕES DECORRENTES DE TRANSFERÊNCIAS 4.842.044,74 10.421.281,44

DEMAIS VINCULAÇÕES LEGAIS 3.034.342,11 6.066.292,30

OUTRAS VINCULAÇÕES 764.608,12 1.541.218,64

38.152.615,88TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 22.569.734,92

38.152.615,8822.569.734,92TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

REPASSE RECEBIDO 21.751.848,95 36.959.081,02

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS -
INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00 1.193.534,86

REPASSE DUODÉCIMO CÂMARA MUNICIPAL 817.885,97 0,00

17.818.399,53RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTARIOS 8.368.441,19

2.329.197,241.445.618,85INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR

RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 1.318.432,98 1.328.262,90

RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 127.185,87 1.000.934,34

15.489.202,296.922.822,34DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

ENCARGOS SOCIAIS - OUTRAS ENTIDADES 4.492.742,10 10.143.049,29

PENSAO ALIMENTICIA 35.575,58 53.649,02

PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA 143.384,82 291.845,81

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 2.193.575,60 4.991.173,14

OUTROS CONSIGNATARIOS 2.626,25 9.485,03

DEPOSITOS DE TERCEIROS 54.917,99 0,00

14.085.632,46SALDOS DO EXERC. ANTERIOR 10.098.721,91

14.085.632,4610.098.721,91CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (EXCETO RPPS)

CONTA ÚNICA 10.097.798,02 14.040.843,62

APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA - USO
GERAL

923,89 44.788,84

212.948.496,25TOTAL 114.014.248,31

134.022.827,42DESPESA ORÇAMENTÁRIA 69.991.377,37
77.876.571,5344.368.292,50RECURSOS NÃO VINCULADOS
56.146.255,8925.623.084,87RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS)

RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 11.826.823,81 26.911.889,00

RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE                                                4.867.628,20 11.010.962,54

RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL                                   776.080,11 694.801,35

DEMAIS VINCULAÇÕES DECORRENTES DE TRANSFERÊNCIAS 4.254.356,93 9.580.534,46

DEMAIS VINCULAÇÕES LEGAIS                                                  3.349.260,30 5.838.079,70

OUTRAS VINCULAÇÕES                                                         548.935,52 2.109.988,84

41.406.815,88TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 22.569.734,92
41.406.815,8822.569.734,92TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

REPASSE CONCEDIDO 18.389.804,51 39.599.281,02

MOVIMENTO DE FUNDOS A CRÉDITO - CORRESPONDÊNCIA DE
CRÉDITOS - SALDOS FINANCEIROS

0,00 596.767,43

REPASSE DUODÉCIMO CÂMARA MUNICIPAL 4.179.930,41 1.210.767,43

17.125.901,37PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTARIOS 8.496.133,25
1.673.852,041.570.263,14PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR

RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 658.680,20 1.351.002,04

RP PROCESSADOS PAGOS 911.582,94 322.850,00
15.452.049,336.925.870,11DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

ENCARGOS SOCIAIS - OUTRAS ENTIDADES 4.495.789,87 10.105.896,33

PENSAO ALIMENTICIA 35.575,58 47.184,90

PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA 143.384,82 298.309,93

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 2.193.575,60 4.991.173,14

OUTROS CONSIGNATARIOS 2.626,25 9.485,03

DEPOSITOS DE TERCEIROS 54.917,99 0,00

20.392.951,58SALDOS P/O EXERC. SEGUINTE 12.957.002,77
20.392.951,5812.957.002,77CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (EXCETO RPPS)

CONTA ÚNICA 12.947.240,09 20.392.951,58

APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA - USO GERAL 9.762,68 0,00

212.948.496,25TOTAL 114.014.248,31

GILSON MARCOS DA CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL

366.598.781-49

MILTON SOUTO DE ARAUJO NETO

CONTADOR  CRC/MS-4008/O

286.696.651-15
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Dezembro(31/12/2025)
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO - MCASP

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

2025

CONSOLIDADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI

Nota Nota

Pág.: 2Exercício de 

GILSON MARCOS DA CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL

366.598.781-49

MILTON SOUTO DE ARAUJO NETO

CONTADOR  CRC/MS-4008/O

286.696.651-15
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Dezembro(31/12/2025)
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI

ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

2025

CONSOLIDADO - Desconsiderando as contas INTRA-OFSS

Nota Nota

A) QUADRO PRINCIPAL

Pág.: 1Exercício de 

932.043,65PASSIVO CIRCULANTE 280.649,18

913.467,17264.970,47FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

913.467,17264.970,47FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO
913.467,17127.035,87FFORNECEDORES NACIONAIS

0,00137.934,60FPRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME
ESPECIAL

18.576,4815.678,71DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

18.576,4815.528,71VALORES RESTITUÍVEIS
18.576,4815.528,71FCONSIGNAÇÕES

0,00150,00OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO
0,00150,00FDIARIAS A PAGAR

1.820.334,17PASSIVO NAO-CIRCULANTE 1.512.277,63

998.446,35964.181,18OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E
ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO

998.446,35964.181,18ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
998.446,35964.181,18PCONTRIBUIÇÃO AO RGPS
821.887,82548.096,45FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO

821.887,82548.096,45FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO
123.451,3099.557,50PFORNECEDORES NACIONAIS

698.436,52448.538,95PPRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME
ESPECIAL

2.752.377,82TOTAL PASSIVO 1.792.926,81

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO Nota

56.092.456,22PATRIMÔNIO LIQUIDO 65.003.741,21

56.092.456,2265.003.741,21RESULTADOS ACUMULADOS

56.092.456,2265.003.741,21SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS
7.449.744,558.911.284,99SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO

48.642.711,6756.092.456,22SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

56.092.456,22TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 65.003.741,21

58.844.834,04TOTAL 66.796.668,02

10.198.555,76ATIVO CIRCULANTE 13.449.536,89

10.098.721,91CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 12.957.002,77

10.098.721,91CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 12.957.002,77
10.097.798,0212.947.240,09FCONTA ÚNICA

923,899.762,68FAPLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA - USO
GERAL

0,00DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 137.934,60

0,00DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - A RECEBER 137.934,60
0,00137.934,60FCONTA ESPECIAL - PRECATÓRIOS

99.833,85ESTOQUES 354.599,52

99.833,85ALMOXARIFADO 354.599,52
99.833,85354.599,52PMEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES

48.627.790,73ATIVO NÃO CIRCULANTE 53.249.849,88

1.952.295,89ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 2.043.049,07

1.952.295,89CRÉDITOS A LONGO PRAZO 2.043.049,07
1.952.295,892.043.049,07PDÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

46.675.494,84IMOBILIZADO 51.206.800,81

16.082.069,98BENS MOVEIS 17.510.552,31
2.159.861,042.258.474,49PMÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

739.889,27796.231,27PBENS DE INFORMÁTICA

969.701,941.223.484,63PMÓVEIS E UTENSÍLIOS

103.194,78136.712,13PMATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE
COMUNICAÇÃO

4.397.912,204.954.225,70PVEÍCULOS

7.711.510,758.141.424,09PDEMAIS BENS MÓVEIS

38.827.355,87BENS IMÓVEIS 43.564.528,59
1.211.623,971.211.623,97PBENS DOMINICAIS

9.790.059,3113.819.002,43PBENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO

1.528.929,541.906.271,51PINSTALAÇÕES

26.296.743,0526.627.630,68PDEMAIS BENS IMÓVEIS

-8.233.931,01(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -9.868.280,09
-5.636.452,55-7.246.974,15P(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS

-2.597.478,46-2.621.305,94P(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS

58.826.346,49TOTAL 66.699.386,77
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Dezembro(31/12/2025)
BALANÇO PATRIMONIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI

2025 Pág.: 2Exercício de 

13.094.937,37 10.098.721,91ATIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE 53.604.449,40 48.727.624,58

PASSIVO FINANCEIRO (280.649,18)+RP não Proc.(1.318.432,98) 1.599.082,16 1.596.175,10

PASSIVO PERMANENTE 1.512.277,63 1.820.334,17

SALDO PATRIMONIAL 63.588.026,98 55.409.837,22

B) QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃONota Nota

GILSON MARCOS DA CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL

366.598.781-49

MILTON SOUTO DE ARAUJO NETO

CONTADOR  CRC/MS-4008/O

286.696.651-15



105 www.diariooficialms.com.br/assomasul

Diário Oficial Nº 4077 Quarta-feira, 22 de abril de 2026 ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualSALDOS DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS (811xxx e 8944201) SALDOS DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS ( Contas do Grupo 812xx)

Dezembro(31/12/2025)
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI

2025

C) QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO (CONTROLE)

Nota Nota

Pág.: 3Exercício de 

ATOS POTENCIAIS ATIVO 26.300,00 0,00
0,000,00DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES

0,0026.300,00DIREITOS CONTRATUAIS

0,00TOTAL 26.300,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVO 8.192.644,9434.629.541,28
0,009.471.520,39OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS

CONGÊNERES
8.192.644,9425.158.020,89OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

8.192.644,94TOTAL 34.629.541,28

GILSON MARCOS DA CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL

366.598.781-49

MILTON SOUTO DE ARAUJO NETO

CONTADOR  CRC/MS-4008/O

286.696.651-15
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Dezembro(31/12/2025)
ANEXO 15 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

2025

CONSOLIDADO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Nota Nota

Pág.: 1Exercício de 

5.880.216,757.988.128,50IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
5.805.822,057.949.516,28IMPOSTOS

74.394,7038.612,22TAXAS

548.933,45700.783,68CONTRIBUIÇÕES
548.933,45700.783,68CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

540,000,00EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS
540,000,00EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS

1.035.694,981.476.279,48VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS
405,20227.156,47JUROS E ENCARGOS DE MORA

1.035.289,781.249.123,01REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES
FINANCEIRAS

88.992.772,7493.953.183,49TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS
20.808.082,1422.576.552,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

65.881.063,7771.370.296,74TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS

2.268.900,000,00TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS

0,001.059,55TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

34.726,835.275,20OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

391,511.884,23VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS

387,510,00REAVALIAÇÃO DE ATIVOS

4,000,00GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS

0,001.884,23GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

119.710,8653.731,76OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
119.710,8653.731,76DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

TOTAL DAS VARIAÇÕES AUMENTATIVAS 104.173.991,14 96.578.260,29

96.578.260,29TOTAL 104.173.991,14

28.195.241,9131.210.612,73PESSOAL E ENCARGOS
25.985.752,8227.352.849,26REMUNERAÇÃO A PESSOAL

2.200.789,623.857.763,47ENCARGOS PATRONAIS
8.699,470,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS -

PESSOAL E ENCARGOS

35.409,8135.880,57BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS
35.409,8135.880,57PENSÕES

29.888.027,3830.859.670,62USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO
9.241.633,159.638.497,19USO DE MATERIAL DE CONSUMO

18.711.909,4718.987.512,95SERVIÇOS
1.934.484,762.233.660,48DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO

3.316,72160.818,92VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS
3.316,72904,51JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

OBTIDOS
0,002.069,50DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS
0,00157.844,91OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS -

FINANCEIRAS

29.510.907,5431.768.881,36TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS
20.816.679,5722.576.552,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

8.149.424,358.468.725,24TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS
544.803,62723.604,12TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS

252.242,5156.652,00DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS

1.167,510,00REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E
AJUSTE PARA PERDAS

115.227,631,00PERDAS INVOLUNTÁRIAS
135.847,3756.651,00DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

612.040,24580.912,31TRIBUTÁRIAS
612.040,24580.912,31CONTRIBUIÇÕES

639.027,06668.071,34OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
20.728,4017.190,00PREMIAÇÕES
31.993,1215.295,54RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES

586.305,54635.585,80INCENTIVOS

TOTAL DAS VARIAÇÕES DIMINUTIVAS 95.341.499,85 89.136.213,17

RESULTADO PATRIMONIAL (SUPERÁVIT) 8.832.491,29 7.442.047,12

96.578.260,29TOTAL 104.173.991,14

GILSON MARCOS DA CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL

366.598.781-49

MILTON SOUTO DE ARAUJO NETO

CONTADOR  CRC/MS-4008/O

286.696.651-15
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS

Exercício Atual Exercício AnteriorESPECIFICAÇÃO

(DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA)

Dezembro(31/12/2025)
ANEXO 15 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI

2025

CONSOLIDADO

Nota

Pág.: 2Exercício de 

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 6.789.723,00 8.165.641,51
8.165.641,516.789.723,00INVESTIMENTOS

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 141.060,23 132.114,25
132.114,25141.060,23AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

GILSON MARCOS DA CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL

366.598.781-49

MILTON SOUTO DE ARAUJO NETO

CONTADOR  CRC/MS-4008/O

286.696.651-15
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Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada

SALDO P/ O PERIODO SEGUINTE

EMISSÃOT I T U L O S COR. MONET.

M O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OSALDO ANTERIOR
EM CIRCULAÇÃO RESGATE/AMORTIZ

Dezembro(31/12/2025)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI
2025

CONSOLIDADO

Pág.: 1
Exercício de 

ENTIDADES CREDORAS
CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - DEBITO PARCELADO 998.446,35 99.600,44 133.865,61 964.181,180,00

998.446,35 99.600,44 133.865,61 964.181,18Sub-total 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR
FORNECEDORES PARCELADOS A PAGAR 123.451,30 2.997,35 26.891,15 99.557,500,00

PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ESPECIAL - A 698.436,52 330.095,21 579.992,78 448.538,950,00

821.887,82 333.092,56 606.883,93 548.096,45Sub-total 0,00

T O T A L 1.820.334,17 432.693,00 740.749,54 1.512.277,630,00

GILSON MARCOS DA CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL

366.598.781-49

MILTON SOUTO DE ARAUJO NETO

CONTADOR  CRC/MS-4008/O

286.696.651-15
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Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

SALDO P/ O PERIODOINSCRIÇÃOT I T U L O S BAIXA

M O V I M E N T O  D O  P E R I O D O

SALDO ANTERIOR

Dezembro(31/12/2025)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI
2025

CONSOLIDADO

BAIXAINSCR

TRANSF .RP NAO PROC. LIQ

 SEGUINTE

Pág.: 1
Exercício de 

RESTOS A PAGAR - PROCESSADOS
413.000,00 0,00 413.000,00 0,000,000,00EXERCÍCIO 2023

500.467,17 0,00 500.467,17 0,000,000,00EXERCÍCIO 2024

0,00 127.185,87 0,00 127.185,870,000,00EXERCÍCIO 2025

913.467,17 127.185,87 913.467,17 127.185,87Sub-total 0,000,00

RESTOS A PAGAR - NÃO PROCESSADOS
664.131,45 0,00 664.131,45 0,000,000,00EXERCÍCIO 2024

0,00 1.318.432,98 0,00 1.318.432,980,000,00EXERCÍCIO 2025

664.131,45 1.318.432,98 664.131,45 1.318.432,98Sub-total 0,000,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES
18.576,48 4.492.742,10 4.495.789,87 15.528,710,000,00ENCARGOS SOCIAIS - OUTRAS ENTIDADES

0,00 35.575,58 35.575,58 0,000,000,00PENSAO ALIMENTICIA

0,00 143.384,82 143.384,82 0,000,000,00PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA

0,00 2.193.575,60 2.193.575,60 0,000,000,00RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

0,00 2.626,25 2.626,25 0,000,000,00OUTROS CONSIGNATARIOS

0,00 54.917,99 54.917,99 0,000,000,00DEPOSITOS DE TERCEIROS

18.576,48 6.922.822,34 6.925.870,11 15.528,71Sub-total 0,000,00

GILSON MARCOS DA CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL

366.598.781-49

MILTON SOUTO DE ARAUJO NETO

CONTADOR  CRC/MS-4008/O

286.696.651-15

T O T A L 1.596.175,10 8.368.441,19 8.503.468,73 1.461.147,560,00 0,00

*
*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
LAGUNA CARAPÃ

AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA Nº 029/2026 - RITO COMUM
O Prefeito Municipal de Laguna Carapã/MS, o senhor Itamar Bilibio, no uso de suas atribuições Legais e, CONSIDERANDO 
que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação exigida 
para a contratação, conforme preconiza a legislação pertinente, em especial os artigos 7º a 9º Decreto nº 09, de 23 de 
janeiro de 2024.
AUTORIZO O OBJETO DA DISPENSA Nº 029/2026, em favor da empresa abaixo relacionada e no valor apresentado, 
com fundamento no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação do atendimento de todas 
as condições previstas no TR simplificado. 
OBJETO: Constitui objeto a aquisição de troféus personalizados, destinados à premiação dos participantes do 26º 
Concurso do Pé de Soja Solteiro, bem como dos expositores e demais agentesenvolvidos na programação oficial do 
evento, promovido por meio da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Laguna Carapã/MS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 072/2026
CONTRATADA: SERIDOOR PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ nº 09.200.245/0001-37.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Imediato
VALOR: R$ 12.432,00 (doze mil quatrocentos e trinta e dois reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

04.003 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Funcional/Programática: 18.695.0006.2021 - Desenvolver as ações da Festa e Concursos 
do Pé de Soja Solteiro
Fonte de Recurso: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Natureza: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Laguna Carapã/MS,20 de abril  de 2026.
ITAMAR BILIBIO
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Leticia Delgado dos Reis Matozo

AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA Nº 027/2026 - RITO COMUM
O Prefeito Municipal de Laguna Carapã/MS, o senhor Itamar Bilibio, no uso de suas atribuições Legais e, CONSIDERANDO 
que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação exigida 
para a contratação, conforme preconiza a legislação pertinente, em especial os artigos 7º a 9º Decreto nº 09, de 23 de 
janeiro de 2024.
AUTORIZO O OBJETO DA DISPENSA Nº 027/2026, em favor da empresa abaixo relacionada e no valor apresentado, 
com fundamento no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação do atendimento de todas 
as condições previstas no TR simplificado. 
OBJETO: Constitui objeto a aquisição de camisetas personalizadas e garrafas térmicas para o 26° Concurso do Pé 
de Soja Solteiro que ocorre todos os anos em comemoração ao aniversário de emancipação política administrativa do 
município de Laguna Carapã/MS, destinadas ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 069/2026
CONTRATADA: LIDIA A. RIBAS LTDA, CNPJ nº 17.895.967/0001-81
PRAZO DE VIGÊNCIA: Imediato
VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso ll da Lei nº 14.133/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Funcional/Programática: 20.608.0004.2015 - Manter e Aprimorar as Atividades Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Fonte de Recurso: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos
Natureza: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas

Laguna Carapã/MS,20 de abril de 2026.
ITAMAR BILIBIO
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Leticia Delgado dos Reis Matozo

AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA Nº 020/2026 - RITO COMUM
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O Prefeito Municipal de Laguna Carapã/MS, o senhor Itamar Bilibio, no uso de suas atribuições Legais e, CONSIDERANDO 
que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação exigida 
para a contratação, conforme preconiza a legislação pertinente, em especial os artigos 7º a 9º Decreto nº 09, de 23 de 
janeiro de 2024.
AUTORIZO O OBJETO DA DISPENSA Nº 020/2026, em favor da empresa abaixo relacionada e no valor apresentado, 
com fundamento no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação do atendimento de todas 
as condições previstas no TR simplificado. 
OBJETO: Constitui objeto a contratação de empresa especializada para perfuração e instalação de poço tubular de 
pequena profundidade, visando o atendimento do sistema de abastecimento de água na Unidade Básica de Saúde (UBS) 
do Distrito de Carapã, Município de Laguna Carapã/MS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 052/2026
CONTRATADA:FLORIVAL DUARTE DE OLIVEIRA, CNPJ nº 12.715.441/0001-59.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias 
VALOR: R$ 32.804,50 (trinta e dois mil, oitocentos e quatro reais e cinquenta centavos)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DESENVOLVER AS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APS
Fonte de Recurso: 2.500.1002
Natureza: 4.4.90.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES

Laguna Carapã/MS,20 de abril de 2026.
ITAMAR BILIBIO
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Leticia Delgado dos Reis Matozo

 PORTARIA/GP/PMLC/ Nº302/2026   
 Laguna Carapã /MS, 20 de ABRIL de 2026.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 85/2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Laguna Carapã – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais:
Considerando, que cabe ao Município, nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de representantes da Administração;
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscais formalmente designados durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pelo Município.

R          E          S          O         L          V         E
ART. 1º - Designa os servidores, para atuar como fiscais do CONTRATO nº 85/2025, REFERENTE A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGUNA CARAPÃ/MS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SRª ROZALINA CHIMENES SUTIL

SRª MARIA PEREIRA DA SILVA (SUPLENTE)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SRª THALITA BEZERRA DE LAVOR

SRª ALINE MARTINS ARTHEMAN

ART. 2º - Os Servidores referidos no art. 1º deverão exercer sua função como fiscal conforme convocação, com prioridade 
sob as demais atribuições do seu cargo, até a vigência final deste contrato, de forma a garantir o acompanhamento e o 
controle das medidas estabelecidas por esta Portaria. 
ART. 3° - Ficará sob a responsabilidade do fiscal designado:
I - Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio as ocorrências à sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter ao Gestor da área, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da Lei;
II – Verificar a Prestação do serviço se está sendo cumprida de acordo com o Contrato formalizado, e atestar o respectivo 
recebimento no verso das Notas Fiscais, com assinatura e identificação; 
III – Avaliar continuamente, a qualidade do serviço, durante ao período de vigência do contrato, e comunicar por escrito, 
ao setor responsável pela gestão caso seja constatado alguma irregularidade ocorrida, para aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas, se for o caso ou indicar eventuais glosas das faturas; 
IV - O encaminhamento ao Gestor da área, os documentos apresentados pela contratada para conhecimento, providências 
e arquivo dos documentos;
ART. 4º- Fica revogada a Portaria nº 703/2025, de 03 de setembro de 2025.
ART. 5º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de abril de 



Diário Oficial Nº 4077 Quarta-feira, 22 de abril de 2026

112 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

2026.
Assinam o presente: Itamar Bilibio – Prefeito Municipal; Jéssica Sarat de Lara- Secretaria Municipal de Administração; 
Alcioneide Aparecida Tamanho -Secretaria Municipal de Assistência Social; Rozalina Chimenes Sutil Fiscal Titular; 
Maria da Silva Pereira Fiscal Suplente;  Thalita Bezerra de Lavor  fiscal Titular; Aline Martins Artheman Fiscal 
Suplente.

Matéria enviada por MARTA DE SOUZA LEDESMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA ALVORADA DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026
O MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Pregoeira e 
Equipe de Apoio designados através da Portaria nº 054/2025 de 11 de fevereiro de 2025, torna público aos interessados, 
que promoverá licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO”, que será processado e julgado 
em conformidade com os preceitos do Decreto Municipal nº. 326 de 03 de abril de 2023, Lei Complementar Federal 
123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas posteriores alterações, 
sob as seguintes condições:
OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada e futura de Materiais Para Artesanato, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Nova Alvorada do Sul, por um período de 12 meses. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10h00min do dia 22/04/2026 até 08h00min do dia 07/05/2026
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min do dia 07/05/2026
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min do dia 07/05/2026
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF).
LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL www.bll.org.br
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal 
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) no endereço eletrônico www.bll.org.br; no Portal da Transparência no endereço 
eletrônico https://www.novaalvoradadosul.ms.gov.br/transparencia/.
CÓDIGO DE REGISTRO E-SFINGE: “692BC87916F41ED1D90BA8FF4C2221C75D07BA4B”

Nova Alvorada do Sul – MS, 17 de abril de 2026.
RAQUEL APARECIDA FONTANA

Pregoeira
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026

O MUNICÍPIO DE NOVA ALVORADA DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Pregoeira e 
Equipe de Apoio designados através da Portaria nº 054/2025 de 11 de fevereiro de 2025, torna público aos interessados, 
que promoverá licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO”, que será processado e julgado 
em conformidade com os preceitos do Decreto Municipal nº. 326 de 03 de abril de 2023, Lei Complementar Federal 
123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas posteriores alterações, 
sob as seguintes condições:
OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada e futura de cargas de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, para 
atender a demanda anual de diversas secretarias do Município de Nova Alvorada do Sul/MS, com vigência de 12 (doze) 
meses. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10h00min do dia 22/04/2026 até 08h00min do dia 06/05/2026
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min do dia 06/05/2026
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min do dia 06/05/2026
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF).
LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL www.bll.org.br
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal 
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) no endereço eletrônico www.bll.org.br; no Portal da Transparência no endereço 
eletrônico https://www.novaalvoradadosul.ms.gov.br/transparencia/.
CÓDIGO DE REGISTRO E-SFINGE: “07E5D6DB5AED8527FE2FE9E4BC0530EF10BF7B13”

Nova Alvorada do Sul – MS, 17 de abril de 2026.
RAQUEL APARECIDA FONTANA

Pregoeira
Matéria enviada por Antonia Avelina de Farias

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
https://www.novaalvoradadosul.ms.gov.br/transparencia/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
https://www.novaalvoradadosul.ms.gov.br/transparencia/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
PEDRO GOMES

Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 066/2026
DECRETO N 066/2026

“Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão”.
O Prefeito Municipal de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições constitucionais e na forma 
prevista na Lei Orgânica Municipal:
RESOLVE:
Art.1º Exonerar a servidora Kelly Rezende Moltocaro Chiavoloni, inscrita no CPF nº 891.***.***-15, do cargo de em 
comissão de Chefe de Unidade (DAS-5), nesta Prefeitura Municipal.
Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pedro Gomes-MS, 20 de abril de 2026.
Murilo Jorge Vaz Silva

Prefeito Municipal
Matéria enviada por Laerte Ecker

Departamento de Licitações e Contratos
Extrato de Termo Aditivo - Contrato 194/2024

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2024
Processo Administrativo: nº 204/2024 
Processo Licitatório: nº 176/2024 
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 010/2024
Partes: 
Município de Pedro Gomes/MS, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, e a 
empresa L.L. Leotério dos Santos ME, inscrita no CNPJ nº 29.616.739/0001-04.
Objeto do Aditivo: 
Acréscimo de valor e prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 194/2024.
Valor do Aditivo: 
R$ 17.624,40 (dezessete mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos).
Prazo: 
Fica prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 20 de abril de 2026 até 20 de maio de 2026.
Fundamento Legal: 
Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Data da Assinatura: 
20 de abril de 2026.
Assinam: Alcindo Teodoro de Carvalho e Loana Line Leotério dos Santos.

Matéria enviada por CAMILLA NUNES MESQUITA

Departamento de Licitações e Contratos
Extrato de Contrato nº 68/2026

Processo Administrativo: nº 033/2026 
Processo Licitatório: nº 034/2026 
Modalidade: Dispensa Emergencial nº 17/2026
Partes: 
Município de Pedro Gomes/MS, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, e a empresa Idelmar 
Laurentino de Lima ME, inscrita no CNPJ nº 29.409.831/0001-01.
Objeto: 
Aquisição emergencial de aparelhos de ar-condicionado tipo split Hi-Wall, para atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, destinados às unidades escolares Archângela Mourão Fontoura 
(Polo) e Maria Matos de Morais.
Valor Total: 
R$ 22.875,00 (vinte e dois mil oitocentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 
12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato.
Fundamento Legal: 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Data da Assinatura: 
20 de abril de 2026.
Assinam: Sueli Marques de Souza e Idelmar Laurentino de Lima ME

Matéria enviada por CAMILLA NUNES MESQUITA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/2026 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0035/2026 DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGÊNCIAL Nº 0018/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO (PONTE DA PORTEIRA) PG15.
FORNECEDOR: ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ 12.023.805/0001-30 VALOR GLOBAL: R$400.778,52. AMPARO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei 14.133/2021 DOTAÇÃO: 02/06/01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS 26.782.0109.2011.0000 - CONSTRUIR E MANTER PONTES, MATA-BURROS E ESTRADAS VICINAIS 
4.4.90.51.91 - OBRAS EM ANDAMENTO Visto, Ratifico a Dispensa de Licitação, de acordo com o objeto supracitado, com 
fundamento no Art. 75, inciso VIII, Lei 14.133/2021, em consonância com a justificativa e Parecer Jurídico acostado 
aos autos. Pedro Gomes - MS, 20 de abril de 2026. Alcindo Teodoro de Carvalho. Secretário Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Urbanos.

Matéria enviada por Ronivaldo Dias da Silva
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DECRETO Nº 64 , DE 20 DE ABRIL DE 2026 - LEI N.1520

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:

0102 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

324 750.000,0015.451.0109.1004.0000 EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R.: 5011
1 Recursos do Exercício Corrente

0000

501 Outros Recursos não Vinculados
0000 Sem código de acompanhamento

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

750.000,00
Fontes de Recurso

750.000,000000501

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$750.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

750.000,00

PEDRO GOMES, 20 de abril de 2026

MURILO JORGE VAZ SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 65 , DE 20 DE ABRIL DE 2026 - LEI N.1520

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES, no uso de suas atribuições legais.

Resolve:

0402 09 FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA - FMIA

221 3.000,0008.122.0105.2008.0000 MANTER AS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CR
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R.: 5001
1 Recursos do Exercício Corrente

0000

500 Recursos não vinculados de Impostos
0000 Sem código de acompanhamento

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO02 01

186 -3.000,0008.244.0105.2021.0000 PROTEÇÃO SOCIAL PARA TODOS
3.1.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS F.R. Grupo: 5001 0000
500 Recursos não vinculados de Impostos
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$3.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

3.000,00

PEDRO GOMES, 20 de abril de 2026

MURILO JORGE VAZ SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

-3.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SETE QUEDAS

Departamento de Licitação
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0020/2026

PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 0046/2026
ERLON FERNANDO POSSA DANELUZ Prefeito Municipal de Sete Quedas/MS, no uso das atribuições do seu cargo, 
nos temos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZA a contratação direta da empresa SP & SP 
SAUDE PUBLICA SAO PAULO DISTRIBUIDORA, CNPJ nº 47.028.448/0001-87, com sede na Rua Rosa Tuon 
Bimbatti, nº 35, Bairro Laranjeiras, CEP 07.743-490, cidade de Caieiras, estado de São Paulo, para AQUISIÇÃO DE 
INSETICIDAS PARA USO DE EQUIPAMENTOS TERMONEBULIZAÇÃO NO COMBATE DO MOSQUITO AEDES 
AEGYPTI PARA O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – CONTROLE EMDEMIAS, EM ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA, no 
valor de R$ 6.933,00 (seis mil, novecentos e trinta e três reais), a ser pago conforme estabelecido no Termo de 
Referência.

Item
12754

Código

SP & SP SAUDE PUBLICA SAO PAULO DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 47.028.448/0001-87

Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor 
Unitário

Valor 
Total

1 001.006.202

ETOFENPROX 20,0% P/P GRUPO QUIMICO ÉTER DIFENNÍLICO,EMOCIONÁVEL 
CONCENTRADA,DE BAIXA TOXICIDADE E DODOR,ALTO.ALTO RESIDUAL,AMPLI 
ASPECTRO DE AÇÃO.CONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE A IMPACTOS E 
MUDANÇAS DE TEMPERATURA,COM ROTULO

ANTI-ROMPIMENTO,INFORMAÇÕES ADVERSAS E BULA GRAVADA NA EMBALAGEM 
Marca: VECTRON 20 CE/ NEOGEN

LT 10 466,50 4.665,00

2 001.006.450

INSETICIDA BIFENTRINA A 20% CONCENTRADO EMOCIONÁVEL 20 CE, GRUPO 
QUÍMICO PIRETRÓIDE. EMBALAGEM DE 1 LITRO, INDICAÇÃO DESCRITA NO RÓTULO: 
BARATAS, MOSCAS, MOSQUITOS VOLTADOS PARA UBV E FOG, ESCORPIÕES, 
FORMIGAS, PIULGAS E CUPINS DE MADEIRA. MARCA/MODELO: BIFENTOL 200 
CE.Marca: EXPURGRAN 25 CE/ INTERFINA

UN 10 106,80 1.068,00

3 001.006.203

OLEO MINERAL PARA TERMONEBULIZAÇÃO - MISTURA COMPOSTA DE 
HIDROCARBONETOS PARAFÍNICOS,CICLOPARAFÍNICOS SATURADOS,INSATURADOS 
E NAFTÊNICOS 840 G/L ( 100% V./V) AROMÁTICOS,PREVENIENTES DA DESTILÇÃO 
DE PETRÓLEO,PREDOMINANDO AS PRIMEIRAS CLASSES DE HIDROCARBONETOS.
ALTAMENTE REFINADO DE COLORAÇÃO BRANCA CLARA SUBMETIDO A UM SEVERO 
PROCESSO DE DESAROMATIZAÇÃO QUE DEIXA LIVRE SUBSTÂNCIAS QUE CAUSAR 
FITOTOXIDEZ E CARBONIZAÇÕES.EMBALADOS EM GALÃO DE 20 LITROS. Marca: 
LUBROPPA/ LUBRAQUIM

UN 4 300,00 1.200,00

Total do Proponente 6.933,00

Publica-se:
Sete Quedas/MS, 17 de abril de 2026 
ERLON FERNANDO POSSA DANELUZ 
Prefeito Municipal

Matéria enviada por ADRIANA MARTINS RODRIGUES

Departamento de Licitação
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E DE VALOR CONTRATUAL

CONTRATO: Nº 0094/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0099/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: nº 0053/2025 
CONTRATANTE: Município de Sete Quedas/MS (CNPJ nº 03.889.011/0001-62). 
CONTRATADA: 13.253.712 ALINE FONSECA BOLSON LOPEZ (CNPJ nº 13.253.712/0001-64).
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência contratual e acréscimo de valor ao contrato original, que tem 
por objeto a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS PARA IMPRESSORAS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE TODA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS/MS. 
ALTERAÇÕES:
·	 Vigência: Prorrogada por mais 02 (dois) meses, com período de 18/04/2026 a 17/06/2026. 
·	 Valor: Acréscimo 25% do valor inicial do contrato, representando um aumento de R$ 3.251,25 (três mil, 
duzentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos). 
·	 Valor Global Atualizado: O montante total do contrato perfaz R$ 16.256,25 (dezesseis mil, duzentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
·	 Secretaria Municipal de Educação. 
·	 Dotação: 02.13.01.12.365.0025.0000. 
·	 Elemento: 33.90.30.17 – Material de Processamento de Dados (Ficha 195). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 105, 107, 124 e 135 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA:17 de abril de 2026.
Assinam: ERLON FERNANDO POSSA DANELUZ, pela contratante e ALINE FONSECA BOLSON LOPEZ, pela contratada.

Matéria enviada por ADRIANA MARTINS RODRIGUES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SIDROLÂNDIA

Divisão de Licitação
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 373/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
O MUNICÍPIO DE SIDROLANDIA Estado do Mato Grosso do Sul, inscrito no CNPJ nº 03.501.574/0001-31, com 
sede na Rua São Paulo, nº 964, Centro, na cidade de SIDROLANDIA – MS, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Administração Interina, SR.ª EDILENE RODRIGUES CRUZ, Secretário Municipal de Infraesrutura SR. 
ENELVO IRADI FELINI e Secretário Municipal de Educação SR. VILI MARCOS TOGNON, considerando o julgamento 
da licitação supra mencionada, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 
de março de 2023, no Decreto Municipal n. 108/2023 e em conformidade com as disposições a seguir. 
1. DO OBJETO
1. 1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES, DESTINADOS AOS SERVIDORES QUE ATUAM NOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL E MANUTENÇÃO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, INFRAESTRUTURA E EDUCAÇÃO.
2. DA EMPRESA REGISTRADA
2.1 Empresa Adjudicatária: GIOPATO LTDA, CNPJ nº 52.014.499/0001-90, com sede na Av. Governador Parigot de 
Souza, nº 1977, Zona VII, na cidade de Umuarama/PR, telefone nº (44) 98814-4847 , representada pela Sra. Ana Alice 
Cecon Giopato.
2.2 A empresa acima citada indica como PREPOSTO a Sra. Ana Alice Cecon Giopato, Endereço Av. Governador Parigot 
de Souza, nº 1977, Zona VII, na cidade de Umuarama/PR, e-mail giopatoltdalicitacoes@gmail.com, Telefone (44) 
98814-4847, que responderá por toda e qualquer situação relativa a esta Ata de Registro de Preços.
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e 
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

GIOPATO LTDA – CNPJ: 52.014.499/0001-90
LOTE 01

Item Especificação Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$)
1 COLETE AGENTE PATRIMONIAL 265 R$58,00 R$15.370,00
2 CAMISETA AGENTE PATRIMONIAL 260 R$19,80 R$5.148,00

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 20.518,00

3.2.      A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços constará como anexo a esta Ata.
4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será o MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA/MS.
4.2. Além do gerenciador, há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, outros órgãos e entidades da Administração Pública municipal que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 
5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
5.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 
5.1. 
Dos limites para as adesões: 
5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
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os participantes. 
5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 5.7, desde que seja destinada à 
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com 
os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos: 
5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso, reestabelecendo-se o quantitativo original.
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual ou documento equivalente, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2.1. O instrumento contratual ou documento equivalente de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 
6.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
6.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
6.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.1.2. somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e 
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
10. 
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
6.10. A ata de registro de preços preferencialmente será assinada por meio de assinatura digital. 
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.
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7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 6.7. 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
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decorrente do remanejamento dos itens. 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
11. DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e 
Termo de Referência. 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
12. CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma via, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes.
Sidrolândia/MS, 17 de abril de 2026.
EDILENE RODRIGUES CRUZ
Secretária Municipal de Administração Interina
ENELVO IRADI FELINI
Secretário Municipal de Infraestrutura
VILI MARCOS TOGNON
Secretário Municipal de Educação
GIOPATO LTDA
CNPJ nº 52.014.499/0001-90

Matéria enviada por Isabela Puerta Pereira Maihack

Divisão de Licitação
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 373/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
O MUNICÍPIO DE SIDROLANDIA Estado do Mato Grosso do Sul, inscrito no CNPJ nº 03.501.574/0001-31, com 
sede na Rua São Paulo, nº 964, Centro, na cidade de SIDROLANDIA – MS, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Administração Interina, SR.ª EDILENE RODRIGUES CRUZ, Secretário Municipal de Infraesrutura SR. 



Diário Oficial Nº 4077 Quarta-feira, 22 de abril de 2026

123 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

ENELVO IRADI FELINI e Secretário Municipal de Educação SR. VILI MARCOS TOGNON, considerando o julgamento 
da licitação supra mencionada, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 
de março de 2023, no Decreto Municipal n. 108/2023 e em conformidade com as disposições a seguir. 
1. DO OBJETO
1. 1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES, DESTINADOS AOS SERVIDORES QUE ATUAM NOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL E MANUTENÇÃO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, INFRAESTRUTURA E EDUCAÇÃO.
2. DA EMPRESA REGISTRADA
2.1 Empresa Adjudicatária: LIMA & PERIM CONFECÇÕES LTDA, CNPJ nº 32.374.111/0001-54, com sede na Rua 
Brasil, nº 53, Bairro São João, na cidade de Araçatuba/SP, telefone nº (18) 99777-3119, representada pelo Sr. José 
Fabiano Pereira Perim.
2.2 A empresa acima citada indica como PREPOSTO o Sr. José Fabiano Pereira Perim, Endereço Rua Brasil, nº 53, 
Bairro São João, na cidade de Araçatuba/SP, e-mail atacadodoepilicitacoes@gmail.com, Telefone (18) 99777-3119, que 
responderá por toda e qualquer situação relativa a esta Ata de Registro de Preços.
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e 
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

LIMA & PERIM CONFECCOES LTDA – CNPJ: 32.374.111/0001-54
LOTE 02

Item Especificação Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$)
3 CALÇA MANUTENÇÃO 700 R$65,38 R$45.766,00
4 CAMISETA MANUTENÇÃO 700 R$35,35 R$24.745,00
5 CALÇA GARI 500 R$69,12 R$34.560,00
6 CAMISETA GARI 500 R$36,39 R$18.195,00
7 JAQUETA GARI 500 R$181,52 R$90.760,00
8 MACACÃO DE MANUTENÇÃO 120 R$131,87 R$15.824,40
9 BONÉ ÁRABE 530 R$16,32 R$8.649,60

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 238.500,00

3.2.      A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços constará como anexo a esta Ata.
4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será o MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA/MS.
4.2. Além do gerenciador, há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, outros órgãos e entidades da Administração Pública municipal que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 
5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
5.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 
5.1. 
Dos limites para as adesões: 
5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 
5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 5.7, desde que seja destinada à 
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com 
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os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos: 
5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso, reestabelecendo-se o quantitativo original.
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual ou documento equivalente, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2.1. O instrumento contratual ou documento equivalente de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 
6.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
6.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
6.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.1.2. somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e 
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
10. 
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
6.10. A ata de registro de preços preferencialmente será assinada por meio de assinatura digital. 
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
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inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 6.7. 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:



Diário Oficial Nº 4077 Quarta-feira, 22 de abril de 2026

126 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
11. DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e 
Termo de Referência. 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
12. CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma via, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes.
Sidrolândia/MS, 17 de abril de 2026.
EDILENE RODRIGUES CRUZ
Secretária Municipal de Administração Interina
ENELVO IRADI FELINI
Secretário Municipal de Infraestrutura
VILI MARCOS TOGNON
Secretário Municipal de Educação
LIMA & PERIM CONFECÇÕES LTDA
CNPJ nº 32.374.111/0001-54

Matéria enviada por Isabela Puerta Pereira Maihack

Departamento de Licitação
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Comunico a adjudicação e homologação do Certame na modalidade Dispensa Eletrônica n° 05/2026, que versa sobre 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO, 
SUPORTE, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA WWW.
SIDROLANDIA.MS.GOV.BR E TAMBÉM SERVIÇOS DE E-MAIL INSTITUCIONAL EM NUVEM, quando CONVOCADA 
pelo Município o(a) representante da empresa vencedora da licitação, a comparecer na Prefeitura Municipal de 
Sidrolândia/MS, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da convocação, para assinar o contrato, sob pena de 
decair do direito à contratação.
W3 TECNOLOGIA LTDA – CNPJ Nº 20.522.727/0001-46, vencedora dos lotes 01 e 02 perfazendo o valor de 
R$ 39.889,92 (trinta e nove mil oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos).

Sidrolândia - MS, 17 de abril de 2026.
Enelvo Iradi Felini junior

Secretário Municipal de Inovação, Tecnologia e Comunicação interino
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Decreto n° 176/2026
Matéria enviada por Robeval Mendes dos Santos

Departamento de Licitação
AVISO DE CREDENCIAMENTO

Processo Administrativo n° 1920/2026
Inexigibilidade n° 23/2026
Credenciamento n° 09/2026
O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretária Municipal de 
Administração, comunica a todos os interessados que encontra-se em aberto processo administrativo com vista ao 
Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de limpeza de fossas sépticas, limpeza de 
caixas de gordura, desentupimento de redes e tubulações, transporte e descarte final de resíduos, bem como limpeza 
por hidrojateamento de alta pressão, conforme demanda do Município de Sidrolândia/MS, mediante as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos de acordo com os critérios, termos e condições 
estabelecidas neste Edital e Termo de Referência (Anexo I) a este Instrumento.
Os proponentes interessados em participar do credenciamento deverão preencher o formulário de credenciamento 
através do link https://sidrolandia.ms.gov.br/cadastro-de-credenciamento sendo aceito também o envio da 
documentação via e-mail: credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br caso o link do formulário esteja indisponível. É 
necessário anexar o Requerimento de Credenciamento e os Documentos de Habilitação, indicando de forma 
precisa em quais itens/serviços pretende se credenciar, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência e Anexo 
II – Modelo de Requerimento de Credenciamento, a partir da data de publicação do presente edital
O edital e seus anexos estarão disponíveis para download nas seguintes páginas:

Página Oficial da Prefeitura: https://sidrolandia.ms.gov.br; 
Pelo Aplicativo Web: https://sidrolandia.credenciamei.com.br e 
Portal Nacional de Compras Públicas: https://www.pncp.gov.br 

Sidrolândia - MS, 17 de abril de 2026.

Robeval Mendes dos Santos
Agente de Contrataçã o da Fase Externa

Matéria enviada por Geovana Borges Sarturi Oliveira

Departamento de Licitação
AVISO DE CREDENCIAMENTO.

Processo Administrativo n° 1921/2026
Inexigibilidade n° 24/2026
Credenciamento n° 10/2026
O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretária Municipal de Saude, por 
intermédio do Agente de contratação, nomeado pela portaria n° 1624/2025, comunica a todos os interessados 
que encontra-se em aberto processo administrativo com vista ao Credenciamento de empresas especializadas 
na confecção de próteses dentárias (Prótese Total – PT e Prótese Parcial Removível – PPR), para atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito do Município de Sidrolândia/MS, mediante as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos de acordo com os critérios, termos e condições 
estabelecidas neste Edital e Termo de Referência (Anexo I) a este Instrumento.
Os proponentes interessados em participar do credenciamento deverão preencher o formulário de credenciamento 
através do link https://sidrolandia.ms.gov.br/cadastro-de-credenciamento sendo aceito também o envio da 
documentação via e-mail: credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br caso o link do formulário esteja indisponível. É 
necessário anexar o Requerimento de Credenciamento e os Documentos de Habilitação, indicando de forma 
precisa em quais itens/serviços pretende se credenciar, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência e Anexo 
II – Modelo de Requerimento de Credenciamento, a partir da data de publicação do presente edital
O edital e seus anexos estarão disponíveis para download nas seguintes páginas:

Página Oficial da Prefeitura: https://sidrolandia.ms.gov.br; 
Pelo Aplicativo Web: https://sidrolandia.credenciamei.com.br e 
Portal Nacional de Compras Públicas: https://www.pncp.gov.br 

Sidrolândia - MS, 17 de abril de 2026.
Ademilson Teixeira de Matos

Agente de Contratação da Fase Externa
Matéria enviada por Geovana Borges Sarturi Oliveira

Divisão de Licitação
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2025

https://sidrolandia.ms.gov.br/cadastro-de-credenciamento
mailto:credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br
https://sidrolandia.ms.gov.br/
https://sidrolandia.credenciamei.com.br/
https://www.pncp.gov.br/
https://sidrolandia.ms.gov.br/cadastro-de-credenciamento
mailto:credenciamento@sidrolandia.ms.gov.br
https://sidrolandia.ms.gov.br/
https://sidrolandia.credenciamei.com.br/
https://www.pncp.gov.br/


Diário Oficial Nº 4077 Quarta-feira, 22 de abril de 2026

128 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

PROC. ADM. Nº 4926/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº68/2024
PARTES
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNPJ 14.789.276/0001-05, Representado pela 
Senhora Maria Toribia Olazar Sanches.
Contratada: METODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 65.295.172/0001-
85
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prazo, inicialmente pactuadas dentro dos limites permitidos pelo 
Contrato Administrativo nº 172/2025, conforme constante no Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO
Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato original, nos termos do artigo 
107 da Lei Federal nº 14.133/2021, contado a partir do término do prazo originalmente previsto na Cláusula 
Quarta do Contrato Administrativo nº 172/2025, com início em 14/04/2026 e termino em 13/04/2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO
O valor total é de R$ 10.864,19 (dez mil oitocentos e sessenta e quatro reais e dezenove centavos).

Item Especificação Und. Quant
Valor 

Unitário 
(R$)

Valor Total 
(R$)

01

PABX em nuvem com licença para até 200 ramais Linhas novas com pacote de minutos ilimitados fixo/
fixo + fixo/móvel Brasil Aparelhos IP 10/100, com as seguintes características mínimas: Duas Contas 
SIP; 2 Linhas; 4 teclas sensíveis ao contexto com programação XML; Conferência de cinco vias; Tela 
LCD de 132 x 48 (2,41”); Discag em com um clique; Suporte ao Idioma Português; Agenda para 
download (XML, LDAP, até 1.000 itens), chamada em espera, log de chamadas (até 6800 registros); 
Portas Ethernet de 10/100 Mbps, comutador duplo; Protocolos: SIP RFC3261, TCP/IP/UDP, IPV6, HTTP/
HTTPS. Deverá ser apresentada em conjunto com a proposta documento folder/datasheet ou equivalente 
que ateste o atendimento aos requisitos estabeleci dos. Apresentar Certificado de Homologação do 
equipamento. 30 Telefone IP 10/100/1000, características mínimas: Duas Contas SIP. 4 Linhas; 4 teclas 
sensíveis ao contexto com programação XML. Conferência de três vias. Tela LCD de 320 x 240 (2,4”); 
Suporta G7.29A/B, G.711µ/a-law, G.726, G.722 (banda larga), G723, iLBC, OPUS, DTMF em banda e 
fora de banda (em áudio, RFC2833, SIP INFO), VAD, CNG, AEC, PLC, AJB, AGC; Discagem com um 
clique. Suporte ao Idioma Português. Agenda para download (XML, LDAP, até 1.000 itens), chama da 
em espera, log de chamadas (até 1000 registros). Porta Ethernet de 10/100/100 Mbps com comutador 
duplo; Poe Integrado; Deverá ser apresentada em conjunto com a proposta documento folder/datasheet 
ou equivalente que ateste o atendimento aos requisitos estabeleci dos. Apresentar Certificado de 
Homologação do equipamento. Telefone IP Dect sem fio, especificação mínima exigida: LCD TFT colorido 
128x160; 2 (duas) teclas programáveis, 5 (cinco) teclas de navegação/menu, 4 (quatro) teclas exclusivas 
para as funções; Compatibilidade HAC com aparelhos auditivos; Codec G.722 para áudio em HD e codec 
G.726 para áudio de banda estreita, AEC, AGC, redução de ruído ambiente; Áudio em HD; Conector para 
fones de 3,5 mm; Presilha removível para cinto; Deverá ser apresentado em conjunto com a proposta 
documento folder/datasheet ou equivalente que ateste o atendimento aos requisitos estabeleci dos Base 
para Telefone sem fio, especificação mínima exigida: 05 (cinco) contas SIP por sistema; Possibilidade de 
até 05 (cinco) ramais de fones móveis por base; 3 (três) indicadores de LED: alimentação, rede, DECT; 
Botão de emparelhamento/paginação; 1 porta Ethernet de 10/100 Mbps com detecção automática; PoE 
integrado; Suportar SIP RFC3 261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS (registro 
A, SRV, NAPTR), DHCP, PPPoE, SSH, TFTP, NTP, STUN, SIMPL E, LLDP-MED, LDAP, TR-069, 802.1x, TLS, 
SRTP; Codecs de voz: G.711µ/a-law, G.723.1, G.729A/B, G.726-32, G.722, DTMF em banda e fora de 
banda (em áudio, RFC2833, SIP INFO), VAD, CNG, PLC; Agenda para download (XML, LDAP, até 1000 
entradas); Log de chamadas de até 750 re gistros. Apresentar Certificado de Homologação e Datasheet. 
Licença de softphone para uso em computadores ou celulares Licença de solução de videoconferência para 
até 900 usuários simultâneos Licença de usuário para solução de chat corporativo Licença de Usuário para 
plataforma de comunicação com integração com o Whatsapp Licença de Administrador para solução de 
chat corporativo Pacote de Disparador via Whatsapp de 10.000 mensagens mensais. ATA Interfaces para 
Telefone: • Quatro (2) portas FXS RJ11 Interfaces de Rede: • Duas (2) portas RJ45 de 10/100/1000 Mbps 
Recursos de Telefonia: Identificador de Chamadas: • Exibição ou bloqueio do identificador de chamadas 
Chamada em Espera: • Flash: • Suporta chamada em espera Função de flash disponível Transferência: • 
Transferência assistida ou cega Encaminhamento: • Retenção: • Encaminhamento de chamadas Função 
de retenção de chamadas Não Perturbe: • Modo Não Perturbe Conferência: • Conferência de três vias 
Codecs de Voz: G.711: • iLBC: • G.723: • G.729A/B: • G.726: • G.711 com anexo I (PLC) e anexo II (VAD/
CNG) Codec iLBC Codec G.723 Codec G.729A/B Codec G.726 T.38: • Suporte para fax T.38 Protocolos de 
Rede: TCP/IP/UDP; RTP/RTCP; HTTP/HTTPS; ARP/RARP; ICMP; DNS; DHCP; NTP; TFTP; TELNET; STUN; 
SIP: SIP (RFC3261); SIP over TCP/TLS; S RTP; TR-069 Segurança: Mídia SRTP Controle TLS/SIPS/HTTPS 
Gerenciamento: Syslog; Telnet; Gerenciamento remoto via navegador Web. Headset USB; Especificação 
a serem atendidas: Protetor auricular em espuma; Tubo de voz fixo; Monoauricular; Sistema com redução 
de ruídos e alta performance de áudio. Cabo flexível e durável. Apresentar datasheet

MES 120 90,53498 10.864,19

020737 – FUNDO MUNICIPA DE ASSISTÊNCIA SOCAL 
08.122.6001.2107 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
FONTE 1.500
CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 172/2025.
ASSINANTES
Contratante: MARIA TORIBIA OLAZAR SANCHES
Contratado: METODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Sidrolândia/ MS, 13 de abril de 2026.

Matéria enviada por Isabela Puerta Pereira Maihack
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Divisão de Licitação
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 175/2025

PROC. ADM. Nº 4926/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2024
PARTES
Contratante: MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, Representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. VILI 
MARCOS TOGNON
Contratada: METODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 65.295.172/0001-
85
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prazo, inicialmente pactuadas dentro dos limites permitidos pelo 
Contrato Administrativo nº 175/2025, conforme constante no Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO
Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato original, nos termos do artigo 107 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, contado a partir do término do prazo originalmente previsto na Cláusula Quarta do Contrato 
Administrativo nº 175/2025, com início em 14/04/2026 e termino em 13/04/2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO
O valor total é de R$ 27.160,49 (vinte e sete mil cento e sessenta reais e quarenta e nove centavos).

Item Especificação Und. Quant
Valor 

Unitário 
(R$)

Valor Total 
(R$)

01

PABX em nuvem com licença para até 200 ramais Linhas novas com pacote de minutos ilimitados fixo/
fixo + fixo/móvel Brasil Aparelhos IP 10/100, com as seguintes características mínimas: Duas Contas 
SIP; 2 Linhas; 4 teclas sensíveis ao contexto com programação XML; Conferência de cinco vias; Tela 
LCD de 132 x 48 (2,41”); Discag em com um clique; Suporte ao Idioma Português; Agenda para 
download (XML, LDAP, até 1.000 itens), chamada em espera, log de chamadas (até 6800 registros); 
Portas Ethernet de 10/100 Mbps, comutador duplo; Protocolos: SIP RFC3261, TCP/IP/UDP, IPV6, HTTP/
HTTPS. Deverá ser apresentada em conjunto com a proposta documento folder/datasheet ou equivalente 
que ateste o atendimento aos requisitos estabeleci dos. Apresentar Certificado de Homologação do 
equipamento. 30 Telefone IP 10/100/1000, características mínimas: Duas Contas SIP. 4 Linhas; 4 teclas 
sensíveis ao contexto com programação XML. Conferência de três vias. Tela LCD de 320 x 240 (2,4”); 
Suporta G7.29A/B, G.711µ/a-law, G.726, G.722 (banda larga), G723, iLBC, OPUS, DTMF em banda e 
fora de banda (em áudio, RFC2833, SIP INFO), VAD, CNG, AEC, PLC, AJB, AGC; Discagem com um 
clique. Suporte ao Idioma Português. Agenda para download (XML, LDAP, até 1.000 itens), chama da 
em espera, log de chamadas (até 1000 registros). Porta Ethernet de 10/100/100 Mbps com comutador 
duplo; Poe Integrado; Deverá ser apresentada em conjunto com a proposta documento folder/datasheet 
ou equivalente que ateste o atendimento aos requisitos estabeleci dos. Apresentar Certificado de 
Homologação do equipamento. Telefone IP Dect sem fio, especificação mínima exigida: LCD TFT colorido 
128x160; 2 (duas) teclas programáveis, 5 (cinco) teclas de navegação/menu, 4 (quatro) teclas exclusivas 
para as funções; Compatibilidade HAC com aparelhos auditivos; Codec G.722 para áudio em HD e codec 
G.726 para áudio de banda estreita, AEC, AGC, redução de ruído ambiente; Áudio em HD; Conector para 
fones de 3,5 mm; Presilha removível para cinto; Deverá ser apresentado em conjunto com a proposta 
documento folder/datasheet ou equivalente que ateste o atendimento aos requisitos estabeleci dos Base 
para Telefone sem fio, especificação mínima exigida: 05 (cinco) contas SIP por sistema; Possibilidade de 
até 05 (cinco) ramais de fones móveis por base; 3 (três) indicadores de LED: alimentação, rede, DECT; 
Botão de emparelhamento/paginação; 1 porta Ethernet de 10/100 Mbps com detecção automática; PoE 
integrado; Suportar SIP RFC3 261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS (registro 
A, SRV, NAPTR), DHCP, PPPoE, SSH, TFTP, NTP, STUN, SIMPL E, LLDP-MED, LDAP, TR-069, 802.1x, TLS, 
SRTP; Codecs de voz: G.711µ/a-law, G.723.1, G.729A/B, G.726-32, G.722, DTMF em banda e fora de 
banda (em áudio, RFC2833, SIP INFO), VAD, CNG, PLC; Agenda para download (XML, LDAP, até 1000 
entradas); Log de chamadas de até 750 re gistros. Apresentar Certificado de Homologação e Datasheet. 
Licença de softphone para uso em computadores ou celulares Licença de solução de videoconferência para 
até 900 usuários simultâneos Licença de usuário para solução de chat corporativo Licença de Usuário para 
plataforma de comunicação com integração com o Whatsapp Licença de Administrador para solução de 
chat corporativo Pacote de Disparador via Whatsapp de 10.000 mensagens mensais. ATA Interfaces para 
Telefone: • Quatro (2) portas FXS RJ11 Interfaces de Rede: • Duas (2) portas RJ45 de 10/100/1000 Mbps 
Recursos de Telefonia: Identificador de Chamadas: • Exibição ou bloqueio do identificador de chamadas 
Chamada em Espera: • Flash: • Suporta chamada em espera Função de flash disponível Transferência: • 
Transferência assistida ou cega Encaminhamento: • Retenção: • Encaminhamento de chamadas Função 
de retenção de chamadas Não Perturbe: • Modo Não Perturbe Conferência: • Conferência de três vias 
Codecs de Voz: G.711: • iLBC: • G.723: • G.729A/B: • G.726: • G.711 com anexo I (PLC) e anexo II (VAD/
CNG) Codec iLBC Codec G.723 Codec G.729A/B Codec G.726 T.38: • Suporte para fax T.38 Protocolos de 
Rede: TCP/IP/UDP; RTP/RTCP; HTTP/HTTPS; ARP/RARP; ICMP; DNS; DHCP; NTP; TFTP; TELNET; STUN; 
SIP: SIP (RFC3261); SIP over TCP/TLS; S RTP; TR-069 Segurança: Mídia SRTP Controle TLS/SIPS/HTTPS 
Gerenciamento: Syslog; Telnet; Gerenciamento remoto via navegador Web. Headset USB; Especificação 
a serem atendidas: Protetor auricular em espuma; Tubo de voz fixo; Monoauricular; Sistema com redução 
de ruídos e alta performance de áudio. Cabo flexível e durável. Apresentar datasheet

MES 300 90,53498 27.160,49

021001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.9003.2255 – MANUTENÇÃOD AS ATIVIDADES DA SECRET. MUNIC. EDUCAÇÃO
3.3.90.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
FONTE 1.500
CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 175/2025.
ASSINANTES
Contratante: VILI MARCOS TOGNON
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Contratado: METODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Sidrolândia/ MS, 13 de abril de 2026.

Matéria enviada por Isabela Puerta Pereira Maihack

Divisão de Licitação
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2025

PROC. ADM. Nº 4926/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº68/2024
PARTES
Contratante: MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, Representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. 
ENELVO IRADI FELINI
Contratada: METODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 65.295.172/0001-
85
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prazo, inicialmente pactuadas dentro dos limites permitidos pelo 
Contrato Administrativo nº 177/2025 conforme constante no Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO
Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato original, nos termos do artigo 107 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, contado a partir do término do prazo originalmente previsto na Cláusula Quarta do Contrato 
Administrativo nº 177/2025, com início em 14/04/2026 e termino em 13/04/2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO
O valor total é de R$ 2.716,05 (dois mil setecentos e dezesseis reais e cinco centavos).

Item Especificação Und. Quant
Valor 

Unitário 
(R$)

Valor 
Total (R$)

01

PABX em nuvem com licença para até 200 ramais Linhas novas com pacote de minutos ilimitados fixo/fixo 
+ fixo/móvel Brasil Aparelhos IP 10/100, com as seguintes características mínimas: Duas Contas SIP; 2 
Linhas; 4 teclas sensíveis ao contexto com programação XML; Conferência de cinco vias; Tela LCD de 132 
x 48 (2,41”); Discag em com um clique; Suporte ao Idioma Português; Agenda para download (XML, LDAP, 
até 1.000 itens), chamada em espera, log de chamadas (até 6800 registros); Portas Ethernet de 10/100 
Mbps, comutador duplo; Protocolos: SIP RFC3261, TCP/IP/UDP, IPV6, HTTP/HTTPS. Deverá ser apresentada 
em conjunto com a proposta documento folder/datasheet ou equivalente que ateste o atendimento 
aos requisitos estabeleci dos. Apresentar Certificado de Homologação do equipamento. 30 Telefone IP 
10/100/1000, características mínimas: Duas Contas SIP. 4 Linhas; 4 teclas sensíveis ao contexto com 
programação XML. Conferência de três vias. Tela LCD de 320 x 240 (2,4”); Suporta G7.29A/B, G.711µ/a-
law, G.726, G.722 (banda larga), G723, iLBC, OPUS, DTMF em banda e fora de banda (em áudio, RFC2833, 
SIP INFO), VAD, CNG, AEC, PLC, AJB, AGC; Discagem com um clique. Suporte ao Idioma Português. Agenda 
para download (XML, LDAP, até 1.000 itens), chama da em espera, log de chamadas (até 1000 registros). 
Porta Ethernet de 10/100/100 Mbps com comutador duplo; Poe Integrado; Deverá ser apresentada em 
conjunto com a proposta documento folder/datasheet ou equivalente que ateste o atendimento aos 
requisitos estabeleci dos. Apresentar Certificado de Homologação do equipamento. Telefone IP Dect sem 
fio, especificação mínima exigida: LCD TFT colorido 128x160; 2 (duas) teclas programáveis, 5 (cinco) 
teclas de navegação/menu, 4 (quatro) teclas exclusivas para as funções; Compa tibilidade HAC com 
aparelhos auditivos; Codec G.722 para áudio em HD e codec G.726 para áudio de banda estreita, AEC, 
AGC, redução de ruído ambiente; Áudio em HD; Conector para fones de 3,5 mm; Presilha removível para 
cinto; Deverá ser apresentado em conjunto com a proposta documento folder/datasheet ou equivalente 
que ateste o atendimento aos requisitos estabeleci dos Base para Telefone sem fio, especificação mínima 
exigida: 05 (cinco) contas SIP por sistema; Possibilidade de até 05 (cinco) ramais de fones móveis por 
base; 3 (três) indicadores de LED: alimentação, rede, DECT; Botão de emparelhamento/paginação; 1 porta 
Ethernet de 10/100 Mbps com detecção automática; PoE integrado; Suportar SIP RFC3 261, TCP/IP/UDP, 
RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS (registro A, SRV, NAPTR), DHCP, PPPoE, SSH, TFTP, NTP, 
STUN, SIMPL E, LLDP-MED, LDAP, TR-069, 802.1x, TLS, SRTP; Codecs de voz: G.711µ/a-law, G.723.1, 
G.729A/B, G.726-32, G.722, DTMF em banda e fora de banda (em áudio, RFC2833, SIP INFO), VAD, CNG, 
PLC; Agenda para download (XML, LDAP, até 1000 entradas); Log de chamadas de até 750 re gistros. 
Apresentar Certificado de Homologação e Datasheet. Licença de softphone para uso em computadores ou 
celulares Licença de solução de videoconferência para até 900 usuários simultâneos Licença de usuário 
para solução de chat corporativo Licença de Usuário para plataforma de comunicação com integração com 
o Whatsapp Licença de Administrador para solução de chat corporativo Pacote de Disparador via Whatsapp 
de 10.000 mensagens mensais. ATA Interfaces para Telefone: • Quatro (2) portas FXS RJ11 Interfaces de 
Rede: • Duas (2) portas RJ45 de 10/100/1000 Mbps Recursos de Telefonia: Identificador de Chamadas: • 
Exibição ou bloqueio do identificador de chamadas Chamada em Espera: • Flash: • Suporta chamada em 
espera Função de flash disponível Transferência: • Transferência assistida ou cega Encaminhamento: • 
Retenção: • Encaminhamento de chamadas Função de retenção de chamadas Não Perturbe: • Modo Não 
Perturbe Conferência: • Conferência de três vias Codecs de Voz: G.711: • iLBC: • G.723: • G.729A/B: • 
G.726: • G.711 com anexo I (PLC) e anexo II (VAD/CNG) Codec iLBC Codec G.723 Codec G.729A/B Codec 
G.726 T.38: • Suporte para fax T.38 Protocolos de Rede: TCP/IP/UDP; RTP/RTCP; HTTP/HTTPS; ARP/RARP; 
ICMP; DNS; DHCP; NTP; TFTP; TELNET; STUN; SIP: SIP (RFC3261); SIP over TCP/TLS; S RTP; TR-069 
Segurança: Mídia SRTP Controle TLS/SIPS/HTTPS Gerenciamento: Syslog; Telnet; Gerenciamento remoto 
via navegador Web. Headset USB; Especificação a serem atendidas: Protetor auricular em espuma; Tubo 
de voz fixo; Monoauricular; Sistema com redução de ruídos e alta performanc e de áudio. Cabo flexível e 
durável. Apresentar datasheet

MES 30 90,53498 2.716,05

021201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
04.122.9004.2007 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SECRET. MUNIC. DE INFRA.
3.3.90.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
FONTE 1.500
CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO
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Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 177/2025.
ASSINANTES
Contratante: ENELVO IRADI FELINI
Contratado: METODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Sidrolândia/ MS, 13 de abril de 2026.

Matéria enviada por Isabela Puerta Pereira Maihack

Divisão de Licitação
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 178/2025

PROC. ADM. Nº 4926/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº68/2024
PARTES
Contratante: MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, Representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. VANESSA 
ROSA PRADO
Contratada: METODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 65.295.172/0001-
85
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prazo, inicialmente pactuadas dentro dos limites permitidos pelo 
Contrato Administrativo nº 178/2025, conforme constante no Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO
Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato original, nos termos do artigo 107 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, contado a partir do término do prazo originalmente previsto na Cláusula Quarta do Contrato 
Administrativo nº 178/2025, com início em 14/04/2026 e termino em 13/04/2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO
O valor total é de R$ 27.160,49 (vinte e sete mil cento e sessenta reais e quarenta e nove centavos).

Item Especificação Und. Quant
Valor 

Unitário 
(R$)

Valor Total 
(R$)

01

PABX em nuvem com licença para até 200 ramais Linhas novas com pacote de minutos ilimitados fixo/
fixo + fixo/móvel Brasil Aparelhos IP 10/100, com as seguintes características mínimas: Duas Contas 
SIP; 2 Linhas; 4 teclas sensíveis ao contexto com programação XML; Conferência de cinco vias; Tela 
LCD de 132 x 48 (2,41”); Discag em com um clique; Suporte ao Idioma Português; Agenda para 
download (XML, LDAP, até 1.000 itens), chamada em espera, log de chamadas (até 6800 registros); 
Portas Ethernet de 10/100 Mbps, comutador duplo; Protocolos: SIP RFC3261, TCP/IP/UDP, IPV6, HTTP/
HTTPS. Deverá ser apresentada em conjunto com a proposta documento folder/datasheet ou equivalente 
que ateste o atendimento aos requisitos estabeleci dos. Apresentar Certificado de Homologação do 
equipamento. 30 Telefone IP 10/100/1000, características mínimas: Duas Contas SIP. 4 Linhas; 4 teclas 
sensíveis ao contexto com programação XML. Conferência de três vias. Tela LCD de 320 x 240 (2,4”); 
Suporta G7.29A/B, G.711µ/a-law, G.726, G.722 (banda larga), G723, iLBC, OPUS, DTMF em banda e 
fora de banda (em áudio, RFC2833, SIP INFO), VAD, CNG, AEC, PLC, AJB, AGC; Discagem com um 
clique. Suporte ao Idioma Português. Agenda para download (XML, LDAP, até 1.000 itens), chama da 
em espera, log de chamadas (até 1000 registros). Porta Ethernet de 10/100/100 Mbps com comutador 
duplo; Poe Integrado; Deverá ser apresentada em conjunto com a proposta documento folder/datasheet 
ou equivalente que ateste o atendimento aos requisitos estabeleci dos. Apresentar Certificado de 
Homologação do equipamento. Telefone IP Dect sem fio, especificação mínima exigida: LCD TFT colorido 
128x160; 2 (duas) teclas programáveis, 5 (cinco) teclas de navegação/menu, 4 (quatro) teclas exclusivas 
para as funções; Compatibilidade HAC com aparelhos auditivos; Codec G.722 para áudio em HD e codec 
G.726 para áudio de banda estreita, AEC, AGC, redução de ruído ambiente; Áudio em HD; Conector para 
fones de 3,5 mm; Presilha removível para cinto; Deverá ser apresentado em conjunto com a proposta 
documento folder/datasheet ou equivalente que ateste o atendimento aos requisitos estabeleci dos Base 
para Telefone sem fio, especificação mínima exigida: 05 (cinco) contas SIP por sistema; Possibilidade de 
até 05 (cinco) ramais de fones móveis por base; 3 (três) indicadores de LED: alimentação, rede, DECT; 
Botão de emparelhamento/paginação; 1 porta Ethernet de 10/100 Mbps com detecção automática; PoE 
integrado; Suportar SIP RFC3 261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS (registro 
A, SRV, NAPTR), DHCP, PPPoE, SSH, TFTP, NTP, STUN, SIMPL E, LLDP-MED, LDAP, TR-069, 802.1x, TLS, 
SRTP; Codecs de voz: G.711µ/a-law, G.723.1, G.729A/B, G.726-32, G.722, DTMF em banda e fora de 
banda (em áudio, RFC2833, SIP INFO), VAD, CNG, PLC; Agenda para download (XML, LDAP, até 1000 
entradas); Log de chamadas de até 750 registros. Apresentar Certificado de Homologação e Datasheet. 
Licença de softphone para uso em computadores ou celulares Licença de solução de videoconferência para 
até 900 usuários simultâneos Licença de usuário para solução de chat corporativo Licença de Usuário para 
plataforma de comunicação com integração com o Whatsapp Licença de Administrador para solução de 
chat corporativo Pacote de Disparador via Whatsapp de 10.000 mensagens mensais. ATA Interfaces para 
Telefone: • Quatro (2) portas FXS RJ11 Interfaces de Rede: • Duas (2) portas RJ45 de 10/100/1000 Mbps 
Recursos de Telefonia: Identificador de Chamadas: • Exibição ou bloqueio do identificador de chamadas 
Chamada em Espera: • Flash: • Suporta chamada em espera Função de flash disponível Transferência: • 
Transferência assistida ou cega Encaminhamento: • Retenção: • Encaminhamento de chamadas Função 
de retenção de chamadas Não Perturbe: • Modo Não Perturbe Conferência: • Conferência de três vias 
Codecs de Voz: G.711: • iLBC: • G.723: • G.729A/B: • G.726: • G.711 com anexo I (PLC) e anexo II (VAD/
CNG) Codec iLBC Codec G.723 Codec G.729A/B Codec G.726 T.38: • Suporte para fax T.38 Protocolos de 
Rede: TCP/IP/UDP; RTP/RTCP; HTTP/HTTPS; ARP/RARP; ICMP; DNS; DHCP; NTP; TFTP; TELNET; STUN; 
SIP: SIP (RFC3261); SIP over TCP/TLS; S RTP; TR-069 Segurança: Mídia SRTP Controle TLS/SIPS/HTTPS 
Gerenciamento: Syslog; Telnet; Gerenciamento remoto via navegador Web. Headset USB; Especificação 
a serem atendidas: Protetor auricular em espuma; Tubo de voz fixo; Monoauricular; Sistema com redução 
de ruídos e alta performance de áudio. Cabo flexível e durável. Apresentar datasheet

MES 300 90,53498 27.160,49

021302 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
10.122.9027.2021 – BLOCO DE GESTÃO PUBLICA
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3.3.90.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
FONTE 1.500
CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 178/2025.
ASSINANTES
Contratante: VANESSA ROSA PRADO
Contratado: METODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Sidrolândia/ MS, 13 de abril de 2026.

Matéria enviada por Isabela Puerta Pereira Maihack

Divisão de Licitação
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 174/2025

PROC. ADM. Nº 4926/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº68/2024
PARTES
Contratante: MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, Representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. VANESSA 
ROSA PRADO
Contratada: METODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 65.295.172/0001-
85
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prazo, inicialmente pactuadas dentro dos limites permitidos pelo 
Contrato Administrativo nº 174/2025, conforme constante no Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO
Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato original, nos termos do artigo 107 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, contado a partir do término do prazo originalmente previsto na Cláusula Quarta do Contrato 
Administrativo nº 174/2025, com início em 14/04/2026 e termino em 14/04/2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO
O valor total é de R$ 2.716,05 (dois mil setecentos e dezesseis reais e cinco centavos).

Item Especificação Und. Quant
Valor 

Unitário 
(R$)

Valor 
Total (R$)

01

PABX em nuvem com licença para até 200 ramais Linhas novas com pacote de minutos ilimitados fixo/fixo 
+ fixo/móvel Brasil Aparelhos IP 10/100, com as seguintes características mínimas: Duas Contas SIP; 2 
Linhas; 4 teclas sensíveis ao contexto com programação XML; Conferência de cinco vias; Tela LCD de 132 
x 48 (2,41”); Discag em com um clique; Suporte ao Idioma Português; Agenda para download (XML, LDAP, 
até 1.000 itens), chamada em espera, log de chamadas (até 6800 registros); Portas Ethernet de 10/100 
Mbps, comutador duplo; Protocolos: SIP RFC3261, TCP/IP/UDP, IPV6, HTTP/HTTPS. Deverá ser apresentada 
em conjunto com a proposta documento folder/datasheet ou equivalente que ateste o atendimento 
aos requisitos estabeleci dos. Apresentar Certificado de Homologação do equipamento. 30 Telefone IP 
10/100/1000, características mínimas: Duas Contas SIP. 4 Linhas; 4 teclas sensíveis ao contexto com 
programação XML. Conferência de três vias. Tela LCD de 320 x 240 (2,4”); Suporta G7.29A/B, G.711µ/a-
law, G.726, G.722 (banda larga), G723, iLBC, OPUS, DTMF em banda e fora de banda (em áudio, RFC2833, 
SIP INFO), VAD, CNG, AEC, PLC, AJB, AGC; Discagem com um clique. Suporte ao Idioma Português. Agenda 
para download (XML, LDAP, até 1.000 itens), chama da em espera, log de chamadas (até 1000 registros). 
Porta Ethernet de 10/100/100 Mbps com comutador duplo; Poe Integrado; Deverá ser apresentada em 
conjunto com a proposta documento folder/datasheet ou equivalente que ateste o atendimento aos 
requisitos estabeleci dos. Apresentar Certificado de Homologação do equipamento. Telefone IP Dect sem 
fio, especificação mínima exigida: LCD TFT colorido 128x160; 2 (duas) teclas programáveis, 5 (cinco) 
teclas de navegação/menu, 4 (quatro) teclas exclusivas para as funções; Compa tibilidade HAC com 
aparelhos auditivos; Codec G.722 para áudio em HD e codec G.726 para áudio de banda estreita, AEC, 
AGC, redução de ruído ambiente; Áudio em HD; Conector para fones de 3,5 mm; Presilha removível para 
cinto; Deverá ser apresentado em conjunto com a proposta documento folder/datasheet ou equivalente 
que ateste o atendimento aos requisitos estabeleci dos Base para Telefone sem fio, especificação mínima 
exigida: 05 (cinco) contas SIP por sistema; Possibilidade de até 05 (cinco) ramais de fones móveis por 
base; 3 (três) indicadores de LED: alimentação, rede, DECT; Botão de emparelhamento/paginação; 1 porta 
Ethernet de 10/100 Mbps com detecção automática; PoE integrado; Suportar SIP RFC3 261, TCP/IP/UDP, 
RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS (registro A, SRV, NAPTR), DHCP, PPPoE, SSH, TFTP, NTP, 
STUN, SIMPL E, LLDP-MED, LDAP, TR-069, 802.1x, TLS, SRTP; Codecs de voz: G.711µ/a-law, G.723.1, 
G.729A/B, G.726-32, G.722, DTMF em banda e fora de banda (em áudio, RFC2833, SIP INFO), VAD, CNG, 
PLC; Agenda para download (XML, LDAP, até 1000 entradas); Log de chamadas de até 750 re gistros. 
Apresentar Certificado de Homologação e Datasheet. Licença de softphone para uso em computadores ou 
celulares Licença de solução de videoconferência para até 900 usuários simultâneos Licença de usuário 
para solução de chat corporativo Licença de Usuário para plataforma de comunicação com integração com 
o Whatsapp Licença de Administrador para solução de chat corporativo Pacote de Disparador via Whatsapp 
de 10.000 mensagens mensais. ATA Interfaces para Telefone: • Quatro (2) portas FXS RJ11 Interfaces de 
Rede: • Duas (2) portas RJ45 de 10/100/1000 Mbps Recursos de Telefonia: Identificador de Chamadas: • 
Exibição ou bloqueio do identificador de chamadas Chamada em Espera: • Flash: • Suporta chamada em 
espera Função de flash disponível Transferência: • Transferência assistida ou cega Encaminhamento: • 
Retenção: • Encaminhamento de chamadas Função de retenção de chamadas Não Perturbe: • Modo Não 
Perturbe Conferência: • Conferência de três vias Codecs de Voz: G.711: • iLBC: • G.723: • G.729A/B: • 
G.726: • G.711 com anexo I (PLC) e anexo II (VAD/CNG) Codec iLBC Codec G.723 Codec G.729A/B Codec 
G.726 T.38: • Suporte para fax T.38 Protocolos de Rede: TCP/IP/UDP; RTP/RTCP; HTTP/HTTPS; ARP/RARP; 
ICMP; DNS; DHCP; NTP; TFTP; TELNET; STUN; SIP: SIP (RFC3261); SIP over TCP/TLS; S RTP; TR-069 
Segurança: Mídia SRTP Controle TLS/SIPS/HTTPS Gerenciamento: Syslog; Telnet; Gerenciamento remoto 
via navegador Web. Headset USB; Especificação a serem atendidas: Protetor auricular em espuma; Tubo 
de voz fixo; Monoauricular; Sistema com redução de ruídos e alta performanc e de áudio. Cabo flexível e 
durável. Apresentar datasheet

MES 30 90,53498 2.716,05



Diário Oficial Nº 4077 Quarta-feira, 22 de abril de 2026

133 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

020901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
20.122.9022.1197 – MANUTENÇÃO DA SECRET. DE AGRICULT. E ABASTEC.
3.3.90.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
FONTE 1.500
CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 174/2025.
ASSINANTES
Contratante: CLEYTON MARTINS TEIXEIRA
Contratado: METODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Sidrolândia/ MS, 13 de abril de 2026.

Matéria enviada por Isabela Puerta Pereira Maihack

Departamento de Licitação
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

DFD n.º 16/2026
Adesão a Ata de Registro de Preços LIC Nº 25/2025 – Processo Administrativo n° 168/2025 – Pregão 
Presencial n° 82/2025
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 25/2025, oriunda do Pregão Presencial nº 82/2025, referente ao 
Processo Administrativo nº 168/2025, a adesão a ata realizada pelo Fundo Municipal de Saúde de Mundo Novo/MS, 
visando à aquisição de 02 (dois) veículos automotores de passeio, tipo hatch, zero quilômetro, motorização mínima 1.0, 
quatro portas, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Sidrolândia/MS.
Recebidos os autos do Processo em epígrafe, devidamente instruído com os estudos preliminares, termo de referência 
e demais documentos, favoráveis à adesão, 
AUTORIZO a ADESÃO à Ata de Registro de Preços nº 25/2025, originada do Pregão Presencial nº 82/2025, referente 
ao Processo Administrativo nº 168/2025, a adesão a ata realizada pelo Fundo Municipal de Saúde de Mundo Novo/MS, 
visando à aquisição de 02 (dois) veículos automotores de passeio, tipo hatch, zero quilômetro, motorização mínima 
1.0, quatro portas, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Sidrolândia/MS, a 
contratação tem como fornecedor registrado a empresa:

Empresa Contratada NACAO CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
21.496.407/0001-21.

Item Especificação Und Qnt Valor UN Marca 

01

VEÍCULO HATCH 1.0 4P. Deverá ser novo (zero quilômetro - sem uso anterior); por veículo novo, “zero 
quilômetro” entende-se os automóveis/veículos (geral) antes de seu registro e licenciamento, vendidos 
por concessionária autorizada pelo fabricante ou, diretamente, pelo próprio fabricante (Deliberação 
nº 64/2008 CONTRAN); deverão possuir todos os itens obrigatórios conforme a Legislação vigente 
e o Código Nacional de Trânsito; deverão ser entregues com a Nota Fiscal de venda que permita 
o 1º emplacamento/licenciamento diretamente no nome deste órgão. Descrição mínima do objeto: 
VEÍCULO DE PASSEIO, 0 km, com capacidade para 05 pessoas, incluindo o motorista, com 04 portas 
e 01 porta-malas, cor branca, com ano de fabricação e modelo do ano letivo correspondente à data 
de emissão da nota fiscal, com as características mínimas: ar condicionado; direção hidráulica ou 
elétrica; motor a partir de 1.0; transmissão com no mínimo 06 marchas à frente e uma ré, manual 
ou automática; comprimento mínimo 4000 mm; acendimento automático dos faróis através de sensor 
crepuscular; bicombustível (gasolina/álcool); alimentação de injeção eletrônica; potência mínima 
de 82 cv, gasolina ou etanol; tração dianteira; rodas/pneus: rodas de aço estampado ou de liga de 
alumínio, com pneus radiais mínimos aro 14”; tanque de combustível mínimo 40 litros; 06 Airbags; 
ar condicionado; protetor de cárter; tapetes de borracha; retrovisores externos com regulagem 
interna mecânica ou elétrica; mínimo 2 (dois) apoios de cabeça dos bancos traseiros; mínimo vidros 
elétricos dianteiros, travas elétricas nas portas dianteiras e traseiras; alarme antifurto; sistema 
de freios com ABS; sistema de áudio AM/FM, função MP3, entrada USB, Bluetooth®; sistema de 
monitoramento de veículo, com licença de uso para controle de pátio e monitoramento de veículos, 
permitindo a gestão das informações de entrada e saída dos veículos no pátio desta prefeitura e 
demais secretarias; o sistema deve ser 100% web e possuir controle de acesso através de perfil de 
usuários para acesso aos módulos e funcionalidades; o sistema deve armazenar as informações do 
veículo como chassis, placa, cor, modelo, condutor e localização para consulta sempre que necessário; 
o sistema deve permitir o monitoramento, localização e acesso às informações do veículo online, 
pela internet, 24 horas por dia, 7 dias por semana, em tempo real; deve efetuar o rastreamento do 
veículo via módulo GPS, com fornecimento do equipamento com chip de dados ativado, instalado no 
veículo e funcionando plenamente, devendo ser compacto e sigiloso, possuir bateria própria e antena 
interna; o sistema deve permitir o cadastro e a identificação do condutor do veículo, seu histórico 
de movimentações (entradas e saídas); deve permitir o cadastro dos condutores com a validade da 
sua carteira de habilitação; deve possibilitar a identificação de status de devolução dos veículos de 
forma centralizada, permitindo que o gestor da frota consiga visualizar se todos os veículos foram 
efetivamente devolvidos ao final do expediente; garantia mínima de 3 anos ou 100.000 (cem mil) km, 
o que primeiro ocorrer, e demais equipamentos de séries exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito. 
CHEVROLET ONIX HATCH 1.0 MT 2025/2025

UN 02 R$ 
94.800,00

C H E V R O L E T 
ONIX HATCH 1.0 
MT 2025/2025

Total R$ R$188.800,00 (Cento e Oitenta e Oito Mil e Oitocentos Reais).
               

DETERMINO, considerando o fundamento legal do conforme dicção do art. O artigo 86, § 2º e seguintes da Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021 e o art. 48, do Decreto Municipal n.º 108/2023, a divulgação desta autorização na 
Imprensa Oficial e no Portal da Transparência do Município, para que produza os efeitos legais.

Sidrolândia, 17 de abril de 2026.
Vanessa Rosa Prado

Secretária Municipal de Saúde
Matéria enviada por Geovana Borges Sarturi Oliveira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SONORA

Secretaria Municipal de Saúde
EDITAL 004/2026 - LISTA PRELIMINAR DOS INSCRITOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

004/2026.
A Secretária Municipal de Saúde de Sonora, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
torna público a lista preliminar dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado nº 004/2026 para os cargos 
públicos, listados abaixo em ordem alfabética:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (ÁREA RURAL)

Nº NOME COMPLETO
01 Ana Luiza Souza Gomes
02 Angélica Benites 
03 Cintia Silva Santos 
04 Cristiane Santos
05 Débora Tavares Da Silva Marcos
06 Dielly Pereira Da Silva 
07 Edilei Soares Candia Pereira 
08 Elizandra Silva Alves
09 Eva Quitéria Da Silva Souza
10 Ingrid Lorena Da Silva Bertotti
11 Janiele Carvalho Do Carmo
12 Jenniffer Cauãny Rui Machado
13 Lindaiane Alves Martins 
14 Maria Alves De Azevedo Filha 
15 Maria Nazaré Pereira Da Silva 
16 Maria Talita Da Silva Lúcio 
17 Maria Viviane David Dos Anjos
18 Mileny Reis Areco 
19 Mislaine Cruz Benites
20 Rayla Rodrigues
21 Rayrane Soares Marques 
22 Richeli Gabriele Silva Lira
23 Sheila Cristina Ferreira
24 Suzana Dias Almeida
25 Verônica Bastos Dos Santos

CARGO: ARTESÃO

Nº NOME COMPLETO
01 Adriana De Souza Amaro 
02 Anna Leticia Ribeiro Dos Santos
03 Jamilly Garcia Dos Santos 
04 José Marcondes Da Silva Taques
05 Jussy Helena Silva  Nunes 
06 Karine Pereira Da Silva
07 Katia Roseli Crepaldi
08 Letícia Nascimento
09 Micaele Dos Santos Silva 
10 Nayara Da Silva De Abreu Costa 
11 Núbia Jasline Martins De Souza 
12 Valeria Araújo Prado 
13 Valéria Nascimento Araújo

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS

Nº NOME COMPLETO
01 Adais Franco Da Silva Fernandes 
02 Adriana Barbosa Reis
03 Amanda Amaral Haeffner
04 Cibely Oliveira Da Silva 
05 Erita Alves Garcia 
06 Genilda Souza Matos
07 Joana Mendes Rodrigues
08 Kauely De Jesus Silva 
09 Lorraine Freitas Da Silva 
10 Maria Fabiana Rodrigues Da Silva
11 Paulo Sergio Florencio Cardoso

CARGO: NUTRICIONISTA

Nº NOME COMPLETO
01 Alice Ribeiro Siqueira Amorim 
02 Ana Luiza Borcheid Da Costa 
03 Arielle Aparecida Canevari Ferreira Pereira 
04 Daniela Oliveira De Araújo
05 Francinely Dias Paraz
06 Graziela Da Conceição Silva Santos 
07 Kalil Lucas Ferrira Mariano
08 Lais Bitencourt
09 Marcela Gabriely Bonfim Da Rocha
10 Matheus Da Silva Mota
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11 Robson Adriano Da Silva
12 Rosângela Bernardino Santos
13 Tânia Sueli Da Silva Bezerra Damasceno
14 Vivian Yoko Higashi

Sonora – MS, 22 de abril de 2026.
Ivana Maria Paião

Secretária Municipal de Saúde
Membros da Comissão:
·	 Cristiane de Souza Ribeiro 
·	 Franciele Regina Galdino Siviero 
·	 Francisco Jailson Da Silva Aquino 

Matéria enviada por Josiane da Silva Gonçalves
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO GABRIEL DO OESTE

Procuradoria Juridica
EXTRATO DO TERMO ADITIVO - ULTRA CARDIO

TERMO ADITIVO Nº 001/2026
CREDENCIAMENTO Nº 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO DO CREDENCIAMENTO N° 9308/2025
CONTRATO Nº 215/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15973/2025
PROCESSO LICITATÓRIO: 112/2025
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE - MS
INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CREDENCIADA: CLÍNICA ULTRACARDIO LTDA
Do Objeto: O presente contrato tem como objeto CREDENCIAMENTO de pessoas físicas e jurídicas para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS DE PEDIATRIA, CARDIOLOGIA, CARDIOLOGIA PEDIÁTRICA, CONSULTA EM CIRURGIA GERAL 
e REALIZAÇÃO DE PEQUENOS PROCEDIMENTOS, PSIQUIATRIA E NEUROLOGIA/NEUROCIRURGIA, com a finalidade de 
atender as demandas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde – SMS.
Da vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 215/2025 pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar de 
seu respectivo vencimento.
Do valor: Fica prorrogado o valor do período aditivado em R$ 358.777,80 (trezentos e cinquenta e oito mil, 
setecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos)
Assinantes: Leocir Paulo Montagna / Katia Lira Adono / Ely Donizeth de Assis Junior
Da Assinatura: 01 de abril de 2026. 

Procuradoria Juridica
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO - ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS

Termo Aditivo nº 003/2026
Termo de Colaboração n° 001/2023-SECDET
Processo Administrativo n° 2515/2023
Concedente: Município de São Gabriel do Oeste.
Convenente: A.A.S.G.O -Associação dos Árbitros de São Gabriel do oeste/MS - (OSC).
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, 
contados de seu vencimento e alteração no plano de trabalho conforme plano de trabalho, conforme justificativas 
constantes no oficio 001/2026 – AASGO, parecer do gestor da parceria e plano de trabalho, os quais integram o 
presente instrumento.
Fundamentação legal: O presente instrumento se fundamenta na Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
artigos 31 e 32 do Decreto Municipal nº 2.566/2021, bem como na cláusula Sétima do Termo de colaboração.
Valor: O valor total deste Termo de Colaboração, para os próximos 12 (doze) meses, será de R$ 680.444,89 
(Seiscentos e oitenta mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) que serão 
repassados conforme cronograma de aplicação de recursos previstos no Plano de Trabalho. 
Assinantes: Leocir Paulo Montagna / Dayany Honorina Lopes Flôres da Costa.
Data da assinatura: 14 de abril de 2026.

Procuradoria Juridica
EXTRATO DO CONTRATO - VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE: 036/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2161/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 187/2025
CONTRATO Nº 049/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE - MS
CONTRATADA: VARGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação de serviços técnico - jurídico para a análise detalhada do Plano 
Diretor vigente x legislação federal, estadual e municipal (Estatuto da Cidade, Código Florestal, Lei de Parcelamento 
do Solo, Código de Obras, Código de Posturas e Lei de Mobilidade Urbana), do Município de São Gabriel do Oeste/MS, 
instituído pela Lei Complementar n. 251/2022, conforme as especificações contidas neste Termo de Referência. Leitura 
Cruzada da Legislação. Análise detalhada do Plano Diretor vigente x legislação federal, estadual e municipal (Estatuto 
da Cidade, Código Florestal, Lei de Parcelamento do Solo, Código de Obras, Código de Posturas e Lei de Mobilidade 
Urbana).  Identificação de inconsistências na legislação atual conforme temas e seus artigos não regulamentados, em 
atendimento a Secretaria de Desenvolvimento Econômico
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Contrato com fundamento no art. 74, III, alínea f e §3º da
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lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 3º do Decreto Municipal n. 3.132/2024;
DO VALOR: Pelo fornecimento objeto deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância total de R$ 
69.620,00 (sessenta e nove mil, seiscentos e vinte reais) mensais, totalizando R$ 696.200,00 (seiscentos 
e noventa e seis mil, duzentos reais), para o período de 10 (dez) meses.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 10 meses, a contar da data da última assinatura, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. (PRAZO MÁXIMO 05 ANOS)
DA DESPESA:

020103 Secretaria de Administração e Finanças
04.122.0001.2009.0000 Gestão Administrativa

3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

Assinantes: Leocir Paulo Montagna / Jean Phierre Da Silva
Data da assinatura: 15 de abril de 2026.

Matéria enviada por Juliana Barbosa dos Anjos Santana

Procuradoria Juridica
EXTRATO DO TERMO ADITIVO - RDICOM SISTEMAS MÉDICOS LTDA

Termo Aditivo nº 003/2026
Contrato nº 225/2023
Processo Administrativo nº 17744/2023
Processo Licitatório nº 231/2023
Dispensa nº 057/2023
Contratante: Município de São Gabriel do Oeste
Interveniente: Fundo Municipal de Saúde 
Contratada: RDICOM SISTEMAS MÉDICOS LTDA
Do Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem por fundamento legal o art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/1993.
Do Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a sua prorrogação por um período de 12(doze) meses, que tem 
por objeto a Locação de licença de software de comunicação, gerenciamento e armazenamento de imagens 
médicas digitais (PACS), implantação, manutenção (corretiva, adaptativa, evolutiva), suporte técnico e 
treinamento em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data do seu vencimento, nos termos 
da justificativa e planilhas anexas, partes integrantes deste instrumento.
Do Valor: Fica prorrogado o valor proporcional ao tempo ora aditivado que será de R$ 17.400,00(dezessete mil e 
quatrocentos reais), nos termos das justificativas e planilhas que estão anexas e fazem parte deste instrumento.
Assinantes: Leocir Paulo Montagna / Katia Lira Adono / Robson Adão Fagundes Dos Santos
Data da assinatura: 01 de março de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
TAQUARUSSU

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU
NOTA EXPLICATIVA FMAS 2025 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTAS DE GESTÃO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025

NOTAS “A” – INFORMAÇÕES GERAIS; 
A 1 - Natureza Jurídica da Entidade; 
O Fundo Municipal de Assistência Social é um Fundo vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, criada 
pela Lei Municipal nº 048/1995, de 06 de dezembro de 1995, dotada de personalidade jurídica própria.
A 2 - Domicilio da Entidade; 
A sede administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social, está localizada na Avenida Felinto Muller, nº 984, 
bairro Centro, em Taquarussu, Estado do Mato Grosso do Sul.
 A 3 - Atividade da Entidade; 
O Fundo Municipal de Assistência Social tem por objetivo criar condições financeiras e de gerencia dos recursos 
destinados ao desenvolvimento das ações das áreas executadas e coordenadas pelo órgão da Administração Pública 
Municipal responsável pela Coordenação da Política de Assistência Social.
A 4 - Declaração de Conformidade com a Legislação e Normas Contábeis; 
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância às práticas contábeis adotadas no Brasil para as 
Entidades Públicas, conforme orientações expedidas Pelo Conselho Federal de Contabilidade, orientações da Secretaria 
do Tesouro Nacional – STN, lei complementar nº 101/2000, Lei 4.320/64. 
A contabilização do exercício de 2025 foi realizada no Sistema de Software de Contabilidade, da Empresa Betha 
Sistemas no formato Cloud (nuvem), visando atender ao SIAFIC, compreendendo todas às Secretárias e Fundos 
Municipais.
As Demonstrações Contábeis e suas respectivas notas explicativas estão apresentadas com valores em Reais.
Temos os Instrumentos de planejamento governamental as Leis Municipais: Lei nº 651/2024 - Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2025, a Lei nº 559/2021 PPA que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2022/2025 
e a Lei nº 643/2024 - LDO que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025.
A transparência é, ao mesmo tempo, a possibilidade de acesso a todas as informações relativas à organização 
pública e a divulgação oportuna de todas as questões relevantes relacionadas à organização. Aliada a mecanismos de 
prestação de contas e de responsabilização, integra um dos componentes do mecanismo de governança em órgãos e 
entidades públicos.
Neste contexto, a publicação das contas públicas e dos demonstrativos fiscais é um dos instrumentos da gestão fiscal 
transparente e do controle social, estabelecidos pela LRF.
Segue link do Portal de Transparências dos Anexos do Balanço:
https://taquarussu.ms.gov.br/atos-municipais/anexos-anuais/2022-2/ 
As Demonstrações Contábeis foram analisadas e aprovadas pelo Conselho Municipal do Fundo em 23 de março de 
2026.
NOTAS “B” – RESUMO DA POLÍTICA CONTÁBIL ADOTADA; 
Dentre as principais práticas adotadas para a preparação das demonstrações contábeis, destacamos: 
B 1 - Receitas e Despesas; 
As receitas e despesas foram reconhecidas segundo o regime contábil de competência, em atenção às orientações 
expedidas pelo Manual de Contabilidade Pública 9º Edição ressaltou que a referida regra não se aplica aos 
Demonstrativos oriundos da Execução Orçamentária, que possuem registro misto, conforme norteia o art. 35 da lei. 
4.320/64. 
B 2 - Caixa e Equivalente de Caixa;
Estão representados por depósitos em conta corrente livre para movimentação, registrados ao custo histórico. A 
composição encontra-se destacado nos autos do processo.
B 3 - Estoques; 
Os demonstrativos contábeis apresentam movimentação de estoque com saldo final zerado, haja vista, que todos os 
Gastos Administrativos são para consumo imediato. 
Sendo assim, para efeito de encerramento de balanço, solicitamos ao responsável pelo almoxarifado central, 
que providenciasse a devida averiguação física dos materiais, ocasião que foi lavrado o Termo de Conferência de 
Almoxarifado. Devidamente assinado, o referido documento atesta a inexistência de estoque ao encerramento do 
presente exercício financeiro. 
B 4 - Imobilizado; 
As aquisições de Ativo Imobilizado, efetuada através do Fundo Municipal no montante de total de R$ 65.823,22, quer 
com recursos próprios do Município ou com recursos de Convênios concedidos por outros Entes, são registradas e 
identificadas por onde foram adquiridas e transferidas o seu registro e controle, para a Prefeitura Municipal, unidade 
oriunda dos recursos do Fundo e a qual o Fundo se vincula. 
Sendo assim, para efeito de encerramento de balanço, solicitamos ao responsável pelo patrimônio central, que 
providenciasse a devida averiguação física dos bens, ocasião que foi lavrado o Termo de Conferência de Almoxarifado. 

https://taquarussu.ms.gov.br/atos-municipais/anexos-anuais/2022-2/
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Devidamente assinado, o referido documento atesta a inexistência de bens ao encerramento do presente exercício 
financeiro. 
B 5 - Alteração de Política Contábil; 
Destacamos que as demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as Portarias Interministeriais da 
Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade com o MCASP, instruções normativas expedidas pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. Os registros obedecem ao disposto na Lei Federal nº 4.320/64, não 
havendo, portanto, alteração na política contábil.
NOTAS “C” – OUTRAS INFORMAÇÕES;
Os Demonstrativos Contábeis apresentados neste relatório, foram elaborados em seu formato simplificado 
(resumido), em atenção ao que estabelece o § 11º NBC T 16.6, homologada pela Resolução CFC nº 1.133/2008. 
Cadastro dos Responsáveis:

Nome Tipo Resp. CPF Telefone Celular Período
CLEIDE SOARES DE OLIVEIRA Ordenador Despesas 947.600.551-34 67996272580 01/012025 a 31/12/2028
CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO Prefeito 421.668.021-68 67999311277 01/01/2025 a 31/12/2028

MILMA MUCHON DE OLIVEIRA FIGUEREDO Responsável contábil 446.103.431.34 67996427393 01/01/2025 a 31/12/2025
CARLOS BARROS CARNEIRO Controlador Interno 026.042.071-92 67999042499 01/01/2025 a 31/12/2028

NOTAS “D” – DETALHAMENTO DOS ITENS DAS DEMONSTRAÇÕES; 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
O Balanço Orçamentário tem o propósito de apresentar a movimentação orçamentária do Fundo Municipal de Assistência 
Social, ocorrida ao longo do exercício financeiro de 2025, conforme versa o art. 102 da Lei 4.320/1964. 
Sendo assim, o Orçamento apresentado no Balanço Orçamentário foi devidamente aprovado pelo Poder Legislativo 
Municipal, em 12 de dezembro de 2024, pela lei Municipal nº 651/2024, portanto, a sua execução ocorreu levando em 
consideração as diretrizes emanadas da Lei 4320/64 e Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP 9º 
edição. 
As receitas foram lançadas pelo efetivo ingresso, assim como as despesas foram devidamente processadas, conforme 
estabelece o art. 35 da Lei 4320/64. 
A seguir, apresentaremos o detalhamento de todos os valores apresentados no Balanço Orçamentário Anual, como 
segue: 
D 1 - Receitas Orçamentárias;
As receitas e despesas são apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso das receitas são informadas 
pelos valores líquidos.
A Receita Prevista na LOA foi de R$ 476.100,00 e Arrecadada no exercício foi de R$ 748.302,27, apresentando uma 
diferença de arrecadação no montante de R$ 272.202,27.
Não houve atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas antes e após a data da publicação da LOA, que 
compõem a coluna Previsão Inicial da receita orçamentária.
D 2 - Despesas;
As Despesas foram executadas com o seguinte detalhamento por tipo de credito:
A Despesa Inicial é de R$ 2.504.500,00 e a Atualizada foi de R$ 2.877.720,00, sendo que as Despesas empenhadas 
foram de R$ 2.797.650,70, despesas liquidadas de R$ 2.651,274,62 e a despesa paga no exercício de R$ 2.651.274,62.
Os resultados constantes do Balanço Orçamentário do Fundo Municipal de Assistência Social de 2025, podem ser 
observados abaixo:
●  (a) Receita Orçamentária Arrecadada                R$        748.302,27
●  (b) Despesa Orçamentária Realizada                R$       2.797.650,70
●  (c) Déficit Orçamentário (a – b)                         R$       2.049.348,43
O Déficit Orçamentário apresentado no Balanço Orçamentário – Anexo 12 é coberto pela transferência financeira 
realizada pela Prefeitura Municipal e o saldo financeiro que a entidade possuía no final do exercício anterior (2025), 
como demonstrado no Balanço Financeiro – Anexo 13, portanto, não houve desequilíbrio financeiro na entidade.
Ocorreram atualizações orçamentárias através de aberturas de Créditos adicionais, por meio de Decretos autorizados 
pela Lei Orçamentaria.
D 3 - Detalhamento das Despesas Executadas por Tipos de Créditos (Inicial, Suplementar, Especial e 
Extraordinários)
A relação dos decretos de suplementação consta nos autos do processo, expedidos pelo executivo municipal, durante o 
exercício de 2025, através do Módulo Atos Jurídicos Sistema E-Sfinge.
O Fundo Municipal de Assistência Social adota-se o mecanismo de sub fonte de recursos, com controle por convênio, 
termos de repasses, transferência fundo a fundo, conforme entendimento do TCE/MS. 
O superávit financeiro de exercícios anteriores, quando utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos 
adicionais, não pode ser demonstrado como parte da receita orçamentária do Balanço Orçamentário que integra o 
cálculo do resultado orçamentário. O superávit financeiro não é receita do exercício de referência, pois já o foi em 
exercício anterior, mas constitui disponibilidade para utilização no exercício de referência. 
Por outro lado, as despesas executadas à conta do superávit financeiro são despesas do exercício de referência, por 
força legal, visto que não foram empenhadas no exercício anterior. O superávit financeiro utilizado na abertura de 
créditos adicionais está detalhado no campo Saldo de Exercícios Anteriores, do Balanço Orçamentário, no montante de 
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R$ 85.120,00.
Desta forma, no momento inicial da execução orçamentária, tem-se, em geral, o equilíbrio entre receita prevista e 
despesa fixada. 
D 4 - Quadro da Execução de Restos Pagar Não Processados 
Neste quadro, foram informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior e suas respectivas 
fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício 
anterior ao de referência deverão compor o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 
Os restos a pagar não processados de exercícios anteriores foram todos baixados e pagos no exercício, sendo R$ 
133.867,37 liquidados e pagos e R$ 6.200,00 cancelados, conforme relação constante nos autos do processo.
D 5 - Quadro da Execução de Restos Pagar Processados 
Neste quadro, são informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de 
execução. Foram informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido 
liquidados em exercício anterior. 
Não houve inscrição de restos a pagar processados de exercícios anteriores no Fundo Municipal.
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO
O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extra-
orçamentários, conjugados com os saldos bancários do exercício anterior e os que transferem para o início do exercício 
seguinte.
Segundo o art. 103 da Lei nº 4320/64, deve demonstrar “a receita e a despesa orçamentária, bem como os recebimentos 
e os pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com o saldo em espécie provenientes do exercício 
anterior, e o que se transferem para o exercício seguinte”.
No mesmo normativo, entretanto foi prevista uma exceção. O parágrafo único do art. 103 preconiza que os restos a 
pagar inscritos no exercício, ou seja, os empenhos emitidos e não pagos, devem ser computados na receita extra-
orçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária.
O Balanço Orçamentário evidencia as receitas arrecadadas de R$ 748.302,27 e as despesas executadas de R$ 
2.797.650,70.
D 6 - Receita Orçamentária; 
Receitas orçamentárias são aquelas que entram de forma definitiva no patrimônio, são recursos próprios para o custeio 
dos benefícios previdenciários. As receitas orçamentárias estão compostas da forma que segue:

Receita/Fonte de Recurso Receita Orçada Receita Realizada  
 

1.3.2.1.01.0.1.15.00.00 - Remuneração de Dep. Bancários - FMAS

 
2.000,00 4.359,62  

1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00 4.359,52  
1.3.2.1.01.0.1.16.00.00 - Remuneração de Dep. Bancários - FNAS

 
30.000,00 48.901,73  

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 30.000,00 48.901,73  
1.3.2.1.01.0.1.17.00.00 - Remuneração de Dep. Bancários - FEAS

 
5.100,00 7.293.70  

1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 5.000,00 7.293,70  
1.7.1.6.50.0.1.01.01.00 - Bloco da Proteção Social Básica

 
120.700,00 166.791.66  

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 120.700,00 166.791,66  
1.7.1.6.50.0.1.01.02.00 - Bloco da Proteção Especial de Média Complexidade

 
80.000,00 82.769,56  

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 80.000,00 82.769,56  
1.7.1.6.50.0.1.01.03.00 - Bloco da Gestão do SUAS

 
4.000,00 0,00  

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.000,00 0,00  
1.7.1.6.50.0.1.01.04.00 - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família

 
24.000,00 37.186,00  

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 24.000,00 37.186,00  
1.7.1.6.50.0.1.01.05.00 - BPC na Escola

 
100,00 0,00  

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 100,00 0,00  
1.7.1.6.50.0.1.01.06.00 - AP Rede

 
100,00 0,00  

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 100,00 0,00  
1.7.2.9.51.0.1.01.00.00 - Transferências de Estados Destinadas à Assistência Social - Principal

 
210.000,00 401.000,00  

1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 210.000,00 401.000,00  
1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 - Outras Restituições - Principal

 
0,00 0,00  

1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 0,00 0,00  
Total Geral: 476.100,00 748.302,27  

D 7 - Transferências Financeiras Recebidas; 
As Transferências Financeiras Recebidas são repasses financeiros do poder Executivo Municipal ao Fundo Municipal de 
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Assistência Social, para acobertar o pagamento de despesas administrativas e para atender os programas e projetos 
do Fundo Municipal.
Durante o exercício de 2025 foram repassados ao Fundo Municipal o montante de R$ 2.160.000,00.
D 8-a – Inscrição de Restos a Pagar Não Processados; 
Compreende empenhos não processados e inscritos em Restos a Pagar, como segue:

Empenho Emissão Credor Natureza de Despesa Recurso
Insc. em restos a pagar

Cancelado A Liquidar Liquidado Pago SaldoN. 
Processado Processado

64/2025 03/02/25
58.321.991 
ROBERTO ALVES 
DA SILVA

3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.0000 680,00 0,00 0,00 680,00 0,00 0,00 680,00

123/2025 06/03/25

26.579.210 
FABIO RENATO 
PINHEIRO DA 
SILVA

3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.0000 510,00 0,00 0,00 510,00 0,00 0,00 510,00

125/2025 06/03/25 P. R. PEREIRA 
LTDA 3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 2.154,54 0,00 0,00 2.154,54 0,00 0,00 2.154,54

148/2025 21/03/25 ATIVANET 
TELECOM LTDA 3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.0000 189,80 0,00 0,00 189,80 0,00 0,00 189,80

149/2025 21/03/25 ATIVANET 
TELECOM LTDA 3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.0000 189,80 0,00 0,00 189,80 0,00 0,00 189,80

150/2025 21/03/25 ATIVANET 
TELECOM LTDA 3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.0000 189,80 0,00 0,00 189,80 0,00 0,00 189,80

151/2025 21/03/25 ATIVANET 
TELECOM LTDA 3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.0000 189,80 0,00 0,00 189,80 0,00 0,00 189,80

152/2025 21/03/25 ATIVANET 
TELECOM LTDA 3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.0000 189,80 0,00 0,00 189,80 0,00 0,00 189,80

181/2025 01/04/25
IMPERIAL 
MECANICA E 
FUNILARIA LTDA

3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.0000 3.930,00 0,00 0,00 3.930,00 0,00 0,00 3.930,00

222/2025 25/04/25

METAL MAX 
MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO 
LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 1.403,20 0,00 0,00 1.403,20 0,00 0,00 1.403,20

223/2025 25/04/25
RIVA MATERIAIS 
P/ CONSTRUCAO 
LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 14.606,87 0,00 0,00 14.606,87 0,00 0,00 14.606,87

229/2025 28/04/25
M. S. DO 
NASCIMENTO 
GRAFICA

3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.0000 1.858,50 0,00 0,00 1.858,50 0,00 0,00 1.858,50

230/2025 28/04/25
M. S. DO 
NASCIMENTO 
GRAFICA

3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.0000 204,50 0,00 0,00 204,50 0,00 0,00 204,50

288/2025 22/05/25
ANDRE 
MIRANDOLA 
LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 4.644,73 0,00 0,00 4.644,73 0,00 0,00 4.644,73

289/2025 22/05/25

M. A. DA SILVA - 
EQUIPAMENTOS 
PARA 
ESCRITORIO

3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 179,93 0,00 0,00 179,93 0,00 0,00 179,93

294/2025 22/05/25

GLOBAL 
SOLUCOES 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 459,40 0,00 0,00 459,40 0,00 0,00 459,40

307/2025 26/05/25

GLOBAL 
SOLUCOES 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 58,60 0,00 0,00 58,60 0,00 0,00 58,60

308/2025 26/05/25 ARAUJO IMPORT 
LTDA 3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 3.448,00 0,00 0,00 3.448,00 0,00 0,00 3.448,00

309/2025 26/05/25 COMERCIAL 
VULTY LTDA 3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 6.230,00 0,00 0,00 6.230,00 0,00 0,00 6.230,00

310/2025 26/05/25
ANDRE 
MIRANDOLA 
LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 3.273,05 0,00 0,00 3.273,05 0,00 0,00 3.273,05

317/2025 29/05/25
ALESSANDRA 
A DE S DE 
OLIVEIRA LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 2.190,02 0,00 0,00 2.190,02 0,00 0,00 2.190,02

352/2025 11/06/25 GILMAR DE 
MATOS SILVA 3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 170,40 0,00 0,00 170,40 0,00 0,00 170,40

376/2025 03/07/25
OS MOVIDOS 
PROMOCOES E 
EVENTOS LTDA

3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.0000 12.860,00 0,00 0,00 12.860,00 0,00 0,00 12.860,00

443/2025 20/08/25
FATIMA NUNES 
FARINHA 
SOLDAN

3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 1.787,61 0,00 0,00 1.787,61 0,00 0,00 1.787,61

444/2025 20/08/25
RONALDO 
FERREIRA DE 
OLIVEIRA LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 9.718,04 0,00 0,00 9.718,04 0,00 0,00 9.718,04

521/2025 03/11/25 COMERCIAL 
LOTUS LTDA 4.4.90.52.00.00.00.00 1.500.0000 1.999,99 0,00 0,00 1.999,99 0,00 0,00 1.999,99

588/2025 10/12/25
MARCOS DE 
OLIVEIRA GOMES 
LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.500.0000 568,85 0,00 0,00 568,85 0,00 0,00 568,85

590/2025 12/12/25 LUCIANA M R 
CAMILLO 3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.0000 560,00 0,00 0,00 560,00 0,00 0,00 560,00

597/2025 17/12/25
INSS- INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL

3.1.90.13.00.00.00.00 1.500.0000 9.224,05 0,00 0,00 9.224,05 0,00 0,00 9.224,05
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598/2025 17/12/25
INSS- INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL

3.1.90.13.00.00.00.00 1.500.0000 3.034,66 0,00 0,00 3.034,66 0,00 0,00 3.034,66

599/2025 17/12/25
INSS- INSTITUTO 
NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL

3.1.90.13.00.00.00.00 1.500.0000 2.437,65 0,00 0,00 2.437,65 0,00 0,00 2.437,65

600/2025 18/12/25

CAIXA DE 
ASSISTÊNCIA 
DOS 
SERVIDORES DE 
MS-

3.3.90.39.00.00.00.00 1.500.0000 5.658,79 0,00 0,00 5.658,79 0,00 0,00 5.658,79

60/2025 03/02/25 G. C. PICININ 
GONCALVES 3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 352,22 0,00 0,00 352,22 0,00 0,00 352,22

70/2025 04/02/25 JOSÉ LAURINDO 
DOS SANTOS 3.3.90.36.00.00.00.00 1.660.0000 830,62 0,00 0,00 830,62 0,00 0,00 830,62

124/2025 06/03/25 P. R. PEREIRA 
LTDA 3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 2.247,75 0,00 0,00 2.247,75 0,00 0,00 2.247,75

169/2025 25/03/25
POTENCIAL 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 2.070,83 0,00 0,00 2.070,83 0,00 0,00 2.070,83

224/2025 25/04/25
RIVA MATERIAIS 
P/ CONSTRUCAO 
LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 5.903,21 0,00 0,00 5.903,21 0,00 0,00 5.903,21

225/2025 25/04/25
RIVA MATERIAIS 
P/ CONSTRUCAO 
LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 723,99 0,00 0,00 723,99 0,00 0,00 723,99

226/2025 25/04/25

METAL MAX 
MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO 
LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 780,66 0,00 0,00 780,66 0,00 0,00 780,66

227/2025 25/04/25

METAL MAX 
MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO 
LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 2.279,59 0,00 0,00 2.279,59 0,00 0,00 2.279,59

228/2025 28/04/25
M. S. DO 
NASCIMENTO 
GRAFICA

3.3.90.39.00.00.00.00 1.660.0000 1.511,00 0,00 0,00 1.511,00 0,00 0,00 1.511,00

285/2025 22/05/25

M. A. DA SILVA - 
EQUIPAMENTOS 
PARA 
ESCRITORIO

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 13,84 0,00 0,00 13,84 0,00 0,00 13,84

286/2025 22/05/25
ANDRE 
MIRANDOLA 
LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 53,80 0,00 0,00 53,80 0,00 0,00 53,80

287/2025 22/05/25

M. A. DA SILVA - 
EQUIPAMENTOS 
PARA 
ESCRITORIO

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 861,51 0,00 0,00 861,51 0,00 0,00 861,51

293/2025 22/05/25

GLOBAL 
SOLUCOES 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 542,50 0,00 0,00 542,50 0,00 0,00 542,50

295/2025 22/05/25
ANDRE 
MIRANDOLA 
LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 53,80 0,00 0,00 53,80 0,00 0,00 53,80

296/2025 22/05/25

GLOBAL 
SOLUCOES 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 320,00 0,00 0,00 320,00 0,00 0,00 320,00

297/2025 22/05/25
ANDRE 
MIRANDOLA 
LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 288,46 0,00 0,00 288,46 0,00 0,00 288,46

298/2025 22/05/25

GLOBAL 
SOLUCOES 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 33,00 0,00 0,00 33,00 0,00 0,00 33,00

299/2025 22/05/25

GLOBAL 
SOLUCOES 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 58,50 0,00 0,00 58,50 0,00 0,00 58,50

300/2025 22/05/25
ANDRE 
MIRANDOLA 
LTDA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 1.179,20 0,00 0,00 1.179,20 0,00 0,00 1.179,20

301/2025 22/05/25

M. A. DA SILVA - 
EQUIPAMENTOS 
PARA 
ESCRITORIO

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 179,08 0,00 0,00 179,08 0,00 0,00 179,08

303/2025 22/05/25

M. A. DA SILVA - 
EQUIPAMENTOS 
PARA 
ESCRITORIO

3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 13,84 0,00 0,00 13,84 0,00 0,00 13,84

314/2025 26/05/25 STUDIO DANCA 
EM CENA LTDA 3.3.90.39.00.00.00.00 1.660.0000 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

338/2025 10/06/25

O. MIRANDA 
DE OLIVEIRA 
SERRALHERIA 
LTDA

3.3.90.39.00.00.00.00 1.660.0000 1.748,54 0,00 0,00 1.748,54 0,00 0,00 1.748,54

350/2025 11/06/25 GILMAR DE 
MATOS SILVA 3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 21,30 0,00 0,00 21,30 0,00 0,00 21,30

351/2025 11/06/25 GILMAR DE 
MATOS SILVA 3.3.90.30.00.00.00.00 1.660.0000 35,50 0,00 0,00 35,50 0,00 0,00 35,50

183/2025 03/04/25 GILMAR DE 
MATOS SILVA 3.3.90.32.00.00.00.00 1.661.0000 10.942,80 0,00 0,00 10.942,80 0,00 0,00 10.942,80

430/2025 06/08/25
FATIMA NUNES 
FARINHA 
SOLDAN

3.3.90.30.00.00.00.00 2.660.0000 8.530,16 0,00 0,00 8.530,16 0,00 0,00 8.530,16

Total do período 146.376,08 0,00 0,00 146.376,08 0,00 0,00 146.376,08
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D 8-b – Inscrição de Restos a Pagar Processados; 
No exercício de 2025 não houve inscrição de Restos a Pagar Processados.
D 8-c - Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados; 
São Ingressos extra-orçamentários, ou seja, são recursos financeiros de caráter temporário, que não se incorporam ao 
Patrimônio do Fundo Municipal, do qual o Fundo é mero agente depositário, e no final do exercício de 2025, não passou 
com nenhuma obrigação a recolher.
D 9 - Saldo em Espécie do Exercício Anterior; 
Representa o somatório dos saldos das contas do subgrupo Caixa e Equivalentes de Caixa, no final do exercício anterior, 
nos termos do parágrafo único do artigo 3º da Lei 4.320/64, diante do exposto, apresentaremos a composição dos 
recursos disponíveis.
O Saldo em Espécie do Exercício Anterior é de R$ 665.785,73.
D 10 - Despesas Orçamentárias; 
Despesa Orçamentária é aquela que depende de autorização legislativa para ser realizada, conforme disciplina o art. 58 
da Lei. 4.320/64, desta forma, foram empenhados no exercício o montante total de R$ 2.797.650,70.
D 10-a - Pagamento de Restos a Pagar Não Processados e Processados; 
Compreende os valores pagos de Restos a Pagar em exercício anterior, e no exercício foi pago o montante de R$ 
133.867,37 de restos Não Processados.
D 11 - Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte; 
O somatório dos saldos das contas do subgrupo Caixa e Equivalentes de Caixa, saldo financeiro a ser transferido para 
ano seguinte, nos termos do parágrafo único do artigo 3º da Lei 4.320/64. 
O Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte é de R$ 788.751,01
Quociente do Resultado dos Saldos Financeiros é resultante da relação entre o Saldo que passa para o Exercício 
Seguinte e o Saldo do Exercício Anterior.
A interpretação desse quociente indica o impacto do resultado financeiro sobre o saldo em espécie. 
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL
O Balanço Patrimonial evidencia a situação Patrimonial do Fundo Municipal de Assistência Social em 31 de dezembro 
de 2025.
Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), 
das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido), bem como os atos 
potenciais, que são registrados em conta de compensação.
O Balanço Patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial da entidade, como sua liquidez e seu 
endividamento.
D 12 - Ativo Circulante – Caixa e Equivalentes de Caixa e Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
Essa conta compreende o somatório dos valores em bancos conta movimento, aplicações e poupança. Os valores em 
Reais e Conciliados em conformidade com os registros Contábeis e bancários.
Este grupo apresenta os saldos em Caixa e Equivalente de Caixa, que são nada mais que os saldos existentes em 
conta corrente com aplicação financeira em nome do Fundo Municipal de Assistência Social que perfazem o montante 
de R$ 788.751,01 e o valor de R$ 195,00 de Demais Créditos e Valores a Curto Prazo referente a salário família.
D 13 - Imobilizado
Os bens adquiridos pelo Fundo Municipal no ano de 2025 foram transferidos o seu registro e controle, para a Prefeitura 
Municipal, unidade oriunda dos recursos do Fundo e a qual o Fundo se vincula. 
Os registros contábeis fundamentam-se em princípios e pressupostos legais a seguir: 
1ª - LEI 4320/64 - ART. 71 
“Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei, se vinculam a realização de determinados 
objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação”. 
O Fundo Especial não é detentor de patrimônio, Entidade Jurídica, Órgão ou Unidade Orçamentária, mas tão somente 
uma gestão de recursos ou conjunto de recursos financeiros destinados aos pagamentos de obrigações por assunção 
de encargos de várias naturezas bem como por aquisições de BENS E SERVIÇOS a serem aplicados em projetos 
ou atividades vinculadas a um programa de trabalho para cumprimento de objetivos específicos em uma área de 
responsabilidade. 
2ª - Todo o produto ou bens adquiridos pelos Fundos pertencem ao Município, quer pela vinculação a Secretaria do 
órgão, quer pela origem dos recursos financeiros. 
3ª - Não há como incorporar partes de Bens Imóveis, pelo fato de ter sido utilizado recursos do Fundo, tais como 
Escolas, Postos de Saúde e outras construções de Edificações, pois são próprios do Município. 
Partindo deste princípio, foi realizada desincorporação de bens móveis, conforme descrito na conta da VPD Transferências 
Intragovernamentais no valor de R$ 65.823,22 e posteriormente incorporada na entidade Prefeitura. 
D 14 - Passivo Circulante 
Estes grupos apresentam os saldos das dívidas ou compromissos contraídos pelo município. 
No Exercício de 2025, não houve passivo circulante classificados com despesas a pagar no exercício. Embora o fundo 
possua inscrição em restos a pagar, estes são “restos não processados” por isso não impactam o passivo circulante.



Diário Oficial Nº 4077 Quarta-feira, 22 de abril de 2026

144 www.diariooficialms.com.br/assomasul

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

D 15 - Patrimônio Líquido
O Balanço do Fundo Municipal de Assistência Social apresentou um Patrimônio Líquido no Exercício de 2025 no 
valor de R$ 788.946,01, composto por R$ 665.785,73 de Resultado de Exercícios Anteriores, mais Resultado 
Patrimonial do Exercício Atual no valor de R$ 123.160,28. 

D 16 - Quadros Ativo e Passivo Financeiro

O Ativo financeiro compreende os créditos e valores em bancos e demais créditos e valores a curto prazo, totalizando 
R$ 788.964,01.
O Passivo Financeiro compreende as Obrigações com fornecedores inscritos em restos a pagar processados e não 
processados em conformidade com Anexo 17, no valor de R$ 146.376,08.
O Superávit Financeiro do Exercício se deu em R$ 642.569,93 para possível abertura de créditos adicionais do exercício 
seguinte.
ANEXO 15 - DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
De acordo com a Lei Federal nº 4.320/64 e a NBCT T 16.6, a Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as 
variações quantitativas e as variações qualitativas decorrentes da execução orçamentária e indica o resultado patrimonial 
do exercício.
As variações quantitativas são decorrentes de transações no Setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio 
líquido. Já as variações qualitativas são decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos 
elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido.
As Variações Patrimoniais Aumentativas se deram em R$ 2.908.302,27 e as Variações Patrimoniais Diminutivas em 
R$ 2.785.141,99.
O Resultado Patrimonial apurado no exercício foi de R$ 123.160,28.
D 17 - Pontos de Destaque 
As Variações Patrimoniais Aumentativas mais significativas são as elencadas no grupo “Transferências e Delegações 
Recebidas” que somam o montante de R$ 2.847.747,22, referente a transferência financeira recebida da Prefeitura 
Municipal no montante de R$ 2.160.000,00, e por força de repasses da União e do Estado de Mato Grosso do Sul no 
montante R$ 687.747,22.
As Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) mais representativas referem-se às despesas com “pessoal e encargos”, 
sendo servidores públicos ativos lotados no Fundo Municipal, acrescido de obrigações patronais (INSS Patronal).
A conta “uso de bens, serviços e consumo de capital”, correspondem em sua maioria as despesas correntes e manutenção 
do Fundo Municipal. 
Essas despesas são provenientes, como por exemplo materiais de consumo; materiais de limpeza, gêneros alimentícios, 
combustíveis, peças; e serviços; com pagamento de diárias aos servidores em viagem, pagamento de água, luz e 
telefone, além de prestação de serviços na manutenção da frota e contratação de pessoal para serviços técnicos 
especializados, dentre outros. 
A VPD “Transferência e Delegações Concedidas”, soma o montante de R$ 311.762,66, que são em sua grande maioria 
as transferências realizadas a repasses de auxílio financeiro a entidades sem fins lucrativos que atendem ao município 
de forma assistencial e Transferências de Imobilizado a Prefeitura Municipal.
A VPD “Outras Variações Patrimoniais Diminutivas”, soma o montante de R$ 21,13 que são despesas com indenizações 
e restituições conforme demonstrado no Anexo 2 – Natureza da Despesa.
ANEXO 17 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE
A Dívida Flutuante é integrada pelas obrigações de curto prazo pendentes ao final de cada exercício, é composta, 
segundo o art. 92 da Lei nº 4.320/64, por Restos a pagar, serviços da Dívida a pagar, Depósitos e Débitos de Tesouraria.
Os restos a Pagar Processados são as despesas liquidadas e com recursos financeiros disponíveis, cujo empenho foi 
entregue ao credor, que por sua vez já forneceu o material, prestou o serviço ou executou a obra, e a despesa foi 
considerada liquidada, estando apta ao pagamento.
Conforme observa-se no referido Anexo, houveram saldos do exercício anterior inscritos em Restos a Pagar não 
processados no município junto ao Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS no valor de R$ 140.067,37 sendo 
totalmente zerado sua execução.
No movimento do Exercício fora registrado a inscrição de restos a pagar não processados no montante de R$ 146.067,37 
para o exercício seguinte conforme já demonstrado nessa Nota Explicativa.
Quanto aos valores apresentados em “Depósitos”, estes correspondem basicamente a retenções da folha de pagamento 
dos servidores lotados no FMAS e repassados aos credores. Observa-se que não houve retenção sem o devido pagamento, 
ou seja, sem passar saldo para o exercício seguinte neste anexo.
Dessa forma, não fica registrado ao final do corrente exercício qualquer inscrição de restos e composição de depósitos 
conforme segue:
Restos a pagar processados: R$ 0,00
Restos a pagar não processados: R$ 146.376,08
Depósitos: R$ 0,00
ANEXO 18 – DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
O objetivo deste demonstrativo é o de contribuir para a transparência da gestão pública, visto permitir maior 
gerenciamento e controle financeiro dos órgãos e entidades do setor público. 
Conforme conceitua o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público – Parte V, a Demonstração dos Fluxos de Caixa 
demonstra as movimentações ocorridas no caixa e nos equivalentes de caixa, nos seguintes fluxos:
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a) Fluxo de caixa das operações: que compreende os ingressos e os desembolsos relacionados com a ação pública e os 
demais fluxos que não se qualificam como de investimento ou financiamento;
b) O fluxo de caixa dos investimentos inclui os recursos relacionados à aquisição e à alienação de ativo não circulante, 
bem como recebimentos em dinheiro por liquidação de adiantamentos ou amortização de empréstimos concedidos e 
outras operações da mesma natureza;
c) O fluxo de caixa dos financiamentos inclui recursos relacionados à captação e à amortização de empréstimos e 
financiamentos.
A Demonstração de Fluxos de Caixa (DFC), foi elaborada pelo Método direto e evidenciam as alterações de caixa e 
equivalentes de caixa verificadas no exercício, em observância as normas aplicáveis.
A Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC, indica quais foram as saídas e entradas de dinheiro no caixa durante o período 
e o resultado desse fluxo. 
D 18 - Pontos De Destaque
A Geração Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa, totalizam um superávit R$ 122.965,28.
A apuração do fluxo de caixa do período apresentou uma geração Líquida de Caixa e Equivalentes deficitária/superavitária 
de R$ 122.965,28 correspondem à diferença entre os saldos iniciais e finais de Caixa e Equivalentes correspondente aos 
Fluxos das Atividades Operacionais de Investimentos e de Financiamento.
A Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC, indica quais foram as saídas e entradas de dinheiro no caixa durante o período 
e o resultado desse fluxo. 
NOTAS “E” – DISPOSIÇÕES FINAIS; 
Procuramos, no presente relatório, retratar os principais aspectos da gestão orçamentária e financeira do exercício 
de 2025, ora encerrado, com clareza e objetividade, pondo-nos a disposição desse Egrégio Tribunal de Contas para 
quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessários.
Nada mais havendo ser merecedor de destaque, estas foram as informações apresentadas pela execução financeira 
do exercício de 2025 do BALANÇO GERAL - CONTAS DE GESTÃO, do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Taquarussu - MS.
Taquarussu – MS, 23 de março de 2026.
MILMA MUCHON DE OLIVEIRA FIGUEREDO
Contador CRC/MS- 014795/OMS

Matéria enviada por MILMA MUCHON DE OLIVEIRA FIGUEREDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU
NOTA EXPLICATIVA FMMA 2025

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CONTAS DE GESTÃO – 2025

INTRODUÇÃO
O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA do município de Taquarussu apresenta as Notas Explicativas às 
Demonstrações Contábeis (DC) do exercício 2025, comparativas ao exercício 2024, quando aplicável.
As Notas Explicativas, considerada parte integrante das demonstrações contábeis, têm a finalidade de prestar informações 
adicionais às apresentadas nos quadros das Demonstrações Contábeis, com intuito de facilitar a compreensão dessas 
aos diversos usuários.
As Notas foram redigidas com linguagem clara e objetiva, no intuito de proporcionar fácil entendimento, corroborando 
com o processo de transparência na gestão pública.
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância com os dispositivos legais que regulam o assunto, em 
especial a Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as Instruções de 
Procedimentos Contábeis e demais disposições normativas vigentes.
APRESENTAÇÃO
O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA do município de Taquarussu fora criado pela Lei Municipal nº 
147/2001 de 26 de outubro de 2001, alterado pela Lei nº 514/2019 de 08 de outubro de 2019, e alterada pela Lei 
Municipal n.° 514/2019 de 08 de outubro de 2019, com o objetivo de implementar ações destinadas a uma adequada 
gestão dos recursos naturais, incluindo a manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental, de forma a 
garantir um desenvolvimento integrado e sustentável e a elevação da qualidade de vida da população local.
Temos os Instrumentos de planejamento governamental as Leis Municipais: Lei nº 651/2024 - Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2025, a Lei nº 559/2021 PPA que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2022/2025 e 
a Lei nº 643/2024 - LDO que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025.
A Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2025 foi representada pela Lei Municipal N.º 651/2024, de 12 de dezembro 
2024, e por se tratar de um fundo que é mantido basicamente por transferência financeiras recebidas da entidade 
Prefeitura, a previsão de receita orçamentária estimada para o FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA 
refere-se apenas a receita patrimonial e de serviços relativos a coleta seletiva de materiais recicláveis, e embora o 
princípio orçamentário do equilíbrio determina que o orçamento público deverá manter o equilíbrio financeiro entre a 
receita e a despesa pública, isto quer dizer que, o total da receita deve ser sempre igual ao total da despesa, o referido 
Fundo, como já mencionado, não possui receita que comporte a sua manutenção, sendo dessa forma mantido com 
Repasse Financeiro da Prefeitura Municipal.
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As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância às práticas contábeis adotadas no Brasil para as Entidades 
Públicas, conforme orientações expedidas Pelo Conselho Federal de Contabilidade, orientações da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN, lei complementar nº 101/2000, Lei 4.320/64 e Resolução TC/MS nº 088/2018. As demonstrações 
obrigatórias para o exercício 2023, e aplicáveis ao FMMA, são as listadas a seguir:
a. Balanço Orçamentário;
b. Balanço Financeiro;
c. Balanço Patrimonial;
d. Demonstração das Variações Patrimoniais;
e. Demonstração da Dívida Flutuante;
f. Demonstração dos Fluxos de Caixa.
Serão apresentadas a seguir, informações adicionais aos Demonstrativos acima elencados nas letras “a” a “f”, com 
intuito de facilitar a compreensão pelos diversos usuários.
A contabilização do exercício de 2025 foi realizada no Sistema de Software de Contabilidade, da Empresa Betha Sistemas, 
hospedado em Cloud (nuvem), visando atender ao SIAFIC, compreendendo todas às Secretárias e Fundos Municipais.
As Demonstrações Contábeis e suas respectivas notas explicativas estão apresentadas com valores em Reais.
A transparência é, ao mesmo tempo, a possibilidade de acesso a todas as informações relativas à organização pública e 
a divulgação oportuna de todas as questões relevantes relacionadas à organização. Aliada a mecanismos de prestação 
de contas e de responsabilização, integra um dos componentes do mecanismo de governança em órgãos e entidades 
públicos.
Neste contexto, a publicação das contas públicas e dos demonstrativos fiscais é um dos instrumentos da gestão fiscal 
transparente e do controle social, estabelecidos pela LRF.
Segue o link do Portal de Transparências dos Anexos do Balanço:
https://taquarussu.ms.gov.br/atos-municipais/anexos-anuais/2022-2/
ACERCA DOS ANEXOS DO BALANÇO- DCASP
ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
O Balanço Orçamentário, segundo MCASP, sintetiza as receitas e despesas previstas e fixadas no orçamento, como 
também as receitas e despesas realizadas, evidenciando, ainda, as diferenças entre elas.
O Fundo Municipal De Meio Ambiente - FMMA, possui previsão de receita orçamentária apenas referente a receita 
patrimonial e de serviços e não comporta as despesas do referido fundo pois recebe transferências financeiras da 
Prefeitura, no decorrer do exercício houveram ingressos de receita no valor de R$ 5.372,58, sendo R$ 4.072,58 
correspondem a saldo de aplicação financeira dos recursos em conta e R$ 1.300,00 de Receitas de Serviços.
Com relação a Receitas de Serviços com a implementação da coleta seletiva no município, através da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Turismo, este, com a venda dos materiais recolhidos com o intuito de reverter em ações 
que aprimorem a coleta seletiva municipal, bem como da coleta de frascos de agrotóxicos. 

RECEITAS CORRENTES..................................... R$ 5.372,58
Receita Patrimonial R$ 4.072,58
Receitas de Serviços R$ 1.300,00

Transferência Financeira Recebida

(Repasse financeiro recebido da Prefeitura Municipal)......
R$ 2.770.000,00

Conforme já descrito acima, o FMMA, não possui receita orçamentária que comporte as despesas, e o ingresso 
(arrecadação) de receita no decorrer do exercício é ínfimo diante das despesas realizadas, conforme veremos a seguir.
Vale salientar ainda que para o suporte com as despesas do FMMA, o aporte financeiro, quase em sua totalidade, foi 
proveniente de Repasses Financeiros recebidos da Prefeitura Municipal, que no exercício em referência perfazem o 
montante de R$ 2.770.000,00 (conforme demonstrado no Anexo 13 – Balanço Financeiro). 
Quanto à despesa, esta teve uma fixação inicial no montante de R$ 2.632.000,00, e atualizada para R$ 2800.565,00 e 
houve mediante a abertura de créditos orçamentários no valor de R$ 168.565,00. 
A execução das despesas do FMMA totalizaram R$ 2.773.46,21 empenhadas, sendo R$ 2.674.608,71 liquidadas, sendo 
efetivamente pago o mesmo valor.
As despesas de dividem em Correntes e de Capital. Nas correntes foram realizadas despesas com pessoal (folha de 
pagamento) e obrigações patronais (INSS) no montante de R$ 1.587.708,78 que somadas à Outras despesas correntes 
(despesas de manutenção do Fundo) R$ 1.147.137,43 perfazem um total de R$ 2.734.846,21 de despesas correntes. 
Já as despesas de Capital (aquisição de bens móveis) totalizaram o valor de R$ 38.400,00. Dessa forma a despesa total 
executada, considerando as despesas empenhadas, mas não liquidadas, atingiram o montante de R$ 2.773.246,21.
Quadro da Execução de Restos Pagar Não Processados
O referido anexo ainda apresenta informações quantos as despesas inscritas em restos a pagar não processados, ou 
seja, despesas empenhadas, mas não realizadas efetivamente no decorrer do exercício anterior que impactassem o 
exercício atual.
Este quadro apresenta os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior e suas respectivas fases de 
execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior 
ao de referência deverão compor o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 
Como podemos observar no Demonstrativo as inscrições de restos a pagar não processados em exercícios anteriores 
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no montante de R$ 118.941,62 foram pagas no exercício quase em sua totalidade, ou seja, R$ 118.431,62 sendo 
cancelados o valor de R$ 510.00.
Os valores mais significantes dos restos inscritos e pagos correspondem a prestação de serviços da coleta seletiva 
realizada pelo município, 
Os restos cancelados foram realizados em virtude do encerramento do contrato, sendo que tais saldos não foram 
utilizados.
Quadro da Execução de Restos Pagar Processados 
O anexo também apresenta este quadro onde são informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício 
anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não 
processados que tenham sido liquidados em exercício anterior. 
Não houve inscrição de restos a pagar processados de exercícios anteriores no Fundo Municipal de Meio Ambiente – 
FMMA.
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO
O Balanço Financeiro, segundo MCASP, evidencia as receitas e despesas orçamentárias, transferências financeiras, bem 
como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que 
se transferem para o início do exercício seguinte.
É possível verificar que o saldo em espécie que passa para o exercício seguinte (posição em 31/12/2025) apresentou 
decréscimo de R$ 17.732,75 em relação ao saldo registrado do final do exercício de 2025, ou seja, passando de R$ 
157.854,83 para R$ 140.122,08 em 2025.
Quanto a este anexo, destacamos o seguinte:
A Receita Orçamentária do referido fundo, aquelas que entram definitivamente no patrimônio, são provenientes de 
valores orçamentários no montante de R$ 5.372,58. Esse valor é composto pelos valores abaixo discriminados:

Descrição Valor Previsto Valor Arrecadado
Remuneração de Depósitos Bancários 2.000,00 4.072,58

Serviços de Coleta de Recicláveis/Agrotóxicos 10.000,00 1.300,00

Conforme demonstrado acima os valores referente a “remuneração e depósitos”, correspondem aos rendimentos de 
aplicação financeira do saldo existente na conta corrente do FMMA. Já a conta “Outros Serviços” refere-se a valores 
obtidos com a venda de material reciclado recolhido pelo município como parte do projeto de “coleta seletiva”, bem 
como da coleta de frascos de agrotóxicos; promovido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Entretanto, como observa-se, o Fundo é mantido basicamente por Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura 
Municipal, que no exercício totalizaram R$ 2.770.000,00. 
Quanto à despesa orçamentária, teve-se uma execução de R$ 2.773.246,21 com pagamentos no montante de R$ 
2.674.608,71 (conforme demonstrado no Balanço Orçamentário). Melhor entendendo: 

Receita Orçamentária R$         5.372,58
Transferência Financeira Recebida R$    2.770.00,00
Receita Extraorçamentária R$     376.323,70
Saldo do exercício anterior R$     157.854,83
Saldo no exercício de 2025 R$  3.309.551,11

Despesa orçamentária R$   2.773.246,21
Despesa extraorçamentária R$      396.182,82
Total de pagamentos no exercício de 2025 R$   3.169.429,03
Saldo disponível durante o exercício de 2025 R$ 3.309.551,11
Menos total de pagamentos no exercício de 2025 R$ 3.169.429,03
Saldo disponível para exercício seguinte R$    140.122,08

Cabe ressaltar que nos Recebimentos e Pagamentos Extraorçamentários, referindo-se a conta “Depósitos Restituíveis 
e Valores Vinculados” no valor de R$ 277.361,20, corresponde as “Demais Obrigações a Curto Prazo”, composto pelas 
retenções de consignações em folha de pagamento dos servidores, tais como, empréstimos e financiamentos, plano de 
seguros, INSS segurados, IRRF, ISSQN, pensão alimentícia, dentre outras.
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL
O Balanço Patrimonial, conforme o MCASP, é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a 
situação patrimonial do Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA por meio de contas representativas do património 
público, bem como os atos potenciais, que são registrados em contas de compensação (natureza de informação de 
controle).
Com base nos dados apontados nos demais anexos integrantes da prestação de contas anual e pela movimentação do 
exercício anterior, foi apurado no presente exercício um Patrimônio líquido no montante de R$ 140.187,08 alcançado 
de seguinte forma:

Patrimônio líquido exercício de 2024 R$   157.854,83 
Mais resultado patrimonial do exercício atual R$    -17.732,75
Patrimônio líquido exercício de 2025 R$   140.187,08
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O patrimônio apresentado corresponde apenas ao saldo financeiro existe em conta corrente mantida pelo fundo, uma 
vez que o imobilizado é computado somente na entidade “Prefeitura”.
A seguir serão demonstrados os saldos dos grupos contábeis presentes no Balanço Patrimonial.
Caixa e equivalente de caixa
As disponibilidades do FMMA são compostas por valores registrados em caixa, conta corrente bancária e em aplicações 
financeiras de baixo risco. Os valores registrados em Caixa foram inventariados no dia 31/12/2025 (último dia útil).
As disponibilidades são mensuradas pelo valor original, não havendo necessidade de tradução de moeda estrangeira 
pela ausência de transações em outras moedas.
Os valores registrados nas contas de bancos e aplicações financeiras foram conciliados com os extratos bancários. Tal 
conciliação pode ser verificada na Prestação de Contas 2025.

Conta Descrição 31/12/2024 31/12/2025
1.1.1.1.1.19 Banco conta movimento – Demais Contas 157.854,83 140.122,08

1.1.3.8.1.08         CRÉDITOS A RECEBER POR SALÁRIO FAMÍLIA                   0,00                          65,00
Imobilizado
Conforme podemos observar neste anexo, não há registros de Ativos no Imobilizado. Entretanto, se observarmos no 
Anexo 12 – Balanço Orçamentário, há o dispêndio de recursos com Despesas de Capital, no valor de R$ 38.400,00. As 
aquisições de Ativo permanente, efetuadas através dos Fundos Municipais, quer com recursos próprios do Município ou 
com recursos de Convênios concedidos por outros Entes, são registradas e identificadas por onde foram adquiridas e 
transferidas e o seu registro e controle, para a Prefeitura Municipal, unidade oriunda dos recursos do Fundo e a qual o 
Fundo se vincula.
Passivo Circulante
Estes grupos apresentam os saldos das dívidas ou compromissos contraídos pelo fundo.
Conforme observa-se no anexo, o FMMA encerrou o exercício sem a demonstração de saldos de dívidas ou compromissos 
contraídos a curto prazo. Embora o fundo possua inscrição em restos a pagar, estes são “restos não processados” por 
isso não impactam o passivo circulante.
Património líquido
O Património Líquido é o valor residual dos ativos da entidade depois de deduzidos todos seus passivos. 
Os valores encontram-se discriminados no quadro principal do Balanço Patrimonial: trata-se de superávits/déficits 
acumulados no exercício e em exercícios anteriores. O resultado deficitário do exercício 2025 é o montante de R$-
17.667,75, conforme evidenciado no Anexo 15- Demonstração das Variações Patrimoniais, que subtraído do resultado 
de exercícios anteriores R$ 157.854,83, perfazem um total de R$ 140.187,08.
O saldo de Atos Potenciais Passivos apresentado no Balanço Patrimonial, refere-se a saldo de contratos realizados entre 
o Fundo e credores, mas não executados dentro do exercício. Considerando que são contratos de serviços continuados 
e de mão de obra, havendo saldo remanescente, será cancelado ao final da validade do contrato ou ao final do próximo 
exercício.
ANEXO 15 - DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
A Demonstração das Variações Patrimoniais, de acordo com o MCASP, evidencia as alterações verificadas no patrimônio, 
resultantes ou independentes da execução orçamentaria, e indicará o resultado patrimonial do exercício.
O resultado patrimonial do exercício é obtido pelo confronto entre as variações aumentativas e diminutivas.
Variações Patrimoniais Aumentativas: R$ 2.775.372,58
Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos: R$ 1.300,00
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras: R$ 4.072,58
Transferências e Delegações Recebidas: R$ 2.770.000,00
Variações Patrimoniais Diminutivas: R$ 2.793.040,33
Pessoal e Encargos: R$ 1.755.821,74
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo: R$ 982.220,59
Transferências Intragovernamentais: R$ 54.998,00
Resultado patrimonial
Com base nas informações supramencionadas, chegou-se a um resultado patrimonial com déficit verificado, no montante 
de R$ -17.667,75.
Pontos de Destaque
As variações patrimoniais aumentativas mais significativas são as elencadas no grupo “transferências e delegações 
recebidas” que se referem às transferências intragovernamentais, ou seja, os Repasses Financeiros Recebidos da 
Prefeitura Municipal, uma vez que o referido Fundo não possui receita própria que comporte suas despesas. Assim, da 
arrecadação de tributos, e recebimentos de transferências legais (FPM, ICMS, ITR, etc...) a Prefeitura destina parte 
dessas receitas para suprir as necessidades do Fundo.
Embora o FMMA possua receita própria insuficiente, conforme já mencionado, no decorrer do exercício, houveram 
ingressos de valores em arrecadação no montante de R$ 5.372,58, sendo que R$ 1.300,00 são provenientes da venda 
de materiais recolhidos pela coleta seletiva de lixo/frascos de agrotóxicos (Exploração e venda de bens, serviços e 
direitos); o saldo de R$ 4.072,58 são oriundos de rendimentos de aplicação financeira bancária.
As variações patrimoniais diminutivas mais representativas referem-se ao gasto com “Pessoal e Encargos”, que nada 
mais é que as despesas correspondentes ao pagamento dos servidores (Folha de Pagamento) e das obrigações patronais 
(INSS), conforme demonstrado também nas despesas correntes do Anexo 12- Balanço Orçamentário.
Outra conta de destaque são as despesas com “uso de bens, serviços e consumo de capital, que correspondem aos 
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gastos com a manutenção e instalação da Secretaria de Meio Ambiente, bem como de ações voltadas a proteção e 
conservação ambiental, onde podemos destacar a manutenção do Viveiro Municipal de Mudas, manutenção do Portal de 
Acesso ao Parque Estadual das Várzeas do Rio Ivinhema além de ações de educação ambiental dentre outras. 
Outra conta de destaque são as Transferências Intragovernamentais: R$ 54.998,00 que se refere a transferência de 
despesa de capital (imobilizado) transferido à Prefeitura Municipal para inventário de Bens.
ANEXO 16 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA
Não houve saldo do exercício anterior, bem como movimento no exercício e saldo para o exercício seguinte, uma vez 
que toda movimentação de dívida interna está vinculada a Entidade Prefeitura e não aos Fundos.
ANEXO 17 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE
A Dívida Flutuante é integrada pelas obrigações de curto prazo pendentes ao final de cada exercício, é composta, 
segundo o art. 92 da Lei nº 4.320/64, por Restos a pagar, serviços da Dívida a pagar, Depósitos e Débitos de Tesouraria
Com relação a dívida flutuante, destacamos o seguinte:
Conforme observa-se no referido Anexo, houveram saldos do exercício anterior inscritos em Restos a Pagar não 
processados no município junto ao Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA no valor de R$ 118.941,62 sendo 
totalmente zerado sua execução.
No movimento do Exercício fora registrado a inscrição de restos a pagar não processados no montante de R$ 98.637,50 
para o exercício seguinte. Estes restos correspondem basicamente a contratos de serviços continuados dando destaque 
aos serviços de coleta seletiva de recicláveis.
Quanto aos valores apresentados em “Depósitos”, estes correspondem basicamente a retenções da folha de pagamento 
dos servidores lotados no FMMA e repassados aos credores. Observa-se que não houve retenção sem o devido 
pagamento, ou seja, sem passar saldo para o exercício seguinte neste anexo.
Dessa forma, não fica registrado ao final do corrente exercício qualquer inscrição de restos e composição de depósitos 
conforme segue:
Restos a pagar processados: R$ 0,00
Restos a pagar não processados: R$ 98.637,50
Depósitos: R$ 0,00
ANEXO 18 – DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
A Demonstração do Fluxo de Caixa – DFC,  indica quais foram as saídas e entradas de dinheiro no caixa durante o 
período e o resultado desse fluxo.
O relatório de fluxo de caixa é segmentado em três grandes áreas:
I - Atividades Operacionais;
II - Atividades de Investimento;
III - Atividades de Financiamento.
As Atividades Operacionais são explicadas pelas receitas e gastos ligados com o capital circulante líquido da entidade.
As Atividades de Investimento são os gastos efetuados no Realizável a Longo Prazo, em Investimentos, no Imobilizado 
ou no Intangível, bem como as entradas por venda dos ativos registrados nos referidos subgrupos de contas.
As Atividades de Financiamento são os recursos obtidos do Passivo Não Circulante e do Patrimônio Líquido. Devem ser 
incluídos aqui os empréstimos e financiamentos de curto prazo. As saídas correspondem à amortização destas dívidas.
O objetivo deste demonstrativo é o de contribuir para a transparência da gestão pública, visto permitir maior 
gerenciamento e controle financeiro dos órgãos e entidades do setor público. 
A apuração do fluxo de caixa do período apresentou uma geração Líquida de Caixa e Equivalentes deficitária/superavitária 
de R$ -17.797,75 correspondem à diferença entre os saldos iniciais e finais de Caixa e Equivalentes correspondente aos 
Fluxos das Atividades Operacionais de Investimentos e de Financiamento.
OUTRAS INFORMAÇÕES
Conciliação Bancária
A Conciliação bancáriaé o comparativo do controle financeiro interno do fundo com toda a movimentação de entrada e 
saída da conta. Estas informações são obtidas no extrato bancário do mesmo período.
Em relação a Conta nº 53.585-0 do Banco do Brasil o Extrato Bancário apresenta o valor de R$ 140.122,08, saldo este 
também apresentado no controle financeiro do referido fundo. Dessa forma não há informações adicionais a serem 
relatadas nesta conciliação.
Procuramos por fim, no presente relatório, retratar os principais aspectos da gestão orçamentária e financeira do 
exercício ora encerrado, com clareza e objetividade, pondo-nos a disposição desse Egrégio Tribunal de Contas para 
quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessários.
Nada mais havendo ser merecedor de destaque, estas foram as informações apresentadas pela execução financeira do 
exercício de 2025 do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA, do Município de Taquarussu - MS.
Taquarussu – MS, 20 de março de 2026.
______________________________________
MILMA MUCHON DE OLIVEIRA FIGUEREDO
Contador CRC/MS- 014795/OMS

Matéria enviada por MILMA MUCHON DE OLIVEIRA FIGUEREDO
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Nota(s) Explicativa(s):
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
TERENOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 091/2025 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 141/2025
DATA DE ASSINATURA: 17 de Abril de 2026
PARTES: O MUNICIPIO DE TERENOS/MS e a empresa NCG CONSTRUTORA LTDA ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a promoção do ajuste por meio de acréscimo e  supressão das quantidades 
inicialmente pactuadas, de acordo com a relação descritiva e quantitativa demonstrada no processo do presente Termo 
Aditivo.
CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO ACRESCIMO E SUPRESSÃO
Por necessidade administrativa de execução do objeto promove-se a compensação por meio de supressão e acréscimo 
do quantitativo dos itens, conforme documentos constante no processo do presente Termo Aditivo nos respectivos 
valores apresentado na tabela abaixo: 

DESCRIÇÃO VALOR
SUPRESSÃO R$ 30.832,05
ACRESCIMO R$ 30.587,13

CLÁUSULA TERCEIRA: DO AJUSTE DO VALOR FINAL
Através do presente termo anula-se o valor de R$ 244,92 (duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e 
dois centavos), ajustando o valor do contrato de R$ 387.658,57 (trezentos e oitenta e sete mil, seiscentos 
e cinquenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), para R$ 387.413,65 (trezentos e oitenta e sete mil 
quatrocentos e treze reais e sessenta e cinco centavos), conforme tabela de resumo abaixo:

DESCRIÇÃO VALOR
VALOR CONTRATADO R$ 387.658,57
VALOR DA SUPRESSÃO - R$ 30.832,05
VALOR DO ACRESCIMO R$ 30.587,13
VALOR FINAL DO CONTRATO R$ 387.413,65

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 091/2025.
Assinam: 
ARLINDO LANDOLFI FILHO
PREFEITO INTERINO
KATIANE DE LIMA FRANCO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
NEURECI CARDOSO GLAGAU
Representante Legal

Matéria enviada por JAQUELINE MARQUES FERREIRA
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